
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 60, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 586/2015 
AV 674/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.691, de 22 de abril 
de 2015, que autoriza ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da 
Serra, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 5 86 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -:- Portaria nº 322, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural Rio dos Cedros, no município de Rio dos Cedros - SC; 

2- Portaria nº 368, de 25 de abril de 2013 -Associação de Desenvolvimento 
Cultural de Dois Riachos, no município de Dois Riachos - AL; 

3- Portaria nº 30, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Catuti, no município de Catuti- MG; 

4- Portaria nº 32, de 6 de fevereiro de 2014- Associação Rio Forte de Apoio a 
Comunicação e Cultura, no município de Centenário- TO; 

5- Portaria nº 34, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária e 
Cultural Rio Doce, no município de Aparecida do Rio Doce- GO; 

6- Portaria nº 64, de 21 de fevereiro de 2014- Associação Sócio-Cultural Maria 
de Souza Campos "Dona do Maracatu", no município de Japaratuba- SE; 

7- Portaria nº 362, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária São 
Miguelense de Comunicação, no município de São Miguel de Taipu- PB; 

8- Portaria nº 364, de 25 de abril de 2014- Goiás Comunicação e Cultura, no 
município de Santa Terezinha de Goiás - GO; 

9- Portaria nº 765, de 6 de maio de 2015- Associação Comunitária e Artística 
do Litoral - Acàl, no município de Balneário Barra do Sul- SC; 

10- Portaria nº 880, de 5 de maio de 2015- Associação Rádio Comunitária de 
Bauru, no município de Bauru- SP; 

11 - Portaria nº 882, de 5 de maio de 2015 - Associação Comunitária de 
Integração Social e Cultural de Estreito, no município de Estreito -MA; 

12- Portaria nº 884, de 5 de maio de 2015 -Sistema Livre de Comunicação­
Silicom (radio Livre), no município de Vespasiano- MG; 

13 - Portaria nº 885, de 6 de maio de 2015 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária Estacão Quinta, no município de Rio Grande- RS; 

14- Portaria nº 1.358, de 30 de abril de 2015 -Associação Comunitária Juriti, 
no município de Acaraú - CE; 

15- Portaria nº 1.365, de 7 de abril de 2015 - Associação de Comunicação e 
Cultura Caicoense, no município Caicó - RN; 

---
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16- Portaria nº 1.691, de 22 de abril de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra, no município de São Martinho da Serra­
RS;e 

17- Portaria nº 1.893, de 11 de maio de 2015 - Associação Cultural de 
Guassussê, no município de Orós - CE. 

Brasília, 29_ de deze.!]Jb-ro de 2015. 
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EM n~ 00056/2015 MC 

Brasília, 29 de Maio de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.017163/2012-30 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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PORTARIA No 169112015/SEI-MC \~".;: . : 
Rú;:,;ic~/ _ ... 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, .considerando o 
disposto no inciso II do art. 9° e 19 do pecreto no 2.615, de 3 de ju'nho .de 1998, c/c a Lei no 9.612, de · 
J9 oefevereiro de 1998, e tendo em V:ista o que consta dÓ processo n° 53000.017163/2012-~0, resolve: 

. ,· . . - . 

. Art. -lo Outorgar áutorizàção,.ao CONSELHO-COMUNITÁRIO DE DESENVOLviMENTO SOCIAL . 
DE SÃO MARTINHÓ DA SERRA, cqm sede à Avenida 24 de-Janeiro, ll0 51.0, Centro, na localidade , 
âe São Martinho da Serra, Estado do. Rio Grande do Sul, para executai o 'Serviço d~ Radiodifusão 
Comunitária p~lo prazo de dez anos, sem dire.ito de exclusividade. 

Parágrafo unico. ·A autorizaÇão reger-se-á p,ela Léi no 9.612, de 19 de f~vereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regul4mentos e normas complementares. . · · 

Art. 2° A entidáde autorizada deverá operar com utilização da frequência de 106,3 MHz. 

Art. 3° Estt;:'llto somente produziráefeitos legais após. deliberação do Congresso Nacional, nostemio~ 
.· do § 3° do art. 223 da Constituição" · · · · ·. . 

J • 

Parágrafo único. A entidade devúá iniciar a-execução' do serviço elll;caráter defmiti~o n~ prazo d~ seis 
meses, contado da data de' pu bli~ação do ato de deliberaÇão a que se' refere \0 caput. . / . . . . 

Art. 4° Esta Portaria en~ra em· ,vigor na data ,de sua publitação. : 
/ 
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RICARDO BERZOINI 

..-.. 

_- ~~ - -- .Doqun~nto assin~do eletronicamente por RICARDO )_ÓSÉ. luBEI~O BE,RZOINI, Minisiro de , se1.í .~ Estad~ das ·çomunicações, em22/04/2015, às :14 _: 47~ co~orme art. 3°, ·III, >1'', da Portaria MC 
!mll.'!itll,!fõ) . . 89/2014. . . 

· ele~>6ala · · . . . '··- > 
---~-N°· de Série d9 Certificado: 1237855 ' 
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" - •• :-o:: A autenticidade do documento pode ser conferida IJ.O sit~ http://sei.mç.gov.br/:v.erifica.htrni .' 
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~infollJltln~o o código verificador 04G59S2 e o ~.ódigo C~C E75644SF. ,'- _ _ _ 
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Aviso nº 674 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P_Rl~EIRA..SECRETAR.IA 
RECEBIDO nesta Secret&~ría 
Em ,}:f. ..... li._.l J.o4f àV.LfJ2f2.hor~ 

JotJA L~ _ . ft.. 2 6'{_ 
' / Asstnatum ~~ 

Em 29 de dezembro de 2015. 

t .-~ 
~ .. .i~ .. J __ __ , 

f ( 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 

execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 322, 368, de 

2013 ; 30, 32, 34, 64, 362 e 364, de 2014; 765 , 880, 882, 884, 885, 1.358, 1.365, 1.691 e 1.893, 

de2015. 

Atenciosamente, 

•· ..• ~ - . ... 
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j Gef; l cJ:.~ h'l,;=;s ::... p~r a a;j de\n .~.J!'I: 
! PIUVIdênc.i ;;;s. 

! f/ it,t . ! 
f Luiz ·a~a·r .~ir.,.!(! C;.rt:a: J. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 

CONSULTORIA JURÍDIÇA 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

wl.J { t-

TVR 
60/2016 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD 

Pr,otecolo n°: 53000.017163/2012-30 

.A:g,s -.25 dias do mês julho ~e 2014, no CONJUR/DIORG/SEADM, procedemos ao encerramento ~a 
ita.glltas ão dest_e processo .por meio tísico, finalizando a apensação física de documento~, para a 
part-ir' de entãõ dar continuidade à tramitação e apens'ação de documentos por meio dó Si~tema 
EleJrônico de Informações - SEI. ../ - · 

.... \ ; . 
O Processp Físico encerrou-se -';la página 317 

. \ 

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes; Chefe de Serviço de 
Apoio Acfministrativo, em 25/07/2014, às 17:53, coQforme art. 3°, ID, "b"; da Portaria MC 

,, :''"'' .. . .. 89/2014. . .'• 

/ 

~
A autenticidade do docume-nto pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0057010 e o código CRC B11BD095. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

SE~VIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD 

Protocolo n°:.53000.017163/2012-30 1 

Aos 25 dias do mês julho de 2014, no CONJUR/DIORG/SEADM, procedemos ao ence1Tamento da 
tramitação deste processo por ,meio físico, finali:zando a apensação física de docum~ntos, pa~a a' rartir de 
então dar continuidade à tramitação e .apensação de documentos por meio do Sistema Eletrônico de 

('!nformações - SEI. 

O ~rocesso Físico encerrou-se na página 317 

l/ 

Documento assinado eletronicamente por Luanna Mat1ins Lopes, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 25/07/2014, às 17:53, conforme art. 3°, ill, "b", da P01tmia MC 89/2014. 

' o 

[!]-~ ' . 
~~ A autenticidade do documento pode ser confelida no site http://sei.mc.gov.br/veiifica.htrnl 

~~~~~ infonnando o código verificador 0057010 e o códig~ CRC B11BD095. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depmtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

,I 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação U0 02/2012 

Protocolo n°: 53000.017163/2012-30 
j 

-
~ 

,_. .. , 'l 

{ 
'r.· O' 
I 

1. Frente à ap1;esentação da documentação anexa encaminhada pelo Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de São MarHnho da Ser.ra - CODESERRA, na 
localidade de. São Martinho da Sert•a/RS, onde solicita autorização para execução do serviço 
de ra<Üodifusão comimitária, opino no se1itido de que seja providenciada a abeliura do 

. competente pt'ocesso administrativo. 

iniciais/CGRC 

) d.. \Ã ']'q 4 ~ V · ck. $ s< vyz .. {Sl'L::J ,, 
Pedro Paulo Verauo de SoúL . . 

Chefe de' Serviço 

~f+xlro Prwl.o ~ 
Ch&l~ t!.• :,.,.,,,..) ~: ;~!lo·JiocM~ c~,urHtt 

, ... ôl 1311929 
SE- VEXX,;OPACI!)EOCt'SC 

. . 

Brasília, 1 O de abri I de 2012. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO ÇOMUNIT ÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das. Comunicações, . · 

A Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra .. 
I . 

(CODESERRA), inscrita no CNPJ sob o n°. ·15.277.300./0001-90, ·com sede a Avenida 
24 de Janeiro, n°. 510 Bairro centro São Martinho da S~rra - RS' CEP 97.190'-000., 
Estado do Rio Grande do ·S!JI, Télefone OXX(55) 96531233, ·correio eletrônico 
claitonhuff@yahoo.com.br, entidad_e sem fins lucrativos, · legalmente constituida e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de vs·a. 
Ex8

., em atendimento ao Aviso no 02/2012, apresentar a documentação de que trata o 
item 8 da f'!orma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de r\ 
2011, publicada no Diário Oficial da- União no dia _18 de outubro do mes·mo ano. · ..J 

São Martinho da Serrà/RS1
, 30 de março de 2012: 

r 

Nome do representante da entidade:. Claiton Marafiga Huff 
. / ' ' . 

CPF: 3·73J)95.390/91 

\ 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTADP..TA 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS·APRESENTADOS 

} 
t' •. o · 
' . 

l' 

~' 

·. 
I 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicà~ Não I / 
~o Ministério da Fazenda- CNPJ/MF. ' - · . ·lx 1 ' 

2 - Estatuto Social e f\ta de Constituição da entidade devidamente registrados no Sim Não 
.I 

Li~ro '/f do Registro de Pessoas Jurídicas. X 
--- ---- -

-- -
3- Ata de eleição qa diretoria em exercício; devidamente registrada no ·livro "A" do Sim · Não 

Registro Civil de Pessoas ~urídicas. · ' X 
/ 

----- --- - ------- -- - ----- ------

4 - Relação .co·ntendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
núrnero do CPF, número do documento de idéntidade e ó'rgão expedidor e endereço de Sim Não 
residência,ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas juridicas, com o X 
número do CNPJ, número (je registro no órgão competente e endereço da sede . 

.1· 
.. 

-

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros· natos ou natu-ralizados há mais de Sim Não / 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

X .. 
e 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirig'entes residem na área da comunidade para a qual pretendem Sim Não 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo X único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

/ 

- ------------- --- -- - - ---

' -
7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 

ctimprimento das normas estabelecidas para o Serviço. ~ X 
,--

. . 

8 - Declaração, assinada pelo· representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive éomunitária, ou Sim Não 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de t~levisão por assinatura, bem como de X 
que {i entidade não tem como integrante de seu qu~dro diretivo ou .de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outça entidade ~etentora de outorga para / 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

. . / '\ 

--·--

9 - DeclaraÇão, assinada pelo represe·ntante legal, constando a denominação· de Sim Não 
fantasia da emissora, se houver. ' X 

/ 

I 

2 

/ 
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1 O· ..: Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante. bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas •na padronização GPS 
WGS81, na forma GG0 MM' ss·, com apenas 02 (dois) dfgitos inteiros, em que tanto os 
segundos -(SS") da latitude quanto os ·da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. .. 

11 - Declaração assinada pelo repres~ntante legal da entidade, especificando p 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem , como as cQordenadas geográficas da mesma .. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG0 MM' ss·. com apénas 02 (dois) dfgitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o. limite máximo de 59". 

'-
t 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. - , · 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

' 
- 14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 

Associação. não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domlnio, ao comando ou à orientação de qualquer· outra entidade, 
mediante cómpromíssos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polltico-
partidárias ou comerciais. " 

. 11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domiciHo necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviço e a assinatura do declarante; 

. ' I ' 

. 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas . 
.. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades a.ssociativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 {dois} anos e sediadas na· área pretendida para a 
execução do. Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada df! . ata de 
eleição ou do termo de posse do· declarante. 

... ... . _ 
~ , ~ · t~ .... , 

....::· I '.r -. , ~r ·:"· ., 
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Sim Não 

X /' 

· Sim Não 

X 
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Sim Não 

X 
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Sim Não 

X 

Sim Não 

X / 

Sim Não 

X 
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Sim Não 

X . 
-

/ 
2.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias I 

apresentadas 
I ( 

\ 

-
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituidas a mais de 2 (dois) anos e sediadas· na área -pretendida para .a Sim Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiaêlora, o endereço da X sede e assinatura do representante legal, a,companhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 

/ 
eleição ou do termo de posse do ~eclarante . 

3.1- Soma das manifestações de apoio.das entidades associativas e comunitárias o 
apresentadas 

' 

. til -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

· Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de· serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associarem-se às demais entidades. X 

/ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução · do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada no original ou ém cópia autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. ' · 

(Assinatura (e legal da entidade) . 

Indicar abaixo o endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência: a Avenida 24 de Janeiro, n°. 510 Bairro centro São 
Martinho da Serra- RS CEP 97.190-000,. Estado do Rio Grande .do Sul. 

Telefone ·para contato: OXX-55- 965312~3; 

Correio eletrônico (e-mail) claitonhuff@yahoo.com .br, 

4 
f 
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CONSELHO COMÜNITARIO DE DESENVOLVIMENTO-SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA 

São Martlnho da Serra- RS 

ESTATUTO SOCIAL 
' 

R 
~~ o 

!.~' rfJ 
r h\ 1'1, !o 
\V /"-((; '\ \~ 
f(v «'-

' ~"' ·.;.-··~~~· 
~·: ·~ 

I ') , ::. I• 
I ,.,... ' ) 

\'. ~ ,..J/ ·'~~ I 
'-.) .. (/ ,.,:.: 
'-~- - · . .. ,: 

Capitulo I 

Do Nome -Fundação-. Duração 

Art.1°- A Conselho Comunitário d~ Desenvolvimento Social do São Martlnho da Serra- cujo à 
sigla é CODESERRA é uma entidade civil, associativa, comunitária, para fins não econômicos, cultural 
e social, pessoa jurldica de direito privado e de duração Indeterminada. Entidade fÚndada em 25 de 
janeiro de 2012, que se regerá pelo pre.senfe Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional, 
formado por número ilimitado de associados, moradores aptos e residentes neste munlclpio de São 
Martlnho da SerraJR·s, representantes de- entidades locais, com sede nesta cidade de São Martinho da 
Semi/RS, Estado do Rio Grande do Sul - Brasil, localizada e com sede a Avenida 24 de Janeiro, n° . 
. 510 Bairro centro São Martinho da Serra- RS GEP 97.190-000. 

a) 
b) 

c) 

d) 

e} 

a) 

b) 
c) 
d} 

e) 
tt 
g) 

!S 
Caprtulo 11 

• 
Das Finalidades e· dos Objetivos 

\ ' 

Art. 2°- ACODESERRA~ terá por· finalld,ade a prestação de serviços comunitários, de radiodifusão ·· )< 
com'unitária, radiodifusão,· lnclus_ive digital, produções culturais, ensino, produções fonográficas, tendo 
como objetivos: · · 

I - beneficiar a Comuniqade com vistas a: 

oportunizar-lhe a difusão çle id~las, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
oferecer-lhe mecanismos à formação e ·integração, estimulando-lhe o convivia social, o lazer e 
cultura; . r 

prestar-lhe ·serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil,_ sempre que 
necessário; · · . 
contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e ràdlallstàs, de conformidade 
com ~ legislação vigente; · . " 
p'ermltlr a capacitação dos cidadãos no exerclclo do direito de expressão, da forma mais acesslvel 
possfvel. · 

11- As Emissoras, geridas pela CODESERRA, atenderá em 'sua programação aos principias da: 
. I ·' .. 

preferência á finalidade artlstlca, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 
Comunidade; 
promoção das atividades artlstlcas e jornaHsticas,. integra!JdO a·comunidade; 
responsabilidades· dos vàlores éticos e sociais da pessoa, da famitia e da Comunidade; 
não discriminaçãp de raça, religião, sexo, convicção polltlco - Ideológico - · p~rtldárla e condiÇão 
social nas relações comunitárias; 
não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea,' na programação opinativa e 
informativa; . · 
cidadania, Isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a émitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer !delas, propostas, 
sugestões, reclamações ow reivindicações; 

Capítulo 111 

/J . 
~ !/' a:Y(Aj · 
,V 

(i:} , ~ 
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Da Programação 

Art. 3° • A programação das Emissoras deverá: 

2 
' ' 

"·"~ f 
•l'- ...-11 
•"' u 

aj garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e 
associados à CODESERRA, observando-se critérios, e avaiiações do conselho coordenador e 
aprovação do Conselho Comunitário e de Ética e a adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas' da Comunidade, mantendo' 
sempre a harmonia com a Lei; 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao 
horário e público alvo e de Interesse da programação, projeto especifico, respeitando os horários de 
programas Institucionais da emissora. 

Capítulo IV 

Dos Associados -Admissão e Demissão- Direitos e Deveres. 
i 

Art. 4° - A CODESERRA, será constituida de: .: -

a} núm~ro il_lmltado de associados, pesso~d'fislcas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 
residentes na localidade de São· Martlnho da-Serra (RS), sem discriminação de. cor, sexo, profissão, 
credo religioso ciu polltico; · _ ) 

b) número Ilimitado de pessoas jurldicas, com sede na cidade de São Martinho da Serra (RS), que 
sejam de caráter associativo ou comunitário, para fins não econômlc~s. 

Art,- 5° - O quadro associativo da CODESERRA será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO- ~todo o cidadã-o, brasileiro, maior, residente np municfpio de São Martlnho 
da Serra (RS), dentro· da área de abrangência da Rádio, registrados· no cadastro da CODESERRA e 
com suas obrigações sociais em dia; . · -

b} ASSOCIADO REPRESENTANTE- É toda entidade comunitária que tenha sede no município de São 
Martinho da Serra (RS), representados por cidadãos oficialmente -Indicados por es~a entidade por 
escrito e com suas obrigações sociais em dia; , . 

c) ASSOCIADO . FUNDADOR _- São todos os associados lncluldos na categoria de cidadão e de 
representante, · que tenham participado e subscrito a ata de fundação da CODESERR},\ e com suas 
obrigações sociais em dia; , 

Art. ·eo -As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembleia GeraL 

Art. 7° - A apmlssão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se 
considerará aceito aquele que, em sessão do-Conselho Comunitário e de Ética da CODESERRA, 
mediante votação, ~btiver maioria d,e votos e posteriprmente aprovado em Assembleia Geral: J Art. 8°- Somente terá direito a votar nas assemblei.as o associado das categorias do· Art. 5-o e ,Que 
esteja qu~te com a tesouraria e em dia com as suas obrigaç?es para com o CODESERRA. 

ArL go - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos 
da CODESERRA e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos para sua 
permanência, ou por requerimento de qualquer associado com justa causa fundamentada ao 
Conselho Comunitário e de Ética que' por maioria de votos simples decidirem pela exclusão que 
chamara uma Assemblela Geral especifica para este fim onde o associado a ser excluldo terá amplo 
direito de defesa. 

Art. 10° - A demissão de associado se dará: 

a) Por requerimento do associado; 
· b) Por morte da pessoa físic-lou extinção da capacida·de jurídica-da ent!dade_associada; 
c) Pór deixar de atender aos ·13quisitos estatutários· de associado e_;de ·permanência na entidade; 
d) Em nao defender ou d:. ~r o _bo~ nome da CODESERRA ou a radiodifusão co~un~tãria. ~ 

OFiCJODOSHE t liT>lOS í.; ; ~ clt.lS nQ/J ' ' ~~~) I h --:-:--- 11·~, : ---.J ?;~//'{!! .• / Dr va1fedrLM1ehels Hoe se e f-1..-:.. . tU:_f: -- ' ~ - OAB 33 486 
· -.. ::. - --:: -=- :- · ';:· ~.. ·1 .__-z; Fone (55) 9103-403113217-8291 
J - .:...] ~. -~ J - ~ ~ ~ .-: .. : . ' 
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Art. 11 o- São direitos dos associados: ~; q 
. a} parttcipar das sessões das as~embleias, propor, votar e ser ·votado, assumir cargos nos órgãó~ . d 

Internos; . ,. ·· 
b) desfrutar dos beneficios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de 

qualquer natu~eza, mediante requisição por escrito, com antecedência mlnima de trinta dias, ao 
Conselho coordenador; 

c) participar das atividades e promoções da CODESERRA, de suas reuniões, quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. ' ' 

Art. 12°- São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das assembJeias e dos órgãos da 
CÓDESERRA. . 

b} Zelar pelo bom nome da CODES~RRA, cumprindo e respeitando o que determil)am este Estatuto e 
regulamentos; · 

c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. . ' 

a) 
b) 
c) 
d) 

' I 

Art. 13° - O associado que faltar a três reuniõ.es consecutivas ou cinco alternadas, sem .justificativa 
por escrito, será afastado do Quadro Social~ · bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o ·associado que deixar de saldar?.suas obrigações sociais - financeiras por tr~s meses 
consecutivos ou comprovad(!mente descumprir com os anl)eios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art.14°- Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações financeiras · 
assumidas pela CODE~ERRA, exceto os casos previstos no Art.50 NCC. 

Capítulo v 
) , . 

'Dos ·orgãos Administrativos 
,-
•, 

~rt. 15° - São órgãos da CODESERRA: 

Assembleia Geral; 
·Conselho Coordenador com 4 (Quatro) Cargos; Presidente, Vice, Secretário e Tesoureiro 
Conselho Com·unltário e de Ética, com no minimo 5 (cinco) Cargos · 
Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; ' 

' 
Art. 1.6° - O mandato dos órgãos representativos são de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma 
iecom:luçao, eleitos em Assembléia Gerãt-Ord1rmfla, na primeira quinzenado mês de setembro, 
s·en-a~o----.,qu::.,.,e=-,em nenhuma hipótese oU pretexto, nenhum cargà poderá ser remunerado (Portaria 462 
de 14/10/2011). 

Art.17° - As decisões dos órgãos adrrÚnistrativos ~erão tomadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes, -cabendo ao Coordenador Geral (Presidente) e do Presidente do Conselho 
Comunitário e de Ética e Fiscal, ·os de Mlnerva. 

Art. 18° - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria de 
seus membros e registradas em livro próprio. · 

Capítulo VI 

Da Assemblela Geral 

l o:~ !;.:;;·:--,~--. ·-·--~/ . r2-~~ ', EG~:·~-~:, fS.~'f~M( 
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Art. 19° " A Assembleia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da 
CODESERRA. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais : e 

financeiras. 
,. 

' I A/J \. I 
I IVV I 

Art. 20°- Compete privativamente à Assembleia geral: 

I ~eleger os admln is~radores; 

11 -:. destituir os administradores; 

111- aprovar as contas; 

IV - alterar o'estatuto;· 

V- extinguir a associação. 

'-' I ,;' 
"-'· r / 'I):<J . 

1.).'"-j - ~~)(.~ 

Parágrafo Primeiro ·- Para as deliberações a que se referem os Incisos 11 e IV é exigido o voto 
concorde de um quinto dos presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembleia geral far-se-á, na forma do estatuto, garanÜdo a 
. um quinto dos associados o dir~lto de promov~la. 

Parágrafo Terceiro- O estatuto social podetB. ser alterado no todo ou em parte: inélusive no tocante a 
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo 
artigo. · ·) ·. 

Art.21°- A Assembleia Geral Ordinária se reunir~: 

a) uma vez por ànõ, par.a avaliação dos .trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de·, ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exerclclo finda (prestaç~es de contas); 

b) a. cada quatro anos, para a eleição dos membros Qos órgãos internos. 

Art.22° - A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo- Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido n9 Art.21°, com antecedência de olto dias, através de edital afixado na sede da 
CODESERRA ou divulgar em emissora de audiência local e ou em .jornal de circulação local ou 
regional, ou outros meios, devendo nele constan dia, local, horário e pauta da assemblela. 

Art.23°- A Assem biela Geral Extraordinária se reunirá: · ' 
·' 

.a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros ~ssoclados, em dia com as suas obrigações sqciais e flnancei[as, 

requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

. I 

Art.24°- A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22°. 

Art.25° - Somente poderão ser votados os associados que tenham - pelo menos -três mesés de 
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Capltulo VIl 

Das Eleições 

Art.26° - Os órgãos serão eleltos conjuntamente - em Assemblela Geral Ordinária -convocada para 
este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. · 

Art.27°- O mandato dos membros dos órgãos terá duração de quatro anos. 

Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de associados representantes deverão 
apresentar anualmente, a~vés de offclo, a ratificação da· sua Indicação pela entidade, caso não 
ocqrra será substituldo por\S,uplente designado 9té eleição em Assembleia geral ordinária. 

) 
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Art. 29°- A inscr!ção das chapas- nominata completa para toaos.os cargos dos qrgãos- deverá ser 
feita até quinze dias antes ·da data marcada para a realização d<;~ Assembleia Geral para este fim, 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 1 
uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no inlnimo cinco associados fundadores para que se , 
perpetue a fundamentação e princfpios da entidade, zelando assim pela continuidade-da identídade 
associativa. - ' · 

Art.30° :. É veaado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou enttdaoe.-~-
representada, terá direito a apenas a um voto. . , ' · ''"> . ~ . I~ ~l \ 

I -

Capítulo VIII 

Do Conselho Coorçienador 

' ,1 
~- f~ • '-\1 
\) v ~"> 

.)) -4' • íf<J 

I"\ f I. v f VI <>OI (l uUf f I 0Sl0 or quatro membros titulares, a s_a.b.er:...C.o.ord.rulador ,.. • ''~ ~ ..... ~ ~ ~ -'----'-- ,.., ___ , -'"'-- ,_. ___ =---~or de Operaçãq 

Art.32? - A CODESERRA será represen~ado•jltiva e passivamente, judicial e extra-judicialmente pelo 
presidente do Conselho Coordenador. -

' 

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mês. ' 

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões· consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substitufdo por outrq membro do quadro, ou de acordo com a determinação ·da 

. Assemblela Geral convocada especialmente para esse flm qual indicará o substjlulo oriundo dos 
demais órgãos ou do quadro associativo até reali·zação de novas eleições. 

Art.35° - Os membros dos órgãos, poderão ser substítufdos no todo ou em parte, pela Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim especifico, na forma do Art. 23°, nos casos de 
comprovada incú.ria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art.36°- São atribuições do Conselho Coordenador: 

a} convocar as assemblelas gerais. e reuniões da CODESERRA; 
b) representar a CODESERRA em tudo que se relacionar ao seu particular desenvo)vimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral; 
d} nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art.2°; 
e) apresentar súgestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho Comunitário e 

de Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal ; , 
g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens 

para atender as atividades flm, ad referendum do Conselho Comunitário e de Ética ou Fiscal; 
' r. -

Art.37° - São competências de eada membro do Conselho Coordenador: 

1) _ Coordenador Geral (Presidente): 
I 

a) convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais; 
b) representar em jufzo ou fora dele a CODESER-RA; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais documentos 

da CODESERRA; · ' 
d) assinar, conjuntamente co~ o Coordenador de Finanças e·Patrimõnio (Tesoureiro), os cheques par~ 

movimentação de nu:•:ttr a ~~DES_E~RA, deposl,~do em conta conjunta n_~o ;~~lidári a, em ; 

c;~, ::() v-~J.[:-::·:.~:/J í-~'';'c[l.!.l' _,) 1/ ~ , __ --- ~~t 
1
1 ,, -.---.-:-·--:;:/··-· · I .--::=: (!..f':: . .- ~f 

1 
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estabelecimento bancário público e próximo-à sede da emissora, bem como assinar os balancetes ou 
· pareceres financeiros solicitados estatutariamente. _ · ./ 

e) Acatar e cumprir as .determinações emanadas do Conselho Comunitário e de Ética; 
f) reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos 

g) 
órgãos; _ . . 
deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da CODESERRA ,e.- / z 

encaminhá-las ou flão à Assembleia Geral ou outras lnstancias; 
h) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e encaminhá-las ao Conselho 

Comunitário e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posteriormente a Assembleia 
Geral; . . ' 

i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou-
oriundas d€1 seguimentos da comunidade; 

j) monitorar, supervisionar e fiscall.zar a programação radiofônica da emissora; 
k) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
I} zelar pelos principias éticos' definidos estatutarlamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias: bem como zelar pela ética e os bons e sadios-costumes na 
programação; _ _ 

m) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programaçãó, em seus 
aspectos legais e qualificados de tr~nsmissão; ·, · 

n) garantir o cumprimento do estabelecido no -. Arl.3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não ·cumprimento .. de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formãs de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento especifico para 
regular as ações da programação; , ' · · . ' 

o) responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
f!Jnclonamento da estação. · , 

p) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecef)sárías a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 
m} nomear representante legal (advogado) _para assuntos jurídicos. 

2) Vice - Coordenador Geral: 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da CODESERRA ou da 
_ Comunidade; 

b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da CODESERRA; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a pa.rtlclpação. das pessoas, grupos, entidades ou 

segment9s que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 
d) substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. 

3} Coordenador de Organização (Secretário): 

a) secretariar . e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coorde.nador e outros documentos 
administrativos; 

b) preparar editais, convocações; circulares, correspondências e outros 'documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral; · 

c) manter a guarda de toda a documentação organizativa ~cadastro da CODESERRA; . 
d} ~eceber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer natureza ao 

C.onselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus Impedimentos; 

4) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): ( 

·a) propor políticas de captaÇão de recursos para a CODESERRA; 
b) manter o controle de. toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da CODESERRA; 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros; 

e) manter sob sua guarda doct1111 tos contábeis e patrimoniais dà COJ?ESERRA. 

C!' 

) 

) 

d) apresentar os balancetes aos ~fãos competentes ·e solicitações previstas neste tstatuto; 

. ~ . . ' . . 

. ' {"- ;•- ·-· · -· -·· - ·--··~ . ----~ ·---, 7 ~~ 
/ or~~· ~ . /!t: ; ' :1)~o:;,.(~J'W' .:.; I c · .. . \._ .; . . _! ~ 

"\t: /. · : . ~ ) \ ~-!1~- , / _{ /;::;--' /{> .. ~ o r Valteze~ ~ ~~i~~ls HbelscheG · 
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f) nomear representante contábil. para condução fiscal; , -

I, i· •• 

.Capitulo IX . : I ~ · · ~ 
o; /· . l . v · ·) 

Do Conselho Comunitário e de Ética vi"~" ·0·l 
U'~ - '.> 

Art.38° - O Conselho Comunitário e de Ética será composto de no mlnlmo cinco membros, sendo um 
presidente e que sejam repr-esentantes do quadro associativo, de acordo com o estabelecido neste 
Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo comprovar, por ofício se entidade sua indicação 
como "Associa-do Repres_entante", se assim o for, definido neste Estatuto como \tal, habilitados na 
forma da lei. Este conselho gozà de imunidade· de qualquer natureza para deliberar .e promover toda 
e qualquer providência a que seja de interesse e de integridade do CODESERRA Não que 
obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com 
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do melo. 

'Art.39°- Compete ao Conselho Comunitário e de Ética: 

a) se necessário reunir-se m~nsalmente, extraordrnarlamente, quando necessário ou convocado, por um 
dos órgãos; · . . 

b) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados à demais 'órgãos da CODESERRA e 
encaminhá-las as providências do Conselho Coordenador; 

c) apreciar as· propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, m.esmo que. quando solicitado pelos demais órgãos ou 

oriundas de seguimentos da comunidade; · 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
f) participar das reuniões dos demai~ órgãos sem prévia autorização; , · 
g). · zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
prograr:nàção; . 

h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
i) · implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 

.aspectos legais e qualificados de transmissão; 
j) garantir o cumprimento do estabelecido nó Art.3°, referente à ' programação, bem como tomar 

providencias quando do não cumprimento · de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará regimento ~spec[ffco 
para regular as ações da programação; · 

k) responsabilizar-se pela adequação da emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovaçõe~. acompanhar 
a legislação para a correta .aplicação das normas de funcionamento 1e parâmetros técnicos de 
·funcionamento da estação. · . · 

I) criqr e fazer cumprir regras e regimentos necessários à Igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias .a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências ieg~ls. , . 

m) substituir o Coordenador Geral e cjemaís me~bros do Conselho Coordenador em seus Impedimentos. 

~ 

Capítulo X 

Do Conselho Fiscal 
-

Art.40° - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na 
forma deste Estatuto. 

Art.41°- Compete ao Conselho Fiscal: -

· a) emitir parecer sobre o relatório fin~1nceiro do ConselhQX;óordenado_r; 

-~ .( 
/,~ .... --r . 

:·_-~/.- . - l ,__,<' 

' 
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8 
b) emitir -parecer sobre o bal~nço anual e submetê-lo à apreciação da Assembleia Geral; 
c) administrar juntamente com <.> · Conselho Comunitário e de Ética ' da CODESERRA no caso de 

impedimento do Conselho Coordenàdor. 
' 

Capítulo XI 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art.42°-- -As reéeita~ e o patrimônio da CODESERRA são oriundos de: · 
I 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Ger~l; 
b) · contribuições espontâneas, doações ou subsfdios; 
c) atividades promocionais; 
d) apÓias culturais; 

/ 

.f"_·:·?"#­
~ - -"' 

~. I~ '-\ . -· 
.::>)_; c:/ : -~ 

. <..) • "I) 

'-?.S · ~ <i-~o;, 

e) verbas provenientes de sub~ídlos oficiais. 
f) os saldos das receitas serão. aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados. 

. , , I " 

Art.43° -As despesas da CODESERRA são N31ativas à: 

a) questões operacionais, . tais c_ o_ mo: aluguéis, éompra equipamentos e bens e todo o material .f\ 
necessário aos serviços de administração e relacionado à radiodifusão; · J 

b} · pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técnica ou da área, administrativa, 
manutenção, operação de equipamentos e instalações; · ' · · ·' , 

c) subsidias para captadores de apoio cultural; 
d) S!Jbsldios para projetos e evento_!) de caráter educ~tlvo, cultural e comunitário. G>s .membros titulares 

do Cons~lho Coordénador são desobrigados do Art.14° deste Estatuto e são individualmente 
responsáve!s pelo ressarcimento de qualq~er ônus causado .a CODESERRA, oriundos de dolo, má 
fé, ou ato·llicito, etc. I 

'\ 

Art.44° ~ ·É VE;ldado a CODESERRA dar aval, financiam·ento; fiança ou garantias de qualquer espécie l;l . 

terceiros, salvo por compromissos assumidos por - aprov~çãe expressa da Assembleia Ger~l e por 
consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45° - O movJmento financeiro dá CODESERRA será feito através de ~anta bancária conjunta, ,ou 
outra forma acordada, mediante.as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças· 
e Patrimônio; 1 

Art.46°- Todos os recursos financeiros da CODESERR'A serão aplicados no Brasil, 'na manutenção e . 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qúalquer parte do seu pátrimônio 
ou de sua renda a trtulo de lucr() ou part~oipação de seu, resultadp. 

0 
Capítulo X:ll ( 

\ / 

Da Dissoi(Jção- Das Disposições Finais 

Art.47°- A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou 
nos casos previstos em Lei. . · .... . 

. . 

-Art.48°- A dissolução será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo elá deliberar,. 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes, de acorçlo com o que determina o Art.23°, deste Estatuto. 

,._~ I J -- - , ~-, fi 
. 

/ 'Eifç:.~,·~--~·: G~f\jf2f~.~~~' ',sl'' 

~,' >\ .. _JJ 
c /J· 7P', 

/.~ ./ 7 ;:):_4 
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~/ 

c~ 
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Art.49° - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em b!;}neficio de uma 

instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 

Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, 
aplicando Integralmente os seus recursos no Pais, na manutenção e desenvolvimento dos seus A - ••• 

osjetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o ; • - .~ ' 
seu bom desenvolvimento operacionaL . ' ~~ S-
Art.51 ° - É admitido a toda a escrituração e registros da CO O E SERRA tais como atas, registros -r,~-~ c/ 
físicos, contábeis e fiscais, atas dos órgãos internos, a utilização de folhas soltas digitadas e 0~s _ ~'f 
numeradas. ' ' 

ft ·:-, ~~. 
f ·'' )~). 

Art.52° - Fica eleito o Foro 'da Comarca de Santa Maria/RS para dirimir os casos omissos neste 
Estatuto. . · '. . . 

-- - . I 

"· r \""~~o Martlnho da Serra/RS, 25 de fevereiro de ~.012. 
f' ,/ $lO '1~ -

( 

u· 

-~ · '• •?t,•," ~" 

, _.. . . \ ....--..... ·- _.-.......'2)J (• S· ' 
.: ~ ... · .. ,..,...-- / ~• ::-.. #;i . ;,o "' -

--, _. ...... - - . - ·- , x r r I , ' l ' -· ·' 
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-- ' -·7 .:.--r-- .? ',_ '- - -. 2.- (- b !-j - ~J_ • . ._..__ r ./ /_, __ -<_ , t. ,{?._ -,r ' 

. Coordenador de._Operação (Secretârio) 
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GLACIR MARIA XlSTO, Registrador(a) / 
Substituto(a) de Pessoas Jurídicas, da . 
Comarca de Santa. Maria RS, em razão do 
settcargo.*.* .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

C E R T I F I C A, a })edido de pntte interessada, que revendo o livro "A n° 19 
f 

de Rcgi_stro Civil de Pessoas Jurídicas, em suas folhas 034v0
, c_onsta o registro 

sob numero 5.621 (CINCO .MIL, SEISCENTOS E VINTE E UM), efetuado em 

14/03/2012 dos Atos Constjtutivos (Estatuto) de: CONSELHO COMUNITÁRIO 
I 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA-
. . 

CODESERRA. *-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*->:'-*-*-, 

Nada mais consta com data po.st~· rior. ·*-*-*--*-*-*-*_-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-
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ATA . N°.1 DE ASSE.~BLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO ,>' ... ..._ 
COMUNITÁRIO D~ DESENV,OLVIMENTO SOCIAL DE SÃO .MARTINHO DA SERRA - :• Jj_ 
CODESERRA. . . \l-~~/! , ·~ v .h 

. ~' ... ~·./··~ 

Aos vinfe é. cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze, na cidade de São 
Martinho da Serra, Estado 'do Rio Grande do Sul, Avenida 24 de Janeiro, n°. 510, bairro 
Centro nesta, reüniram-s~. membros da comunidade com o propósito. de constitui rem o 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento 1 S · · e ·s o_Madinho da-Se~r-a,-1-tJma 
associação nos termõsl:fa leg1s ação em vigor, para fins na -eoooomicos,...de associação 

· civil, comuriitária, · e .· gestora . de rádio comunitária, produç_õe~ de .informativos, 
fonográficas, ensino, saúde e culturais .. Foi ·escolhido para coordenar os trabalhos o Sr. 
Claiton Marafiga Huff, que convidou a mim Eliseu Beck para secretariar a reunião. Tendo 
assumido os trabalhos, o Sr. Coordenado(, ~xplanou os motivos desta reunião onde são 

_ do conhecimento , de nossa comunidade, pois divul_gados foram os convites para. esta 
reunião, na tentativa de chamar à tod(Mi _de interesse a presença nesta, e dando 
seguimento. ao~ trabalhos o. Sr. Coordenátfôr solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto 
Sociai da Entidade, tef1do sido explicado, ~etalhadarnente todos os artigos e esclarecidas 

.. as duvidas dos presentes. Foi colocado _em vótação. ·o Estatutd que passa a fazer parte 
. integrante desta ata, qual foi aprovado por unanimídad~ pelos membros abaixo presentes 

e que concord~ram em participar desta associação. comunitária, e de agora em diante 
denominados, · associados fundadores~ . Claiton Marafiga Huff, brasileiro, maior DN 

· 21/03/1958, .estado civil solteiro, 1na profissão de professor, residente e domiciliado a 
Localid?de ~e Água Negra, S/N°., bairro Água Negra, nesta cidade de São Martinho da 
Serra/RS, possuidor do CPF n°. 373.69_5.390/91 e Cl n°. 5203292 SSP/SJS Goias·, João 
Ve~ci da Rosa Cariabarro, brasileiro, maior, estado civU casado, · na profissão de. 
àgricultor, residente e· domiciliado a Localidade de Água Negra, n.0 6.955, bairro Água I , , , 
Negra, nesta cidade de São Martinho-da _Serra/RS, possuidor do CPF n°. 225.350.470/04 
e Cl n°. 3028408916 SSP/SJS-RS, EHseu Beck, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de funcionário público aposentado, residente e. domiciliado a Avenida 24 de 
Janeiro, n.0 510, 'bairro Centro, nesta cidade de São Martinho da Serra/RS, ·r:>ossuidor,do 
CPF n°. 293.672.630/15 e Cl n°. 4106659982 SSP/SJS:.RS, Aladin Barros Gnoccato, 
brgsileiro, maior DN 01/03/1993, estado civil solteiro, na profissão d!3 estudante, residente 
e domiciliado a·Localldade de Àgua Negra, S/N°, bairro Agua Negra, ·nesta cidade de, São 
Martinho da Serra/RS, posslJidor do CPF n°. 032.333.180/73 e Cl n°. 3102293366 
SSP/SJS-RS~ Jqsé Luis Pinheiro Vieira, brasilleiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Localidade de Àgua Negra:, 
S/N°, .bairr.o Àgua Negra, nesta cidade de São Martinho da Serra/RS, possuidor do CPF 
n° .. 373.40'6.030/34 e Cl n°. 4026950537 SSP/SJS-RS, Alcides Aita, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de ag.ricultor, residente e domiciliad() a Rua Ponte do 
lbicuf, S/N6

, bairro subúrbios, nesta cidade de Sâo Martinho da Serra/RS, poss1,1idor do 
CPF n°. 323.626.920/00 e Cl n°. 4023234687 SSP/SJS-RS, Luis Fernando Rosa Iensen, 

· brasileiro, maior DN 06/04/1988, estado civil solteiro, na profissão de estudante, residente 
, e domiciliado a Av~nida 24 de Janeiro, SINo ,bairro Centro; ri esta cidade de São Martinho· 

·da ' Serra/~S; possuidor do CPF n°: 018.576.190/99-e Cl n°. 2096706301 SSP/SJS-RS, 
Marle:ne Teresinha de Vargas Beck, brasileira, maior, estado civil casada, na profissãp do 
lar, residente e domiciliada a Avenida 24~ Janeiro, n.0 510, bairro Centro, nesta cidade 
de Sãn · Martinho' da Serra/RS, pQssui ra do CPF no. 716.006.200/00 e Cl n°. . - - . 

í. ' . ' ( 
. ~- ' ? !/ 

(__L L) t~:J-
'-= 
' \ 

Dr Vallezer Michels Hoelscher 
OAB 33 4 86 ·. 

Fo~e (55)9103-4031'/3217-8291 
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9080203442 SSP/SJS-RS, Marlene Haas, brasileira, maior, estado civil desquitada, na ·' 

profissão d~ lar, re.~ider.~te e domiciliada a Localidade de Àgua Negra. S/N°, bairro Àgua /f 
Negra, p asta cidade de São Martinho da Serra/RS, possuidora do CPF n°. ' . 1 

463.988.300/59 e Cl n°. 6045005268 SSP/SJS-RS. A seguir, o Sr. Coordenador ,.,~ 
. determinou que se procedesse a eleição dos membros dos órgãos internos da entidade . ' :' 

que passar~ a chamar-se Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de .São 

Martinho~ da Serra - cujo à sigla será CODESERRA, conforme disposto no Estatuto 

Social, que foi aprovado, tendo sido eleitos os seguintes assoCiados, em chapa única e 

p9r aclamação pelos present.es pa;a p Conselho Coordenador: ~ordenador Geral . ,_.:y 

(Presidente):· Claitcin Marafiga ljuff;!Vice- Coordenador Geral M .ce- Pr!is~~f~:? · · 

Verei da Rosa Canabarro;~oordenador de Op~ração ·(secretário): T ETfseu Beck; . 

Coordenador -de Finànças e Patrimônio .(I esoureiro ): Aladin Barros Gnocçato e para o 

Cõnselho-Plsc-ar,-tltalãres: José LÚis Pinheiro Vieira, Alcides Aita e· Luis Fernando Rosa 

Iensen, sendo acordado que o primeiro é Ó presidente deste conselho escolhido pelos 

demais membros; todos conhecedores e o~:·respectivos suplentes dos mesmos: Marlene 

Teresinha de Vargas Beck e Marlene Haãs .. Todos já qualificados nesta ata. Os eleitos 

declararam serem aptos, fieis e lutadores pelo movimento comunitário e associativo e por 

este estatuto e regimentos· a serem criados para um mandato de dois ~nos como prevê' o t) 
Artigo 16 do Estatuto Social. Dando contirtuidade aos trabalho's o Sr. Coordenador deu 

posse aos eleitos, e, declarou efetivamente constitufda a entidade. Nada mais havendo a 

tratar, o Sr. coàrdenador deu por encerr,ado~ or; trabalhos e eu Eliseu Beck que servi de 

secretario desta reunião que lavrei à presente ata, que foi lida e achada conforme por 

todos os associados fundadores, que assinam esta . 
.I 

' \ 
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RELAÇÃO ATUALIZADA DOS ASSOCIADOS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOb.VIMENTO ·sOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA (CODESERRA). 

Claiton · Marafiga Huff, brasileiro, maior DN 21/03/1958, est_ado civil. solteiro, na 
profissão de professor, residente e domíciliado a Localidade de Água Negra, SIN°., 
bairro Água Negra, nesta cidade de São Martinho da Serra/RS, possuidor do CPF n° . 
373.695.390/91 e Cl n°. 5203292 SSP/SJS Goiás, João Verei da Rosa .canabarro, 
·brasileiro, maior, estad0 civil casado, na profissão-de agricultor, residente e domiciliado. a 
localidade de Àgua Negra, n.06.955, bairro Água Negra, nesta cidade de SãQ Martinho 
da Serra/RS, po.ssuidor do CPF n°. 225.350.470/04 e Cl n°. 3028408916 SSP/SJS-RS, 
Pedro E li seu · Beck, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário 
público aposentado, residente e domiciliado · a Avenida 24 de Janeiro, n.0 510, bairro 
Centro,· nesta . cidade de . São ·Martinho da Serra/RS, possuidor do · CPF n°. 
293.672.630/15 e Cl n°. 4106659982 SSP/SJS-RS, Aladin. Barros Gnoécato, brasileiro, - ' . maiôr DN 01/03/1.993, estado civil solteiro, na · profissão de estudante, residente e 
domiciliado a Localidade de Água Negra, S/N°, bairro Água Negra, .nesta cidade de São 
Martinho da Serra/RS, possuidor do CPF n°. 032.33~.180/73 e CI n°. 3102293366 
SSP/SJS-RS, José Luis Pinheiro Vieira; brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão · de funcionário público, residente e domiciliado a Localidade de Água Negra, 
S/N°, bairro Água .Negra, nesta cidade de São Martinho da Serra/RS, possuidor do CPF 
n°. · ~73.406.030/34 e Cl n?. 4026950537 SSP/SJS-RS, Alcides . Aita, brasiiEE'!iro, maior, 
estado civil casado, na profissão de agricultor, resi.dente e domiciliado a .Rua Ponte do 
lbicuf, S/N°, bairro subúrbios, nesta cidade de São ~artinho da Serra/RS, possuidor do 
CPF n°. 323.626.920/00 e Cl n°. 4023234687 SSP/SJS-RS,. Luis .F~rnando Rosa 
lens·en, brasileiro, ·maior DN 06/04/1988, estado civil ·solteiro, na profissão de estudante, 
residente e domiciliado a Avenida 24 de Janeiro, S/N°,bairro Centro, nesta cidade de 
São Martinho da Serra/RS, possuidor do CPF n°. 018.576.190/99 e Cl -n?. 2096706-301 
SSP/SJS-RS, Marlene -Teresinha de Vargas Beck, brasileira, maior, estado civil 
casada, na profissão do lar, reside~te e domiciliada a Avenida 24 de Janeiro, n.0 51 O, 
bairro Centro; nesta cidade de São Martinho da Serra/RS, possuidora do CPF n°. 
716.006.200/00 e Cl · n°. 908Ó203442 SS.P/SJS-RS; Marlene Haas, brasileira, ·maior,· 
estado civil desquitada, na profissão do lar,.· residente e domiciliada a Localidade de 
Água Negra, S/N°, bairro Água Negra, nesta cidade de São· M'artinho da Serra/RS, 
possuidora do ·CPF n°. 463.988.300/59 e 81 n°. 6045005268 SSP/SJS-RS: 

São Martinho da Serra /RS, 30 de março de 2012. 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

" 

ALVARÁ DE FOLHA CàRRIDA 

. ' 
À vista dos registros constantes nós sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Gra,nde do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não,.éonstar,éondenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte Interessada: 

CLAITON MARAFIGA HUFF,/ 
filho(a) .de MARIA LEDUINA MARAFIGA HUFF, 
nascido(a) em 21/03/1958, 
RG 5203292. 

31 de Mam o de 2012, às 17:20:34 

OBSERVAÇÕES: 

·' 

Para a emissão deste alvará foram consfderados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles ·constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no ·site do Tribunal de JUstiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços >Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 31.84e07b9db19daf7bddc8751e2218b4 
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I' C/ :. ;~ ' . ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ 'DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros co~stantes nos sistemas de Informática do Ppder Judiciário do E9tado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do Inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não/ constar ,éondenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa .contra a seguinte parte interessada: 

JOAO VERCI DA ROSA CANABARRO, / 
filho(a) de ALMERINDA DA ROSA CANABARRO, 
nascido(a) em 14/11/1954, 
RG 3028408916. 

31 de Marl lo de 2012, às 17:22:29 
f . 

OBSERVAÇÓES: 
\ 

Para a emissão deste alvará foram conslderapos os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à ~erificação de 
sua validade no slte do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: dd6aa9bdb7~0308e38c3dc8efb013463 

. ' 
http://www3 .tjrs.jus. br/proc/alvara/alvara.php?identificador=dd6aa9bdb720308e38c3dc8efb0 13463 31/3/2012 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

AL\IARÁ'DE FOLHA CORRIDA 

( . . 

fr/A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário d.o Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII· do art. 5° da Constituição 

L ·Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por nãOtconstar .6ondenação criminal 
J com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte. parte interessada: · 

(_ELISEU BECK,/ j 
filho(a) de IDA PRESTES BE9 1<, 
nascido(a) em 14/01/1955, v 
RG 416B59982. . 

-,./ -... -

31 de Mar!Jo de 2012, às 17:23:47 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram consicferÇtdos os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. - • 

A acéi!ação deste alv~rá está condicionada à conferência dos d;3.dos da parte interessada 
_contra aqueles constantes no seu documento de identificação, beln como à verificação de 
sua validade no slte do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 113a0e2cbacb094f096cc221f70cb14b 

I 
·\ 

http://www3 .tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador-113a0e2cbacb094f096cc221 f70cb 14b 
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_, Imprimir 

1- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

~-~-~·· 

ALVARÁ DE FOL,HA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII dó art. 5° da Constituição. 
Federal, é exp,edido o presente alvará de folha corrida por não~onstar.iondenação criminal 
c.om trânsito em julgaeo ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ALADIN BARROS GNOCCATO,/ 
filho(a) de CARMEN LUCIA BARROS, 

' \ nasc1do(a) em 01/03/1993, 
RG 3102293366. 

31 de Marllo de 2012, às 17:25:07 · 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram consideradosros registros consolidados até a data 
anterior à sua geJaçãç>. · 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência' dos dados da parte iriteressadà 
contra aqueles constantes ·no seu documento de identificação, bem como à verificação de 

· sua validade no slte do Tribunal de Justlça do ·Estado do Rio Grande do Sul na lnt~rnet, 
· éndereço http://www.t!rs.jus.br, menu Serviços-> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguint~ código de controle: ede085462d212ea93a5Bb4e964bc4746 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ·DISTRIBUIÇÃO 

Certrflcarnos que contra a· 
PESSOA FÍSICA: 
CLAITON MARA;FIGA HUFF I 
CPF: 
373.69~.390/91 

I ' 

N4DA CONSTA / : 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 
' 

PESSOA FÍSICA:ou JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais ' / 

• Paran(l (Proces.!'JO Eletrônico) até 30/03/2012 às 0_2:p1 
• Rio.Grande do Sul {Processo. Eletrônico) até 3Q/03/2012 às 02:01 

. • Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/03/2012 às 09:01. 
• Paraná (Processo Papel) até 30/03/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/03/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 29/03/2012 às 20:00 

, certid~o emitida em:·31Í03/2012 às 17:16 (hora e data de. Brasília) 
., 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autor.idade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle b5f4ba18b1059392f8efb3eb06846a39. · 
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::Portal da Justiça Federal da 4° Região:: 
I 

Certidão 

020748bc0ea851a95cb62d73a3051873 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

,., • \. - l'tll 

CERTIDAO DE DJ;STRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: ' 

EXECUÇÕES CRIMINA.IS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

.lOAO VERCI DA ROSA CANABARR~ / 

(.. ) CPF.: 
225.350.470/04 

\ 
\../ 

NADA CONSTA j 
nos registros de distribuição mantl.dos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais · 

• Paraná (F»rocesso Eletrônico) até 30/03/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/03/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eh~trônlco) até 30/03/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/03/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/03/2012. às 23:10 
• Santa Catarina (Processó Papel) até 29/03/2012 às 2o:óo 

Certidão emitida em: 31/03/2012 às 17;17 (hora~ data de Brasília) 

A aceltaç~o da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de. sua validade na Internet; pela autoridade recebedora competente, 
através do ender'eço http://www.tr f4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
Informando o Nllmero de Controle 020748bc0ea851a95!=b62c.!73a3051873. · · 

Page l .of l 

··--r. .., ........ 
\J~ I 

~; ~.~ ~ .. 
I I• •· ,1 

\). O' _"!) 
t..J,-. ,..,.-~q: 

~::-·s.- .,. 

I 
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::Portal da Justiça Federal da 411 Região:: 
' • 

Certidão 

-
de645f63cfcd95625a504292af91.645a 

~t-

'L 'li 
'). . PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

:J. {' CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO ...... 
f 

y 

\ Certrficam9s que cqntr~ a 
\ ESSOA FISICA: I 

ELISEU BECK 

· ~:~,:672.630/15 1 I 
NADA CONSTA -

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de dlstrlbulç~o mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná, {Processo. Eletrônico) até 30/03/2012 às 02:01 
• Rio Grande do ·sul {Processo Eletrônico) até 30/03/2012 às 02:-01 
• Santa Cata"tlna {Proces.so Eletrônico) até 30/03/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/03/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/03/2012 às 23:10 
• Sa,nta Catarina {Processo Papel} até 29/03/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 31/03/2012 às 17:18 (hora e data de ·8rasfll~) \ 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta ProcessUal/Autenticidade de Certidão") 
informando- o Número de Controle de645f63cfcd95625a504292af91645a. 
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:: Portal da Justiça Federal da 4n Região :: " 

Certi<l ão 

) 

a8fe636fada9e30c48cae2_78b6294df3 

. , . 
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

C.ERTID~O· DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

' l ' PESSOA FISICA OU JURIDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ALADIN BARROS GNOCCATO I 
CPF: 
032.333.180/73 

NADA CONSTA I 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais · 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 30/03/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/03/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/03/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/03/2012 às 00:30 · 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/03/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 29/03/2012 às 20:00 

. . 
Certidão emitida em: 31/03/2012 às 17:18 (hora e data de Bras(lla) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pess·oals da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela ·autoridade receb~dora competente, 
através do endereço http ://www .trf4.gov. br (Menu "Consulta .Processual/ Autenticidade dé Certidão") 
Informando o Número de Controle a8fe636fada9e30c48cae27Bb6294df3. 
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http:/ /www .trf4.jus.brltrf4/processos/certidao/proc _processa:_ certidao.php?string_ cpf=032333l ~07 ... 31/3/2012 



W/'4/JWA'lfK f0c·Sr~"úÀ- {._..-./j$-;~1 6I;JJ Hrf1Y' ~ '' ~ 

~----~--""' 
AES Sul Distribuidora G.;n'kha de Energia S.A. 
Rua Dona Laura, 320 -14" and~r Porto Alegre/R$ 
CNP]Õ 02.016.410/0001-62 . 

:wJei•ll'IWJ·l·"' 
- .t 

lnsçriçAo Estadual: 096/2636525 
NOTA FISCAl- 1-lodelo '6• Número 109.521 

.. 
~ :V ~ J=\1::;17 ;JUL 2696,i.0-7 

Rutrvado ao F~co Conta de Energia _~Elétrica 
.., 
~ 
o 
o 

' 
4269.SF83.DFCA!)6A 1.CFEF.lC47.97D0.7S91 

14/02Íl2012 o 

~ g 
o 
o 
'<T 

2 
2 

ª ~ -

~ 
"' \J 

. 
/• 

~,EE~ ~-; AVELINO HUFF. 
o Íl VENANCIO AIRES N•1434 LOJA 700· 210S 
g SANTA HARIA ( ' 

~- .B.PASSO D'ARHA~~)B. ÇE~t9701otQ2 
o . 7101-3S,0003 l.07411í921• / 

·'":..l•"' 
'!j· 

' 

' ~ ~ ,. . \. 

'" 

618S 

-' 
____ .. ; 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA ~~ 
AVELINO HUFF · 

1:) . E5T HARTINHO,SAO N• 8010 / t I SÃO i'1ARTINHO DA SERR 
1 '·'' CNPJ I CPF: 025.057.200-10 
1 ' ~- ii Classe: Rura\ 
[' • ~'-' N• de ~asesd•10NOFASICO 

Inscrição Estadual! 4o<l/1008932 
Tarifa: BT Rural baixa tensao 
TensJo Noininal: UO Volts 

lt.,~(- _ · Jmi~es Adequados:201a 231 Volts . 

r:-· . ;·- . , _...._ -r--'- - ....: . ... .. - 7FT 

Í., <.,f DADOS DE LEITURA E FATURAMENTO \ 

~:··· ' FAl'URAMEIITO EMIS!lf>.O Af>RESI::tlTAÇÃO r. ~ 02/2012 04/02/2012 07/02/2012 . 

I ; . ANl'ERIOR I ATUAL PRÓXIMA 

~lo: o_4/01/2012 Ó3/02/2012 05/03/2012 

t-'-o FJ\'fC)R MULTIPUCAOOR: 1,0 Fi\ 'fOR POTe.HCIII: 

I - MEDIDOR I ANTERIOR l ATUAl. CONSUMO 
411kWh 

97,13 

,--
CANAIS m;HELÂCIONAMENTO AES Sul - - -·· '\ 

lntemet 

www.aessul.com.br 
c enltal do Rolaclooameroio 

0800 707 7272 
Daftdontes Audll ivos 

Of300 70"1 7281 

Falta do Í'tlot- Env:a o có<Jígo do c,iicnto 28410 

Loja ou Reóa Conveniada do Alendimanlo 
Ferragern ,Scr~min- Av. Vinte Quatro de janeiro, r\0 830· São 1>1aftinho da Serra 

Evite a susÇ>ensào do fornedmento e o provãvel registro no, SPCfSERAS~pa_ gando ~(s) 
débito(s) abaixo relafionado(5): . . 1 ~~ " ;;' ' ,. _,._,.. ..... 
VENCIMENTO VALOR.{R$) VENCIME~fJ) L V~f\(R$} 

13/01/2011 65,59 f ~- ~ ~ 
<:.C' l ~ -- ------- --·--·- ---- --~~,~- 77f-

~">.c.... ~~ 

·' 

'""'7l 
~ . 
-:--oi 

~.;:.._ 
f 

) i 
l-

r' 

~
~.··, ~ 07416921 Estimada B70i 

.•!'~l-
.' " . 

' 

·"i 

I 

I, 
\ 

I' 
M~S/ANO 

FEVI'Rf!R0/201 
jANEIR0/201 

DfZEI·fBR0/201 
~ NOVI'~1BR0!201 

OUTUBR0/201 

kWh 
4;11 

Z15-
273 
206 
278 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
MfS/ANO kWh 

SETEt•l8R0/2011 
AGOST0/2011 

_ jULH0/20 1~1 

JUNHQ/2011 

212 
147 
282 
290 

-~---~--\ 

M!S/ANO kWh 

NAIO/Z0111 224 
ABRJL/2011 · 334 

t·fARÇ0/2011 m 
fEVEREIRO/ZDll ' 425 

., 
\ INDICAO ORES DE CONTINUIOAOE "' cONJUNl'O: Santa ~la ria 4 <:H(R$~ 0,00 

Ut:S DE APUFtAÇ.I\0: DfZEI·lBRO /Z011 METAS REAliZAOO 
IUOICAOOR - MtS TRIM. ANO HENSAt 
(>JQ Hotas que" o d k!nteficou sem ene<gla 10,58 2,1, 17 42,34 0,00 
FIC: Vezes que ndle<Jte fkou sem energia 7,82 1.... 15,64 31,28 0.00 
Dt·IIC: t•fax. de hotas conUnuas <jU<! o cliente 5,68 0,00 

ficou somonergla 
1'l direito do con>iumldo.: ~ O)(~n-sação. o& rurmn w\om~ fl!llal!Ta, IJI.Iilolldo a 
meta do lnd!c:aOOr fcr u:trnpa:sst>dn a ooliâl&.r a apura,.W dos too;::ad()(SS a qualquer l&rr.po. 

. . I 

r COMPONENTES ÓA TARlFÀ(R~s-;;-çã~ ANEEL 16ei{oo5) 

ENERGIA 
39,79 

( 

DtSTHJSUIÇÃO TIWISMISSÁO 
29,19 8,41 

ENCAHGOS 
11,55 

THJ6UTOS 
5,08 

TOTAI. (R $) 
94,02 

, \ MENSAGENS 
Won-nações sobrem oor&ç&is {lffiÕS do f<l<fl'!Ômi!f\!o, lriõs, ~-~ ~·o 
lmj;~. etY..onlriitn-"" à~ dos~ po>ril ooo·<$ti.!3, "mn.OS da nossa Cen!ral tJa 
~'n 24 t,;xas. l'lil$!olas <1~ ~ oo <m nosso ,w.,_ 
Qo.N'.dorla AES S<.J: 0800 707 7278 1 AGERGS: 0000 919 006i; I AQ~ llacioNI de E ""'!)!a EJo.llrlca • 
AHEEL: 1&"7 ~GtiJ!uila do I~ !OOloS oTIWff<>:j.o M OÓ!I""l p.>n~ t®!I.Yll'>$ ~) 

'"\ 

r-
OESCRIÇÂO 
CoÓsutno 
Tot•l dos <onceltos <k ene<gla 
ICNS 

TOTAl 

. ... 
DESCRIÇÃO DE FATURAMENTO 

QUANnOAlJH 
~!1 

"" 

~ ~\ 

TARIFA (&onÚChiS) 

0,228780 

PIS e COFINS (lncluldo no total da falut3·R•s. ANEfl93/2005) 

ICMS 
Sasede CMwlo 
Alkjuot, 12% 

.......,.~~ ·~, 

""-------;.;."'"'< .)-.-..- -----";"""···--·· ----- ....... ~....,.ç.-. .............. .-.. -.--- --·- -· -- _ ... __ _ .,...., __ J>- -<1 ."'-.-.1 .. ,._ • -·- _-_...,.oi--· 

. ··, 

VALOH(R$) 
94,02 
94,02 

3,11 

97,13 

' 
---: 

i 

) 

5,08 

25,98 
3,11 

~ 

;;:, 



~ 
g 
o 

::; 

~ 
o 
o g . 

· ~­
§ . 

"' ~ -
ci ., 

~ ..: · 
t;; 

"' v 

'r(,·~ .... 

~~<,. e·s. sLijL 
' ' 4 JP. " :j 

\ _t 'l;'fl i:1 '· .t-." i : h::t l.\j,! . _: 
t'.l:\·:~~ ;, .. -! 

~ ., . 'J6AO'VERCIDAROSACIIN~AArt~ / 
· o ,:n. Vf:t-iA('JClO AIRES N°14J4lOJA 100· llq2 o . . . . . . 

·0 · -SANT.Ii 1·11\RIII: • - .. . · · 

. 2 ,: B.PAss6 o:A_HE.i.~,~~B: cé_r,gi4t:ooa·z 

. o ;·:_7101 ~~ 5::0.f!03-P_1.~~8_9~ . -:' 
' L, 0:.,_, ···.t- ·-: • .• 

"':<• 

AES Sul Oi.rtrtooid9ra G.~úcha de EhergÚ'I S:k 
. R~a b.oila laurà~ 3-zD -14 ~ .a_;,a,; r j)cirlo f<legr11/RS 
CNPJ:M.oi<;_440/000I·Gl 
Inscrição Esta.ilual: 096/Z63í·52S. 
NQTA fiSC_Al : l·lodelo ·6~ tlumcró 157.697' : ). ,. 

Rl!.ilerv,ado 110 Fisco 
• D50E.-IADD.~AUGF4.6~~C-:it>C7. E3ai.BCFll · 

. . . . ~ 

' G3BO :. - ~: 

.. ~ .. ., 

'· '·-: .....: 
-:-,:~-c'\:: 

-~-=:-..r. ~~~~ .. ~ 
23'57472-1 

14/03/2012 

- -~ 26,65 . .1 
~ -~ z ~--:~~ ,_.=:: ---:-:::--;:~.: - C:Z::: .... 

CANPJS OE RcLACIONAMI:.NTO At:S Sul 

. : ~:_-_ 

Ccmtml dá Retatlonamcnlo benc!enlcs Au~itivos 

oaoo 7o7 1212 oaoo 707 7281 
-: .... li\ té'fnut 

www.aéssul.com,br 
~~\ ', , . :~· .. ~~;'" =_:, -'~. '.,::-

~ ..... ~- "": · .. · . Falto <I<! Enllfl)lll • Tmpe<ló l=óol- l<n\ie o cÔ<Jlgo do tlk~11G pá~ 2841 O 

.. · ;~: .:_ ~~--~ ->SJ~-~~ . .:!~-~.:~:-;~~:~~--·;·:·.-;i·-~:-· _~~ .. :~-~---~ :~. , 

M bblfôA U~lbAUE tolfSüMlbO~~ 
JOAO VERCI DA ROSA CANABARRO / 

I 

.... '·"-~ :- .._ .. . ,. ~ -- . \.:;.. 

EST 111\RTINHO,SJ\0 N· 6955 
SÃO t-1AATINHO DA SERR 
CNPJ I CPF: 225.350.470-04 / lnscriçã~ Estáduai: 409./1004430 .. --· 
Clas~e: Rural Ta til a: BT RUI<~( baixa ten,ao .; ... 

J . 

~ 

Ló)à ou Rode Convenladá doAlcndinionlo 
Ferr•go.m Scremin- Av. Vinte Quatro de janeiro, n• 830- São Martinho da Serra 

~~- . -~ .-( 
.; ..... · 

.... ~ 
.···; 

-,. :~ 
VENCII·lENTO. 

I· 

:.., FAti::mAsPENbENTE'soti P'ACiAM~Nrc> ·. " · 
:.l-~:"'r 0 ~:;:.:--l' • " · ( .. · .. •• .-·~ •... ·.~ •, :"; -~·· • • • • • • t 

~ -\i'ALOR{R$) . VENCIMENT_() . VAlOR(R$) 
·-·-

( 
'de Fascs:lRIFASICO· -. n· .m:~ ~~dequados:;~a a =~6/ 2~1 a 23 ~ ~olls . - -- -::-::--~-- . 

1 ensão Nomina~ 380 /220 Volts .... 4!'. ;-, --= 
'.;."'::~ . ,·,.... . .''!'11 ·.-

/', .; ... .:. ·.- ... -~ .. ..--: . -,-·· ·- ...... _ --; -_ ... . ... ;-..··'i.-.-·, __ 
• ~· DADOS DE LEITURA E í'A'tU~AMT:!N'i'õ 

.( 

.... 

FATÚRAt,I'ÉN'r'O 
03{20!2 

Arln.~tbn 

. EbtlSSÂp 
05{03/2012 

,AI;i~t:!;t,lltAÇÃO 

07/03/2012 

. í'il"ÕXl~\A 
' 03/02/ZOJl 

FAtO!it.IULfli'LleMO'R: 1,0 

ATO ÀL 
05/03/2012 

Í'ATOlll'úl GNCIA: 

. 03{0-1/2012 

: 

1.\·rnrobR ~=ri'"""-'' ~>.=-:N::-'\'e-=n~tó:':'R~· -~-~~r-. ~-:A~T\l=,~~-~.~=l"';=-~·M,.--:N~s~H-:1,\~o~ 
0108~89~ 175232 lsllnl.lda - 102 kWh 

' - ~ 

:.·, . •' c,--

MES/ANO kWh 
t-IARÇO/l012 102 

FEVfR[IRO/lO 12 SG · 
JANEIRO/Z01l 102 

. DEZEf.IDRO/Z011 !02 

,.._·_ .~ .. -~ ....... ~}: ··::- . ?' 

1-iistó[<tco nt: tuNs\H.~b 
M SIANO , kWh 

OUTUBR0/2011 ' 102 
Sflfi.JBR0/2011 102 

AGOST0/2011 o 

.,-

MESIANO . 

jUNHO/lÕll 

t·~I0/2011 

kWh 

103 
108 

· NOVfi•18RO/lO 11 18 JULH0/1011 104 
AllRIV2011 I" 101 

HARÇO/l011 101 

,.· ~ ... • ~ ;t ..... ! ~ . . · .. 

INDlCADO~ES n;: CíJNTiNlliDÀbt 
O)iJllNi O: Santa Noria 4 CH(llS~ 

!Ã!;$ bE i\Í'\JilA~?.O:JANEIRO /2012 METAS 
INOléi\ôbR HtS TRIH. · ANO 

o:c: I lotas que odltnte fl<ousem eMrgi~ ,-S,19 20,88 
' fiC: ver .. que o dltntdlcou sem ~ntrgía 3,42 1~.49 

ot·11C: loi;~JC. d• horasconUnuas que o d iontt · 2.94 

•11,76 
30,98 

. _ _,.-·.:·\: 

0,00 

REAUZADO 
MlNSAL 

0,00 
. 0,00 

0.00 
ficou sm ~nt'lll• · -

'G"1i'wl>1io do l:on~umldor: rroeb"f wm~r.;açào , de forma aulomâ~ ha ratlJr<'l;qua'ndo ~ 
·me:a do !nil1cà<lor ~·uftrapifssàdil e ><>~iat à apum~o ~os indi~d\>~s" qm;~u.er tempo. 

-~--··- -. ;.,•, · .. :- •. -, .., _._. i- ;" - .- ., • .. ~ .;. ,_· ... . ::.~; .. ~ ... .-;: • ""• J, w• -.. • 

M!,),'f'oNttNrts DP.IA~lF.i\ (Resó1llÇâO ÀNEÉL1C6l2005) 

~K;oiA o·tsTRíS!J.(él\0 mA!lS'! ISSÀO ÉN~Mos m;ouTóS . TO'tll.l. !lU) 
~5 ~® . UG M3 , 2~~ 

{.,..· ..... .:. ·- - _...... .· ..... . _.,., . . ......... 
Ml':liiS.AGI!NS 

' ldfofn)ã~Ô(, s 'tobrô as Q)nQ~ü (ji!rõlfs i1o fow eàneolO, lAffi'~~. $"..fO~ tf.oi. $6t'\~>ÇO$ prbsu;do:S O" 
lmpôsibs;e~1r.t.it~9 ·à ~~,;po'siçr;o llt» *nl&l;, ·para ~IP.a .• :rn,~ .. d~ !lO= c ..... :ri\1"" 
Ali!I><StM>nro '2.1 l>Qi'a!i., ·n..-.Jo)m (!C stendmlmlo oo em lllisso i>l:&. 
'bwli!OOa AEíi'Sul: 'óilOO 70'7 7'2781 1\CERGS:ólllXl !i79 00661~ Nadonal ae Ene<'gi.3 E!~ :rio~>· 
·ÀN~Ét..: H;~ t~~ Gr.ilu;ta da loliÍ~~ r.-<Os c Tan~llda no"'~"' t"'rn tcle:ooos ce:Ulóre$) 

-.. ·J -.- .---- -----·. ·~ -- · . . - - j ... 1';i' . f',' . . --.:....~· . , -~- t ~:: ? '} .L - -'-- ;c-· c - ' . i[ 

~, d ,,... \• . . .. 
. ~ 
·~>)_ •~ o.0 t ~· __ ,_. 

r.: . .. _ 
-~ 

.. ·. ; ·:· 

·.o · pagame,,to após . a data : d~· vencimeilto acarr()tara na incidência de 
.. ati.i~l iza:ÇJó monli tárí~, . : )ur,;~ d.e ~-~ora,: :multa c provável registro . no 

... s~ctSERASA. . .. 

'! 

· .•. 
~ -~ :--.;.:..-- \._.. . . - . .· .. . 

n ESCRII'lÃO OE. 1-A'fU~AMEN'l'O 
nl!tmhçM 
Consumo 
To !li dos co""'ito~ do en<tgla 
icr~s 

TOTAl. 

Oli.AUlti),\Ut; 
102 

PIS o COFINS (inct~ldo ~o tÓtol óa fatura-RE$. /IN[El9l/Z005) 

ICMS 
O. se d• C~kulo 
AUquota 12 S'. 

'rAtll~À (s~ll'llC!.lO) 
0,230511 

-' . 

\'ALOl't(R~) 

23,51 
23,Sl 

3, 1~ 

26,6S 

1,43 

26,19 
3,14 

~ E:a at~ndlnento a R~H1olução llo.rualiVil AJI.E b ~ --n • 1 J""96/1 0 , lnfotr.ti!E.()S 
;que .-u Oo-=.on ::Jt rüçôc.:J Contdbois Sociotiu.·.ia c Rcyu~at:óriu da 1\ES Sul 
!cncon.tttl:t;-.5 Q- disponj.veis no !'Íle w .... -.. ,..ae.:;s ul ... c ~"".l-br. 

- ------ - ...... lo:; ftlo,..~~- -~-----~ .... -----·~---- ....,~. 
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r4JAES Sul 
·AES sut DlrtrÍbuidora_Gaúcl;a de Energia S.A. 
·Ru·a tJona la;ir.,, 3lO.; W ~nd~rPó'rtbAiégr~fits . . 
CNPj: o~,o1G.440iooo1.GZ _, -' . 

<-; •.. . ,, • _- I . . . . 
:.-~- l nscfi~o Estadual: ó9G/263GS2s . 0804643-3 

(,p;-1· -, rl 1 , h· 'f''- ~• ~ ::.1 ri-~iTÍCl 
··., • 1 • , l:', l . r t . , ., 1 . ' ! , 1.. . ' ~ \. ·: _, _, ( , 

NOTA FISCAt·- l<lodelo "G' Núni~i"o 1iJ8.S6,i 

llesiuvido ao "f isco· ·. - . . ;· 
5AE8.7fl7D.7463.Dil60.D?.60.6)14 A, 36313.5479 

. ~r "'-= ~ .. . / 
0~---· PEOROELIUUilECK . . 6.50 00 

UJ R. OA IGREjA N• 510 

g SÃO I·IARllNHÓ DA SER_ RA · . 

r-- SAO I'IARTlNHO DA. ~ERR CfP -~J7jgoi:Joo o . . . ' --·.· .· . .. . . . 
o .... = 'H'9 · 7101-2.1: DO O,H101192 

.;:-· . - '-· 

-· .:· ~- .... :• ___ ... ,..·, .. ·---· 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
PEDRO EliZW llECK 
R. DA IGREJA N• 510 / 

SÃO MARllNHO DA SERR 
CNPJ f CPF: 293.67.2.63~-15 I 
Classe: Residencial 
N• de r-ases: MONOFASICO 
·.,1iles Adequados: 20t a 231 Volts 

_-:_-:: -:··--

lns<rição fs tadu~ l: 

Tarifa: IH Resid .Normal 
Ten~o Nominal: 220 Volts :. 

: . . :;_' ~ .. ~:.:.~:~ -.~.::.'"·;·.~---. -_:···-~ .. .... : . ........ .... ~:: ~.- ~ -:.'-:_.:~i .:, .. .: ·--;..---..::.:, .... ._. .... ··.,· 
DADOS DE L.Et'flJRA E FATURAMENTO 

FATURAI,\ENTO 
03/2012 

Et.IISSÀO 
OS/03/2012 

Af'RESEt-lTAÇAo 
07/03/2012 

ANTERIOR 
03/02/2012 

ATUAl. 
05/03/2012 

FATOR 1.\ULTIPLICADOR: l,O FATOR POTÍ:N_CIA: 

4
1i\!WJ2°R AllTE.RIOR 

30534 
ATUAL 

30705 

PRÓXIMA 
03/04/2012 

CO.tlSUt.lO 
171 ~VIh 

O benefíc io cfa Tania s·oclal e conce<lido a todos os -clientes resid enciais que atendam o 
disposto na lei n• 12.212 de 2010. 1·1aiores informações consultem nossos c.1nais de 
atendimento. 

... - - -: .-:.:.~ .. _ .... . ~.; - ._ .... : .- ~ ,__o ... , ~- -'r -·, .~ 

M~S/ANO kWh I-IIST~fJrA~'óE cwmUMO MrS/ANO 'k\Vh 
NARÇO/Z012 171 

fEVEREIR0/2012 161 
JANHR0/2012. \90 

DEZEr·IOR0/2011 181 

,·· 

01/04/2012 

'\, 78,18 
Jt:·,.-( ==·'?"'" "' ·"·=·· ) 
:.. ~-- . ·-~. 

CANAIS DE RELACIONAft1EN'fO AES Sul 
)ntornct 

www.aessul.com.br 
Central de Rcl~donamcnto 

0800 707 7272 
Deficlonta.s Auditivos 

0800 707 7281 

Falta do Energia- Torpedo Fácil- Envie o código do cl!enle p.1ra 2841 O 

Loja ou Rede Conveniada de Atendimento 
F eu agem Sacmin- Av. Vinte Quatro de Janeiro, n• 830 · São 1·1~ rtinflo da Serra 

_,::{ :~· - . ·-.~ l'ÀnJRAS. PENDE!'_<Ill!SDEI1AGM~ENTO. -~ :_ 

vúkJr:;ItNi'o -· ·. J~w~(~s)~ ·:é ~-- ' ~ :-·ve~d~EN~~ ..• VAt:ontnS) -
. ·. :~. ~- .... . 

... 

,O · pagamento ap6s a 
: at.uálizaÇão t1lfinetária, 

SPé/SER(<SA. 

·T·,;·· 

·-~ .. . ; .. 

. - .: .. · . ·.:' ~-. 
,·-r·/~;~~ Ê' ----

'7· }~ ~rJ-
~\~: cl- & ..... 
v 't") 

. .'Sls - r;.,-::> q, 
-:-· . ' 

d_<ita _de. ·:ve.ncim~>nto ·acarretará . na · incidência de 

• juros.- de rnora, '. r'inilla i! provável . registro no 

-.:~ "' ,_ .. . .. .... ... - .. -~ ~ 

DESCRIÇÃO DE FATORAME~HO 
DI!SCRIÇÃO 
CoM.umo 
Totii!L dos conceitos rk ~nff&ia 
ICI-15 

TOTM. 

QUANTIDADE 
111 

TARIFA (•em !CMS) 
0,342964 

VALOR (R$) -
58,64 
58,64 
19,54 

78,18 

:NOVEI·\OR0/2011 126 

OUTUBR0/2011 
SETff •\BR0/2011 

AGOS T0/20 11 
JUU !0/20 11 

157 
152 
141 
105 

jUNH0/20 11 
I-IAI0/2011 

AORJL/1011 
f•IARÇ0/ 20 11 

122 
. 141 
150 
B1 

I 
\ 

. -~·. --~ -:· 

S 
INDICADORES DE CONTINUIDADE 

COIIJUNTO: anta f•1a l1a4 -. . CH(R$}: 

Mt:S Ol:APURAÇÃP: jANEtR0 / 2012 METAS 

lNOICAOOR 
DIC: Horas que o cll~nte ficou sem en<rgl• 
FI C: Velts que o dl•n te lkou.sem ent~gla 
01·\IC: Hax. dê ho<as continua> que o élltnte 

lkou sem •n01gla 

r~rs miM. 
5,19 10,38 
3,42 6,85 
2,94 

ANO 
20,77 
13.70 

0,00 

1\EAUZA!lO 
MENSAL 

0,00 
0,00 
0,00 

É dlrolto do consllmlc!or: receber compensação, da forma automaU~ na fatura, quando n 
meta do Indicador for ulllapassada e sol'cilar a apurllç.\o dos indica dotes a qualquer tempo. 

COMPONENTES DA TARIFA (Resolução ANEEL 166/2005) 

F. ~~JS'IA 0\SlRif\'f}f/0 TRANSMI§;~~O EllCAJG;ê<JS TRIEJl;JfiPS 10~~6\ll$) 

MENSAGENS 
Informaçõe-s sobro as cor.d~ões ger3is do fomC('itnc.n!o, I.Uifas, produto.s. sefV'-;ços pcMtad'os o 

lmp<>stos, eocontram-•e à ó;;pos~ dos cJ;r;ntQs, paro con<tL1o, atm\'ll> oo oo.so Central de 

A.1tmdimen~o 24 horas, nas IO:a!ii do. nt~ndinen!o ou em nosso s.ite. 
Olr/.doria AES Sul: 0800 707 72781 AGERGS: 0800 979 006llj A!J~n<ia llotiocoal do Eneigia El!trlca · 
AliE E L: 167 (llga{"Jo Gmtulla do te!afones fO<os c Truifmía no o.-\;)o<n paro toiMQncs ce!o!3ro•) 

I 

PIS e COrtNS (Indu !do no total <b fattHa-Res. ANEEl93/200S) 

ICMS 
BosedoCálculo 
A~quota 25 o/. 

I
Eb:J atendlcento a Rosoluç..\o tlo rcat iva l'JJEEL D0 396/10, inforpa::.rJs 
que a!i Ue::.on.5tr aç.ÕC !5 Contábeis Societã r.ia e Reg u lat6C"i~ da )\SS Sul 

lenconr.r a.o-se dbponiveis no "ite ,,...._.,,~e•sul.co"-br.. ' / 

I 

(j 

4,18 

78,18 
19,54 
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~ V#'//tC"'-"~"~ :'' ~ -

-u~ 
~-- •.•• ·,<( --... - , J. ··· ~- . .. -- .,~ -:- i.l ;.~- - t "'\ 
~-,~:L L(_, ( .; • l tl\ 'H , 1<1 '- ,, , 1 .\ " 

~ ANGELO GNOCCATO fllti.O _ 
o ·. R. VENANCIO AIRES N• 14::M lOJA 700- 2102 
g SANTI\!'1AR1A . ., 
g . ·n.PÀSSO D'ÁREIA(')Il.CEP-97010002 -' 

o : 7 1_01-35 -.00~~-0173~~ )6 
;.;._' .> 

.: . -. ·. 

1\ES Sull?_istri~uidom Gaúc~a_dê Étu!rgla S.A. 
Rua Dona laura, '320 -14"·aridJr Pórto i\l.ogre/llS 
CNPJ: 02.0H~.-140/0001 • ú2 ' 
lnsCiiç;1o !'.tadu al: 096/263.úS25 . 
NOTA FISCÀl· -·f'lodelo "6' NÍirMro 162.615 .- .· 
Rê5o!Vlldo ·ao Fisc._o . 

. ll25B.D3 46.!lC!;4. D1E!l.5iJ03;0!:I71.0320:1SCB' 

6316 

2758947-1 

14/03/2012 

28,13 I 

I -• 

~:::e:q .. - m .. :::;:::::;;:::;tto.;:: ::::;;; = ••• ~ 

CAN~lS Ou ruiA<:"t~NAi.it:trr~ At:S s~; ·· 
Ce11trol do Hcladoo:m\eolo bef.OOnlesAudiliv\ls 

0800 707, 7272 0800 707 7281 
;.-.. :;- Internet 

ww-.v.aessul.com.br 

.-.· ,-; ~ :-..;.:··::Jo. Falta di! t:neruia • TO<p.."'<lo t=~cll- t:lwlo o código do tliento Pi)fll 2841 O 

~· 
.. · ... _;.~\ - ::_~:-.. :·--.... :o: -:.. •• ---1."" • .-.;=-:-. .-. Loja ou Hcdo Conveniado do Alondimento 

hrragem Scremirl - Av. Vinte Quatro de jaMiro, n• 830~ São Martinho da Scrr~ úAbbs bA \lNrOAD~ coNSU?I\'IDORA 
ANCELO CNOCCATO FILHO 
E~T 1'1ARTINHO,SAO N• 6900 I 
SAO MAR1LNHO DA SERR 
CNPJ I CPF: 000.000.000-00 
Clas5e: Rural 
N• de Fases: 1'10NOFASICO 
Limlto.s Adequados: 201 a 231 Volts 

lnscoição Estadual: 
Ta rifa: BT Rural baixa temao 
Tensão Nominak 220 VollS 

ÓÁ'b.o·$ o~-Ui1-;u.~ ~f.Â-riiR'AMttNro 
!rúRi\MENTO EWS.SÃO Al'~I!Stlm\ÇI\ú 

/ 3/2012 

ANTERIOR 
03/02/2012 

OS/0'!/2012 07/03/2012 

ATUAL 
05/03/2012 

l>MXII.lA 
03/04/2012 

F,\TólH.Ill LTfPllCADOll: 1,0 FATOR POT~NCIA: 

MEUióOR 
011341.!>6 

MtS/ANO 
NAAÇOROll 

fEVEREIRO/ZOll 
jANfiR0/2012 

DEW•IOR0/20 ll 

kWh 
87 

113 
88 

87 

••• 1 

ANTERIOR 
34177 

:\n.JAL 
btin,.d• 

.... -'~· ..... _ - -~· .-:·_;_-::-, .... ~ 
' HISTÓ~IêO m: GONS\JMb 

• M S/ANO kWh 

OUTUSR0/20lt 90 
SHE/olBR0/20 11 88 

AGOST0/20 11 48 

,. 

COUSU Mo 
87 k\'/h 

~-

MtS/ANO kWh 

JUNH0/2011 96 
NAI0/2011 83 
ASRil/1011 107 

;~ .. 

NOVH·IBRO/Z011 ~5 JULHOIZ011 95 t•II\RÇ0/2011 100 

.( 

_, -.· . ·.. ·.- r:inlt A:ObRÊs bl: CONT!NU~DAÜ~ . --. 
c-:o~JliNTO: ·santa l·laria 4 CM(R$}: 0,00 . 

:S lYEAI>úRfiÇP.O·: JANEIRO /2012 HETAS · REALIZADO 
iDlGMõ~ MtS miM. 
L: Horu que oclientdlcou som ene<g,ia· 5,19 zo,aa 

FIC: Vtzes que o<lit nlt fi< ou ""m energia 3,42 15,49 
Of·11 C: f·bx. do horas contlr.u"s. quf! <' dknte 

fk.ou sem eoe1gia 
Z,94 

ANO 
41,76 
30,98 

MENSAl 
0,00 
0,00 
0,00 

fi. ·dlr~·::o ~-o~nsufnl<lot : mcetiiuí:OpPI'nsação. d& !orma av:omil~'cà na fat>,;ra. quand<;>il 
mel à Í!O lh<lll:l!OO< fvr u:v;;~~~a ·e soll&.iu 11 a]>uraçl!o aos indicadores \'llltJ~Iciu~ :empb. 

..;' - · ~--' ._., .. ·~-; .-""~ -- '- ... ~·(· ~, . . .... - :~· .. \ ... , 
'GõM.Põ'N~N'ltS bA 1'Anlt-A (Re"stliuÇão i\NEEL '16672005) 

I 
ÊNÊ.RG IÀ b lliTRilíUtCÃb 'mANSMlSSÃO ENCMGOS n;;s UTOS iOlAL g;s) 

8,45 6.ZO 1,78 2.~0 • 1,66 20,4 . 

-:.;.· .... :.r .·'!'. 
'MEI~SAGENS 

·kí:O<~s ·cbtvl> :.s ·oon.:r\)]le~ g~ il<> 'ro<.,..;m.vdo, IBtifas, p<<>OO:os, st,r,r,.,">s pre~ o 
ltnpa~!oS,'E'~nWtn-"se 'à ~põÍ'Q.."<> <!oH:l!cn:~. ·para i:O<\Sulta. :.;r.;,'<!.s da~ Cerol< O! <Jo 
~lorKJ'.rOOn!O ?.14 ·ll<lr.i~. 'nlls \Oíos 'de lllênd'lrilêh!o bU •rn no-.so or.e. 
'b<l\ÍI.1v<i• AÊS &!: '0800 '7ó7'i2781 )\Gl!RGS: b8llo !J7ll ()o!)!;s I Agmoo N;;Uoo/J <lo En«!i~ E:~:r!cd · 
'ÀNtliL-: l&r (L~o <;ra:u'ta àe ro:o:oo-.. fl<os o Tl!l11ada na oôg~m p;ra l<>klfonca ceilkrotJ 

~ -------~- --- ~-- -- -- _..J__- .. -.-- - ' 

- ··VENCII>IENTO 

. ' j;Ã~RAS .PÊ~tlENTES ÓE.,PA~ÀMÊNfo' .~. ·: 
. . V~OR.(R$) . '": ·. :v'i~il~tN·~~ : · ... -~-VALOR (R$) --

.::. • .;r"-"':~·. 

, -;-.,.;:· .. 
}:,.. ,.,..._ _ 

·--- - ----~-~~--· --· ·~/ 1Fi --~~ 

\:~ .... ' 1 rJ­v. {/ ,:r;, 
;u..'"\ r.'.o·t -,., "~ 

O pagamento . <!pós a data. d!:! vencimento acarretará na ' incidência de 
atualização .. monetária .. juros de mora, multa e provável registro no 
SPC/SERASA. 

~ . ·i 
tiESCRIÇAó DE 1-ATUR/I.MENTO 

DESC~IÇM 
Con.sumo 
lo tal dos c.onc•itos <k tnugio 
Nult• A Ira!<! de Pagan~nto 
juros dt l•lora 
Atualil.illão t·lonetaria 
IC11S 

TOTAl 

OUAirfl0,\01: 
87 

TAnl i-A (sem té MS) 
0,235632 

~~\ 

PIS e COFINS (lnduldo no total da fatura -Ru. ANHL93/l005) 

ICMS 
Bas• d• C~lculo 
AUquota 25 '1, 

.. .' . -

v,\LOa trt$) 
20,49 
20,49 

0,77 
0,03 
0,01 
6,83 

28,13 

1,66 

27.32 
6,83 

IED alendírr.anto .a llo:s o luç.lo rtou;t,at\.v~ J\H.EEJ, n° 396/10, inLonl (ll11 0:'l 
;qu e a:s [)(t~n, t caçOOs ton tilbei !; Soci~tfu~ ia c Ke:gulatõti.:t da AI;;S Sul 
'encont .ra.n-:!c di.5j>onivols no :üte ,.,o;"-rr . ilessul.co:n . br. 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEG1SLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

; 

Nós, na qualidade de dirigentes do CONSEL~O COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE . SÃO · MARTINHO DA SERRA 
(CODESERRA), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 

. Norf!1as estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

(_-:c:-+--, !--?f 
Coordenador Geral (Presidente): / / 
Claiton Marafiga Huff - '/ · 
C,PF~ n°. 373.695.390/91 

Vice-Coordenado(Geranvice - Presidente) : j 
João Verei da Rosa Canabarro 

· CPF n°. 225.350.470/04 . · 

I 
.~ J l) uv;:z;:;- . . · . . j 

Coordeniq6;de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): . 
Aladin Barros Gnoccato . 
CPF n°. 032.333.180173 

Endereço para correspondência: Avenida 24 de Janeiro, n°. 51 O, Bairro ééntro, 
São Martinho da Serra- RS CEP 97.190-000. Estado do Rio Grande do Sul. 

Telefone par9 contato: O:XX- 55 - 96531233; 

Correio eletrônico (e-mail): claitonhuff@yahoo.om.br, 

,. -
*' •. a ~·~ 

I .. / h ·, I · I 

\: .. ,· .. 3_1} ;·; 
I (. ·~ [/ 'I • 

o ~\ '\ ~~· ·( 

I 

o 

() 



( 

\ 

,. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRES!;NTANTE LEGAL DA E~TIDADE 

Eu, Claiton Marafiga Huff, na qualidade de representante l~gal do CONSELHO COMUNITÁRIO 
· DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MAfHINtiO DA SERRA (CODESERRA), declaro 
·para os devidos fins que: · 

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida 24 de Janeiro, n°. 510 Bairro centro São . _ . 
Martinho da Serra - RS CEP 97.190-000, cujas coordenadas geográficas, na padronizaçã0" ~ ~ ... 
GPS- WGS 84 são: 29° S 32' 17'' de latitude e 53° W 51' 18" de longitude; v ~~ ·1:;. "'>._ 

todos os_ dirigent,es da entidade residem na área de execução do serviço. 
I 7 tl .. 

l,.'..lr d S 
v(.· ,1) 

"->.-ç- -~,o : 
' - .... 

- a entidade não ·é •executante 'de qyalquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de ·qualquer serviço de distribuição ·de sinais_ de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem corno integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem ·de outra entidàde detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da E!ntidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio · Serrana FM 
Comunitária; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Avenida 24 de Janeiro, n°. 510 
Bairro centro São Màrtinho da Serra - .RS CEP 97.190-000, cujas coordenadas g~ográficas, na 
padronização GPS- WGS 84, ,são: 29° S 32' 17" de làtitude e 53° W 51' 18" de lóngitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MÇ n~ 462, de 14 de Outubro de 2011 , e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso lhe seja solicitado;· 

a entidàde requerente e seus· dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 
outro que sujeite a, entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação ele qualquer o~tra entidade, seJa de ordem financeira, religiosa, familiar, polltico-

. partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei h0 ' 9.612, de 19 fevereiro de 
1998; e a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, 'não veiculará pàblicidade 
comercial, podendo veicular ap~nas ~poio cultural nos termos da regulamentação. r/ 

-
São Martinho da Serra, de de 2012. . . 

....... ./J ' 

( 
v ·L /· · 

{!='1·-/fi . 
I I 

, Ençlereço para correspondência: Avenida .24 de Janeiro, n°. 510 Bairro C~ntro , . São 
Martinho da Serfa- RS CEP 97.190-000. 

Telefone para contato: OXX-55-96531233; 
Correio' eletrônico (e-mail): claitonliuff@yahoo.om.br, 
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' DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ,ENTIDADES 
. CONCORRENTES 

Eu, Claíton Marafiga t-:tuff, na qualidade de representante legal . do CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO· DA SERRA 
(CODESERRA), declaro para os devidos fins que: 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma 
área de interesse, SIM. concordo em receber proposta de acordo para associação com 
as demais interessadas. 

( . ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
· de interesse, NÃO cqncordo em recebe'r proposta de acordo para associaç~o cóm as 

demais interes~adas · 

' 

São Martinho da Serra, 26 qe março de 2012. 

/ 

Endereço para correspondência: Avenida 24 de Janeiro, n<!. 510 Bairro centro São Martinho da 
Serra- RS CEP 97.190-000. 

Estado do Rio Grande do Sul. _ 

Telefone para contato: OXX- '6-~-- ,-( G -:5 3. i 2 3 ], 

Correio eletrõnico.(e-mail): c ' ,.( /f.~-: urj H U Ff 6? ,.y !li{ CC· ( uP"' Sl:!_ 
v 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EN.TIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS 

A A.\'. )"(2 (' ; igCfi Õ S6íf7AXJI/AJ Pt.",J',ft, x1ti'l/t'11Jt t.C ,hv-f;l IA Ni J ,t) .. J.#J. 
inscrita no CNPJ- · nº · . ,/ ?:Rj) .f}!) IOOoJ~---;)q ,com sede 
4bf 4~1':,/;)},/J ;)f /lC 4r::/!.& Ut56 A •,;:: , na cidade de São 
"Martinho da Serra, Estado do ' Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devióamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que tráta o sub item 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462, de .14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO 
DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para 
a execução do Serviço. · /J 

' ./ 

São Martinho da Serra, z1J de J1 cJ..A;C{J de 2012 

~~-

Nome·do representante legal: /)os ti i u, s ? , >Lt-lt:- / t( o t//~ u? A-

CPF: 2J 1..3 tJó t . 0.30 - 3 tj 
I ) 



Comprovante de lnscriça~ e de Situaçao Cadastral 

. Contribuinte , 

( 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. ,11 ... ::-•• .;. ~ 

~... ~J .., , 

~~~ ~I ~i 
I --'-----------:-----'--=-:-:::-:::~::~;;:--'-------l)..' d ii - v.,;,- .r•q REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.877.011/0001-04 

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAOI OATAOEABERTURA 
CADASTRAL • 20/06/2011 MATRIZ . 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SERRANA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO MARTINHO DA SERRA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSA F 

CÓDIGO E DESCAlÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICI\ PRINCIPAL ..;· 
94.30-8-00 - Atividades de associaçbes de defesa de direitos sorliais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOf\OES ECONÔMICAS SECUNOÁRIÁS 
94.93-6-00- Allvidades de organl:zac;oes assoc iativas ligadas à cultura e à arte 

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRI\OOUAO 
ESTI RS616· 

"I CEP '97.190-000 [ 
BAIRRO/DISTRITO 
AGUA NEGRA 

[ 
COMPlEMENTO 
CASA ANEXO 

lloiUNICif' IO 
SAO MARTINHO DA SERRA I UF 

RS 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 

DATA DA-SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/06/2011 

[ P.IOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

·-
SIT\JAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
i:idbU. t: ... 1t ···"···· 

. . 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 .005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 29/0612011 às 12:13:41-(data e hora de Brasília) . . 

; Voltér ~ 1 
i 

l ·-·; 
...... ... _~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqJ.te a,qui. 
Atualize SlHLJ.lligi.na 

Pwporal' l)e·;)iiw . 
pilrD :mp r·~:.::; ho 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO-INDIVIDUAL 
. r - ·~ 

.r . ·1 / ' f < • 
. 1- ' ij ' - ;""'"") . ' . . i;/ Eu ~ (?")"' / (.:;' f 4 -f..- -(C !!--'. l é"..::.~?} r 1/ p .e' i -\· ..-J7 ,;. L .·.c ~ I 

portador da carteira de identidade ri 0 ·fc,.(/1CZ2-;[( :;c; l , residente na 
'. ' 4'fJ4 .-.. cv4 '?f .?1 c:i. · . . :v , na Cidade de São 

Maftmho da Sertil, Estado do Rio Grande do Sul , pessoa física, venho, nos termos· 
de.que trata o.subitem 8.1· da Norma n°.1/2011, aprovada péla Portaria MC n~ 462 ,. 
de 14 de Outubro de 2011, . demonstrar o meu total .apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL'-DE SÃO 
MARTINHO DA. SERRA {CODESERRA), . que tem por·· iQ~eresse executar o 
Serviço ee Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minhà residênCia se sitUa na árêa pretendida para a execução 
do Serviço .. 

São Mar:tinh~ d~ Serra .. ?i:_ de /"---~ de 2012. 

·..,P 1 ··~ 

(;~(/- tt.[J_<L~cf.,; ]{'-'/JM~...o. 

..j - f:.~ . C·\·.. ... .. ... r. ... 

<;;::: . __. .. ,. ;.---:_ \ . 
v.t ~ -...r' ..• .,, 
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MA~IFESTA_ÇAO DE APOIO INDNIDUA_L 

7 / / ' t ·t . -" ) .7 . Eu C / .i/ ~~c rr C1 ( c C?-Y1 n ib e ~- f o c "~..., , 
portador da carteira de ídentidaçle n° 9o t l r.) .2 '3 g t , residente na 

.,.. h J ~ ~ • • • · ' , ' na cidade de São 

1v1artinho da Serra, Estado do Rio Grande.do Sul, pessoa físiCa, venho, nos tenno5 
. de que trata o sub item ~.1 da Norm~ n° 1 !2011, aprovada péla Porta na MC n~ .462 

dé 14 de Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apóio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNIT~RIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de Ra~iodifusão Comunitària. 

Áfirmo ai.nda que a minha residência se situa na área preten.dída.para a 'éxecução 
do Servi_ço . · · · · 

São Martinho da Serra, 2 G de ·~ de 2012. 

, · ~-A. L~~,_ ); ~/Y'J-(?AJ.Jió .t/l. ~,.!;~ 
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MANIFESTAÇÃO D ... ÀPOIO INDIVIDUAL 

Eu(.. '/,~ h , o · L · zCV?,c/..~-,~ .:-k ···L .. c :,.,c~/ , 
. POr!~d_or da CSJrtejfa de identidade n<> (/O f. 3 J 15;: j/.2 .J . . ' residente ~a 

,.. /.. ·e: 1'./ .c. 5 ., . , na c1dade de Sao 
Màrtinho da Se a, Estado do Rio Grande do Sul , pessoa física, venho., nos temi95 
.de que trata o subitem 8.1 >da Norma n° 1.12011 , aprovada pela Portaria MC n~462 
de -14 ,·de Outubro de 2011 , demonstrar o meu tótal apoio ·à ini.ciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO ·[)A SERRA · (CODESERRA),' que tem . po'r interesse executar o 
ServiçO de Radiodifu_são Comunitária: · 

Afirmo ainda qúe a,minha residência se ~itua ~a .á~a pretendid~ para a execução 
do Serviço, · 

São Martinho ~a Serra.k de · :IV\..~ de 2012 . 

.. j , /.1 I' . . 

.,..r,./.t;;;- ~/VlPvJ.~J;::? P.~/'v-·1~~ 
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MANIFE~TAÇÃO DE AP910 INI)IVIDUAL 

'v A 1 ~'-.. · \ c . c f\\l ~oso M C\ i~ 
.:; - I '.r_,!; Í /J/.."7/l , .t: , 

:... 

. . . 'l/J } l..tÇ(Ç, <: ç , residef1te na 
~LI/)·J//./. /.!/(//fi> A .ré"? ~/7 . _ · , na cidade de São 

Martinho da· Serra, Estado do RIO 'Grande do Sul, pessoa físic;a,. venho, nos teimas 
de que trafa o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ _462 
de 14 de Outubro de·· 2011, demonstràr o meu total ápoio à iniciativa do 
.CONSELHO COMUNITÁRI~- DE .DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE S_ÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
ServiÇo de Radiod.ifusão Comunitária. · _ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área· pretendida pàra a execução 
do Serviço. · · · - · -

~ão Martinho da -Serra, :2_ 7 de tJ\.. .A t\...l O de 2012: 
- ~ 

-r- -- . ("',·· ?"'?-(_ ~ ... .. - ;}' ,. ') ·~( ~?~ ""' ~ .........,._ - . ~-::?c~· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIV.IDl:JAL 

.. _ 

Eu Aki?P/224& ,'f&u.z,A J!L-w~ir . 
portador da carteira ~de identidade ri0 9c:fbc>(Cj;a.?;tZ , residente ~a _ 
/4'-L,~ k/ & ...:f?":· #/-' A r;t/,4 A,(/:-: C tf:/:J , ha cidade . de Sãq 
Martinho da Sem~, Estado do Rio Grande do Sul,. pessoa física. venho, nos· terr:Dos 
de,que trata. o subitem·8.1 .da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 . de Outubro de 2011, , 'demon.stiar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO -COMUNITÁRIO DE DESENVO.LVIMENTO SOCIAL DE SÃO . 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
.serviço de Radloqifusão Comunitária. . . · . 

Afinno ainda que a.minha resiqência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço: · . ~ · 

. ' 
são Martinho da Serra, 2.!L de ~ de 2012. · 

.. . -
· 1. - I ..!'X~,· ~. ' "-1 
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' , J;r • - .1r ./") /.l - . / . - , , / , , · 
Eu '/!r. , /' ..c-.A--/·iX ·"-"'1 -:- 11 ._. 1 .• / / / · 1 .4' /. . , 

_po~ador da carteira d~- identidade n~ f,zl/.7 /("}-!'-;:L; f · -. . . ~ resideri~e ~a 
1"./.ít{I /J.-::. ;)/ .-2 / ·_/.lr:/ /A 6//<1) C./!. , na ctdqde_ de Sao 

Martinho da Serrà;' Estadq do Rió ·Grancfé dóSul, pessoa física, venho, nos termos 
. de· que trata osubitem -8.'1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ _462-
de· 1_4 de Outubro de 2011, demonstrar. o _meu totàJ apoio à iniciativa do· 
CONSELHO · ·COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA · SERRA (CODESERRA), ·que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Com~nitária. · · 

Afirmo ainda que· a minha resid~ncia _se situa na área pretenqida para a execução 
do Serviço. · 

São ~ar.tinho da Serra, 3 O de 11~ 

' ? / ) · ) /~- r. t t / . · · ~ 
-r~~~ C..· .B . c:. a-./. cí Vf /.-<--7 c< /~\C; 

de 2012. 

.c- &· (;~, ~ .. : 
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-MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
' 

- - . 

Eu / /-//.) A//,;- .#f'/ ~/õ ,),:;· ,?2J ,-/,/l/(l 1/ 

portador da carteira de identid~de n° · l tf ((~I(:;; L: t/.:.; ~ , residente na 

,-ÚV-:7L//)"' '·Y./# 4 ,/,/ 0 • /1/~K/:'/J ' ' :...,na ci_dade de _ São 
. ~artinho da Serra, Estado do Rio Graf")de do Sul,· pessoa física, venho,.nos termos 

\ . . - . 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprbvaqa pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de -Outubro de 2011 , demonstrar o . meu total apoio à -iniciativa do 
·CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO. SOéiAL DE · SÃO 
MARTINHO. DA SERRA (CODESERRA), que tem .·por interesse executar o 

Serviço d~ Ra~iÓ~if.u'~ão Co'munitária: · · -

Afirmo ainda que--a minhà residência se situa na área pretendiaa para -a execução 
do Serviço. · - · 

~ão Martinho .da .Serra~ ~de /1cuto 
' . 

de 2012. 
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MANifESTAÇÃO D .... A~OIO INDIVIDUAL 
... 

Eu . )/Y"I 
' &.. t S< v l:'~' .._ .. . , 

poçt9d0f da carteira de identidade nOJ .. 3 pj J // f . . f _residente ~a 
Aii.GtCt- d <" ~f> ci.. · · . . f na ctdade de Sao 

. Mà+tinho da Serl'á, Es:tado do Rio Grande d.o Sul, pess.oa.física, venho, nos tennos 

de que ·trata o subitem 8.1 da N~:mna_ n°· 1f.2011, .aprovada pela Portarja MC ri~ 462 

de 14 de Outubro de 2011 , demonstràr o meu total apoio à iniciativa do 

CONSELHO COMUNITÁRIO be · DESENVQLVIMENTO SOCIAL ÓE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA). que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que. a minha residência se situa na área pretendida para a execuÇão-
, ·do Serviço. · · · ' · · 

São Martinhb da Serra, :< (p ·de :~ de 2012. 
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I\4ANIFEST ÁÇÃO -Da APÇ>IO INDIVIOUAL 

. . , . 
A .. / , '"' --:--.,...~ f) · · , (: · 

Eu ~ /t, I a'""J" I LJ .•. a(/c;LJ~/J, _ .. , · , 
portador da carteira . de identidade n° _ . "' · .7 t _;.~ :.::< < • . , residente na 

.~ /.: /<· 'J' "''/- "É- . 6-~ -A 6: · -~ i'; .. . · / . , a cidade de São 
Martinho éfa Serra, Estado do Rio Grande· do Sul, pessoa física, venho; nos termos. 
de· qu~ trata o subitem 8; 1 da Norma n~ 1/2011 , · pprovada pela Portaria MC n~ 462 
de .14 de Outubro de -201 t, ' demonstrar o ·meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO CÓMUNITÁRIO DE DESENVOLVIME~TO ~OCIAL DE SÃO 
_!VIARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que t~m por interesse executar . o 
Serviço de Radiodifusão Corn.unitâria. 

Afirmo qinda que a minha residência se situa na· área pretendida para a exeçução 
do Se.rviço. 

São Martinho da Serra, !J.{)_ de . /J ~ de 2012 .. 

' 
........ ;,.-..\_;-.r, 

~ 

~:.: ~ iv: 
_ (, • •• •• ~·· t 

I;. ~ •• • t. .. ~\ •, 
<!/_: • • o) ( 

\ _9 *!';,• 
~·:; .. ~; 

·~·::: ... Y' . 
..;::; ...... .} .. ... 

t · 

• T. 

• I 



.ti.. - .. 

', -

~; . .';, . . '{;..•,: /,~~-, ~~~;:_: ' ··.) ·~. , li• 1,•,,_r:J,.. r; • '' ,. •r,l:• .. ll,. ~ ... ~~~!~ ... :; .. f..'t"! ,-.1 

~:--.-;..~· ' ...... ~ . ._ :,· · · "~ _ · . · _ ....... ,; : ... ~ .-·: ..... ""~I 

;.;~ ·· 6!o639437.:::9 · ... .'·~:;-:,.. 'l(~.:.:.t/c::!M96 !r? 

.;,; · AR'~-ncT(i c: rLVET-'f.:\~1 ·):t· 
!. :-?~ . ·•, . J. _._, • ._, . - \ .. ,~:~ 

. '] ~~ ···~ 
:·~~ ... . . ~~ 
;•,x, V r.' rJr::-MAn f~ c:-R•' 1A"'D;::-c f1A' ""!L';Eif'A . r,, 
~:~ .ML .... ,;:,! . .' .n " r;;;. t'q, " ' ·-··-.: u. · o v ' · ~:, 

1.:~ {~~.~-~. ~·Nf~ Cr~i'~DIDf-1 DA SIU/EI,~~~.~~._:t• · ~ 
f ;:~ TUt='AtiiCIRETA RS _ Jy:t/03/ 1986 ~ 
l r:% I • ,. ' ·t!•' ç CAS t à0l~ TUF'ANC I RETA F~$ : . -~1 
:-~~ LV B 9 -FL 6Q$· A ~::.1 . . ~ 

"I• ~!J6l4'::lf!f4L·f!:í/-;::~0 *****-1<****1* ,.:J 
t,( . . c;;, . r . '-· . .. . ~- ... ;I' 
,.•:J:. . • . . ·~;· 

'.;'f. •• . . :f·· ... "· - . - • . ~··· 
···.. -'~ th"' "' t ........... .. - · ·/. - o 
!~f. .~ 1..- 2_13><+c:..:l · '· ., : .. ,. ...•. , .• . U:t~ !!l!?"·'3 - ~ 
•• "r'(>.' ' ... " ... -~- -- ··-- "V"·~.,..~· Jo'loo. ~ • 

,'··~;j*J.i'Z'~.;?~~-:~~~- ; ·.•.tf· .. :' 11·~·'t ."JJ .'-' ••• ~,{\'-;1·:?-.b~~~vl:'~~~ 

. ~ 

\._. 

. /. 

--

~ , . 
~ ... -"'·~ .. :· ... ~- -~-~.;.::_:;;:~;>'":~-.. ~~~:: .-. ·-·: ,.f, 

l ~· 
... l -~~- ... 

v 

l .,~l 
-\:... .. 
~n 

I '.) 

~·;J 
rt~" 

I ·:~.:~ I .-
1 ,•. 

I. ~ . .' 

l f:i\ , .. 
)'-~ 

~ 
~ . 

-\~~ 

I ·ÇJ 
I -,~ 

·I Z-~·-.--e ... ~_ .. 
.I ~~ ... "-~""'··:· 

-. 

... /, 
· . 

I 

" ~. 
li · 

~ 
: • .... 

·.:;.f~~t~~~~:-: ~~ ~~~;. 

'· 

, ... .: 

; 

'• r,..... }-""'--:' .,. 

r .. ;;-.::. n .. 

·~· 
·~ L 

... -,, 

~~ i~· .. ~ .. _,; 
. ~= · '(::) ~ 

u· . tS"' ::'!-'~.· 
~- o ~ ~-

;.;,, ' ~::r ;.· 

. ;.:,~..;~. ·& '. 
• 'J. ... ••.. 
. .._. ___ ;... ... 

/ 



; 

---

< -<. • 

i'/ I 

~ 

,;,jANIFEsT AÇÃÓ DE APO_IO INDIVII?UAL 

. r 

Eu · / tS! //? , k A/7~. 1' · /),oJ. i~ .N ;r--</ ' 
portador ~a- ~rteira. de identiqãde ~o ~/J 2 'f.:! f: ~j)? . . , residef'!te · ria 
/Á[4J k! J)/J l)~ L?b /:G~ t//J .//Pf,jtfi) , na Cidade de -São 
~artinho da Serra, Esta_do do Rio Grande do· Sul, pessoa física,. venho, nos .terrnps 
d~ que· trata o subitem 8.1 da Norina n° 1/~01.1, aprovada pela Portaria ~C n~ 462 

. de 14 de Outubro -de 2011, · demonstrar o · meu totàl apoio à - iniciátiva do 
CONSELH.O · COMUNITÁRIO DE D~SENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA r(C9DESERRA), qoe ·tem . por int~resse executar o 
Servi_ço de Radiodifusão Comunitária~ · 

Afirmo aind~ que a minha ·~esidência se situa ,na área pretendida para a ~xecução 
do Serviço. / 

.São ~artinho da ~erra,(;(} - de 11~ de 2012: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL · 

' / , . . ; ') /.· ('>' ,1'1/)j /. /" '/i r, ',;:1/,-j · · Eu v J:- ·c.. ;./ / r. .J . - /( ,_.. t~ _('A/ ,r; ;··;,ii .rC r.... --1 

· portaaor· da éarteíra de .identidáde n~ · (J iJ l f.!; _)..;.I~- . residente na 
L/.J/ A .··/ '),/f//_,-:- /J 4 /l t:: 1//.J /vr.;!; ;;·? /.! · , na cidade de São 

-:-_ Martinho da Serra,""Estado do Rio Grande-do Sul, pessoa física, venho~ -nostermos 
de que trata o subitem ·8,1 dà.Norma n° 1/2011, áprovada pela 'Portaria MC ·n~_ 462 
de 14 de óútubro de · 2011, demonstrar o meú ··total apoio à iniciptiva élo 
CONSELHO .COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 'DE SÃO 

"MÀRTINHO DA SERRA -(COOESERRA), que teni por interesse executar o 
·Serviço de Rádi9dí~usão Comunitária. ·. .... 

. -
Afirmo àinda que a minha residênci.a. se situa na área pretendida para a, execução 
do Serviço. · · · 

· · · São Martinho da Serra, ~'p de -~ · de 2012. 

... ,.. ~ /\ ') . !s " . 
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MANIFESTAÇÃtr-.J--\POIO INDIVIDUAL 

. ' . 

· Eu . /j ·. ;J> -t~..~T_-:- , 
portador da-carteira de identidade n° r.~-(., } !'"4'..5 L'"-"-/ , residente n·a 

4 ;/ &{. tJ~/tf i JZ tf . · ·/ 11./ - · , na cidade de São 

·Martinho_ â erra, Estado do Rio Grande do Sul, pe_ssoa física, venho; nos termos 

de que traYa o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pel~ Portaria MC n~ 462 

-de 14 de Qutubro de · 2011, demonstrar .o meu total ap·oio .à iniciativa do 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO I SOCIAL DE SÃO . 

MARTINHO DÂ SERRA (~QDESERRA), que tem por interesse e~ecutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitãria.. · 

Afirmo ainda .que a minha resipência se situa na ár~~ pretendida para a execução 
do Serviço. · 

·. 

São 1\Ailrtinho da Ser~ jíJ.· de · 11 tZ(cO 
"' ' ·.< 

li_ . ~Y"\ ( . 1 
~ -· _.-, 

de 2012. 
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-A ~í'.u..a. -d~ ~º' , , na cid.acle· de São 
'Niã?flnho da Se ra, Estado do. Rio Grande do Sul, pessoa fís tca, venho, nos tennos 
de que trata ·o sub item 8.1 da Nonna n° 112011 ~· aprovadc;t pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa .do 
CONS.ELHO. COMUNIT.Ó.R!O DE DESENVOLV.~ME11T~. SOCIAL DE SÃO 

IMARTINHO .DA SERi tA (CODESERRA). que tem por tnteresse executrir o 
Serviço de Radiodifus~o Comunitâria. · · 

.A.flf!TlO ainda que. a minha_ f8Sidêncja, Se situa na área pretendida para a 8X6CUÇ§O 
-õ ~- L· -,......,;..-.. .-... . . . ' · 
UV v<:;: l VI yV _ 

~ão Marti~flo da Berra, ./._(/> de ~ 

>' tAd.A;y · e_,ÁJ?kA eo44-z.U!./ 
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de 2012 . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

yj)t?/J~ : 
eira d~ identidaçie ~o 6PJ/S.:(; T 0 ~-V . , residente ~a 

~I N t) J / A/ , na é1dade _de Sao 
_ a~infio d~erra, Estado do RiÔGrande do Sul, pessoa física, venho, nos termos 

de que trata o subitem 8.1. da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria ~C n~ 462 
de 14 _de Outubro de 201-t, demonstrar o me~ total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ·sÃO 
MARTINHO DÀ SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de·Radiodifusão Comunitária. · 

~ Afirmo ainda que a minha resid&ncia se situa na área pretendida pa·rà a execução 
do Serviço. . . ' . 

.... , 

São Martinho da Serra, :{j.a_ de · ~ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. -t .; 
~ ri , .... 
v . ' 
~s- BÇJ • · 

Eu .42 J.l/t "J,;Ú ~21 ;t.·'\ / 1.] -fttl.!{; /v z:~) , · , 
portador 9--? partei_ça de ~den~tidade n° .J .(? LI /) ; J/Lj (r , residente na _ 

1' /;'/ t, ... / I Y(1/t /' f.t,c f./~'- I na cidade de São 
Martinho. da S rfa, Estado.'do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata :fsubitem 6.1 da Norma n° 1/20t1 I aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu . total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse ·executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária . . 

· Afirmo ainda que a minha 'residência se situa na área pretendida para.a execução 
do Serviço. 

São Martin~o da Serr~~ ~de ~de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu d;Z/Jtf (/líl tJ6• ._L;~ r j ~ [60 k & ~ Z f.! 
portador d cartei a . de id~nfidãde · n ~t} ~ ' [J; 1 = 

· ;/: I. '!1 A/. ' · · (/V · . . na · cidade de São 
artinho da _ fra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos 

· de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 I aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011 I demonstrar o meu total apoio à iniCiativa do 
CONSE~HO COMUNITÁ~IO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha resi~ência se situa na área p'retendida para a execução 
do Serviço. 

São Martinho da Serra ,~ de ~ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

Eu · d/6 ";? [ " J;>,/-7A lJ/-J ~:.?,1/L/é;'";/..)~/! , 
polj.ador da cârteira de identidade n° f./t? l$fj«.J3 ~·Y . , residente ~a 
-dJ.c;~Lt, J)_nt)é .O .é A tet!,/0 /1/d-É.l:" , , na Cidade de Sao 
Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul; pessoa física, venho, nos termas 
de que trata o subitem 8.1 dá Norma n° 1/2011 I aprovada pela Portaria· MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio' à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), .que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitári'a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida· para a execução 
do-serviço. · 

São Martinh~ da Ser(a, 2-k de --~---..L.::::..__ de 2012. 
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IIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL · 

•' 
. . 

~ . .é r ~ k f{t-l/LCt •r 
1 

4
identidade no ({) 3 .. " 5 . , residente na lfct. Ale. ffr c;o.... , na . cidade de São 
jao Rio G~ nde do Sul, pessoa física, venho, nos te~os 
.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
2011, demonstràr o meu total apoio à íníciativà do . 

rÃRJO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
A (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Comunitária. 

1a residência se situa na área pretendida para a execução 
• 

10 da Serra, .2 (. de (l-'V-1 cc.--z-cj-c:: de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE ÂPOIO I_NDtVJDUAl 

. 11 ' /.'" - · , ',....,.- , . . . /; -
Eu IJ !C: ~ t c: ele =te. """"' Q.._ te 11 77 c , no- di-· . A /V)~'ª ,...;;;, 
portador_ da ~rteira de iden.tidade n° i o 11 ~la 'fó:",) . , residente ~a 

Lh ·t cu t · · . · ' , na c1dade de Sao 
Maíiinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos tennos · 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada ~ela Portaria MC h~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar .o meu ·total apoio ·à iniciativa .do 
CONSELHO .. COMUNITÁRIO DE DESENVeLVIMENTO SOGIAL DE. SÃO 
MARTINHO DA SERRA '(CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

; . 

Afirmo ainda que a !"Dinha reSidência se situa na área pretendida para ~ execução 
.do Serviço. \. 

I 

......_. 

São .M~rtihhõdaSerra,~de ~ · de2012~ · 
. ~: - -~1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI 

Eu th; J cl, 'h · /J 7c c .~a (i t/.·~ t' -1Jc;_ 
po~ador da careira de ' identi.dade no t/1 0~.2 6 2 t -11 

<' a c . C\.. , · · na 
Mar inho da 'Serra, ·Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física 

. de que trata o.subitem .8.1 da Norma no 1/201 f, aprovada pela 
de 14 de Outubro qe 2011, demonstrar o meu total . ap 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ~ .. 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por in1 
Serviço de Radiod.ifusão. Comunitária. • 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendi1 
do Serviço. 

São Martinho da Ser~a. & ·de ~ 
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t' MANIFEsTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
}I 

., 

EU .C.z/,",..,ç, a1a<ha. /:t,<a . [L<!,) . . , ' 
portador â~ carteira de id~nfidad ~no · .2 ji 1.2 3 · · , r-e~idente na 

çuo- flhtr;ho.. · · . : , na cidaae d~ São · 
MàHinho dãS rra, Estado-do Rio Grande do Sul,.pessóà física, venho, nos termos · 

.. de qye trata ·o subit~m 8.1 da No'lll)a n° 1!2011, apro'\,9da pela Portaria MC ·o~ 462 · 
.- d~ 14 de Ol:ltUbro de 2011, demonstrar -o. meu total Çtpoio .é\ iniciativa do 

CONSELHO . COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA ·SERRA. (COOESERRA), que tem por interesse exe~tar C? 
-Serviço de Radiodifusão Comunitária . . . . . 

. . . 
Afirmo. ainda que a minha residência se sirua na área pretendidapara a execução 

. do Sérviço. · · · -

São:Martin.ho d~ ·serra',- .2 ~ de · ~ ~·_. de.2012.-
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J MANIFESTÁÇAO D-E-APOIO JNDIVIDUAL 
..., 

"'" _ ... .... ;:-· ,. .. ~ "'· ~),. . . 
. +! ., 

·~-- /Jt:: ' ·. '· 
, "'" ié-· , ~ , - ...... , , , """"., _......,....._ ... . ~. . . , ·.r ~v :::... 

~. 

. . r )_ ro2.2!J8~::l'$ . - -- ,- résidente ~a - ~.;- t/ .i.· 
._ .L.i ~..t Q, fV?~ h · A • · · · ~ na . cidade de Sao ~-~":0 . -s2-'f 

# Ma~nho qa Se~. Estado do Rio Grande do S~:;~l, pessoa·fís.i'Ga, ~nho, nos termas . ._. 

\ 

- ·:. 

. 
~\ 

.. ~ 

,·· '; 

"--..-

. de que. trata·ó subitem· 8.1 da Norma i1° 1J2P~ t, apr6-vaqa pe)a Portaria· MC_n~ 462 
de :14 de Oüb.Jbro . de 2011, .qemonstrar . o ·meu_. totál apoiá ·à iRidativa . dó 

. CONS.ELHO COMUNITÁRiO .. DE DES.ENV.OÜIIMENTO. SOCIAL DE SÃO 
. MARllNHO DA SERRA -(CO DÊS ERRÁ}; ·que tem: por .interesse> executar o 
. $érviÇo de Radiadifu~ão Comunitária. · - · . . . 

Afirmo· ainda que-?. ~inha residência se sib.Ja.na área pret~ndida P?lrã a execução. 
do .ser..nço .. _ .. _ . .. · · · · _ . . · ~ · _ _ . . . 

·são M?lrtinh9 d~ Serra, 2~ .de: ~~ -- de 2012. · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
~ 

~ ·,? . I . . ,r· I . . ' 'I . t 
Eu . ~L (. Ca Tà'ft L

1
/VI '?-c t er/1!/vl ;nec ~ ., 

portador da carteira de identidade n° 1.o i{ X 9o i z $6 -·,' residente na · 
:1.u..~ J.c ~na.... . . _ · , · n~ cidade de Sãq 

Martinho da Se~à. Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos ' ~ . . 

de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela portarta MC n~ 462 
de · -14 de Outubro de · 2011, demonstrar ·o ·meu total apoio · à iniciatiya · do 

,~ · CONSELHO · COMUNITÁRIO. DE DESENVOLVIM.ENTO .SOCIÁL DE SÃO· 
.MARTINHO- DA . SERRA· {CODESERRA), que ·tem pór interesse executar o 
Serviço ~e Ré:ldiodifusão Comunitária. 

- . 

·Afirmo ainda que a minha residência se situa na área_ pretendida para a execução 
do Servíeó ~ · . ~ 

- ' 

São Martinho·da Se~,~~ dê -~~ de 2012. 
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.. , MANIFESTACÃO DE APOIO INDiVJDOAL - . 
. ,-

' ~- f. i lo . f~l' . . . · J;u .// ;, c.-.~-k~ .. JY"I ~ /o t · · t E :ú:; m .::>li....<! a.. . , . 
portãôr'"da cartêira de jdeTl'tiaade. no .ka i /6 s· kt:6· _-· ' residente na.· 
A~ 'ti a. /1/~ 'b a:.. - · ·· · , na ' cidade de -· S~o 
M~ "nho' da Se 'f Estàdo .dó Ria· Grancle do Sul, pessoa físiea·, · ~enho ,'.nÓs_ ~ennos 
de .qt:Je--trata o subitem 8.~ f dª Ndnna·n° 1120.1.1, àp.rovada pela Portària MC n~ 462-
de :14 · de; .. 0u~bro ' de 2011: demonstrar a meu total"' .apoio à iniciativa do 
CONSELHO .;COMUNITÁRIO .I)E r-DEsENVOt.VIMENTO SOCIAL ' DE SÃO 
MÀRTINHO · DA . ~ERRA. (CODESERRA)~ que terrr pqr ·interessé 'exécütar. o , 
· Seniico de· Radiodifusão· Comunitária:" 
.. , ... .. . ~· · . .( 

_: . ~~ . .. ...... - " 
, .Afirmo a!n?a ·que .a minh? -r~sidênpiq se situa na área pretendida para a execução 

do-Serviço: . · · ·· · · · ·. · · ·~ •. · · 
. ' ... .. ~ . . . 

• > ' 

.· . . S~o -Martrnho: da S~rra, .2 _(p· · ele. ~ ~ . de 201·2. · 

fic;;,C<. ·~4,~, ifh~~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ' ~/Ji tl l)/1 1 f4 /l/;o - · . . 
porta?õfi~ .carteira de iden.tidade n° ~} 1/=}J..s 6 i ss/ 1 residente na 
.4 :Y: ......: 4- ---- 4 A/1'/ /r;.r 4 l& · , na cidade de São 

Martintíó dá qfrrá, Éstado.do Rio Grande do Sul, pessoa física, v_enh~, nos termos 
de que trata o subi tem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprqvada pela Potiana MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por -interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão qomunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a exec.ução 
do Serviço. 

São Martinho da Serm, ~/P de ~ de 2012. 

- : - / /} 
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. C. N,..J M""tr!Z 

CN?J 
7&.535. 7&4iooo J~43 
76.535. 764/0002-24 I.E. 096/2.845.833 

t•a tUJ d Ut" .)t:f "'i.r.t>; u~ 1 t" ~t:t...LII H Vlii\.,G 
Informações Sobre Cantil Tele fõnic. 
Referencia: Mar 2008-

il .l. I L •• 1" .li i .Ir' li' u n ... n :1 LI! lliJ! JJ li 

MARLI SILVA DE LIMA 
R 15 DE NOVHviBRO 000õ2 
CENT!'\0 , 
9719C-OOO SAO lvi_ll,.RTINHO DA- RS 

llllllllllfl lll/ll! 1111 JJ lllfllll!lllllillllll!lllflllllllllf 
72050937S3406é400000029 1263Q03030S 

D~:embro R:S 105.04 Janl!->ro . R.$ 154.33 

Periodo de : 27 Jan 2008 a 25 Fev 21 

Tele fone: 55 3277-1215 

Vencimento: 

09 Mar 2008 f. 

?:lg t.#.mt"f'IIH ..lJ)O) O VCOI.:fTI{!'I\lÓ T t:!l~ rnrJU~ 

- I')..J.g;ur1cn 1o .mplil ...Lt -.i tlJ ~plic.J.~.JO d .J). J\ f)t"\ ::> 

Fevereilc R$ 1615. 18 I ~. 
'---------"--~-----,--__.___,:-------l...--

I I 

14 Brasil ·JeRecom 
Conve1 Sdl di.J>lli: II Tid as pes~od::. 12 ouv1r a voL 

tie quem vocé goste ajuda :1 e11CtJrtar cllst..inciJs. 

Com o 111 •Jocé sen1pre tem ··1<1ntaoens. 
Scic..• ótimas opçoes ~ar: -·o,lonWJI nCJs ligações 

pa ra ou:ra ci:Jcde ou ::~a. J '!''k"'P' h11r;.1 t>~l ;"( ' ": '' 

Re!::t.:r.'lü ~à con~a lm!A)~:c.:: 

rot<~l a p;::ga• 
1• SERVICQ S OA I:IKASII.TtLECOM 

SERVI( C:.. i·J ~ N~~:·~ 

if-ITERU?.e:>.NO ~ 
INTERURB~NO~ R5CE8!Cbj.! (•)Eft:.O.R 
C 1-tAiv1ADA5 LO·: ~5 PARA MO'ifl 
CHAM,~DAS PAP.A MOVEL 
CHAMADAS RECEBIOt.S DE ~-10Vtl.;.. ( :;?, I 

2• SERVI( O·; DA eRASIL THECOi\ío 
DIVERSC5 
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MANIFESTAÇÃO DE APOt'O I~DIVIDUAL 

Eu F/, o.. (h t ·~ a IJ1~1 cdcr.k.· s-4 d9, Ef:a;., , . 
po~dor da c rteirá de identidàde n° 'jo 1> j l oi h r . ' residente ~a 

ç c. _ 1 · . , na c1dade de Sao 
Md inho da Ser a, Estado do Rio Grande do Sul, pes~oa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC li~ 462 · 
de 14 de. Outubro de 2011, demonstrar o meu tota~ apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO­
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( · Afirmo ainda que a minha re~id~ncia se situa na área pretendida para a execução 
('; do Serviço. 

c. 
·.0 

São Martinho da Serra, 2 ~ de· tÁ ~ 

~~tg JiodA..acLto k \) OA(J(&? 

de 20:12. 

, / 

_..... 1 



, 
;,-

-, 

... 

. ,.. . 

...__ 

_ .,....... 

-· 
,....... _ 

. ., 

~ 

- -M~·NiFEST~CÃO oJ 'APO.i~ · IN~~IDUAL 
./ ,,. 

Eu 'f" ~ ·;o - d e. tf-~ .. a-,- . 

portador- da carteira de ide'ntidad . !1° ,.. ' • ' ~ "' . ' .. ' residente na 

-~~{.:c 11/.:.dto.: - _ · · -... , · , n_a Cidade ·de São 
· Ma~·nho dáS â, Estado. do Rio Grjande ao Sul, pess·oa física, venho, ·nos termos 
de .que trata o-subitem 8.1 da Nonil~ n° 1 !2011', aprovada pela Portaria MC n° 462 
de 14 ·de ·Outubro de '2011, demonstrar . o meu· total apoio ã ·iniciativa. do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE -DESENVOLVIMENTO' 'SOCIAL . ÓE SÃO 

' ·.: . MARTINHO DA SERRA· (ÇQD~ERRA), que t~m · por intére{)se .. execu1ar 6 
S'e~rviço de Radiodifusão-Comunitária . . · - · 

Afirmo ainda que ·a minha resi9ênQi? se siú..J9. na área pretendida par:a a execução 
do-Servi·ço. · · 

. 
-São Marnnho ~~ Setra, Q ip de ~ ~ · · . d~2~12. 
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MANIFESTAÇÃO DE ÀPOIO INDIVIDUAL . . . -· 

. - .Eu /(ILC./L!é( J . 
., portador 'da carteira de ·i<;fentidade rí0 ~p.;2?~3%d') ,-residente na · 
. ... /a/A,.t/,B/(1,..,!).(- ,/J.i! "1.8/ c-c/ í · ; . na cidade de · São 

- · Maninho _da Serra, Estado do Rio Granâe d.o Sul, pesso~ física, venho,. nos termos 
_ de que tra~a o su:bitem 8.1 dÇJ Norma n° 1 /?011 ; aprovada pela Portaria MC n~ 46~ 

de 14 de Outubro de- 2011, demonstrar o· meu total apoio à iniciativa do 
- ~coNSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA -(CODESERRA), que 't~m por interesse· ex~utar ·o 
Servi~ de.'Radiôdifusão Comunitária. · 
I . . . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na àrea pretendida para a execução 
· do Serviço. - · · 

· São Martinho da Serra, 2 ·ro · ~e ~;t .. C..CT de 2012. 

/"l 11 , 1 
/;· A /l' ., I P-·' /· /A(C3(~,...:..A-/ i, ,.-- t..· K ) - ' .. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu .Sa-n !C<. ~ 17 e fei ; ·;..., f. c. · L O.cr? c(.c ~ o , _ 
pof'!,ador da carteira de i entidq9._e n° 90 tf 3 o/$ h 1 :L 9 _ ·, fesiOente na 
A~Pc. M.,. ~9-> (>"' , na , cidade d·e São 

Málnho da Sem{ Estado do· Rio Grande do; Sul, pe:ssea física, vefj)t;l.o, ·nos termos 
.de qúe trata. o subitem ·e ~ 1 da Norma' n~ 1/201'1, ~pro.vada pela Pói1aria MC n~ 462 
de 14 de , Outubro:. de- 201 r, demófistr~r-· o metJ tàtal aP.oio à iniciativa do 
CONSEL~O COMU~IT Á RIO .QE f[E~tüt8.1!tlf'MENTO SOCIAL DE. . SÃO 
MARTINHO DA . SERRA (CO~ESJ;RRAJ,. ·que;· tem· por interesse: executar .o 
Serviço de Radiodi~são· Com· unitária.~-

Afiímo airid?l que. a minha ~sidência se situa na.área pretendida para a execução 
. do Serviço. · · 

·. 
. ~ .. 

São -~ar1i'nhodaSerr~, (_f- de l\\~ {(-LQ de2012. 

. . ; ' .I .. 

.../{R A'Til }E /2. iE "2' /:!J/1-illLld D D 12- i ~S' ··· j .. .. -~~--;r 
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-;~ ·~ .... ~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu \) . .l "- .t· N\.2J ,--._,- , 

. -
, \ ("<\ •. .,. 

,...."" ~ ... 
·.~! 10{ ··:i•. 
t',' _.,/ , .. 

-'4• v .-~· 
'-.·' \ . , ..... 

' • I 

portador_ da carteira de iden~de n° Jo ::(;\ o t Lf 3 - . residente na 
~ S ç\.Q C"<) o\) ~-~ D _ X , na cidade de São 
Martinho da. Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa do 
CONSELHO éOMUNITÁRJO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MA~TINHO DA SERRA (CODE:SERRA), que tem por interesse executar o 
SeNiÇo de Radiodifusão Comi.m'itári9. 

Afirmo ainda que a minha-residência se situa na área pretendida para a execução _ 
do SeNiço. · · · 

São Marti~ho da Serra,v{ .. J de n'l\..Of1-CD de 2012. 

(k'cl~ Qwy'\__~ ~ Q ~,,_dill . 
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MANIFESTAÇ~O DE APO'O INDíyiDUAL 
. . . . ~; . 

Eu Fl>ct 111 e cl i. s.) ~ ,.,,u 0 -?e ,.-,c 1 >na. t7 c -~- ?zc:~. · , ~ 
~eira de .. identidade no 5o 7 t 5 V ocz 19 . , residente ~a 

c. tt./< ~ ,_;q_ · · · · , na Cidade. de .Sao 
Ma'ttinho da Se~. Estado do-Rio Grande'do Suf, pessoa física, wnho, nos .termos 
de que trata_ o subitem 8.. 1_da Norma n() 1/2011, apro\G.da ·pela Porta na· MC n~··462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o · meu total apoio à iniciativa do· 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLViMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA · (CODESE~RA), que tem por interesse executar o 
SerViÇo de Radiodifusão Comunitària. . · · 

. ' 

~fi imo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para .~ execução 
do Servi·ço. 

. . ' . . \ . 

·· São Martinho da Serra, ·]1 ·de ~~... de 201.2. " 
. ' 
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MÀNIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ... ~:r·-;..~~ 

'-"' ' ·J"' . .. . 
1 .·~ . , • • . ~- ; l t) ~ . ~i.. 

. . . : \ ~ . ?: 
A i · · · l / ./ . : ç.;.._ é" ".--., 

.·Eu .. ./.1,; 0/"'7/~;) ~ . c,c- ~ c .&,z;· (:y,.o .· // (. '- I ·r-;c. ' . 0 6.\" - 'i>i;~ . . 

pbf1ador .da_ cartel~ ~e_ identidade n° · · Dfl:3.6 5g ff . , residente ~a '"' 
~~4 c.. tY{.~ 42 c=. · . . , na c1dade de Sao 
M~inho da Se a, Estado do Rio Grandé do Sul, pessoa física,- venho, nos termos 
de que tratá q subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , ,áprp\tada pela Portaria· MC n~-462 
de 14 de Gu1ubro ·.de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa . do 
CONSELHO ·COMUNITÁRIO .DE DESENVOLVIMENTO SOCiAl. DE SÃO 
MARTINHO DA ~ERRA (CQDESERRA), que terri . :por interesse executar· Ó 
·servi co de Radiodifusão Comunitária. 

\ :" 
. - . ' ; .. . 

A~rrno ainda que· a minna residência se situa na área pret~ndida para a execução 
~ da Servjço. . · · · · 

. . ~ . 

.• · SãQ Martin~o' ~a Serra,~ 1 . de ~~ de2012 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

Eu . D~ht,~p _ \A ~ ;J.hl) , , ' ' / 
portador da cart.eira de identidade n° ~ ~ ~ .5 () 8 õ a 0 ' residente na 
· ,15· d&: ~,,Y5&_-de ~~(o , na · cidade · de São 
Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do qui, pessoa física,Nen.ho, nos termos 
de ciuê trqta o subitem 8.1 da Norma n° 112911, aprovada pela Portaria MC .n~ 462 
de 14 de Outubro de 201 r, demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃd 
MARTINHO DA .. SE-RRA (CODESERRA'), que tem por interesse executar o 
Serviço' de Radiodifusão Comunitária. · 

' . 

• -·-.6 
~ "'" '11."' 

~I ·~-: (og ~-- ' 
• • /J !} 

\) I_ V .'0 
v .. ,.· ~ 

~·.:? - """ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução' 
do Serviço. · · · · 

São Martinlw da Serra, ,;) ::t. de m"~ · de 2012 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E I - , . • · n . f)')l \ "' \ ~--"' , u ______ ~l~Ü~-~-l~··~t~~~~~~~~'~=-~~~~~· ~·d~~~-~) ~~-------
portador da carteira de identid de n° -r d·:-. )~ ·,?LJ ./ 0 f. , residente na 

0?!.,L~ \t.=-1 dl{ ·"l)~~ln. no 'l-Ir.:>. ·~o ~ na cidade de São 
Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o sub item 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o níeu totál apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNIT ÁRÍO DE . DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar - o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do'·Serviço. · 

ti '1')~"1 

São Martínho da Serra, _.::'-__,__de ___ : 1-r'/'-"~,"'"'-'-__,....._1-"'t=r9'-- ' ___ de 2012. 
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-MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· Eu .j /!'l á~ . o.L~ , 
portador da carteira de ·identidade n° , residente -na 
Íh/c ·u / · -- · , na . ·cidade · de · São 

Martinho da 'Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pes~oa físi~, venho, nos ter:mos 
·de que trata o subitem 8.1. da Normç n° 1l2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de outubro de· 2011 , demonstrar o . meu_ to.tal apoio _ à iniciativa dó 
CONSELHO COMUNITÁRIO .DE DEsENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO. 
MARTINHO · DA SERRÁ (CODESERRA). : que tem por inter~e executar o 
Serviço ·de Radiodifusão.Comunitáf1a. · - · · 

Afirmo ainda que a minhá.residência se situa na área pretendida para a exeruçãô 
do Ser.1ço. - · · · · 

São M~~nh~ da-Se~; Q de ~· . de 2012 .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J! . l · ;'>') t!'~ . I 

portador da càrteira de identidade n° .t I residente na 
· ,.,.. J.. , , na cidade de São 

· Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa flsica, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE· SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço ~e Radiodifusão ~omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr~tendida para a execução 
do Serviço. · · 

' 

São Martinho da Serra, 2..ie_ de (\JV'C~ de 2012 .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ti.- l ,.,..__ o ?- e (.. r.! /2 o I, Ô'\. I 

portador ga carteira de identidade n° Zo366o V · ·39 , , residente na 
J b., ·c u c. · · . ' , na cidade de São 

Martinho da Serra, Estádo do Rio Grande do Sul, pessoa fisica, venho, nos termos 
- de que trata o subi tem 8.1 da Norma n° j/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 

de 14 de Outubro" 'de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que . tem por interesse executar o , 
Seryiço de Radiodifusão Comunitária: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
qo ServiÇo._ · 

SãoMartinhodaSerra, ll_de . ~ de2012. 

>Ad!lvwo o 1 c L /&;~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.... 10 \ 
-..l I (; ~-
, ~ .. · ·~ ~!, •. / .. .., 
V"" ci·) "'S' . ;; 

Eu 6?e t?7 /o'h )( ffJ1 <! 1 da. ·;;;o f, 1
fr?-2 , 

p~ado_r da carteira de identidade n° i 1-oc;J J;gj ~I L . , residente na 
1 b tCu ~ · , na c1dade de São 

Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa flsica, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n°· 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 

· de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total . apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE .SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse. êxecutar o 
ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. · · 

São Martinho da Serra, ..2.ie_ de ~ de 2012. 

}\..0~ .... ,~ A. Á.c;~?~ -;_) a,M& aor> 
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MANIFESTAÇÃO o"E APOIO INDIVIDUAL 
'. ~~-,.., ~., 

Eu :;), ·.(a e de fo·· ! 1 ·cna t:). · c4 )t')'?, êr ',k 2o/r~ , 
' portad.or da carteira d.e identidade n° 5o t/6 3 V '15 .2 i , ' residente na' · \ r r~ . :k.b / c 1.' ,: I na cidade d~ São 
Martinho da Serra, Estado do Rio qrande do Sul, pessoa física, venho,· nos termos 
de q'ue trata o subi tem 8,. 1 da Norma n° "1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
. de 14 de Outubro de . 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa ·do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE D,ESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃo· 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 

· Serviço de Radiodifusão Comunitária. . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área .pretendida para a execução 
do ServiÇo. · 

~ 

São Martinho da Serra, ~ C2 de ~ de 201.2. · · 

L9~ Je. (;:_t ~t:~ , ale fl fb1'u .,d'a i?ok~ -
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MÁNIFESTAÇÃf:\· DE APOIO INDIVIDUAL 

. ,...-.... -

' 

' · 61;- ~ ~ ·= x: v- »__,~· ' hvç; f,({b,j 1.b b 2j . . I residente na 

. ~c.. - ·{v e.. hc.... . ,_ - ~a ci~ade · de São 
Martinho da Serra, Estado áÕ Grande-do:SSul, pessoa fís1ca, venho, nos termo~ 

· \:i e que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 I :apro~da ·pelá Portaria MC n~-462 · 

de 14 ·de -Outubro de 2011 I . . demonstrar o meu total _.apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO- DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL .DE SÃO 
M.ARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interess~ executar o 
Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se si1ua na área pretendida para a·execirÇão 
do ServiçO. · · 

~ 

I · 

São ~artlnho da-s·erra, !l b de ·(}v, cVi--~ 
• 2 

/ 

--~~3·?~ ~,~Ca-~ ·-. rid al\&:-/:~ ~~ 

L 

:\ 
.:; 

' 

' -

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIQ INDIVIDUAL 

Eu · ??'//? /;Q _,. uM oJ. -~A ·~iJ.I.J 117 /2(?; ~ 
. pOrtadOr da · carteira ·de içjentidade ·no J '(.) residente na . 
~ J. .t !)!J / M hf .d'!tr//Á' &.f ú R ..<Y . • • .· , na ~dad~ . de São 

Martinho da Ser:ra, Estado do Ri.o Grande do Sul, pessoa física·, venho, nos .termos 
· qe que trata o subitem 8.1. da Norma n° 1/201-1, aprovada pelá Portariâ MC n~ 462 

f de 14 de Outubro ·de 2011, demonstrar· o meu total ·apoio .à iniciativa do 
· CONSELHO COMUNITÁRIO · DE 'DESENVOI:..VIMENTO SOCIAL : DE SÃO 
· MARTINf:iO DA SERRA .(CÓDESERRA), que tem\ pÇ>r interesse ex-ecutfr o · 
Serviço de R~diodifusão Comunitária~ · 

. . , 

Afirmo aind_a que a minha residência se situ~ na área pretendida para a execução 
· do ServiÇo. · · · · 

·sáo_Martinho.da .Serra, Rd~ ~2< 
• • I • 

de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE; APOIO.INDIVIDUAL , - ~ ..... ·. 7.: ~ 

.?-,. ,. "': "' ... 
...,. l I 

~h ~2~ ~ . ...,. / i$ 
\ ~~1'-·d/ ~ . ' ... ~ Eu \ , _ s"' 

portador da· cart~i'r~ de -identidade ·no · - , residente na ·....-, · · 
·L::?tr:.-;;j.'/ iJ"'!,.2/dd- ~AJ ,/!ldêib. _, na cidade de São 
Martinho da Serra, Estado do. Rio Grande dp Sul, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da ·Norma n°'1/2011, aprovada pela Portaria ·Me n~ 462 
de 14 de · Outubro de · 2011, d~monstrar o meu total . apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE- SÃO . . . . . 

MARTINHO DA SERRA (COI;)E;SERRA); - q~e tem por interesse exeeutar .o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · · · · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preten<tida para·a execução 
do. Serviço. · 

São Martinho da Serra, .2k_ de ~ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 
... :· ': .... 

.... 

E
. . r) . ' r:> !::'" )~7fl · 

u -....1../, a 'h -r c - .a t . a fi c.. . J· _. -~~:.,_: . 

. po~dor a carteíra· ~e identidade nO c > ~ • ; . I 6 : • residente, ~ ~~. ~~f~ · 
: _ A~ L(. e; ale.. ~-?,a. . . · . · , na cidade . de · ·São ~ ~ ~ 

Mã~nho da Serra: Estado do Rio Grande. do Sul, .pessoa física, venho, nos termos 
· de que trata.o s~:~bitem 8.1 da Norma n° 1i2011, aprovada pela Portaria . l\ilC,n~462 · 
. de 14 de Outubro de 2011, demonstrar _o meu total ·apoio à- iniciativa do· 

·CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHo· ·oA SERRA (cODESERRA}, _que i~ por 'interE?SSe executar à : 
SerViço de Radiodifusão Comunifária. · 

Âfinno ainda que a minha residênciá _se ·situa naérea pretendida-para a execução 
do S~rviço ~ 

São -~rnnho das~~· d <.o _de ~. - de 2012. 
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)·~~-· · :/ ..-~ C9-<.. ../ /4Y'-"\;:-
. ./ . 

l 

- ,-
\, .. 

-- . 



\ 

-

/ 

i 
I 
I 

/> 

-' 

......-.. -, 

MANI-FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
.,. -.. ~ . 

.. ' ' . . .....;:) . 
' . ~ > 

- - f · 12.0 L· · -~ - - - - • · 7 
. Eu · Ot -~-cf-e;, · . · "P J? o 3 c J_ o /.>?si< n o - , · · aJ.i ,r;· C · 
. .p~~dor' da cáçtei~ de ide~tida~~ .no k o Se .2 c} y'í? 9 I - ~ residen~ . ~g.J~ · ~ · . .-:<! 
, . -.4~nLG.S. tt/ ~ 1-2 a. . · . . · · . na · etdade ·de Sao - · 

Mânho da Se~ Estado do Rio Gfaryde do Sul, pessoa· fisica~ _vent:io, nos termos : 
de que trata o subnem ·a.1 ·da Norma n° 1!2011,; aprovada pera Portaria MC n~462 ·. 
de 14 ·de Outubro de · 2011, demonstrar .o m·eu ·tOtal' apoio ·á ·iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO .··DE DESENVOLVIMENTO ·SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA -SERRA (CODESERRA), que . tem por interesse exect.itát o 

· · Sennço ·de Radiod_ifu~ão Cómunitária. · · 

Afirmo .ainda que a mi11ha residênciá se situa ~a ·área pretendida p~ra a ~:xecução 
do Serviço. · · 

~o~rtinhodaS~~~de.- -~ de2012 . 

. ·q /) -· ' ?; · · ~ . 
i • 0\ . . ' .. Ícd ko ~--""1. -~~__L2_4'1 º--fW 
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- ' MA~IFESTAÇÃO DE-APOIO INDI\1J.Dt):AL -~ >--::-·~.:;~ . 
. ' . . - -~ - . . . { t .~ 

. ' 

·-
_. 

t' ,. . •...-r 
r. * ..-.l.. • ~ . 

I . ':'.1 ~ll 
. • ' .. ,R:.. . ~ . . . \_ '"'ó cf '!;) ·A . I - . _., .~ (l !, . t'~ ·?,o,; -

EU/17 7'ct"b s>o ./.1<!:" _L:? ua Lc: ('h c, ' • 0
1)- s 

pórfádor da caf1eira de identid~de n° 2-o .2. 5· b.~ 5,6 v? . ·., residente na . 
·ll{j<&9c !V ~§b<i · . - _ . .. · . - , · na ciqade de _ São 

·Martinho <fa Serra, Es1ado do Rio Grande do Sul, ·pessr;>éffisíca, venho, nQS_1errnos 
__ dê que .~ o subitem 8.1 da Norma h0. 112P11:, .apro~da pela Portaria MO n~ 462 -
.de 14 de Ouiubro de. 2011, demonsúar o meu total apoio à ini.ciativa do 
CONSELHO COMUN!TÁR!O DE DESENVOLV~ME~TG SOCIAL .DE SÃO 
N)ARTiNHO OA SERRA -(COOESE..~~A), .que !S~ -por interesse executar o 
Sef\fiÇO G:-e Radiodifusão Cor.1un~rana~ · · · · , .- c 

·. Aflrmo :ainda que a fn~nha residência se s!tua na á;eá ~:m~tendida para a execução 
do. Servi·ço: . 

Sãó . M~:J:1:~odaS~rra,~{p de ~ · de2012. 
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_MANIFESTAÇÃO DE APOIO lt~DivlbUAL 

- ,· 

·. Eu / c IJ /J t I< .. 
po r da carteira de identidade n° 4 · · , residente na 

. Let~AitP~·t?l:-~ d_!(//;t; · c//6-6 .i'& . na cidade· de São 
· .Mar:tinho da· Serra, .Esiãdo do Rio Graride do Sul, pessoa tísica, venho, nos termos 

de que .trata o ·s!Jbitem ·_8.1 da Norma n~ 1/2011; apro'-teda pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de OUtubro de · 2011, demonstrar o ·meu - total apqio· à iniciativa do 

· CONSELijO COMUNITÁRio ~ DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA- SERRA (CODESERRA), que tem por interesse . executar . o 
Serviço dé Radiodifusãó Cç~unitáõa. · · ~ . · · · 

-Afi_nno ainda que·a minha residêncÍà se·situa na áreà pretendida .para a .execu~o 
do SerViçq. · · 

· São Martiri.ho da Serra, Q_fe_ de .~ ....... o/ de2012: 
. . ~. I 

~ 

.JeÚ"'.., d;l\.· _-_A _h -r_ 0~1\'Y)};r. __ .fi,,~'m_~d}._~ ~ _ 
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M~NIFESTAÇÃQ DÉ A~~IO INDt:\fiDUAL 

:.. 

Eu · t/ v./t1 , / ' · 

P9f!ado~ . da ~rteira de _identidaden<> , residente na 
ZP -L!P~ . l : (;J{} _,t, I fi/.11 • , na . cidade . de São · 
Martinho da Serra, Estado dó. Rio Grande do Sul, pessoa-física, wnho,.-nos termos 

.... de que trata -o subitem 8. f da Norrria n° 1/2011 ." aprovada·pela Portaria MC n~462 . 
· de 14 de OutUbro ·de 2011, · demohs~r o · meu total apoio.".· à · ioiCiativa do 

CONSELHO COMUNITÂRIO DE ·DESENVOLVIMENTO SO.CIAL DE_ SÃO 
MARTINHO DA SERRA . (COCES ERRA), que. tem. por iritéresse ~~rutar . ci 
Serviço d~ Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minhá residência se ?itua na área pretendida p~ra a~exeçução 
do Serviço. • · · 

São Martii1ho da Serr~, -~f. de: ~~ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAl-
r /' ~~-~ · ·· :«_;,:. 

--~ · · , J3fo -
Eu C~é//{>M , ·:-::.d _,:: 
portador da Garteira de ider.rtidade no . residente na. '·"-'s· - ~: ' 
~ L'4. :1- '/-' /J.d-' ~ · /J . na cidade. de . São 

Martinho. da Serra, ·Estado do Rio. G·rande do· Sul, pessoa físiça; ver.1t)o, nôs termos · 
de que ,trata o:subiteni 8.1 Gia Nonna n° 1/2011, aprpvada pela Portaria MC n~ 462 ·· 
dê. 14 de ·outubro .® . 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO. DE DESENVOLVIMENTO .SOCIAL DE ·sÃO 
MARTINHO DA ·seRRA . (CODESERRA); · que . tem por interesse executar o 

· ServiÇo de Radiodifusão Comunitárit;i. · 
, 

Afinno ainda· que à minha residência se situa na área pretendida para a execu~o · 
do Serviço. · · 

são Martinho da Serra, :?ie_ de ~ de2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL - -

Eu . · .C/t/: 2oltt-.f~ , 

~~ c/ il 
vó\c. . ~ • 

i) -# 

porjpdàr da .. carteira de identidade r}0 
· \ , residente na 

... ·'í:J?4.i);[),'l /[); r- 'C /0 ~ 0 . .- . . tJ · · , na .cidade de São 
· · Martinho da Serra, Estadq do Rio Grande do Sul, ~soa física, venho, nos termos 

de·qt..ie trata o·subitem 8.1 da· Norma n° 1/2011, aprpvada pela'Portarla MC n~ 462 
de : 14 d~ Outubro de ?011', demonstrar ·o meu to~al _apoio ~ iniciativa _ao· 
CONSELHO . · ÇOMUNitARIO . DE ."DESENVOLVIMENTO SOCIAL D.E SAO · 
MARTINHO DA SERRA .(CODESERRA), .que . tem por 'interesse ex~cutar o 
Servico dé 'Radiodifusão Comunitária. - · · · · · 

~ . ( / 

_ Afirmo ainda qué· a minha .residênéia se situa na área pretendida para a. execução 
do ServiÇo. · · 

São Ma~nho da Serra, · Q---7- d~ fle:ci2--= ·ae 2012. 

~), [)_~ f'J~4J<zJl i . 
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MANI~ESTAÇÃO DE-APOIO INDIVIDUAL 

. 0 
Eu J) . t ....0 h t CL - 1 . 

portaqor da cartei de _identidáde no fi o 2 3 .(. ) S . 1 .2 8 · ·, residente na 
..Á <5 L6- ó... a/e. ~" a.. · ,· · na cidade de São 

Martinho da S'erra, Es.tado R1q Grande do Sul, pessoa fls1ca·; ~nho, nos .termos 
de que tra~ o sub item 8.1 da Norma nO. 1~011, aprovada pelà Porta na MC n~ 462 
de 14 de Outubro . de 2011 ' demonstrar o meu total apoio à iniciativa ,do 
CONSELHO ',COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ÓE - SÃO 
MARTINHO DA SERRA {CO.DESERRA), . que · terii por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitá(ia. · · " 

·, 

Afirmo ain.da qúe .a minha residência se s_itua na · area pretendida para a execução 
do Serviço. . . . r • • 

São Martinho da Serra, 21._ de p-/~- de 2012. 

1))() /1~;~4/1-~) , R?&~ · 
,....--· -_- ,~--._.- -T 
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MANIFESTAÇÃ_Ó DE,(~OIO INDIVIDU;AL ' . 

- ~ 

Eu ::? - c. ·. ?c; 11 1 c ' , 

'.)~ -~..:· (7 . 
\l . 

'""""" .. 

portador da carteira de identidad~ n° c .o o 1 , residente ·na· 
1.1 juCJ. . o/e<' 2,9. - . . na· cidadf:3 dé São 

·Martinho da serJ. Estado.do Río Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos 
de ·que trata e subitem18.1 da Norma n° 1 !2011, apro_\-ada pela Portarta MC n~ 462 
de .14 de O':Jtubro d~ ?011, ~émonsfr<;ir o meu total . apoio à iniCiativa . _do 
CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO 

~ - MARTINHO' DA SERRA (CODESE~RA), · que ten} por interesse · executar ,o 
SerViço. de R?diodifu~ão Coinun.itárta . 

. ' -

Afirmo ·ainda que a minha ~idência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

' 

_ - -São Martinho da Serrá, :Z. r; de fo.Á_~ _. de2012. 
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., Ü c k...ü }i · LC f'("(l).. fY\ S a,Lv-u 

·' ,. 



l 

.. 

\ 

.( 
. I 

., ·' 

\ 



' 

' 

: 

.· 

\' 

. ...-... ,......._ 

MANIF~TAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. \ 

Eu J?s:: ;,., ,-. , ·t:. , C o,..,.-y"}, h! · 6, i; e- , 

portaddr da carteira de identidade n~ g I o -9 /5 q t/ o 3 , reSidente ·na 
~ u c I1Ú ~ 4-c. ·· · . :·7-.:::: · 

7
, na ·cidade de São 

· . Ma<nf!q_ da Serra;~tado- do Rio Grande d.o Si.JJ, pessoa física, venho, nó5 tennos ~, ---·:...~: 
. · de ·que trata ~ subitêm 8.1 da Norma n° 1!2011; aprovada pela Portaria MC n~ 462 . ..,__jj; _. ,~ " 

. de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total a·poio à iniàativa do ~,.~ ~ ~ l 
CONSELHO COMUNITÁ'RIO ·DE .. Di?~NV~LYIIIJ!E~TO _ SOCIAt DE SÃO ,~:J7 _ .._f~ · 
MARTINHO DA:, SE~ {CODESERRA), que tem -por. mteresse exeCIJtar o" v~._ sç.$·· 
-Servi.çO de Radi.odifusão Cçnnuni1á~.a. - · I· · _ . / _ _·-

Afinno, ainda que a- minha residência se si1ua na área pretendida pàra a e)(ecuçãp 
do Serviço. · · · · 

São Martinho da Serra,..<} -de flCY:Jic.c9-' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . . . 

.,. - -::~"'. - .. ,....,. ';:)t'l 
/ ~ ' '·:'lr,-

·~iq~~ i . 
: . :3 
~~ .-/ _, :.:.: . ::-... (/ :? 
. ys&.s- . . ."!; 

' 

\ . 

Eu ~o.6g, .Da /k . La _na ma.97a./, ··!;º' , . 
pol}ador da .ca_cteira de ~der:rtidade no lo '{9o 3 .56_'j V ·. . , residente ~a 
A ~v a e/a Õ bA · , ila cid.ade de_ São 

· Ma ::nho da Serra, Estado .do Rio Grande áo Sul, .pessoa física, \lenho, nos termos 
de que trata o subitem8.1 da·Norma .no-1/2011: aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de· Outubro de 2011, · demonstrar o meu : total - appio à iniciativa do 
CONSElHO· CoMUNITÁ~O , DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO -

· MARTINHO DA ~ERRA (COp_E;SERRA), que tem por interesse . exeqJtar o 
$erviço de Radiodi~são Comunitária .. 

Afirmo ainda que a r"flinha residência se ·situa na á,rea pretendida para a execução 
do Ser:Viço. . · . . -

...... 

São Martinho da Serra,-:<. \o de ~~~ de 2012. 
. ' 

- . . &:. . . ..a:'<M <> rk~4 . . /;). J!,f.â . 1;1Q / •. / ~~~ .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-·· -~ .. -. ~:~ :\ 
.~ .: -14·" '· ~ 
1 ... • d 

--' ~:· · ~ - .. 
port§1dor da- carteira de idenfidad'e ·no·-l o L/f o 3 6 t 3 g , resi_dente! na·(.'< ;. oY' ... ! . 
< A9 ~ ~ · ·d d d s- r.::":·.· - ·-

Eu ío_! &A.! ít",.,J :.:- · ELo íl E-s .m.A J A. E c' &tA 

- c ·t.r ae.. .?,o. , . . , na· CJ a e. e ao " -
~marnnho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul ; pessoa física, wnho, nos tennos 
de que trata-o subiteni 8.1 da Nonna n° 1!2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro . de ?0~1,_ demonstrar ·a. meu _total apoio · à ihiciativa _do 
CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO . 
MARTINHO DA SERRA (C.ODESERRÂ), · q~e tem por- interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. • 

Afirmo ainda que -~ minha residê~cia se sitüa na área pretendida par;a a e.xeá.Jção 
·do Serviço. - · 

· . Sã~ Martinhá -~a- Serra,~ de ÀfSJJLCjJ de2012: 

· .~.·~At7f!< 
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IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' ..5 i · /u c, j7/'e- I o , , 

·' -:.._..t!!r. 
~- --., ..,...., 

·i Aro "-';' 
• ..) i - · (f 

ú-\~ / )iC 
~- CT .. ·~ 

\.:r'~ • t:jq' 
1..\ .. :oi 

dentidade nO tia2 /",.! 2. 7 .z 2 J !i 1 residente na 
• . ' na ddade 'de sao ---------------------)do Rio Grande do Sul, pessoa tísica, venho, nos termos 

1 da N'orma n° ·1/2011 , aprovada pela. Portaria MC n~ 462 
2011, · demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
~RIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
, (CODESERRA), que_ tem por interesse executar o 
~omunitária . 

residência se situa na área pretendida para a execuçao 

da Serra, <~ de ~ ~JL(P de 2012. 
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IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/ 

? 5i .(uc . .- 61.:;:; , 
- dentidade n'O .t;o•í o -2 7 .2Cj i !i , residente na 

~ - , na cidade de São 
------~----~~-----)do Rio Grande do Sul, pessoa fís ica, venho, nos tennos 
f da N'onna no 1/2011, a·provada pela Portaria MC n~ 462 
2011 ,' demonstrar o meu total apoio à iniciativa do , 
\RIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
. (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
~em unitária. 

residência se situa na área pretendida para .a execução 

da Serra, <.~ de !Á ô...JL ÇO de 2012 . . 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
' --· 

< 
~ . . ~ 

~~$ 4b., 
(~-~ - •"'; . 

', '~"';r./f]1 
1 f • 1 c,..~; I l -- # "')'; I S,... 'I .~i -") I T:J Ê?' ( :\:. - _,_, J ll' ( ., ( ~c.J >"1.../ (__. ' . 0 - _ 1 ; . •, :~u~ 

'ia Lt<lJ'i-2? 2 3 ,.residente na :\ ... ,::::? I 
a. · . , na cidade de São ·:·" 

· · · Martíriho· da ·seffa, Estado do.· Rio Grande dó Sul, pessoa física, venho, nos tennos 
de que trata o s'ubitem 8.1 da Nomja n° 1.12011, aprovada pela Portaria MC·n~-462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar q meu totat apoio à inícíativâ do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE OESENVOLVIMÊNTO SOCJAL -DE SÃO 
MARTINHO DA ·~RRA (éODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão.Com~nifária. · · 

.. I # • 

Afirmo ainda q!Jê a minha residênCia se situa. nâ área pretenaida para a execução 
do Serviço. · 

'· 

~ 

São ·Martinh? da Serra.J.J.~--de f\Â().....:Jt ÇéY de 2012~ 
I 

' / '· . . - .. 

dtiq(J)t:i~~ ~ -{ A uJPk 1~-fet 
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~ MANIFESTAÇÃO ·DE APOIO. INDIVIDUAL 
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·.Afirmo ainda que a minha residênci? se situ~ .na área- pretendida para_a ~xeeução 
do Sef'V!ço-. · 

..-· . . 

-São Mani~h9 da Serrá, :? Ç? . de . ·: M (!L.:it-<(:0 · / de 2012. 
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MANIFESTÀÇÃO ÓEAPOIO INDIVIDUAL . 
- ~·.-. ... ~ 

"' <:.~ · ·, 
. ~'ó- """0 

·~ . '?~ ~ 
r. . . ' . .· . . . . . • d!5:~ t· 

Eu f:do.. ,/G/,> 6 I.J..d?fo;; !L/6,~/Vlb ~a · , ~ d · f~ · 
pqrtador ·da carteira de identidade n° lo25 255 '7 2 r , residente nà s.s -9.~ 

.... . ,. na cidade <;ie · São· .. 
· ·Ma ·nho da Se , Estado do Rio Grande do Sul', pess·oa tísica, \tenho, nos termos 
· de que trata: o súbitem 8.1 da Nort'l!a·n° t/2011; aprovada pefa Portaria -Me n~ 462 

· - .dê 14 de Outubro de .. ~011, . demonstrar. q meu tôtal .apóio ã iniciativa· do · 
-:- CONSELHO COMUNITÁRJO DE. PESENVOL'1n1VJENT.9 SOCIAL; DE SÃO 

MARTINHO DA. SERRA {CODESERRA), que tém por interesse executar o 
·Serviço· de RadiodifUsão Comunitária.· · 

. -

AfirinO ··aiQda qu~ a minhà residência se sitUa na ~rea pretendida para a ,e:xecuÇão . 
. do, S~rviço , · 

• I 

s~~ Martinho da Serra,~ ae. · /J\o._:J&..Cb · ae.2012. 
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:MANIFESTAÇÃO DE APOIO·INDWIDUAL 

Eu ·õa~,~ç, cl~~ - s~.&e d//aazo.~via , 
portador da ·carteira_- de identidade Ó0 f/f? f$({.2D {3 , residente na 
~ü c .a/~ P,Q;. · . . . ·' · , f!a- cidade ·de São _ 

·Ma<=inho.da sEi YJ Estado do Rio Grande do SuJ, pessoa física, venho, nos tennos 
de que trata o subítem 8.1 da Nonna n~ 112011, aprovada pela Portarià ,MC n~ 462 
de 14 de Outúbró de 2011, .demonstrar· o meu total apoio· à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (C.ODES.ERRÁ), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Com_uhltália. . ·. 

.. Afinno·ainda que a minha res!dência se situa na .ç)rea_pretendida para a execução 
do ~erviço. · . · . · 

São Martinho da Serra, .;'2'(o . de ~\o. .te co de2012. 

, . . ~1 , . 
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.. . . · MANtFESTACÃO ·oe APOIO·INonín:>UAL · 
. .:, ~ :- i': ':' 

~;-· jL . . -· <e o . 
Eu · /J. ~· .,;. ,:.bo..Jl ch'· :D~ c~ _ , . : •. ~- : ç 

· portªdor da. -carteira 9~ identidad$ i1° Jo tf · L/f'f93 t.( - , residenté na · - ~ -~ ~ · 
~ de~ba . . . . · . na ' cidade de São. 

Ma'rtinhô da Se~; ,Estad_o do Rio G~nde do Sul, pessoà física, ~nho, nos termos 
de que trata o·subitem 8.1 da Normà n° 112:011, aprovada pela Portaria MC n°462 . 
de 14 de Outúbro de 7011 ,· demonstrar o f!tey total apoio .à . iriidativâ·· do 
CONSELHO COMUNITARIO ; DE . DESENVOLVIMENTO· SOCIAL DE SÃO 

· MARTINHO DA · SERRA . (CODESERRÁ), que tem . por interesse executar o 
· ServiÇo de Radioçjifusão Comunitália. · - · · · 

Afirmo.aincta·que·a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço.. · · ~ , · · . 

São Marti.nho (~a Serra, ê? · ·' de M~ ~ÇB' de2012. _ 
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" -.MANIFESTAÇÃO_ DE APOIO JNDI\ÍIDUAL 

I - ,__t .-- :::=v> 4 f _.y,- •· Sr.='(-"' " (Síri' 'f'_,-# . • ) 

. . do .5 l y 1:6,3 3.2 . . ' re.sidente na 
~ , · · · '· na cidade. de São 

:. Mal'tinho da Serrá, EStado do Rio Grande do $ul, pessoa físrca, venho, nos termos 
de que trata o subitenr8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria. MC n~ 464 . 
de 14 -çle Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
·CONSELHO COMU.NiTA.RIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA. SERRA · {CODESERRA), <:JUe tem por · interesse executar o 
Serviço de Radiodifi:Jsão Cdmuni1árià . 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçãó. 
· do Serviço. 

São ~arfioho da Serra, IG de ~ ~ de2012 . 
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MÀNIFeSTAÇÃO DE APOIO INDIVIOlJAL 

·Eu r:.o~a ·· .. ?2,&. ~ t · · · .u (;,.,I.; f\,.,> · , . . /) . .. . ~ . . . . f 
portador da carteira de ídentida~ r;·o· ioo 6o 36 6oj · . ~ , residente -Aa 

"' o. i1 · · · · ·· · - , , na cidade de • São-' 
Ma nho da Se :Estado do ~iq Grande do· Sul, pessoa física, venhô, nos termos 
de que trata o subitem 8.~ ·da Nonna n° 1!2011, aprovada pela Portaria Me· n~ 462 
de 14 de Outubro de 2Õ11, de!JlOflStrar o meu total apoio â· iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLYIMENTO SOCIAL DE SÃO 
""ARTINHO DA 'SERRA· . (CODESERRA); que tem po.r interesse -executar · o 
Seryiço de .Radiodifusão Comunitária. · " 

- . 
• Afirtno ainda que a minh~ residênCia se situa na área . P~etendidp pará a execução 

do Sei"vico. . ' · · · · · · .· 
!...- ., • ~ 

São_Martinho da Serra,..2_G_ de ·i~a.~ ço de 2012. 2 . . · . . . . - . 
. ' . - . . . . -. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ... - ·"' 

·~ I b~ 
. 'I . . A , , . \. , # 
Eu 1: .tU 4 /Y"I L. • /-i lU t · fi 1 t ·.o ... 6 1-J C.t ' · cl c. , , '..,.·~:-:;- - - ·r..::::. 

portad9r da carteira dé identidade no -5 o 8 5 o à r!-f7 j 8 . · ·, residente !la . 
Â~ .1...: a ô/e -=i hP- · . , . na cidade de São 

· Marljn Õ da Serra~ Esfl2do do Rio. Grançe. oo. Sul, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8'.1 d~ Norma n° 1 !2011, aprovada· peta PoJ1aria MC n~ 462 . . 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar d meu. total apoio à iniciativa do 
CPNS.ElHO COMUNITÁ~O :DE . DESENVOLVIMENTO . SOCIAL DE. ~Ã<? 
MARTINHO· DA SERRA (CODESERRA), ·que tem pôr interesse execi.Jtar o 

· S~rY'i~ de Radiodifusão. Comunitária. 

Afinno ainda que á minha residência se situa na área pretendida para. a execuÇão 
do· Serviço. · · 

São Martinhoda.Serrà, 2G ... de M()... Y.. ÇO .- de2012 . 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

. ' .. _/~~~· " 4 Eu 1?10·n k-4- de lau n <' ·- l'h1'e-. ~ ~ d-w .-?-na 9-..a L , . 
po'[tador da carte~ia ·de identidade n° à o 9,13 ~l9..f J)j · . _, resi_~ente· ná 

-~ ~~'* - ·· . . . ·- , n~ cidade de São 
M'nho daS~, Estado do Rio Grana~ do Sul, pessoa :física, venho, nos termos . 
de que .trata. o subitem 8.1 da Norma no 112011 ,. apróvãda pelà Portaria .~c n~ 462 
de 14 de Outubro. ·de 2011, qemonsn:ar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO- COMUNITÁRIO · DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHo· DA SÉRRA .(CODESERRA}, ' qúe· tem por interesse executar o 
Serviço de Raóiodifusão Comunitária. , · · 

Afirmo ajnda' que a minha residência se srtua .na área pr~tehdida para a. execução 
· do Serviço. · · · 

..... ,- 0r . 
· · ·São Martinho da Serra, .r>o de· ·I ! [K.Jl&v · de 2012. . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" '....!" '-'\ •• T \V\ I , . V J- ~ t 

....,.,.:~'--='Tf-7r::::;=-.=::...=-.:;..._::=---· residente na 
tv!IJUõ· . _ I na cidade de São 

Martinh_o da Serra, -Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o . meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE · DESENVOLVIMENTO . SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (COOESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·; 

C7 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. () 

.J 

.São Martinho da Serra, 2.:) de /L1.;.),_ft._.c~ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO O~ APOIO INDIVIDUAL 

Eu '~mr ~ ~1ci .. · . 
portaõr da carteiãdeideljtiãdê n° (:;o969Q3 .. :L96 , residente na 

... ~ L\ · · . . na cidade de São 
Martinho da Serra, Estado c;ib Rio rande do Sul, pessoa fí~ica, venho, nos termos 
de .que trata o subi tem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 4~2 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa . do 
CONSELHO , COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÂO 
MARTINHO DA sé~RA (CODE~ERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço pe Radiodifusão Comu,nitária. -

' 
Afirmo ainda que a minha residência 'se situa na área pretendida para a execução 
do ~erviço. · · 

\ 

' 

São Martinho da .Serra, cf2::f de ~ 

"Ç)Q~ Xillm ~ll ~ * IJroÓ: t 
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de 2012. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

.... 
' 

fl2J-~'\..\Q./\ (/(/Nl}) ~ Wt Llf_ lyQ1-YtP/) ·., 
portador da carteira d9 identidade n° I. ( : residente na 

~ r -1 ) Ü. ) , na cidade de São 
Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o sub item 8.1 da Norma n° 1/2011 ; aprovada· pela· Portaria MC n~ 462 
de 14 de Outubro. de 2011, demonst[.ar o · meu total apoio à. iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunit_ária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nà área pretendida para a execução 
do Serviço. · · 

\ .. 

São Martinho da Serra, .Jf de IV{, )J\ ~ 
' 

d~ 2012. 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. f /l 
Eu t't:U , , 
.P9rtador da carteira de ide-ntidade n° ~ '~'J . ( ~ · , residente na /. í!lf ,P(; M 'u6jf"'Q {(Lvid? , na cidade de São 

artinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos 
de qué trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, .aprovada pela P<:>rtaria MC n~ 4;62 
de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
CONSELHO COMUNITÁRiO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA (CODESERRA), que tem por interesse ex:ecutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
() do Serviço. 
\_ . 

( 

(~ 

• I 

São Martinho da Ser~a, i;1:_ de !11/aA..pil de 2012. 
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Coordenaqor Gerafde Ràdiodif~são· Comunit~ria 

Mfnistério _das Comunicações 

" 
/ 

Secretaria de-Serviço qe_ Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de $eiviçós · 

.Esplanada-dos Ministérios.,... Bloco R- 3° andar 

. f\nexo Oeste' - Sala 300 
.- ~ 

BRASILIA --DF 
'· 

~ :·= ~: :. 
'· ~ .'- . ~ '.-,·:. ].["' '-' 

CEP 70.044-900 : ~.r:;,.,;. c,::, _: ... 
~ - . - w • • • •• • , 
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~ REGISTRADO ECONÔMICO ~ 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de-Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

. ·-~%3 
_,/ 

-~ 

Identificação do Proeesso . 

N(lmero: 53000.017163/2012 Localidade/UF: SÃO MARTINHO DA SERRAIRS 

Entidade: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA SERRA-- ' 
Aviso: 44 Canal: 292 

Coordenadas Distancia 
I 

Sede(B) IBGE{A) 
Latitude: , . S29°32105" 

Slst. Irradiante 
829°32117" Distancia A-C 0.38 Km 

Longitude: W53°51 115 W53°51 118" DistAncia B-C 

I 

Processo 
_1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta -

~v. 24 de Janeiro, no 510 N° 510 - ·s. Centro SÃO MARTINHO DA SERRA- RS 
. I 

3. Endereço da Sede ' 
' 

~ull I 

~· Rela~ão de Concorrentes (d<=4000 m} 

Processo Munlclplo . . UF Distância (Km) Status 
I 

53000 .. 012390/2012 SÃO MARTINHO DA SERRA RS 0187 . ARQDEF 

5. Dependentes àrdenadós pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 
( . . 

Processo Munlcipio · UF Distância (Km) Status 

53000.026914/2007 SÃO MARTINHO DA SERRA RS '0178 ARQDEF 
I I 

Check Lfst 
6. Entregou documentação temp~stivamente · Sim 

7... A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? • Não 

8. Declaração do representante legal d~ entidade r~ lativa ao item 6.71 IX da Norm.a, Sim 

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 
-. 

10.' A área urbana da localidade é<= 315 km? - Sim 
I 

11. Este endereço está sediado na área da cotnunldlçlade para qual a emissora pretende - Sim 

-

Viável 

~2. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

nstruído tecnicamente em 16 fase, em 20/05/2013. 
'*** NÃO POSSUI CONCORRENTES *** 

. 

~'12rru'1'J _, 1,~ {-;~· • . ' . Ql..oyv,.."J'A • 
Kanlery Lima Formiga 

O!<ar;rn~,ueffos 
·' Chefe dl} óivlsào · M.1tr. 71339798 

C l~AO/IJEAAIS(:f' - ~1C 

" 

·, I." 

! 
I 

I 
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Ministério das Comunicaçõaa · 

Secretaria de Serviço· de. Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RÀDCOM 

Identificação do Processo 

1 ~ ~ I 

/ 

1.. Númeró: 53000.017163/20.12 Localidade I UF: SÃO MARTINHO DA SE,RRAIRS 

Entrdade: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO s?qlAL DE SAO MARTINHO DA SERRA -

Aviso: 44 - Publicação: 03/02/2012 Prazo: 130 Canal: ~92 

I . Processo I 
1. A Entidade é uma: fssociação . 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação ' 

· Nome CPF Cargo Mandato " Telefona ' 
' I 

João Verei da Rosa Cana barro 225.350.470-04 · VIce-Presidente 25/01/2012 
25/01/2016 I 

Aladin Barros Gnoccato l/ 032,333.180-73 1° Tesoureiro 25/01/2012 
25/01/2016 

CLAITON MARAFIGA HUFF I 373.695.390-91 Presidente 25/01/2012 
25/01/2016 

o 
' Pedro EUseu Beck 293.672.630-15 1° Secretário 25/01/2012 

25/01/2016 
~ 

!3. Conclusão Geral (Parecer Leg'al) !. 

~ Entidade está apta quanto a análise Inicial da documentação apresentada, tendo sido a única habili tada na 
ocaliç:lade uma vez que as suas concorrentes tiveram os respectivos processos indeferidos e arquivados. 
~ requerente deve enviar a seguinte documentação para ínstr'ução do processo: 
~dequar o Estatuto Social; 
pertidões da Justiça Eleitoral, folha de· antecedentes criminais da Pol!cla Federal, e dos Estados de todos os 
~irigentes; · 
pertidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante .!S fazendas nacional, estadual e municipal; e 
~ertidão da regularidade perante a seguridade social e FGTS. - ' /-. 

' 

1$ consideração superior. " 

,. 

' (, u 

. ..__ 

/ 

'- / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de•Radiodifusão Comunitária 

:.. 1 ~s 
\: / .. · 

, • I 
' . 

. l;'fota Técnica no 1732/20.13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referên,cia: Processo no ~3000.017163/2012. ) 

\ 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se · de requerimehto de autorização do Conselho Comunitário de 
pesenvolvimento Soç.ial de São Martinho da Serra para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Martinho da Serra I .RS protocolizado em 
09/0412012, e postado em 03/04/2012. 

~ÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou...:se a existência de 
pendências, c01úorme _descrição a seguir: ' 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 29 e 39, ao disposto no ítem 8.3 alínea "c" 
e 21.4.1 da Norma 11° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

' 
8.3. Os Estatutos Sociais das enNdades cotiuplitárias deverão ainda conter disposições . 
que: • , 
c) assegurem a todos os seus associados, pessoasfísicas, em dia com as suas obrigações 
estatútárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administr(lfivos e d~liberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre O /,( 
a vida social da entidc_Ide, nas instâncias deliberativas existentes; O ' Ar~. 29%o Estatuto ç() Ú 
Social estabelec.e que as chapas de eleição deverão possuir, no mínimo, cinco associados V"· 
fundadores, em descordo coni a norma poi.s restringe ou limita o ingresso dos demais 
associados no quadro diretivo. 

21.4.1. O, Consellro Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, f­
sempre que solicitado, relatório r~sumido contendo a descrição da grade de rJ) 
programação, bem como sua m 1aliação a respeito da mesma, considerm1do as ff 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, O mt. 39 do Estatuto Social ~ 1;, 
não trata desse relatório. ~ · lJI'1 

~I. certidões dos setores de distdbuição dos foros criminais dos lugares em que 
. cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Eleitoral, de acordo qnn o 
dispLto no 10.8, alinea Ha"' daNorma .n° 1/20J.l;. ~ · 

1-::~dJJ\l?-'7 !Lk4; Q?) - I . 
III. folha de antecedentes da olícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais 

os dt ·:gentes da entidade requerente residiram no.s últimos cinco anos; expedida, no máximo, há 
seis meses, de, acordo com o disposto no su.biteml0.8, alínea "b" da Norma 11° 1/2011. 
emar/CGRC · 
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.... 

IV. certidão que comprove a regularidade fiscal da' entidade perante as Fazendas 

Nacional, Estadual ou do Distrito Fedefal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo 

com o disposto no subitem 1 0.8, alínea "c" da Norma -!1° 1/2011 : 

1-1--~· · 1 ~- ~uo, f{l; 'Jt/ ~ 
/ V. cêrtídão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 

de Garantia o empo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 1 0.8, alínea 

"d" da Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face elo exrJosto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Dessa forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 

não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. · O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergênGia ou 

de calamidade pública, regulannente comprovados, desde · que â requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentáção encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fàx, e-mail ou telefone. · · 

À consideração superior. · 
\. ' Brasflia, 2 Q de ~ 

Admüústradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1732/2013/CGRC/SCE~ 

emar/53000.0 17163/12/CGRC 

-....------.~-
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Genil de Radiodifusão Comuriitári& 

de 2013. 

de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral' de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 
(61) 3311-6177· 

Oficio no 3 3 ScL r 120 13/CGRC/SCE-MC 

~0 · de~ Brasília, 

Ao· Senhor 
CLAITON MARAFIGA HUFF 

.. ,;.., 

"' ~p '.~, .. ~, 

(' \ 
~-~ lºr r 

ç} ' . .'. 
' '·I '~\_,. • t ... ·:, ~ ·.· ..._, 

de 2013. 

Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho .da 
Serra 
Avenida 24 de Janeiro, n° 510, Centro, 
97.190-000 São Mart.inho da Set1:a I RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise . do Processo no 
53000.017163/2012. 

Senhor Representante Legal, 

. 1. . Tendo em vista a análise realizada no processo 1 n° 53000.017163/2012,_ na 
localidade de São Martinho da Serra I RS, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encamlnhan1os cópia da Nota Técnica no 
1732/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo, de 30 (trinta) dias, cÓntados ~partir da data de 
recebimento deste oficio de .acordo com o AR Postal (Aviso de-Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresen..te toda a document.ação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não /atendam a todos os itens 'levap.tados, o pleito de outorga 
.será indeferido. - · · 

, 3. / O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, po~· igual período, 
apen!'}s na ocorrência de caso f01iuit'o ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente aprês~nte uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

- esse prazo, a documentáção encaminhada será çonsiderada inteinpestiva. Ressaltamos ainda que 
. não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-rp.ail ou telefone. 

Coordenad 

CGRC 
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,.. ---CODESERRA 

CONSELHO COMUN!TARIO DE DESENVOLVIMENTÔ SOCIAL DE SÃO MARTINHO ,DA SERRA 

f 

OF.Ol/2013 São Martinho da Serra·, 21 de julho de 2013 

''''~1:..: . 1 ff.'ir~' i~.H~; ,:-,)).~' .. .IJ li t• .. •:- 1 

·;i. •· ':Ít "- IJ r 

limo. Sr. ' 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusao Comunitária 

- . 

~,~mnn n.í/,.í i.J,.:Jion.·:j 1 

. ,~· _; '· { •,·) .·:~; .-, ~: 
'•i·'(~:~:;',!lt• ·' jt;:" !~1 

I -

Ao cmnpri111entá-lo cordialmente, encaminhamos a V.Sa. o exposto: o Conselho Comunitát·io 
· de Desenvolvimento Social de· São Martinbo dn Serra - CODESERRA, PROCESSO N°. 

SiWOO,Oíl 7163/20f2 ' vem pelo intermédio deste REQUERER junto -ao ' Oficio 11°. 

33.52/20 13/CGRC/SCE-MC . . 
I ' 

/ 
Vi;nos-por iiltennédio deste solicitar a prorrogação do prazo disponibilizado por 

' este órgão em virtude de termos realizado Assembléia Geral Extraordinária nesta data de 19 de 
julho' e cumprindo as determinações de prazos de chamamento de assembléias sendo assim 
configurado "caso fortuito ·e de fo.rça maior''. 

A referida documentação será encaminhada a~ Cartório da cidade de Santa Maria, juri~dição d~ 
nossa cidade para registro ~e posteriormente envio a este ministério para ·cumprimento de 
exigências. 

. • f 

Requeremos vosso entendimento e atenção, 

Atenciosamente. 

c ~ - v 
' :~lê . /~arafi ~$r 

· ~~idente 

tK' ·' . ;:1~rff0 ANEXADO 
i•1E .. ; rp, 0:\TA 

_f_2,J)i,l2_ 
• 
. (:p 

Avenida 24 de Janeiro, n°. 51 O Bairro Centro São Martinho· da Serra- RS.CEP 97.190-000. 
,I 

., / 

r) 

\ ) 

c~Jv~; 
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!fusão Comunitária 
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jnicàção Ele~rônica 
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REGISTEREDPRIORITY 11· ___ _ 
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' I 'PREENCHER COM L.ETRA DE; F0~-
1 I 

I . 
I 

·NOMEOU RAZÃO SOCIAL , 

-........... 

A~ . ~ ' . 

. 

1 

or. '.---.335'2 -. /2013/CGRctscE::.Mc 
53000..0~17163/12 .. 
CLAITON ~GA HtlFF . . ' -. -\P& ·V: ;<0 
CONSELI:làtOMUNITÁRIO DE DESENV. SOC!AL·DE SÃO MAR~110 DA SERRA ;: . - . $ 

~ I e& I cod.e:·POSTAL 
A vENID~24 DE JANEIRO, NQ 510; CENTRO~ • 
97.19Ó-OOO . · SÃO:MARTINHO DA ~ERRA f·R'S 

. f 

l 
t-

,. 
DECLARAÇÃO. DE CONTEúDO (SUJETO A VC-RIFlCAÇÃO)l 1:1/SCf'(JMINACJON' NATUREZA DO EN\110 I NAWREDE I.'ENVCl 

. 0 PR10R1TÃR.JA/ ffl_JORJTAIRE 

-:--------:-__;_--,....--~-------,.. H 0 :5Ms . . - . 

. · } tlATADE RECESIMI:NTO-
f .. ~ DATE OEJ.JVRATION · • 

. 0 SEGURÃDO f .VA!.ÊUFI. DÉCLARÉ 

- t '&~!!.!l j·~·- -
. L NOMEÚ:GI\18:"00RECEBS?OR/NOMUSJ~xr~~R _ /~ • : 

i: .. C:< t1-·t-rc ~- - 1-(d . (1) , ~12 : JlfL .. ztn3r 
. ~. N'DOCUMENTOOE.lOEN'iiMCAÇÃOOO · . . lPREGAOO/ . 

~ ~EEEOOR/ ORGÂO EXPEDIDOR • .. 9 I ' G.e:NT . • 

. . . . . :5:2:o]2q.2 ssf;~o. .. Cl~d:r~~~Silva . 

l ENDERÉÇO J?ARA'DEVOLUÇÃO NO VER~O I ADRESSE DE RETOUR DÀNS.I.#VERS 

f 7~~0 ~!16 . ' 
............. - -- -... - -- ... ~ . ·- - . ·--· 

'14x1asmm 

.• _. 
.) 

. •t 

• I ~ 

--. 
___.J 
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· ~lnlstérlo das Comunicações 

Secretaria de Servjço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de -~erviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

'· 0 5 C'c,_> 1 
\,) ~· 

~~zs I n Q "-?. 
~ l'l ·l) W {\•;b;)~> C) 

u . '.) ., 
(", c:'·', lj .• 

Número: 53000.017163/2012 Localidade I UF: SÃO M.(>.RTINHO DA SERRA/RS 

Entidade: ÇONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA SERRA-

Aviso: 44 Publicação: 03/02/2012 Prazo: 60 , Canal: 292 

Processo 
' 

1. A Entidade é uma: Essociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
( 

Nó me ·CPF Cargo Mandato Telefone 

João Verei da Rosa Canabarro 225.350.4 70-04 Vice-Presidente 25/01/2012 
. 25/01/2016 

Aladin Barros Gnoccato 032.333.180-73 1° Tesoureiro 25/01/2012 ' ' ., 
25/01/2016 

CLAITON MARAFIGA HUFF 373.695.390-91 Presidente 25/01/2012 . 
' 25/01/2016 ·. 

Pedro E1iseu Beck 293.672.630-15 1° Secretário 25/01/2012 
25/01/2016 

13. Conclusão Geral (Parecer Legal) -
13.08.13 - concedld,o prazo à Entlda,de para cumprimento das exigências abaixo. 
A requerente deve enviar a seguiote documentação para Instrução do proces'so: 
adequar o Estatuto Social; · 
certidões da Justiça Eleitoral, folha de antecedentes criminais da Polfcia Federal, e <;los Estados de todos os 
dirigentes; · · - . " 
certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as fazendàs. nacional, estadual e municipal; e 
ce.rtidão d,a regularidade perante a seguridade soclal e FGTS. 

à consideração superior. / 

ft2· <>l1e. :R:du~<-P~ 
Eliane Maria Alves Rodr1 

13.'08/2013 IW>COM IPi<jna I do I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera[_ de Radiodifusão Comunitária 

, _,s Cú,.,. ., 
<'>:)o . '· 

·"·~·- Jl) I \~ . . :-. ~"- ~~ () 

I "' ' ·• ·· ~aa;· .. l~~ .. ::.~ 6.) 
<..\\.., ,_0 

"-' ; 

Nota Técnica 11° 2187/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo l1° 53000.017163/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Conselho Comunitário · de 
Desenvolvimento Social de São Martinbo da Serra para a execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Martinho da Serra I RS. () 
ANÁLISE 

2. Foi encaniinhado o Oficio 11° 3352/2013, de 28/06/2013, AR Postal em 

,1 2/07/2013, solicitando à entidade os seguintes do'cumentos: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação do artigo 29 e 39, ao disposto no item 8.3 alfnea 

"c" e 21.4.1 da Norma 11°1/2011, conforme transcriçéio a seguir: 

I 

8.3. Cfs Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 

que: 
c) assegurem a todos os seits associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 

estatutárias, o direito· de votar e ser votado para tódos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, beni como o direito de' voz e voto nas deliberações sobre 

a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; O Art. 29 do Estatuto 

Social estabelece que as chapas de eleição deverão possuir, no mínimo, cinco associados 
fundadores, em descordo com a norma pois restringe ou limita o ingresso dos demaii ) 

associados no quadro diretivo. ' 

21. 4.1. O Conselho · Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 

sempre que solicitado, j·elatório · resumido contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação a re~qJeito da mesma, cous;derando as 
· finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O art. 39 do Estatuto Social 

não trata desse relatório. 

11. certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

cada dirigente tenha_ residido nos últimos· 'ctnco anos, dg Justiça Eleitoral. de acordo .com o 
disposto no 1 O. 8, alínea 1'a" da Norma na 112011; 

IIL certidéio que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas Nacional; Estadual ou do Distrito Fede1~al, e Municipal do local onde está sediada, de 

acordo com o disposto no subitem 10.8, alfne~l "c" da Norma 11°112011. 
• 

pr/CGRC 
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' , 
Secretada de Serviços de Comunfcação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília - DF 
. . (61) Jj 11-6177 

Oficio no ~ ~ '6 8 /2013/CGRC/SCE-MC 

ô~s Co~ ' 
~· ~ -- '? Fts, j q l g-

Ul11:..bol!-..a· / ~ 
t..~ fT oo; 
- $'_c;, 

Brasília, J G de ,;:y~ de 2013 . 

Ao Senhor 
CLAITON MARAFIGA HUFF 
Represenl~tite Legal do Conselho Comunitário-de Desenvolvimento Social de São Martinho,da 
Serra - · 
Avenida 24 de Janeiro, no 51Q, Centro, 
97.190c000 São Mariinho da SeiTa I RS 

(. 

Asstmto: . Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do 
53000.0l7163/2012. 

Senhor Representante Legal, 

\ ' 

Pi·ocesso' n° 

1. Tendo em vista -a ànálise realizada no processo n° 53000.017163/2012, na 
localidade de São Martinho da Serra I RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Sel'VÍÇO de Radiodifusão Comunitáda, encaminhamos cópia da Nota Técnica 11° 

2187/13, qu~ dispõe sobre a concessão de prázo adicional para o ~umprimento das exigências 
formuladas pelo Ministério das Com~nicações: " 

' 
2. . Desta -forma, á entidade deverá cuinprir as exigências contidas no -Oficio 11° 

3352/2QB, no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste oficio. Transcorrido ~sse 
prazo sem que haja respóstas ou caso as respostas não ate'ndam a todos os itens levantados, o 
pleito de outorga será indeferido. , · · 

2 . Ressaltamos que toda a d~cumentação envüida deverá ser aprese11tada no original 
ou em cópia autenticada, conforme d~terminação disposta no subít~m 7.1 dãNorma 11° ·1/2004. 

CGRC 

Atenciosamente, 

Coordenadof·-Geral de Radiodi 
Substituta 
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CODESERRA' 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DEfSJ\a MÃR;"fl DK SER'RA-1f!t5 

~ ~ l' ' -. &·Y.I 
- ~ . ·. "'n . ... 

I q·) 
l' • ;·(· ;~-

OF.02/2013 .. 

Digno 

São Martinho da Serra, 30 de agostó de 2013. 

t.liN1&HRIO [::0.1\ S COM Ul'l l CAÇilEa 
ERP.Sft.IA. OF 

53000 052796)'20·13-75 

SEAPA.ISCE 
05/0912013~og:z3 

\ 

cY 

Ao cumprimentá~lo cordialmente, encaminhamos a V.Sa., o exposto: o Conselho () 
~ I 

Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Sena - CODESERRA, ' 

PROCESSO N°. §J..n:on.01nJ937iÕl~- conforme Nota Técnica n. 1. 732/2013/CGRC/SCE~MC 
(constatação de pendências), vem por intermédio deste informar a V.Sa. que estamos enviando 

toda a documentação solicitada. 

Desdejá agradecemos a compreensão pela prorrogação e consideração, ficamos 

no aguardo de Vosso pronunciamento. · 

Atenciosamente. 

/' / •f . 

( ~
) ' 

. l __ , u.-r-~-"71 ~ 
CíaÍtÍ n Mafafig ~ 

Presidente 

~ 

Coorqertadoria Geral de Radiodifusão Comunitária 
Mihistério das Comu'nicações ·~ 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
_Departamento de Outorga de Serviços -
Esplanada· dos Ministérios- Bloco R - 3° andar 
Anexo Oeste - Sala 300 
BRASTLIA - DF 
CEP 70.044-900 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

JJ~._IlltJl. 

Avenida 2~ de Janeiro, n°. 510 Bairro Centro São Martinho da Serra- RS CEP 97.1.90-000. 
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Tabelião e Registrador: Paulo Odilon XIsto 
Substitutos: Regina/do Silva Becker 

Gloclr Mor/a Xisto 

CERTIDÃO 
/ :· 

!$ / • 

PAULO' ODILON jUSTO, . Registrador · 
de Pessoas Jurídicas/ da Comarca de Santa 
M 'RS -d - ***** ana , em razao o seu ~argo. . . . . . 

C E R T I F .J Ç A, a pedido de pru1e interessada, que revendo o livro "A n° 19 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas/m suas folhas 034v0
, consta o registro 

sob número 5.621 (CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE E UM), efetuado em 

14/03/2012 dos Atos Constitutivos (Est~tuto) de: CONSELHO COMUNITÁRIO 
. ' 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA-
. ' 

· CODESERRA. CERTIFICA MAIS que, em 27/08/2013, consta o _Regi_stro sob 

n° 5.946 (CINCO MIL, NOVECENTOS E QjJARENTA E SEIS), no livro A n° 

21, as folhas 049, da Reforma Estatutária~ntidade de 10/08/2013. 0-P~esidente 

•\ual da 'entidade é o Srt Ciail~n Marafiga Huff, CPF n• ~~J:95.390-9L 

Entidade está inscrita no fNPJ 1 5.277.300/0001-90.*-*-*-*-*-*-*:; ~r*-*-*-*-:*-

0 REF~RIDO É VERD~~~~itr·•-•-•-. 
PAULO ODILON XISTO. 

Registrador d.e Pessoas Jurídicas 

Emolumentos: HSIJ,JO R: 574.572 
Stlo: RS 0,60 
Total Gtl'lll: RS11,90 

Selo Dlgllal - N•: 0529.000900003.05889 

Oli~ io dos Registros Especiais 
SANTA MARIA- RS 

~.,., . 

I 

PODER JUDICIÁRIO 
Coníarca etc Sant;;~ fvl;;~ría 

. I~S - Brasil 

Rua Venâncio Aires. 2 199/0 I e 02 I Centro I Cep 97.0 I 0-005 I ~5 2 103 3000 
rtdpj @tabeHonatoxislo.not.br I www.tabelionatoxisto.not.br 
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CÓPIA FIEl DA ATA N2 05 DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO-SOCIAL DE v;s _ ~'b 

J • SÃO MARTINHO DA SERRA- CODESERRA 

Aos dez dias do mês de agosto, elo ano de dois mil e treze, tendo por local o Salão Serrano na 

localidade de Água Negra, interior do Município de São Martinho ·da Serra, reuniu ~se, em 

segunda cht1mada, os assoçíaclos do Conselho Comunitário de Desenvofvímento Sociar de São 

Martinho da. Serra, às treze horas em Assembleia GertJI Extraordinária conforme Edital de 

Convocação, tendo corno pauta a reforma estatutária para atender as exigências do Ministério 

das Comunicações. Os trabalhos foram coor·denados pelo Senhor Claiton Huff qJ.Ie é o 

Coordenador Geral e secretaríad~s pelo Senhor ElizeLI Pedro Beck, que é o Coordel)ador de 

Operação. O Conselho Coordenador apresentou um projeto de alterações estatutárias que 

após discussão foi apróvado por todos os presentes. Nada mais a tratar, eu, Elizeu, digo Pedro 

Elizeu Beck, lavro a presente ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim, pelo 
I 

Coordenador Geral e demais presentes. EM .. TEMPO: onde está escrito. e secretariados pelo 

Senhor Eliseu Pedro Beck, leia-se e secretari~é.lo pelo Senhor Pedro Elizeu Beck. x.x.x.x.x.x.x.x. 
· '~ ífr · 
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CONS~lHO COMUNiTÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIA~ DE SÃO MARTINHO DA SERRA 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo I 
/ 

Do Nome- Fundação- Duração 

Art.12 - O Conselho Comunitário de Desenvolvimento S9cial de São Martinho da Serra -
cuja sigla é CODESERRA é uma entidade' civil, associativa, comunitária, com fins não 
econômicos, cultural e social, pessoa jurídiCa de direito privado e de 'duração indeterminada. 
Entidade fl,lndada em 25 de janeiro de 2012, que s~ regerá, pelo presente Estatuto e pelas leis 
vigentes no ~erritóriõ Naciônal, formado por número ilimitado de associados, moradores 
.aptos e residentes neste Município de Sãq ~~rtinho da Serra-RS, representantes de entidades 
local~, com sede neste Município de São Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul -
Brasil, ·localizada e com sede a 'Avenida 24 de Janeiro, n2 510, Centro, São Martinho da Serra-
RS, CEP 97.190-opo. ( . -' _ . . · 

Càpítulo 11 

Das Finalidades e dos Objetivos 
.I 

Art. 2!1 - O CODESERRA terá por finalidade prestação de serviços comunitários, de 
radiodifusão co.m~nitári~ inclusão digi~al; pr<;>duções culturais, ensino, produ~ões fonográficas, , 
tendo como obJetivos: ' . · . · 

, I -beneficiar a Comunidade com vistas a: 

á) oportunizar-lhe a difusão de.ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convivia sodal, o 

' '. \ . lazer e cultura; r 

c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civjl, 
sempre q~e necessário; . 1 

d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuáção de jornalistas e radialistas, de 
' conformidade com a legislação vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão~ da forma 
mais acessível possível. 

11-;- A Emissora, gerida pelo CODESERRt\, atenderá em sua programação aos princípios da: 
; . 

a) preferência à finalidade artística, educativa; cultural e informativa 
. . -

para o 
desenvolvimento geral da Comunidade; 

I 
b) promoção tias atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e Comunidade; 
d) ' não discriminação de raça, religião, sexo, convicção polftlco-ldeológico-partldária e 

condição social nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) · obrigatoriedade de pluralidade de -opinião -e versão, de forma simultânea, na 
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g ct a ama, 1s o , qua quer· ct a ao a omum a e ene teta a tera 1re1to a em_l 1r 0 c;7 , 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como ôló' _ c;:, 
satisfazer idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações . 

Capítulo 111 

Da programação 

Art. 32- A programação da Emissora.deverá: ., 

a) garantir espaço para os ·segmentos organizados da sociedade, através de suas 

entidades e associados ao CODESERRA, observando-se ·Critérios e avaliações _do 

conselho coon;ienador e aprovação do Conse.lho.Comunitário e de Ética e a adequação 

êlo horário na programação; , 

b) reservar espaço semanal para progfamas experimentais de pessoas da Comunidade, 
.· ' 

mantendo s·empre a harmonia com a Lei. 
~ 

·§ único- cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser 

destinado ao horário e p(tblico alvo e de interesse da programação, projeto específico, 

respeitando os h~rá'rios de programas lnstituc!onais da emissora. 

Capítulo IV 

Dos Assocfados - Admissão e Demissão- Direitos e Deveres 

Art. 4º - O CODESERRA será constituído de: 

\ 
a) número ilimitado de associa_ç.los, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade 

brasileira~ residentes no Município de São Martinho da Serra-RS, sem discriminaÇão de 

cor, sexo, profissão, á~dq religioso ou político; 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede no Município de S~o Martlnho da 

Serra-RS, que seja de caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos; 
) 

I 

·· ' c} não havendo, entre os associados, direitos e obrigações recfprocas ~ 

\ 

Art. 5Q- O. quadro associativo do CODESERRA será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO- é todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no munlcfpio de 

·são Mcírtinho da Serra-RS, dentro da área de abrangência da Rádio, registrados_ no 

cadastro do CODESERRA e com suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - é toda entidade comunitária que tenha sede no 

munidpio de· São Martinho da Serra-RS, Tepresentados por cidadãos oficialmente 

indicados p'~r essa entidade por escrito e com suas obrigações sociais em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR- s-ão todos os associados inclu(dos na categoria de cidadão e 

de representante, que tenham participado · e subscrito a ata de fund.ação do 

CODESERRA e com suas obrigações em dia. 

_Art. 6Q- As contribuições d9s associados serão reguladas pela Asser,nbléia Geral. 
' 1 I - ·f. Jt l_ ' 
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Art. 7º - ·A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato ~ Ht:;.:~ ~/:'1 

i'\ v •\ 
só se considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de Ética do 

1 1
;;-:- _ • c:_.<'· 

' ' 
CODESERRA, mediante votação, obtiver maioria de votos e posteriormente aprovado em 
Assembléia Geral. 

Art. 8º -Somente terá direito a votar na.s assembleias, o associado das categorias do Art. Sº 
e que esteja quite com a tesouraria e em dia com suas obrigações pára com o CODESERRA. · 

Art. 9º - A exclusão se dará quando o associaClo desr~speitar o presente Estatuto e os 
regulamentos do CODESERRA e/ou desrespeitar e/ou- deixar de atender ·os requisitos 
estabelecidos para sua permanência, ou por requerimento de qualquer associado com justa 
causa fundamentada ao Conselho Comunitário e de Ética que por maioria de votos simples 

. decidirem pela exclusão que chamará uma Assembleia .Geral específica para este fim onde o . . . / 

associado a ser excluído terá amplo direito c!~ defesa. 

Art. 10- A demissão de associados se dary: 

a) por requerimento; 

b) por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
I 

c) por deixar dfi! atender aos requisitos ~statutários de associado e de permanência · na 
entidade; 

d) em não defender ou divulgar o bom nome do CODESERRA ou a radiodifusão 
comunitária. 

. I 

§ 12- Será excturdo do quadro social o associado que, havendo justa causa: 

a) tel)ha sofrido pena de suspensão e reincidir na falha pratiCada; 
b) tendo desfalcado .o conselho de seu~ bens e valores e não a indenizar dentro do prazo 

estabelecido. 

§ 2º - Da de~lsão dÓ órgão que, de conformidade com este estatuto, decretar a exclusão, 
caberá sempre recursos à Ass~mbleia Geral. 

Art.ll - São direitos dos associados: 

a) participar das sessões das assembleias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos 
órgãos internos; 

b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio ffslco, ter acesso a dados, arquiyos e 
documentos de qualquer natureza, mediante requis!ção por escrito, com 
antecedência mínima de trinta dias, ao Conselhocoordenador; 

c) participar das a~ividades e promoções do CODESERRA, de suas reuniões, quando 
convocado, contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12 -São deveres dos associados: 

a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos 
órgãos do CODESERRA; 

b) zelar pelo bom nome do CODESERRA, cumprindo e respeitando o que determina este 

. \ ~~ut: e regulamentos; . · ), {~~-):~ <-<] 'í fh-cJLJ __ I~~-- . · c-. f{ rJ { L[ 2-- v:J t: . . , •• ,.. . .... ./ Q, ICIO ..•. 4, .~PL·J .. )I _ -
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UJ flti~:b:.J cv c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto. 0 ~ 'f) 

í.S~ - . s~O; 
Art. 13 - O .associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternativas, sem 

justificativa por escrito, serão afastadas do quadro social, bem como será afastado e demitido 

ou cancelado o registro do associado que deixar de sa ldar suas obrigações sócio/financeiras 
. -

por três meses consecutivos ou comprovadàme.nte ~escumprir com os anseios e preceitos 

desta, bem como não manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art. 14 - Os associados nãQ ·respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

financeiras assumidas pelo CODESERRA, exceto os casos previstos no Art. 50 do Código Civil. 

Capítulo V 

Dos órgãos Administrativos 

Art. 15- São órgãos do CODESERRA: 

a) Assembleia Geral; 

r .:; 

b) ç_~tm Coordenador com 4(quatro) cargos: Coordenador Geral, ·vice-Coordenador, 

CoordJillQ.dol-de..Oper-ação e Coordenador de Finanças e Patrimônio; 

c) Conselho Comunitário e de Ética, com no mfnimo S(cinco) cargos; 

d) Conselho Fiscal, com 3(três) cargos e 2(dois) suplentes. 

Art. 16- O mandato dos órgãos representativos são de 4(quatro) anos, ·sendo admitida uma 

recondução, eleitos em Assembleia Geral ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, 

sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 
' 

Art. 17 - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos 

dos membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral e do Presidente do Conselho 

Comunitário e de Ética e Fiscal, os de minerva . 

. Art. 18 - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria 

de seus membros e registradas em livro próprio. 

Capítulo VI 

Da Assembléia Geral 

Art. 19 -A Assernbleia Geral -Ordinária e Extraordinária -é o órgão máximo de deliberação 

do CODESERRA. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e 

financeiras. 

. ' 

Art. 20- Compete privativamente à Assembleia Geral: 

1- eleger·os administradores; 

11- destituir os administradores; 

111- aprovar as contas; 

IV- alterar o estatuto; 

V- extinguir a associação. 

I '' 
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Parágrafo Primeiro - Para as deliberações á que s~ ~ef~rem os incisos 11 e IV é exigido o·~f··r~ j2(;p ·~:: . 
voto concorde de um quinto dos presentes à asse~bléia especialmente convocada para ess;·s::·:\.;7' ;~·/ 
fim, nã~ podendo ela cleliberar, ern primeira convocação, sem a maioria absoluta dos (>~,·· ~- r;,~ •, 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação da Assel'Jlbleia Geral far-se-á na forma do Estatuto, 
garantido a um quinto dos associados o dir~ito de promovê-la. 

Parágrafo Terceiro - O Estatuto Social poderá ser alterado no todo ou, em parte, inclusive . . 
no tocante a administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e ' 
Segundo deste mesmo artigo. 

Art. 21 - A Assembleia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação do~ trabalhos desenvoiYidos, aprovação do plano de 
ação, apreciação. dos relatórios Jadministrativos e financeiro do exerdcio findo 

~ ' 
(prestação.de contas); ·-· 

. I 
b) a cada quatro anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art. 22 - A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para 
deliberar sobre o estabelecido no Art. 21, cÓm antecedência de oito dias, através de edital 
afixado na sede do CODESERRA ou divulgar em emissora de audiên~ia local e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta 
da assembléia. 

Art. 23- A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) . quando um quinto dos m~mbros associados, em dia com as suas obrigaçõe.s sociais e 

financeiras, requerem por escrito ao Conselho Coordenador. 
I , 

Art. 24 .- A Assembleia Geral Extraordinária será convocada se acordo com o estabelecido no 
Art. 22. 

Art. 25 - Somente poderão ser votados os associados que tenham -pelo menos- três meses 
de associados e estejam e in dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Capítulo VIl 

Das Eleições 

Art. 26 - Os órgãos.serão eleitos conjuntamente, em Assembleia Geral Ordin~ria, convocada 
para est~ fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. 

Art. 2.7 ~ O mandato dos membros dos órgãos te~á duração de quatro anos. 

Art. 28 - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de associados representantes 
deverão apresentar anualmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela 
entidade; c~so não ocorra, será subs ~ituído por suplente .designado até elei~~o em A~embléit ,L, 

, Geral ordinaria. {C ;1 ·-'- l_t J (JVLfl-{/ k« · ~ ~~ ~ . ~~. ' I ~ i l / /:f,':]'_'l ")'.1 l õ:l!~ l !{·\!, 0/, !'r'\ "- ) 
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IV certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subi/em 10.8, _ 
alfnea "d" da Norma 1/2011. 

3. À entidade protocolou, tempestivamente, em 07/8/2013, s.olicitação . de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscdta por pessoa 
legitimada a fazê-la, alegando ser necessário mais tempo para cunip1;ir as exigências tendo em 
visfa a necessidade de cumprimento dos prazos de chamamento dos associados para assembléia. 

CONCLUSÃo-

4. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio !1° 3352/2013. 

À ~onsideração superior. · 
,_ 

Brasília, 13 de agosto de 20 13. 

Analista/ Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 11° 2187/2013/CGRC(SCE-MC. 

Emar/53000.0 17163/20 12/CGRC 

Brasília, jç; de o-~b de 2013. 

-~~ 

VILMA DE)! ÁTIMA ALVA 
Coordemidor-beral de Radiodifuho Comunitária 

Substituta 
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Art. 29 - As inscrições das chapas - nominata cÓmpleta para todos ~s cargos dos. órgãos ;;y·F i~. olfJJ % 
deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a re~lização da Assembléia Gera't)··· .. ~-.~ ~ 
para este fim, mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada ~ - particlpaçãÓ .de algum 0S• - <;~ ~ 
membro em mais de uma chapa inscrita. É assegurado a todos os seus associados, pessoas 
físicas, em ~ia com as suas obrigações estãtutárias, o direito de votar e ser vgtado para todos 
os cargos que compõem os órgãos ?dministrativos e deliberativos, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 30 - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou 
entidade representada, terá direito a apenas um voto. 

Capítulo VIII 

Do Conselho Coordenador ~ 

Art. 31 - O Conselho Coordenador será ~omgosto por 9uatro membros titulares, a saber: 
- L 
~oordenadQr Geral, Vice-Coordenador Geral, Coordenador de Operação, Coordenador de 
F!nanças e Pammomo. ~ 

Art. 32 - O CODESERRA será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
pelo presidente ,do Cons~lho Coordenador. 

\ 
Art. 33 ·- O Conselho Coordenador se ·reunirá periodicamente, sempre em data pré- / . I . 

estabelecida, preferencialm_ente uma vez por mês. , , , 

Art. 34 - O membro do Cons"elho Coordenador, que faltar a duas reuniões consecutivas ou 
três alternadas, sem ~a usa justificada e comunicado por escrito, no prazo le dez dias, a ~ontar 
da ausência, será substituíd~ por outro membro do quadro,ou de acordo com a determinação . . ' 
da Assembléia Geral convocada especialmente para esse. fim, a qual indicará o substituto 
oriundo. dos demais órgãos ou do quadro associativo até realização de novas eleições. 

Art. 35 - Os membros d.os órgãos poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela 
Assembléia Geral Extraordiná.ria, convocada para esse fim específico, na forma do Art. 23º, nos . . . 
c.asos de. comprovada incúria, omissão ou . desvio das finalidades estatuté1rias, ou por 
descumprimento ~o Regulamento do Serviço de" Radiodifusãg Comunitária. 

Art. 36 -São atr!buições do. Conselho Coordenador: . 

f"' 

I 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões do CODESERRA; 

b) representar o CODESERRA em tudo que se relacionar ao seu ·particular 
desenvolvimento; 

-c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia 
Gera!; 

d). nom~ar comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para 
execução dos objetivos definidos no Art. 22; 

e) apresenta·r sugestão de programação a ser veiculada, para análise de atividades; 
f) encaminhar relatório de suas ativ_ida?es e programação desenvolvidas, ao Conselho L 

Co in unitário e de Ética; e Ó relatório financeiro, ao Con~~:,al; ~ "\:> (1,_-í..é>-V '-;-' 
) h v1 (};,. l ~ ~ -0 U . i 
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g) . realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos 

e outros beAs para atender as atividades fim, 'ad referendum' do Conselho 

Comunitário e de Ética ·ou Fiscal; 
~-

Art. 37- São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

,.~.t:'._ Ct· .. ;., ... ~... ~,_ .. 
... . f)A1 ~-~ 

..... ' ::. otf....bl- ( 
\• • . ' I. l.-: ; ,:_;~ IJ (;?' ~:"': 
« • .>,, ,/4 
<}~· - s~ 1). Coordenador Geral: 

a- convocar e coordeQar reuniões e assembléias gerais; 

b- representar em juízo ou fora dele o CODESERRA; 

c- assinar, juntamente com o Coordenador de Organização, as atas e demais 

documentos do CODESERRA; 

d- assinar/ conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio, os cheques 

para movimentação de numerário do CODESERRA, depositado em conta conjunta 

não solidária, em estabelecimen~o bancário público e próximo à sede da emissora, 
' ' 

bem como assinar os balàncetes ou pareceres financeiros solicitados 

estatutaria·mente; :1 . 
e- acatar e cumprir as determinações er:nanadas do Conselho Comunitário e d~ Ética; 

· f- reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, 

por um dos órgãos; . ' 

g- deliberar sobre ~atérias eJlcaminhadas pelos associados e demais órgãos. do 

CODESERRA e endminhá-las ou não à Assembléia Geral ou outras instânCias; 

h- · apreciar as propostas de acJmissão e exclusão de associados e encaminhá-las ao 

Conselho Comunitário e de Ética para aprova~ão do ingresso do associado e 
posteriormente a Assembléia Geral; · 

i- julgar e emitir pàrecer em todas as matérias, m~smo que_ quando solicitado pelos 

demais órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade; 

j- monitorar, superVisionar e fiscalizàr a programação radiofônica da emissora; . . 

k- pàrticipar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 

1- zelar pelos princípios éticos -d~tinidos estatutariamente, os contidos na Legislação. 
. - l ' 

vigente e pelo Código de Ética das rádios comunitárias, bemcomo zelar pela ética 

e os bons e sàdios costumes na programação; · 

m-. imptementar e ·supervisionar todos o~ aspectos concernentes à execução da 

programação, em seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 

n- garantir o cumprimento do estabelecido no Art. 3Q, referente à programãção, bem 

~orno tornar providências quando do não ·cumprimento de normas usando de 

poderes gerais conferidos e preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou 

outras formas de form~ção de ordem e disciplina, ou que firam a moral e os bons 

costumes, qual este Conselhe~~o criará regimento especifico para regular as ações 

da programação; 

o- responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere ao 

cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora. solicitação 
\ . . 

o 

() 

de licenças e . renovações, acompanhar a legjslação para a correta aplicação das , · 

normas de funcionamento e parâmetros técnicos de funcionamento da estação; 

p- criar e fazer cumprir · regras e regimentos necessários à igualitária participação, 

. .evitando manifestações desnecessárias' a que venhani a descumprí,; qualquer at~o 
r: . . . b-- ~ I ) ;,J ' 
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previsto dos já mencionados com poderes para sanções, deliberações e 
providências legais; 

q- nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. 

2) · Vice-Coordena'dor Geral: 

a- propor, acor:npanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos do CODESERRA, 
ou .da Comunidade; 

b- promover; por todos os meios, os eventos e objetivos do CODESERRA; 
·c- promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, 

entidades ou segmentos que estãó envolvidos no processo de radiodifusão 
co!'rlunitária; 

d- substituir o Coordenador Geral ·e de Organização em seus Impedimentos. 

·3) Coordenador de Organização: 
a- secretariar e lavrar as atas Qás reuniões do Conselho Coordenador e outros 

documentos admlnistratlvos; 
b- . preparar editais; convocações, circulares, correspondências e outros documentos, 

assina.ndo-os juntamente com o Coordenador Geral; · 
c- manter. a guarda d.e toda a documentação organizativa e cadastro do CODESERRA; . . . 
d- receber e encaminhar,, simultaneamente, as solicitações de programação oU de 

qualquer natureza ao Conselho Coo~denador, no prazo máxim.o de sete dias da 
reunião ordinária do mesmo; · 

e- substituir o Coordenador Geral e Vice em seus Impedimentos. 

4) Coordenador de Fin.anças e Patrimônio: 
a-

b-

c-

d-

e-
f-

propor poHticas de captação de recursos para o CODESERRA; . ' . 
manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio 
do COOESERRA; 
assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação 

I 

-financeiros; 

apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste 
Estatuto; 

manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais do CODESE_RRAi 
. nomear representante contábil para condução fiscal. · 

Capítulo IX 

Do Conselho Comunitário e de Ética 

Art. 38 - O Conselho Com\mitário e de Ética será composto de. no mínimo cinco membros, 
·sendo: um presidente·, e que os demais sejam representantes do ·quadro associativo, de 
?Cardo com ·o estabelecido neste Estatuto . e/ou conforme legislação vigente, devendo 

' . comprovar, por ofício da entidad~ sua indicação como "Associado Representante", se assim o 
for, definido neste Estatuto como tal, habilitados na forma da lei. Este Conselho 'goza de 
·imunidade de qualquer·natureza para deliberar e promover toda e qualquer providência a que 
seja de interesse 
~ . 

e de integridade do CODESERRA. Não que obrigatoriamente, ·mas 

~'IJ.S Co"> 
'Ot-- ' I)"' ç 

'"'f FI.;, i#.) 3 1 
lll R~t'fÓ('.:J' I 

0<'1 ~6: 
v& - s0 

" 

-r~~ft.- ~ -~~- __ ;AILÇ úl\__ , . , ...... . ~- · •. ~., ' t~TO ,,_ 
·~- :) ;;~~~~ 4"._·~ ·"- ~·· • .-•• ~;- ~ --~-.. ;_~-.. ;~y :. f t~1.- I 

~-~=:; \~{~ ·=··"• ·._1 i' I t • • Í , ; \. _. ~ . 

,-'~\ /<~'- . 
[

;!; -Q_.· \'··.· \')!. .. ~. c. t'-iSl 

t ~
~., r. ...;.;;:;p, T 

F 1.;:.. '·,: ~ - .\ j' 
' ' . _.,. \l . 

. ·.: s_:~~!~·s;.~~~!l~. ·'___ · 

': 

{~· 



' I _. -:~· ~ . 

;:~ ' ( : •. 

~-:::- :~r~-~;._ 

... :'~~~\:~) ;,:·: .. 
/ 

preferencialme"!te seja composto ~ste Conselho de membros com conhecimentos de sistemas . .-,-:;, Cü 
• O'- In 

J;::' \ 
~!:.. 
~,, .. 

·de radiodifusão ou do meio. . ... _. . ~· '( : .- ;, ... no ~ 
.',,. ~ ~,· 

Art. 39- Compete áo Conselho Comunitário e de Ética: 
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a) reunir-sé mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por ' • ~ 
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l!m dos órgãos; 

b) deliberar sobre matérias encaminhadãs pelos associados e de~ais órgãos do 

CODESERRA e enca'minhá-las as providências do Conselho Coordenador; 

c) apreciar as propostas·de admissão e exclusão de associados, dando parecer, conforme 

Art.,9º deste; . 

d) julgar e emitir pare~er em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos 

demais órgãos ou oriundas de seg!;limentos da comunidade; 

e) monitorar, aprovar; supervisionar é fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 

f) encaminhar ao Ministério . das . Comunicações, sempre que solicitado, relatório 
. x 
resumido contendo a descrição ·(Ja grade de programação, bem como sua avaliação a 

• I 

respe(to da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária; 

g) part-icipar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 

h) zelar pelos .princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação 

vigente e pelo Código de Ética das rádios comunitárias, bem cómo zelar pela ética e os 

bons e sadios costumes na programação; 

I) 

j) 

k) 

análise de dinâmica e do perfil das · atividades implementadas pelo Conselho 

Coordenador; I 

implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da 

programação, em seus aspectos legais e• qualificados de transmissão; 

garantir o cumprimento do estabelecido no Art. 32, refe.rente à programação, bem 

como tomar providências quando do não cumprimento de normas usando de poderes . 

gerais conferidos e preceitos estabelecidos por regras, r_egimentos ou outras -formas de 

formação d'e ordem e disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual este 

- Conselho de Ética criará regimento específico para regular as ações da programaçãQ; 

I) responsabilizar-se pela adequação de emissora à Legislação, no que se refere ao 

cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de 

licenças e renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas 

de funciÓnamento e parâmetros técnicos de funcionamento da estação; 

m) criar e~ fazer .cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, 

evitando manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato ' 

previsto dos já mencionados com poderes para sanções, deliberações e providências 
\ 

legais; 

n) . substituir 'o Coordenador Geral e demais membros do Conselho Coordenador em seus 

impedimentos. 

·O 

o 
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Art. 40- O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes1 eleitos • $ C 

~~ o,.,l na forma deste Estatuto. . .,... t;: 
. ;.: n~·J.tl)\ . 

Art. .41 ~Compete ào Conselho Fiscal: UJ í\:~~:Jt;~ ·· . 
<.) . '( 

a) emitír parecer sobre o relatório financeirO' do Conselho Coordenador; 
' . 

b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia G'eral; 

c) administrar juntamente com o Conselho C~mun\tário e de Ética do CODESERRA no 

caso de 'impedimento do Conselho Coordenadqr. 

Capítulo XI 

Das Rec~itas e do Ratrlmônio 

Art. 42- As receitas e o patrimônio do CQDESERRA são oriund~s de: 
' \ 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Geral; 
•ti . 

b) contribuições espontâneas, doações ou subsfdios; 

c) atividades promociqnais; · 

d) apoio~ culturais; 

. e) verbas provenientes de subsídios oficiais; . 

f) - os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem 

criados. 

Art. 43- As despesas do CODESERRA são relativas à: 

a) questões operacionais tais como: aluguéis, compra de equipamentos e bens e todo 

material necessári'o aos serviços de administraçãd e relàcionado à radiodifusão; 

b) · pagamento de r(lão-de-obra contratadà · para .assessoria t(écnic~ ou da área 

adminlstr~tiva, manutenção, operação de equipamentos e Instalações; 

c) subsídios para capt~dores de apoio cultural; · . 

d) subsfdios para projetos e eventos de . caráter educativo, cultural e comunitário. Os 

membros tltula~es dq_ Conselho C:oor~enador são desobrigados do Art. 14º deste 

Estatuto , e são in.dividualmente responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus 

causado ao CODESERRA, oriund.ós de dolo, -má fé, .ou ato ilfcito, etc.; 

Art. 44 - É. vedado ao CODESERRA dar aval, financiamento, fií;}nça ou garan,tias ·de 

qüalque,r espécie a terceiros, salvo por ~ompr'omissos assumidos por aprovaçãó_ expressa . . . 
da Assembléia Geral e por consenso dos membros dos demais órgãos. . ' . . 

Art. 45 - O movimento financeiro do CODESERRA será feito através de conta bancária 

conjunta, ou oútra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do 

Coorden~dor de Finanças e Patrimônio. 

Art. 46 - Todos os recursos financeiros do CODESERRA serão aplicados no Brasil, na . . . ' . 

manutenção e desenvolvimento d~· Entidade, que n:io dist~ib.uirá qualquer parte do seu 
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Capítulo XII 

Da Alteração das Disposições Estatutária 

Art. 47 - Este Estatuto poderá ser alterado é exigido o voto concorde de um quinto d_os 

presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 

em primeira convo_cação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 

nas convocações seguintes. 

Da Dissolução- Das Disposições Finais 

Art. 48 - A dissoluçãÓ da Entidade se dar~ quando a mesma deixar de atender às suas 

finalidades ou nos casos previstos em Lei. 
.... ; 

Art. 49 - A dissolução será decidtda pela~ Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

coiwocada para esse fim, e é exigi.do o votá concorde de dois terços dos presentes nãÓ 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com menos de um terço nas convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art. 23 

deste Estatuto. 

. ~ 

'Art. 50 - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em benefklo de 
' 

uma instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 
r 

Art. 51 - A Entidade não remunera 'nenhum dos cargos dos órgãos admir)ls~rativos, não 

distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob 

nenhuma forma, aplicando integralmente os s~us recursos. n.o Pais, na manutenção e 

deserwolvimento dos seus objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacita.ção de 

equipe e do quadro associativo para o· seu bom desenvolvimento operacional. 
' ' / 

Art. 52 ·~ ~ admitido a toda a escrituração e registros do CODESt:RRA tais como atas, registros 

flsicos, contábeis e fiscais, atas dos órgãos internos, a utilização de folhas soltas digitadas e 

numeradas. •, 

Art. 53 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria-RS para dirimir os casos omissos neste 
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·">s CoA. . · RELAÇÃO DA COORDENAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOL­
Vll\1ENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO DÁ SERRA- CODESERRA 

:0 ... ~ 

0--';.:~ 9.-1-:; ~ 
1-~~ :"":'ft:.Mv I Coordenador Geral: Claiton Marafiga Huff,\ brasileiro, maior, solteiro, Data de Nascimento C·~'~ t;J~ 

21/03/1958, professor, residente c domiciliadó na localidade de Água Negra, interior de São "·~ -; 
Martinho da Serra - RS, CPF n° 373.695.390-91 c RG no 5203292 SSPÍSJS - Goiás; 

Vice-Coordenador: João Verei da Rosa Canabarro, tjasileif9, maior, casado, Data de 
Nascimento 14/1111954, agricultor, residente e domiciliado na localidade de Água Negra, 
interior de São Martinho da Serra- RS, CPF n° 225.350.470-04, RG N° 3028408916 SSP/SJS·­
RS; 

Coordenador de Opemçllo: PJro Elizeu Beck, brasileiro, maior, casado, Data de Nascimento 
14/0111955, servidor público aposentado, residente e domiciliado à Av. 24 de Janeiro, 510-
Centro- São MartiJÍhó da Serra-RS, CPF;n~293.672.630-15 e 4106659982 SSP/SJS-RS; . 

Coordenador de Finanças e .Patrimônio: Jdln Barros Gn<K:cato, . bmsil~iro,- maior, Data de 
Nascimento: 01/03/1993, solteiro, estud~te, residente e domiciliado na localidade de Água 
Negra, interior de São Martinho da Serra-RS:, CPF N° 032.333.180-73 e RG no 3102293366 
SSP/SJS-RS." . 

. ............ ~ .. -· · 

\~ São Martinho da Serra, 21 de a~osto de 2013. 

) ~- . ------ " 4
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES . DO CONSELHÔ COMUNITÁRIO DE 

DESENVOLVIMENTO _SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA- CODESERRA 

- Claiton Mamfiga Buff, brasileiro, · maior, solteiro, Data de Nascimento 21/03/l~SK, 

professor, residente e domiciliado na localidade de Água Negra, interior de São Martinho da 

Serra- RS, CPF 11° 3 73.695.390-91 e RG 'no 5203292 SSP/SJS.- Goiás; 

- João Vc1·ci da Rosa Canabarro, brasileiro, maior, casado, agricultor, Data de Nasciniento 

14/11/1954, residente e domiciliado na localidade de Água Negra, interior de São Martinlw da 

Serra- RS, CPF no 225.350.470-04, RG N° 3028408916 SSP/SJS-RS; 

- Pedro Elizeit Beck, brasileiro, maior, casado, servidor público aposentado, Data de 

Nascimento 14/0 l/1955, residente e domiciliado à Avenida 24 de Janeiro, 510- Centro- São 

Martinho da Serra~RS, CPF no 293.672.630-15 e 4106659982 SSP/SJS-RS; 

- Ahulin Banos Gnoccato, brasileiro, mai()r, Data de Nascimento: O 1/03/1993, solteiro, 

estudante, residente e domiciliado na localidade de Água Negra, interior de São Martinho da 

Serra-RS, CPFN° 032.333.180-73 e RG n° 3~.02293366 SSI>JSJS-RS; 
··' 

- José Luis Pinheiro Vieira, brasileiro, maior, casado, ator, Data de Nascimentó 23/03/1963, 

residente e domiciliado na localidade de Água Negra, interior de São Martinho da Serra- RS, 

CPF Il0 373.406.030-34 e RG n<> 402695053 7 SSP/SJS-RS; 

-Alcides Aita, brasileiro, maior, casado, agricultor, .Data de Nascimento 26/07/1955, residente 

e domiciliado na. localidade de Ponte do lbicui, interior de São Martinho da Serra- R.'S, CPF 11° 

323.626.920-00 e RG n° 4023234687 SSP/SJS-RS; 

- Luis Fernando Rosn Iensen, brasileiro, maior, solteiro, Data de Nascimento 06/04/1988, 

estudante, residente e domiciliado a Avenida 24 de janeiro, s/n°, Centro, Município de São 

Martinho da Serra- RS, CPF ~o 01 8t576.190~99 e RG 1t0
 2096706301 SSP/SJS-RS; 

- Marlene Teresinba de Vargas Bcck, brasileira, maior, casada, do lar, Data de Nascimento 

27/05/1959, residente ·e domiciliada a Avenida 24 de Janeiro, 510- Centro, São Mm1inho da 

Serra-RS, CPF 11° 716.006.200-00 e RG n° 9080203442 SSP/SJS-RS; 

- Marlene Haas, brasileira, maior, divorciada, Data de Nascimento 27/01/1958, agricu.ltora, 

residente e domiciliada na Localidade de Água Negra, interior do Município de Sãp Mortinho 

da Serra-RS, CPF 11° 463.988.300-59 e RÓ n<> 6045005268 SSP/SJS-RS. 

11 

São. Mrutinho da Serra, 21 de agosto. de 2013. 
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MINI.STÉRIO DA FAZENDA 
Proc~radoria-Ge.ral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Ã 
/ . 

CERTID O CONJUNJA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

<:?'s Cot,.i 
....,._. ç.. 
-~ f;s 9 r.OI ·;> 

t ~ J -.-• 
l\.; ; ...... , •. ,. &] 
·.) ... ··~ç" . \) 

, \t...._ r,}Q1 

.· .. ~ -. :. ... 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSEI,.HO COMUNITARIO pE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA 
SERRA - CODESERRA / 

CNPJ: 15.277.300/0Ó01-90 . , 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilid~de do sujeito passivo acima identificado que vierem a,ser apuradas, é certificado que 
não constam/pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita · 
Federal do Brasil (RFB) e a 1nscrlções em· Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da . 
Fazenda Nacional (PGFN). · ' 

·Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-s.e 
exclusivamente à situação do sujeito. passivo no âmbito da RFB-e da PGFN, não abrangendo-as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação . de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:08:49 do dia 12/08/2013 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 08/02/2014. 
Código de controle da certidão: BCAF.A6F8.BB58.05AO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou·emenda invalidará este documento. 

,. 

I 

http:/ /www .receita .fazenda .gov .br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConj untaSeg Via/... . 20/8/2013 
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~t:FAZ. 1-Z~! ~olicit~ção de Certtd~o de ~ítuação .Fiscal 1-'ágina 1 de I 

Voltar 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Socrotarla da Fazenda 
Receita Estadual 

Enviar para ... A+ 'A· Imprimir 

0't:-sCo0 

- · f) I "'"' ~ r~~ . o ~· 
u~ i '.ll~,;: J g 

Certidão de Síluação Fiscal N• 06228276 I V (7 'O 
1
!tdontlflcação do lilular dn certldãj> I . ~ S' ~ '?J 7>~ 

CNPJ: 15277300/0001-90 / . 

CertJflcamps que,.aos 12 dias do mês de agosto do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 

acima Identificado o.nnqy adra-se na seguinte situação: 1 • 

Cenldao negativa /' 

Descrição dos DóbltàsiPendênclas: 

O norr.e do titular do CPii'/CllPJ nao consta fios bancos de dados 
da Secretaria da fazenda. Se necessario/'s olicite documento 
de idantif i cacao. 

I 

Esta certidão NÃO t VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial do Inventário, de arrolamento, de 

separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação do ITCD, Taxa Judlciârta e ITBI, nas hipóteses em que este 

Imposto seja de c:ompetência estadual (Lei n• 7.608/81 ). 
No caso da doacão. a Certidão de Quitação do ITCO deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se. em melo de prova da ri1exlstêncla, em nome do Interessado, de débitos ou pendências relacionados na 

Instrução Normativa n.0 45198, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

A presente certidão não ellde o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações a vir 11 

cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 10/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.• 45198, Titulo IV, Capflulo V. 

Autenticação: 14390343 

A aulenlicl{lade ~leste documento deverá ser confirmada Bl)l http://www.sofaz.rs.gov.br. 

( 

o 

() 

https://www.sefaz.rs.gov.br/ASP/AAE_root/SAT/SAT-WEB-CER-PUB-SOL_2.asp 12/08/2013 



PHEFF;!TURA MUNICIPAL DE SAO IVIARTINHO DA SERRA 
[ NÚ~~RO J 

SECRETARIA DE FINANÇAS / / 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

I VÁLIDO 1\TEl 
25/11/2013 

,.\l.,-1 ç·-, f I 

'. \ 

. . f: •. ). J.J 
. • f ·'"(•'. ..t 
. ·~ ó' 
~ f-, 

'. 
NOME I RAZÃO SOCIAL ------.-----~~_, 

JNS. COMUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÁO MARTINHO DA SERRA - C,NPJ 1S.277.300/000·l -: 
\ 

AVISO 1 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 27/08/2013 

COMPROVAÇÃO JUNTO A \-'FINALIDADE · 

·CLAITON MARAFIGA HUFF REGULARIZAÇÃO FISCAL 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO / 
T.RIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÓES) ABAIXO CARACTERIZADA(S) . 

. , INSCRIÇÃO I ENDER~ço 1 LOCALIZAÇÃo r-N 

4187 AVENIDA 24 DE JANEIRO 

BLOCO- APTO 

( 

U_ 
\. 

São Martinllo da Serra(l~S), 27 de Agosto de 20 '13. 

~isBrasil . .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26490262013 

}.'(lS C0 'f 
V IJ· 

:s·F·· ~J:l '(~ ..... ·~ ·> ' .-· 
·~~f,·:i'r::_-:. g 
.. / '() 

t.\1 ,. 
r') <:--l~j...l.! 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, ap6s pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro.rde antecedentes criminais em tio me de CLAITON*MARAFIGA *HUFF, nacionàlidade 
brasileira, filho(a) de AVELINO HUFF e MARIA LEDUVINA MARAFIGA HUFF, nascido(a 
aos 21/03/W58, 'natural de uRUGUAIANA/RS, Documento de idenÚficaçãà 5203292 SPTC/RS, 
CPF 373.695.390-91. I • 

Observações: 

' l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instmção Normativa no 005/2008-

DG/DPF; 
· 2) Esta certidão foi expedida com base nos dados infonnados e so;nente será váÜda com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) - , 

( 4) Para evitar incorreções no noine do titular, os espaços foram substituídos p,or asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se hó apenas une ) , 
asterisco entre cada1 nome ou sobrenome do titular; 

,( 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 
., 

Brasília-O F, 16:00 de 09/08'/20 13 

; 

" 

' 
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f\lvará de Folha Corrida I Pod~r Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ OE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal, é 
expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito 
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: ' 

CLAITON MARAFIGA HUFF·, Brasileiro, Solteiro, RG 5203292 I SPT - RS, CPF 37369539091, 
filho de AVELINO HUFF e MARIA LEDUVINA MARAFIGA HUFF, nascido em 21/03/1958, 
Endereço - LOCALIDADE DE AGUA NEGRA - INTERIOR - SAO MARTINHO DA SERRA-RS. 

'-

9 de Agosto de 2013, às 16:48:13 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte _interessada 
- c'ontra aqueles constantes no seu documento de identificação, be]Ú como à verificação 9e sua 

validade no slte do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, ·endereço 
http://www.ljrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida I Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 2bfe20ce548295503c070542911 c61 a9 

,. 

'I 

Página 1 de 1 

·, 
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http ://www. tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara. php?identificado,t=2bfe20ce548295503c0705 .. . 09/08/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA nJSTIÇÁ 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 2649026~0 13 f 

()?>~Co " 
"\-•" ~ 
.:r:f'· '~1 4 " 
ll l r,::.c:-. r;. 
() .. {.;:>~- (U 

(\) ~) 
: ,·5' - ~.'§~ 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Ínformações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de CLAITON*MARAFIGÁ *HUFF, nacionalidade 

brasileira, filho( a) de AVELINO HUFF e MARIA LEDUVINA MARAFIGA HUFF, _nascido( <li 

aos 21103/1958, natural de URUGUAIANA/RS, Documento de identificação 5203292 SPTC/RS, 

CPF 373.695.390-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; . ' 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados ,Informados e somente será válida com a nprçsehtação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

( · 4) Para evitar incorreções no nome do titulàr, os espaços foram substihtídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ?H aceitar esta ~et1i,dão, se os nomes foram informados corr~tnmente e se há apc~1as m\_) 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; · 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasllia-DF, 16:00 de 09/08/2013 
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Certidão " 
___ o'l>s Co-?J. ~ 

"t-" ·11 { v 
' 31ellbe41474abc7387a6c2ddf673la2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

,., I 

CERTIDAO REGIONAL PARA FINS GER~IS 
, 

CIVEL 

"'f Fll (/.. I) ~. 
t.\.1 r~·.'!:r~ g 
<.). 'O 

'-\'C"\ 1'/)<:::J, 
u· - t; 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processu 
Justiça Federal da 4a Re,gião, justlça_comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois mor,nentos distintos e desvinculados: a: 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecidOi b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

. \ ' . ' . Não existe conexão. com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Feder 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pe 
fornecidos pela parte interessada é de responsa.bilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I, da Consolidação Nqrmativa da Corregedoria Re 
da Justiça F~deral da 4a ~egião, certificamos que, 

contra o'NOME/RAZÃO SOCIAL 
CLAITON MARAFIGA HUFF / 

ou 

contra o CPF: 
373.695.390/91 

NADA CONSTA I 
nos registros de distribuição mantidos· a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECL 

CÍVEIS E FISCAIS em andamento nas Seções Judiciárias Federf)is 

• ~araná (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrôn.ico) até 09/08/2013 às 05:00 
• Paraná {Processo Papel) até 09/08/2013 às 00:30 · / 
.• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/08/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Pape!) até 08/08/2013 às 20:00. 

Certidão emitid!3 em: 09/08/2013 às 14:59 (hora e data de Brasllla) 

A confirmação de sua autenticidade na Inte·rnet poderá ser verificada pelo destinatário, atra\1 
endereço http://www·.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informal 
Número de Controle 31e11be41474abc7387a6c2ddf6731a2 

http://www2. h-f4.jus.br/trf4/processos/certidao/prpc _processa_ certidao. php?string_ cpf... 09/08/2013 
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Certidão .~/F,H;2J J-- %. 

• I () 

" 
~ 

45715a 73e52cb28fe7 49234f7221f3ca 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 
-; 

CÍVEL E CRIMINAL 

~ i t)~f~ .Q) 

(.) ~ 
ól~ - t:.JQ) 

A p'resente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processu 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn 
pelo solic;itante. As . pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a: 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Feder 
·verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CI'{PJ. A conferência dos dados pe 
fornecidos pela part7 interessaaa é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

N·estes termos, em conform ldaqe coni o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Correg 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
CLAITON MARAFIGA HUFF 

ou 

contra o CPF: 
373.695.390/91 . 

NADA CONSTA 

, nos registros de distribuição, mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECL 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transita< 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e .ARI 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Process.o Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Proces~o Eletrônico) até 09/08/2013 às 05:00 
• Paraná (Processo Papel) até 09/0B/2013 às 00:30 
• Rio Gr~nde do Sul (Processo Papel) até 08/08/2013 às 23:10 
• · Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/08/2013 às 14:58 (hora e data de Brasí~ia) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser; verificada pelo destinatário, ,atrav 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu: "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informal 
Número de Controle 45715a73e52cb28fe749234f7221f3ca 

htlp:/lwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf... 09/08/2013 
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;: Portal da Justiça Federal da 4n Região :: 

Certidão 

315e3f0b0add09110ad378e77c04465c 

PODER JUDICIÁRIO 
J.USTIÇA FEDERAL DA 4a ,REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CRIMINAL 

Página 1 de 1 
1 

õ'?J.s.Co., 
~· ~ 
"f·n, J J ~ ~· 
UJ :-:·.t';;(t) O) 

o t7 ~ 
ó'& - ç_,'l> ~ 

A ·presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4él Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvincu lados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ .fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados- de Instituição pública ou com' a Receita Federal que 
verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva do destlnatarlo. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, li, da Consolidação Normativa da Corr.egedorla Regional 
da Justiça Federal da 4a .Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL · 
CLAITON MARAFIGA HUFF 

ou 

contra o CPF: 
373.695.390/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRHo1INAIS em 
andamento coni condenação transltàda em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
_MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais . 

!11 Paraná (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/0B/2013 às 05:00 
• Paraná (Processo Papel) até 09/08/2013 às 00:30 
w Rio Grande do Sul (Processo Pap~l) até 08/ÕB/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/08/2013 às 14:57 _(hora e data de Brasflla) 

A confirmação de sua autenticidade na Irúernet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço tlttp://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Júdlcials/Autentlcldade de Certidão") Informando o 
Número de Controle 31Se3fObOadd09110ad37Be77c04465c 

I I 
http://www2. trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _jJro·cessa _ certidao.php?string_ CJ.~f... 09/08/2013 
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·: Portal .da Justiça Federal da 43 Região:: Página 1 de 1 

Certidão 

· b3a56c481b35e2c56c27d957eb99ad90 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 1° GRAU PARA FINS 
ELEITORAIS 

1 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos. registros internos dos sistemas processuais da 

. Justiça Federal da 4a_ Régião, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados (ornecldos 

pelo solicitante. As pesquisas são eretlvadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

. . 
Não existe conexão com qualquer outra base de. dados de instituição pública ou com -a Receita Federal que 

verifique a identidade do NOME co_m o CPF. A conferência dos dados pessoais for_[lecldos pela parte 

Interess-ada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, en'l conformidade com a Resolução no 41/2010 do TRF4 e com ·o art. 448 da Consolidação 

Normativa da Corregedoria Reglon~l dà Justiça Federal da 4a Região, certificamos qu~, 

contra o NOME 
CLAITON MARAFIGA HUFF 

ou 

contra o CPF: 
373.695.390/91 

NADA CONSTA 

·/ 

·f 
nos registros de distribuição mantrdos a partir de 25 de abril de 1967, ele EXECUÇÕES PENAIS, 

AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE iMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS 

CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 
. I . 

• Paraná (Processo Eletrõnico) até 09/08/2013 às 02:01 
· . ..... Rio Grande tio Sul {Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:00 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/0B/2013 às 05:00 

• Paraná (Processo Papel) até 09/08/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/08/2013 às 23:10 
• Sant~ Catarina (Processo Papel) até OB/08/:W13 às 20:00 · , 

Certidão emitida em: 09/08/20~3 às 14:56 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 

endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Se1vlços Judiciais/Autenticidade de · Certidão") fnformando o 

Numero de Controle b3a56c481b35,e2c56cl7d957eb99ad9Q 

~'Os Co~ 
~·Fr:J. !1tJ 
' Ul F-~:btq, 
ú t7 ( 
U'~ - c,llJ 

o· 

o 

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/pt~oc __processa_ certidao.php?string_ cpf... 02/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO 

· CERTIDÃO. PARA. FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos do sistema processual de 
processos ffslcos do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são 

. efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOMÉ fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

· Não existe con'exão com qualquer outra base d~ dados de .instituição pública ou com a Receita ·Federal'que 
verifique a Identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte 
Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário, . 

Nestes termos, em conformidade' com o art. _3o da Resolução no 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
CL.AITON MARAFIGA HUFF 

ou 

contra o CPF: 
373 .695 .390/91 

-I 

NADA CONSTA 

nos registros de d,istribuição de processos físicos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de 
AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e APELAÇÕES CRIMINAIS lnclufdos os qué 
tramitam em segredo ·de justiça, excetuados apenas os processos ou Investigações sigilosas 

• Tribunal Regional Federal da 4a Região até 09/08/2013 ~s 02:20 

Certlc.lão _emitida em: 09/08/2013 às 15:00 (hora e data de Brasflia) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") 1nformando o 
Número de Controle Sbfcbf955c39cee7aeS1d0b9bBaeOdaO 

' 

~,_· • C_, .... 

\' 

'http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _l)rocessa _ certidao. php?string_ cpf.. . . 09/08/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

\ 

GERTtDÃO .DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 28776522013 • DPF/SMAJRS 

SILVANA WALLAU. VE~ZOSI, Escrivão (ã) de Policiá Federal ~ lotado(a) e 

em exercicio no(a} DELEGACIA DE PÓLICIA FEDERAL EM SA,NTA 
- I . 

MARIA - RS, no uso ,de $Uas {ltribuiçõe$, atendendo a requerimento· do 
. . 

interessado e com observância aos termqs do art. t4 da Instrução 
. . . 

Nor-mativa no 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO . 
• J • • • 

CONSTA registro de antecedentes criminai·s ; em nome de · 
. . 

JÇ>ÃO*VERGI*?A*~<;l~A*CANABARRO, n~cionalidade brasileiro, filho(a} 

d.e ANTILIO ' CANABARRQ DE LIMA e ALMERINDA DA RO.SA 

CANABARRO, nascido(a) aos 14/11/1954, natural de SANTA MARIAIRS, 

Documento de Identificação 30~8408916 ssF>iR.s, CPF 225.350.470-04. 

I 

Obs.ervações: · 
\ 

lo 

1') Esta certidão foi expedlga com base riós dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documentod.e identificação para confirmação dos dados; 
2}.A autenticidade desta certidão D,EVERA ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço {http://www.dpf.gov.br); 

3~ Esta certidão é válida por 90 dias. 

/, 

·'!õ~ C.o"> ­
~ . v. 

"<.··/ 1.-. 
"'-.': fi~. 9 () ;)__ (") 
t~\ f!tl:fr'-& .g 
<),~ o '210. 
Q('\ Çj 

u -

\. 

o 

\ 

o 



ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL 
POLÍCIA CIVIL 

Certidão de Antecedentes 
Nome: JOÃO VERCI DA ROSA CANABARRO RG: 3028408916 CPF: 225.350.470104 
Sexo· : Masculino Data NascitÍtento: 14/1111954 Idade: 58 anos 
Pai I Mãe: ANTIL10 CANABARRO DE LJMA I ALMERJNDA DA ROSA CANABARRO 
Cor Pe1e:1 Branca 
Profissão: 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileiro nato 
Natul·alidade: SANTA MARIA · 

Endereço: AGUA NEGRA, 6955 Bait't'o: Município: SAO MARTINHO DA 
SERRA 

Procedimento 
710901828/1993/150501/A 

~--~--~----------------~----~!H~i~s~t~ó~•w·i~~----------------------------­
Instaumçí\o Órgão Responsável Tipo Remessa 

' Inquérito Policial _ 22/04/1993 SANTA MARIA- OI DEL. POLICIA 
DL 2848 07112/1940 213 **I*** 

( .,.*~** ••• *** ** •• • ** ** *** ** !!<* **:4 •• • ** •••• * •• ••• •• • •• ••• ••••• * •• ••• *** • • •• ••• ••• •••• * ••• • + ••• *"'***** ****"* *** ****** **** **~***~**~***F 1 ~1 ·-
los termos da Port. nro. 16012006/CHPOL, de 30/1012006, é o que consta até a presente data nos sistemas informatizados da Polícia 

)il, contra o nominado. Lavro a prcseúte, dou fé e assino. \ . · 

\ 
I \ 

\ . ..._ ./ 

Emitido em: 1510812013 14:13 

~ 

\ 

f P(i-;i,·:lo d;) boi! h.' (\ dt .. d ddt~~ : i 5: 0~ f~ (J 13 f·i : I J 

SANTA MARIA, 15 de Agosto de 2013 

)t·. ,.. · ~ , _ 

'i ' 
::. ; r · .. .. 

RCSI0017 - Pfigina 1 de 1 
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Alvará de Folha Corrida·! Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros const~ntes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 'p0 da Constituição Federal, é 
expedido o presente.alvará de folha corrida por não constaVfonderiação crimínal com trânsito 
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte Interessada: 

' . _., 
JOAO VERCI D,A ROSA CANABARRO( Brasileiro, Casado, RG 3028408916/ SSP- PC, CPF 
22535047004, filho de ANTILIO CANABARRO DE LIMA e ALMERINDA CANABARRO DE 
LIMA, nascido em 14/11/1954, Endereço -. LOCALIDADE DE AGUA NEGRÀ· - INTERIOR­
SAO MARTINHO DA SERRA-RS. 

I 

9 de Agosto de 2013, às 16:53:0'0 

OBSERVAÇÓES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dado$ da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida I Certidões Judiciais, 
informando o seguinte cógigo de controle: 58134273e88085ed66b68,ddd25bceaab 

Página 1 de 1 
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http://www.tjrs .jus.br/proc/alvara/alvanÍ.php?identificad01=58134273e88085ed66b68... 09/08/2013 
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Certidão 

4041135b71d5c645c03pabf8b4042ef6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGlONAL DE 1° GRAU PARA FINS 
ELEITORAIS / 

I - • 
' " A presente certidão é confeccionada apenas com. base nos registros Internos dos sistemas processu 

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn 
pelo solicitante. As pesqulsàs são efetivadas em c,Jois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

. . 
Nãp existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com-a Receita Feder 
verifique a Identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela 
interessada é de responsabilidade exclusiVa do destinatário. · -

• , . • I . 
Nestes termos, em confor'í'nidade com a Resolução no 41/2010 do T~F4 e ~om o art. 448 da Consol 
No.rmativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que; ( 

contra o NOME .. " 
JOAO VERCI" DA ROSA CANABARRO 

ou . 

contra o CPF: / 
---.. 

225.350.470/04 

NADA ~ONSTA/ . . · 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EX.ECUÇÕES PE 
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECL 
CRIMINAIS DOS _JU IZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seç,ões Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0.9/08/20+3 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 05:00 
• Paraná (Processo Papel) até 09/08(2013 às 00:30 
•. Rio Grartde do Sul (Processo Papel) até 08/08/.2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/08/2013 às 15:02 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Se'rviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informal 
Número de Controle 4041135b71d5'c645c03babf8b4042ef6 

' 
http://www2. trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?strin~_ cpf... 09/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAJ.. .DA 4a REGIÃO 

/ 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS .· 

A presente certidão é confec;cionada apenas com base nos registr.os internos do sistema process1 · 
processos físicos· do TRF da 4a Região a partir dos dados . fornecidos pelo solicitante. As _pesquls< 
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF forneci.c 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição públlcà ou com a R.eceita Feder 
verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela 
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

I' 

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução no 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
JOAO VERCI DA ROSA CANABARRO 

ou 

contra o CPF: 
225.350.470/04 

NADA CONSTA 
' 

nos registros de distribuição de processos físicos mantidos a pattir de 30 de março de 19~ 
AÇÕES PENAIS, AÇÕES D~ CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROB: 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e APELAÇÕES CRIMINAIS incluldos c 
tramitam em segredo -de justiça, excetuados apenas os processos ou investigações sigilosas 

• Tribunal Regional Federal da 4a Região até. 09/08/2.013 às 02:20 
( ' 

Certidão emitida em: 09/08/2013 às 15:07 (hora e data ·de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav 
end.ereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informal . 
Número de Controle 2e2687debf2eea00085d5b3f2bb64282 

li 

_http://www2. trf4.jus.bdtrf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf... 09/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CRIMINAL 
' 

I 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processu 

JusÜça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais fede~als, a partir dos dados forn 

pelo. soliclt~nte. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a: f'\ 
NOME/RAZAO SOCIAL fornecido~ b) pelo CPF/CNPJ fornecido. \.. ) 

Não existe cqnexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Feder 

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pe 

fornecidos pela parte interessada é dé responsabilidade exclusiva do destinatário. 

N~stes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Re 

da Justiça. Federal da 4a Região, certificamos quer 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
JOAO VERCI DA ROSA CANABARRO 

ou 

contra o CPF: 
225.350.470/04 

NADA CONSTA 

\ 

nos· registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINA 

andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES RENAIS definitivas ern andarnent 

MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciáriàs Federais 

• Paraná (Processo Eletl·ônico) até 09/08/2013 às 02:01 . 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:00 -

• Santa Catarina (Processo Eletrôn,ico) até 09/08/2013 às 05:00 

• Paraná (Processo Papel) até ·09/0B/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/08/2013 às 23:10 

• . Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/08/2013 às. 15:03 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav 

endereço http://www.tr~.jus.br (Menu "Serviços · Judiciais/Autenticidade de Certidão") informal 

Número de Controle.c8442eade649dd73c3821f7cfd936004 

http://www2.trf4.jus.br/h'f4/processos/ceiiidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf... 09/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO . 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 
; . ' 

CIVEL E CRIMINAL 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

As Informações disponíveis sobre a· pessoa físíca/jurldlca·: 

JOAO VERCI DA ROSA CANABA~Ó - CPF /CNPJ: 72535047004 

NÃO SÃO SUFICIENTES . 
para a emissão da certidão negativa via Internet. A certidão deverá ser requer!d'a rio Setor d~ Distril 

de qualquer Subseção da Justiça Federal, Seção Judicláda da 4a Região ou TRF. 

• Seções Judlciártas para solicitar a certidão: 

Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

• Prazo para a entrega da certidão: 
De acordo com o art. 435 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal c 
Região, o prazo para a entrega da certidão ao requerente será de 2 (do.ls) dias a partir da apresent 

do pedido. 
• Documentos necessários: 

-C.P. F (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoa-s jurídicas); 

- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor 

• Horário de atendiment~ externo nas Subseções Judiciárias da 4a Região: 

-Das 13:00 às 18:00 horas 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 15:07 09/08/2013.(hora e data de Brasília) 

~ 

http:/ /www2. trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidaq. php?string_ cpf,.. 09/08/2013 
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POQER JUD~CIÁRIO _ 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a R~GIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

As lnf9rmações disponíveis sobre a pessoa físlca/jurfdlca: 
r 

JOAO VERCI DA ROSA CANABARRO ~ CPF/CNPJ: 22535047004 

NÃO SÃO SUFICIENTES 
para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá' ser requerida no Setor de Distribuição 
de qualquer SubseçãC? da Justiça Federàl, Seção Judiciária da 4a Região ou TRF. 

• Seções Judiciárias pará solicitar a certidão: 
Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

• Prazo para a entrega d,a certidão:. 
De acordo com o art. 435 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a 
Região, o prazo para a entrega da certidão ao requerente será de 2 (dois) dias,a partir da apresentação 
do pedido. 

• Documentos necessários: 
- C.P.F (pe'ssoas ffslcas) ou CNPJ (pessoas jurfdicas); 

. · - Carteira de Identidade; 
- Titulo de Eleitor 

• Horário de atendimento externo nas Subseções Judiciárias da 4a Região: 
_,Das 13:00 às 18:00 horas 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 15:06 09/0B/2013,(hora e data de Brasflla) 

, 

http://www2. trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/próc jJrocessa _ certidao.php?stririg_ cpf... 09/08/2013 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERfCIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

.- í 

;:'j;~ '··. 
• t \ l~.f~ ... 

'I d" '· ,.'" 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, n_a presente data, PEDRO ELIZEU BECK com o RG de número 

4106659982, ·nã'o registra · antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 
PEDRO BECK 

IDA PRESTES BECK 

Assinatura Eletrônica .--

' 
.... 

Porto Alegre, 13 de Agosto de 2q13 

Departamehto de Identificação 
Instituto-Geral de Perícias 

\ 

235131594 

1111111111111111111111111 
Este documento só é válido mediante verificação e autenticidade no sita WW'>Y.igp.rs.gov.br no llnk "Serviços Onlina"-

' 

Documento emitido via lpternet Horário: 15:40 

o 

o. 
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Alvará de Folha Cor~·ida I Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sist~mas de Informática do Poder Judiciário do Estado-do 
. Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal, é 

expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal com trânsito 
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte Interessada: 

PEDRO ELIZEU BECK~sileiro, Casado, RG 4106659982 I SJS- RS, CPF 29367263015, 
filho. de PEDRO BECI< e IDA PRESTES BECI<, nascido em 14/01/1955,. Endereço - RUA 24 
DE JANEIRO, 51 O • CENTRO· SAO MARTINHO DA SERRA-RS. , 

. 9 de Agosto de 2013, às 1.7:01:34 

\.. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiçf} do Estado do Rio Grande -do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida I Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de con~role: 12cffbe9c50de3212f5eb3ae4cfa34a5 

r . 
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http://:.vww.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificadm=12cffbe9c50de3212f5eb3a ... 09/08/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

OERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26494492013 

<~&-éS'UQ~ 
""·~· . y 
,-.;:: g1s. ? 3 V ~~-

• f (1(. ., .. 
... t l'r.l\·· . .'(') 
UJo-' = .\t3 'lílJ v.:> . A' .n 

"'f\ C/ p.: 
. :.i)' - J. _çf/J 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes crimina_is em nome de PEDRO*ELIZEU*BECK, nacionalidade brasileira,\ 

fílho(a) de PEDRO BECK e IDA PRESTES BECK, nascido(a) aos· 14/01/1955, natural de SAÓ'---' 

M.ARTINHO DA SERRA/RS, Documento de identificação 4106659982 SJS/RS, CPF 293.672.630-

15. 

Observações: .. 
1) Certidão expedida grattlitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados infonriados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação•dos dados; · 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

( . 4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços fora•~ s~1bstin~dos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes fornm informados corretamente e se há apenas ur 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:25 de 09/08/2013 
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C~rtidão 

c983<,118a3dae 1f9ad0 139fldca8f25bS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA· 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS . 

CRIMINAL 

. ,,~lf, Co1: · 6 ,, 

::.~7·. J_ ))~ ~' - ... r f - .... . (" 

\U f>~:l"<~:Y'l Cl. 
) (./ '() 
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A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processu 
Justiça Federal -da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn 
pelo .solicitante . . As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a· 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra ba~e de dados de lnstltulçab pública ou cpm a Reéeita Fe~er 
verifique a identidade do 'NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos . dados pe 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva· do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, li, da Consolidação Normativa da Corregedoria Re 
da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, . . 

contra o NOME/RAZÃÓ SOCIAL 
ELIZEU BECK / 

ou J 
contra o CPF: 
293.672.630/15 . 

NAD~ CONSTA / 

I • 

nos registros de ·distribuição mantidos a pa'rtir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINA 
andamento· com condenação tran.sitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andament 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

' 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 ' 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico). até 09/08/2013 às· 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 05:00 
• Paraná (Processo Papel) até 09/08/2013 às 00:30 
• Rio "Grande do Sul (Processo Papel) até 08/08/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2013 às 20:00 

Certidão en"itlda em: 09/08/?013 às 15:46 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, atrav 
endereço http:/ jwww .trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/ Autenticidade de Certidão") Informal 
Número de Controle c983d1Ba3daelf9ad0139fldc~"8f2Sb5 

http :/ /www2. t rf4 .jus. br/trtit/processos/ certi dao/proc _processa_ certidao. ph p ?string_ cpf. .. 09/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 1° GRAU PARA FINS 
ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da 
Justiça Feqeral da :tt<~ Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. · 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferênéla dos dados pessoais fornecidos pela parte 
Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 e com o art. -448 da Consolidação 
Normativa da CorregedÔrla Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME 
ELIZEU BECK / 

ou 

contra o CPF: 
293.672.630/15 / 

NADA CONSTA / 

. nos registros de distribuição mantidos á partir de_ 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, 
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e ~ECURSOS 
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 

- -
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/0B/2013 às Oi:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/0B/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/0B/2013 às 05:00 
• Paraná (Processo Papei) até 09/0B/2013 às 00:30 
• Rio· Grande do Sul (Processo Papel) até 08/08/2013 às 23:10 • 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2.013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/QB/2013 às 15:47 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de . Certidão") informando o 
Número de Controle ee125afBd2496971B0963eB0638d313f' 

I I I I 

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_:_certidao.php?string_cpf .. ~ . 09/08/2013 
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Certidão 

. I 

I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA· FINS GERAIS 

CÍVEL 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

As Informações disponíveis sobre a pessoa física/jurídica: 

ELIZEU BECK- CPF/CNPJ: 29367263015 

NÃO SÃO SUFICIENTES 

Ul \ '- · .;·;::..,; • .~~ 
,_)·:·) C/ ,,} ,, 

t ,\' - '.J 

• () 
para a emissão da certidão negativa via Internet. A certidão deverá ser requerida no Setor de Distribuição 
de qualquer Subseção da Justiça Federal, Seção Judiciária da 4a Região ou TRF. 

• Seções Judiciárias para solicitar a certidão: 
Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

• Prazo para a entrega da certidão: 
De acordo com o art. 435 da COJ1solldação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a 
Região, o prazo para a entrega da certidão ao requerente será de 2 (dojs) dias a partir da apresentação 
do pedido. 

• Documentos necessários: "' 
• C.P.F (pessoas ffsicas) ou CNPJ (pessoas jurídicaS-); 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor : 

• Horário de atendimento externo nas Subseções Judiciárias da 4a Região: 

-Das 13:00 às 18:00 horas 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 15;48 09/08/2013.(hora e data de Brasília) 

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_j)rocessa_certidao.php?~tri1lg_cpf ... 09/08/2013 
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certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA ':'a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

As Informações dispÓníveis sobre a pessoa física{juddica: 

ELIZEU BECK- CPF/CNPJ: 29367263015 

NÃO SÃO SUFICIENTES 

\)1 t/ ~0/ 
S' - s 

para a emissão da .certidão negqtlva via Internet. A certidão deverá ser requerida no Setor de Distribuição 
de qualquer Subseção da Justiça Federal, Seção Judiciária da 4a Região ou TRF. 

il Seções Judiciárias para solicitar a certidão: 
Paraná · 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

' 

• Prazo para a entrega da certidão: 
De acordo com o art. 435 da Cons~lldação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a 
Região, o prazo para a entrega da certldi'io ao r'equerente será de l- (dois) dias a partir da apresentação 
do pedido. 

• Documentos necessários: 
- C.P.F (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas); 
- Carteira de Identidade; 
- Títu lo de Eleitor 

• Horá1rlo de atendimento externo nas Subseções 'Judlclárias .da 4a Região: 
- Das 13:00 às 18:00 horas 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 15:48 09/08/2013.(!lora e data de Brasília) 

http://www2. trf4.j us.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao. php?string_ cpf. .. 09/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIÔ 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base .nos registros Internos do sistema processual de 
processos ffslcos do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são 
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: á) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública .ou com a Receita Federal que 
verifique a Identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte 
Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade ·com o art. 30 da Resolução no 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOM.E 
ELIZEUBECK 

ou 

contra o CPF: 
293.672.630/15 

· NADA CONSTA 
' 

r 

nos registros de distribuição de processos ffslcos mantidos a partir de 30 dfi! março de 1989, de 
AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES orlglnárl?s do Tribunal e APELAÇÕES CR-IMINAIS incluídos os que 
tramitam. em segredo de justiça, excetuados apenas os processos ou Investigações sigilosas 

• Tribunal Regional Federal da 4a Região até 09/08/2013 às 02:20 

Certidão emitida em: 09/08/2013 às 15:49 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Jud1cials/Autentlcldade Gle Certidão"} informando o 
Número de Controle aee52ca4c0ccd5465c4620943f7272a1 

http:/ /www2. trf4.jus. br/trf4/processos/certidao/proc _j)rocessa_ cer_tidao. php?string_ cpf... 09/08/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA lJUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 26495102013 

~"~- Ct.t 1 ( %· 
Ul "··\"·-:.1. Q.) v''·• .. .d 'O 

ú~ f/_ cflJ91 

. O Departamento ·de Polícia Feder-al CERTIFICA, após pesquisa.no 
Sistema Nacionai' de Informações Criminais~ SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais -em nome de ALADIN*BARROS*GNOCATO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ANGELO GNOCCATO e CARMEN LUCIA BARROS, nascido(a) aos 
01/03/1993, natural de SANTA MARIA/RS, Documento de identificaçijo 3102293366 SSP/RS, 
CPF 032.333.180-73. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
·nG/DPF; ' 
2) Esta certidão foi expedida com base nós dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confinnação dos dados; , 
3) A auten_ticidade desta ce1iidão DEVERÁ ser confirmada na página do Depllrtamento de Polícia Federal, no endereço 

éhttp://www.dpf.gov.br) . 

( 4) Para evitar incorreções no ~10me do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); . . . 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar cs_ta certidão, se os nomes foram infori.nados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cadn nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:28 de 09/08/2013 

., 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

.. ·,'i:;..... ~ , 

-/ () ~ ';"I 

~--~. _ C{ 42. ~-~ 
\ 

I . -.. "' I ' . : . ,._., '~ 
-) p . 
\I 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Atestamos que, na presente data, ALADIN BARROS GNOCCATO com o RG de número 
3102293366, não registra antecedentes criminais neste órgão. 

Filiação: 

ANGELO GNOCCATO 

CARMEN LUCIA BARROS 

Assinatura Eletrônica 

' 

Porto Alegre, 13 de Agosto de 2013 

(. 

D~partamento de Identificação 
Instituto-Geral de .Perícias -

- ~- ~. --.-/' ~---...... 

635131673 

111111111111111111 11ft 11 
Este documento só é válido mediante verificação e ~utentlcidade no sile 1'/VIW,igp.rs.gov.br no llnk 'Serviços Onllne• 

Documento emi)ldo via Internet Horário: 15:50 
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. Alvará de Folha Corrida I Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° _da Constituição Federal, é 
expedido o presente alvará de folha corrida por não consta~ 5ondenação criminal com trânsito 
em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: · 

. I 

ALADIN BARROS GNOCCATO/ Brasilelro, Solteiro, RG 3102293366 I SSP - RS, CPF 
03233318073, filho de ANGELO GNOCCATO e CARMEN LUCIA BARROS, nascido em 
01/03/1993, Endereço- LOCALIDADE DE AGUA NEGRA- INTERIOR- SAO MARTINHO DA 
SERRA~RS. . . 

9 de Agosto de 20.13, às 17:04:50 

OBSERVAÇÓES: 

A aceitação deste alvará. está condicionada à conferência dos dados da . parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de Identificação, bem como à verificação de sua 
validade no sita do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.ljrs.jw~.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida I Certidões Judi'cíals, 
informando o seguinte código de controle: 78fd929940e5d7d4ba630af77abe0cb8 

• 

( 

Página 1 de 1 
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http://www.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=78fd929940e5d7d4ba630a... 09/08/2013 



" 
, 

I , 

t ' 

r 
I 

i ( 

I 

:i 

l f 

::Portal da Justiça Federal da 4n Região:: Página 1 de 1 

Certidão 
I 

bb9661b3ed46b~6ea80185b46ff8834e 

&~'S Co,>,. 
~·~--u !Jl(,~ ~ 

t r/v I • 

UJ f.:•.(.:-);3 . : 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DJ;\ 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 1 o GRAU PARA FINS 
ELEITORAIS 

A present~ certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME 
Fornecido; b) pelo CPF fornetido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique · a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte 
Interessada é de responsabilidade excl~slva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução no 41/2010 do TRF4 e com o art. 448 da-Consolidação 
Normativa da Correg~doria Regional pa Justlçà Federal da 4a ~egião, certificamos que, 

contra o NOME 
ALADIN BARROS GNOCATO 

ou 

contra o CPF: 
032.333.180/73 

NADA CONSTA 

/ 

nos · registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, 
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS 
CRIMINAIS D'OS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até P9/08/20l3 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:00 / 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 05:00 
• Paraná {Processo Papel) até 09/0B/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Pape l ) até 08/08/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até OB/08/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/08/2013 às 15:50 (hora e data de Brasflla) 

A confirmação de sua autenticidade na Internrt poderá ser vçrificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") Informando o 
Número de Controle bb966lb3ed46b36ea80185b46ff8834e 

I r I 

u /l '<: 
(S) S' {(_ ç,'21 q 

o 
/ 

o 

http://www2. t~·f4.jus.br/trf4iprocessos/certidao/proc _j)l'Qcessa _ certidao. php?stTing_ cpf... 09/08/2013 
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Certidão· 

7fa01 f5e 7933a81c7ffe2ae 793ab0f09 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA ·4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CRIMI~AL 

01(;.5 Co~ ..... 

. :!_~ ~ -~fll ) ':..• . . () 

UJ F>.íd;:,J /Í W 
L) (/ '() 

~~ - c.,'õo, 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processu 
_Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados forn 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas e.m dois momentos distintos e desvinculados: a: 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Feder 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos · dados pe 
fornecidos pela parte Interessada é de r,esponsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, II, da Consolidação Normativa da Corregedoria Re 
da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO S'oCIAL 
ALADIN BARROS (;NOCATO / 

ou 

contra o CPF: 
032.333.180/73 

. NADA CONSTA 

; · 
nos registros de distribuição mantidos · a partir de 25 de abril de 1967, 'de AÇÕES CRIMINA 

andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAI~ definitivas em andament 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

I 

' -• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul' (Processo, Eletrônico) até 09/08/2013 ãs 02:00 
• Santa Catarina (Processo E.letrônico) até 09/08/2013 às 05:00 
• Paraná (Process<? Papel) até 09/08/2013 às 00:30 , 
• Rio Grande do Sur (Processo .PaJ>el) até 08/08/201•3 às 2.3:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2013 às 20:00 

• 
Certidão emitida em: 09/08/2013 às 15:51 (llora e data de Brasília) 

. . 

A confirmação de sua autenticidade na Internet . poderá ser verificada pelo çlestinatário, atrav 
\e_ndereço http:/ /www. trf4.jus. br (Menu ""Serviços Judiciais/ Autenticidade de Certidão") informal 
Número de Controle' 7fa01f5e7933a81c7ffe2ae793ab0f09 

htfp://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf... 09/08/2013 
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Certidão 

s- - ~~ 

b2b54a9007b4ebc39e5659513d33c4b3 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL 

A presente certidão é confecciÓnada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processu 
Justfçç:~ Federal da 4a Região, justiça comum e juizados espeCiais federais, a· partir dos dados forfí 

pelo solicit~nte. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a: () 
NOME/RAZAO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido . 

' I 

·Não existe conexão com quç:Jtquer ou~ra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Fe~er 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pe 
fornecidos pela parte interessada é -de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos·, em conformidade com o art. 440, I, da Consolidação Normativa d~ Corregedoria Re 
da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ALADIN BARROS GNOCATO 

ou 

contra o CPF: 
032.333.180/73 

NADA CONSTA 

..... 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECL 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento nas Seções Judiciárias Federais 1 ' 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 
• r Rio Grande do Sul (Processo El~trônico) até 09/08/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às o·s:OO 
• Paraná (Processo Papel) até 09/08/2013 às 00:30 
• Rio G'rande do Sul (Processo Papel). até 08/08/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/0~/2013 às 20:00 

· Certidão emitida em: 09/08/2013 às 15:52 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário1 atrav 

endereço http:/ /www .trf4.jlls . br (1Menu "Serviços Judlclals/Autentlcidade de Certidão") informal 

Número de Controle b2b54a9007b4ebc39e5659513d33c4b3 

,]lttp:/ /www2. trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao. php?string_ cpf... 09/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇÁ FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL . 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados -especláls federais, a partir dos dados fornecidos 

pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

'NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de InstituiÇão pública ou com a Receita Federal que 

verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 

fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 
/ 

Nestes termos, em conformidade com o art. 44'0, I e IT da c~msolldação Normativa da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

• 
contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ALADIN BARROS GNOCATO 

ou 

contra o CPF.: 
032.333.180/73 

NADA CONSTA 

nos registros de dis.trlbulção mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em · 

julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 

CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/08/2013 às 02:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/0B/2013 às 02:00 

• Santa Catarina· {Pt·ocesso Eletr·ônico) até 09/0BÍ2(H3 às 05:00 

• Paraná (Processo Papel) até 09/0B/2013 às 00:30 

• Rlo. Grande do Sul (Processo Papel) até OB/08/2013 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/08/2013 às 20 :00 

Certidão emitida em: 09/0,8/2013 às 15:53 (hora e data de Brasflfa) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 

endereço http:/ /www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judlclals/Autentlcldáde de Certidão") Informando o 

Número de Controle OB7Bb310aa427537ad4f5cd450Bf558a 

. ' 
\ . 

_() 

o 

http:/ /www2. trf4.jus.brlh-f4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf... 09/08/2013 
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Certidão 

c148075f9ed8d76a1a2ae24f7cdalc5b 

' 

PODER JUDICIÁRIO . 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do sistema process1 
processos físicos do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquise 
efetivadas em dois momentos1dlstlntos e desvinculàdos: a) peld NOME fornecido; b) pelo CPF forneci< 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados· de instituição pública ou com a Receita Feder 
verifique· a Identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela 
interessada é de responsabilidade exclusiva ~o destinatário. · 

1 • Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução no 41/2010 do TRF41 certificamos que, 

contra o NOME 
ALADIN BARROS GNOCATO 

ou 

contra o CPF: 
032.333.180/73 , 

NADA CONSTA 

.// 

./ 
nos registros de distribuição de processos físicos mantidos a partir de 30 de março de 19~ 

AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS P.ÚBLICAS DE IMPROB: 
-ADMINISTRATIVA, AÇÕES. POPULARES originárias do-Tribunal e APELAÇÕES CRIMINAIS incluídos c 
tramit'am em segredo de justiça1 excetuados apenas os processos o.u Investigações sig ilosas 

• Tribunal Regional Federal da 4a Região até 09/08/2013 às 02:20 

/ . 
Certidão emitida em: 09/08/2013 às 15:53 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário1 atrav 
endereço http://WV;JW.trf4.jus.br (Menu ••serviços Judiciais/Autenticidade ' de Certidão") informal 
Número de Controle c148075f9edád76a1a2ae24f7cdalc5b 

111 

I 

h llp :/ /www2 .trf4 .jus, br/trf4/processos/ certidao/proc __j)rocessa _ certidao. php? stri ng_ cpf... 09/08/20 13 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

• O Ausente O Endereço Insuficiente 
O Falecido D Não existe o número indicado 

) O Recusado D Desconhecido · · 
.I D Mudou-se D Outros (especificar) •. ..• •• . .• •• __ • __ . 
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í '•lnl; Ministério d~s Comuolcaçaes 1 '5)'? ~'c lll(, . 

Secr~taria de Serviço de Radiodifusão ',. _ 9e>F 1~Ç~~~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~ Rutm~· . ; 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM \ f')c;., 
~- _ _____A 

. Identificação do Processo 
J , f ? 

Número: 53000.017163/2012 . Localidade I Uf: SÃO MARTINHO DA SERRAIRS 
·Entidade: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA SERRA-. . . 
Aviso: 44 Publicação: 03/02/2012 .· Prazo: 60 - Canal: '292 

Processo 
1. A Entidade é uma: Essocia_ção 

-
~-Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 
I 

João Verei da Rosa Canabarro 225.350.470·04 Vice-Presidente 25/01/2012 
25/01/2016 

Pedro Ellseu Beck 293.672.630-15 1° Secretário 25/01/2012 
' . 25/01/2016 

Aladln Barros Gnoccato 032.333.180-73- 1° Tesoureiro 25/01/2012 
\ 

25/01/2016 
CLAITON MARAFIGA HUFF 373.695.390-91 Presidente 25/01/2012 

I 

25/01/2016 
13. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A Entidade .deve remeter o seguinte documento: 
cert.idão da regufaridade perante a seguridade social e FGTS. . 

ª-consideraÇão superior. 
/ 

dJçve ~O~@s 
Eliane Maria Alves Rodrlau 

OI/IIV2013 RAilCOII P6g'na 1 dt I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sect'etarla de Serviços de Comunicação Eletrônica 
· Cpordenação-Geral de Radiodifusão'Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .\!andar 70044-900 -Brasília - DF 
' ' (61) 3311-6177 . 

Oficio 11° ~~ 13 B /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, J G de ·t>-~ÀÔ de 2013. 

-
Ao Senhor 

· CLAITON MARAFIGA HUFF I 

Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da 
Serra · · 

Avenida 24 de Janeiro, no 510, Centro, o 
97.190-000 São Martiúho da Serra/ RS 

-. 

Assttnto: Encaminhamento de Nota Técnica t•ebitiva à analise do 
53000.017163/2012. 

Processo no 

-Sen.ho'r Representante Legal, 

1. Tendo . em vista a análise· realizada no processo n° 53000.017163/2012, na 
localidade de . São Martinbo da Serra I RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução , do ServíÇo' de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos__çópía da Nota Técnica no 
2187/13, que dispõe sobre a concessão, çle prazo adicional para .o cumprimento das /exigências 
formuladas pelo Ministério das Comunicações. ..__ 

2. Desta form~, a entidade deverá cumprir as exigênCias contidas no Oficio no( ) 
3352/2013, üo prazo de 30 dias, contados da data do \-ecebimento deste oficio. Transcorrido esse, 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 
.Pleito de outorga será indeferido. · 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.1 da Norma 11° 1/2004. 

Atenciosamente, 

VILMAD 
CoordenadoJ·-Geral de Radiodifúsão Comunitt\ria 

Substituta 

CGRC 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eleh·ôulca 
Coordenação-Geral de Radiodift)são Coniunitária 

~~s Co_, 
"""' -r: <:::, -< A12S 'P ·--· 

I ~ o;, ~t\j) ~~' 
.s>.s-t <·"'0, 

Nota Técnica 11° 2187/2013/CGRC/SCE-MC 

.Assunto: Deferimento de Prorrogação d.e Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.017163/2012 

'SUMÁRIO EXECUTIVO 
I 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Martinho da Serrà I RS. 

ANÁLISE 

2. Foi encaminhado o Oficio n° 3352/2013, de 28/06/2013, AR Postal em 
12/07/20.13, solicitando à entidade os seguintes documentos: 

I pa leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atu'al redação do artigo i9 e 39, ao disposto no item 8. 3 alfn'ea 
"c" 'e 21.4.1 da Norma n°-1/2011, confm:me h·anscrição a seguir: . 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ain-da conter disposições 
que: 
c) assegurem a ,todos os seus associados, pessoas Jfsicas, em dia-com as suas, obrigações 
estat,utárias, o· direito de votar e ser votado para todos os cm-gos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;· O A~·t; 29 do Estatuto 1 
Social estabelece que as chapas de eleição deverão possuir, no mínimo, cinco associados 
fimdadores, em descordo com a norma pois restringe ou limita o ingresso dos 1demais 
associados no quadro diretivo.' · 

21.4.1 . . O Conselho Comzmitário deverá encaminhm· ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo á descrição da grade ·' de 

. programação, .bem como sua avaliação a respeito da mesn1a, considermufo ás 
finalidades legais do Sel11Íço de Radiodifusão Comunitária. O m·t. 39 do Estatuto Social 
não trata desse relatório. 

!L certidões dos setores de distribuição dos foi·os cri minai$ dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Eleitoral, de · acordo_ com o 
disposto no 10.8, alínea "a" da Norma 11° 1120]1; 

III. certidão que c-omprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual ou do Dish·íto Fed~ral, e Mimicipal do local onde está sediada, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, 'alínea "c" da Norma 11°1/2011. 

pr/CGRC 
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NOME OU RAZÃO soe Of . . 4488 '/2013/CGRC/$CE-MC \,;)- ,_ -::;1 

/ I 
53000.0i 7163/.12 . t .. · j tt .. 

~ 

I . 1 • . • . CLAITON MARAFIGA HUFF • . 
. I . I 1 

I ~DER~ÇO 'I ADRI · -CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENV. SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA. / .i ' . t . . - A V.ENIDA.2Ú)E JÃNErRO, N° 510, CENTRO, . , -
97.190-000 · 'SAO MARTINHO DA.SER.RA /RS ' 1. I I -1 . ( 

I CEPJCOD!:POSTAL 
' · ' I· 

I 
l . . I 

·} - f I I I f I ! 
DECLARAÇÃO OE ComEÚOO (SUJE[TO À VEfUFJCAÇÃO) f OlSCRJMINACJf>N NA'IUREZAOO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

· L .. 
\ • 0 PR:fORIJÁR!A/ PRJORITAJRE l 

' ' l 

~ -- - Oe.~s I ' · 1 '. D SÉGÚRADO I VALEUR DtCLARÊ 'l· I . 
\ 

ASSINATURA 00 RECEaEDORl S/GNA7URE OU RÉCEPTE.IR DATA DE RECEBIMeiTO CARIMBO DE ENTREGA . r - ~ . Df-TE DE LIVRAllON UNlOAOE DE DESTINO . . _y_;_.· SUREAU De DeSTINAnON I _, l . . . 
. ~ 

- l 

NOM.:: LEGfva DO RECEBEDORtNOM LIS/&e DU R$0E;?TSJR 1 -. 
. - I 

. 1 - l 

f - . 
l · . - . \ 
I 

' N' DOCUMENTO DE IDENnflcAÇÃO 00 RUBRICA E ~T. DO EMPREGADO f - ,... t 
f 

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR . . SIGNATURE OS L'AGe/T I 
- - 1 - - I 

~ 
; ' ·.. ... . . ' t ' 

'• ) 

. ~ • ~EJEREÇO 'PARA OEVOLUyÃ~ Ng VERSO I ADRESSE DE 15!I_OUR ÇJANS tE VERS ' . ,_ l 

. .. ! 75:240200-0 FC04S3/16 114lt 166mm 

.. ~ 
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MINISTÉRIÓ DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviç-os de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

comu,,,,;... 
c, . '-iy 

.... ~ --~-- ~ . 
u 'J <.. '-1 o· 

.2 r-is .• ~~ ~ 

~ RtJbÓOI~.:... ' ' 
Lfl. 0 . .,., C) 

·''.r, ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. ,3 2 andar 70044-900.- Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

-

Bra&ília, L ~~de2013. 
Oficio n° 55 l-3 120 131CGRCISCE-MC 

-de 

Ao Senhor , 
CLAITON MARAFIGA HUFF 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Mmtinho da 
Sena · 
A~enida24 de Janeiro, 11° 510, Centro, . 0 
97: 190-000 São Mruiinho da Serra I RS 

" Assunto: Encaminhamento de Notn ·Técnica relativa à Análise do · Processo no 
s3ooo.ot71631:í012. 

Senhor Represe~tante Legal, 

... 
J 

1. Tendo em vista a análise realizada . no processo n° 53000.01716312012, na 
localidade de São Martinh·o ·da Serra I ~S, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
2643 I 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela enttdade. 

2. Commiicamos, por fim, o prazo 4_e 30 (trinta) à ias, contados a prutir ·da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento). que o acompanha, 
para que a eiitidade apresente toda a documentação ~olicitada. Transconido esse prazo sem qúeQ 
haja respostas oú caso as respostas não atendam a todos os itens levanta.dos, o pleito de outorga 
será indeferido. -

3.. O refetido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por iguál período, 
apenas na oconência de caso fo1tuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calrunidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal 'nes(e sentido, dentro do prazo para cmúprimento das exigências. DecolTido 
esse prazo, a documentaÇão encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

J 

- Atenciosamente, 

~ 

Coordenáêlor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 2643/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo no 53000.017163/2012. 

c,omul') . . 
'f.'? , /co_ 

b :.>/ ! ... 
. S} FI~ <-~<:>0 O' 
.... - ·--- -- - (ti 

~ R~.>l,;;c;f' '11 
tfl - I 

·Ç. v, 
·~., . "»(y 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Cõnselho Comunitário de . 
Desenvolvimento Social de São Martinho ·da Serra para· a éxecução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Martinl10 da Serra I RS protocolizado em 
09/04/2012, e postado e;m 03/04/2012. · 

ANÁLISE 

2. ' Tendo e1;1 vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme des~rição a seguir: 

. -
I. cet1idão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGlS), de acordo com o disposto no subi tem 1 0.8, alínea ~\// 
"d" da N arma 112011. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se · a necessidade de saneamento das referidas 

4. Dessa fmma, a entidade deverá ser comunicada para · apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá .ser pro1Togado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, _ regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma _ 

· solicitação formal neste. sentido, dentro do prazo para cumpr!mento das exigências. Decol'rido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

ernur/CGRC 
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CODESERRA , . . . ~ . % Rul!.:~.•-_jL. ~u 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRÁ~ I -:r" 

OF.03/2013 ~~t6-r;;.são ~Marthrho dã Serrat 14 de novemhro de 2013. 

Digno. 

I.W·H'ntRIO DAS OOMUI'liO:';.CI. Ç•'jU;. 

Blih 8!LIA • DF 

51000 ü680BB/20·t3-5B 

SEAPA/8Cf. 
21 /1·1,120·13-09:04 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a V.Sa., o exposto; o Conselho ' 
Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Sena - ÇODESERRA, 
PROCESSO N°. õ3000~017X63'J.2Ui>2 conforme Nota Técnica no. 2643/2013/CGRC/SCE-MC 
(constatação de pendências) e Oficio ll0

• 5573/2013/CGRC/SCE-MC, vem por .intermédio deste 
informat~ a V.Sa. que estamos enviando toçla a documentação solicitada. 

Desde já agradecemos a compreensão pela prorrógação e consideração, ficamos 
no aguardo de Vosso pronunciamet~to. · · 

Atenciosamente. 

Coordenadoria Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3° andar 
Anexo Oeste - Sala 300 · 
BRASILIA -DF' 
CEP 70.044-900 

\... 

f ,....---. 

<~ ~L:-:~r­
~'-'lr-TJ 

laiteu .. Mar~figa Huff 
Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_2_,.R_,.fdJ 

Avenida 24 de Janeiro, 0°. 51 O Bairro Centro São Martinho da Serra - RS CEP 97.190-000. 

( . 

( 



I 

t-HNISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS• CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS ç.omt.tlll E AS DE ·TERCEIROS 

NO 000602013 - 19027300 

NOHE: CON SELHO CONUNITARIO DE DESENVOLVH1ENTO SOCIAL DE SAO 1'1 
CNPJ: 15.277 . 300/0001-90 

_/ 

'f)l::> . C'~ 

$ f.t,!: ,i~1 -- , tf'l ' . ,.,.. 
-{:. . ' . ;....;. ,_0 

·f!."tj Fl~.zf.~-~-1i 

11/ '',I RESSALVADO O DIREITO DE A FAZE~DA NACIONAL COBRAR E IN~REVER QUAISQUER DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACHIA IDENT FICADO QUE VI EREH A' SER APURADAS, E CERTIFICADO QUE NAO CONSTAN PENDENCIAS H SEU NOHE RELATIVAS A CONTRIBUICOES ADNINISTRADAS PELA · SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 'BRASIL (RFB) E A INSCRICOES E!'-1 DI V! DA ATIVA DO . UNIAO ( DAU) . 

E.STA · CERTIDAO, ÉIHT!DA E~l NOHE DA HATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, REFERE-SE EXCLUSIVAHENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUIC,OES DEV!DAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS . INSCRITAS EN DAU, NAO ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADHINISTRADOS PELA RFB E AS. DEl1AIS INSCRICOES EH DAU, 
ADMIN!ST~ADAS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), OBJETO DE CERTIDAO CONJUNT~ PGFN/RFB . 

ESTA CERTIDAO E VALIDA PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART . 47 DA LEI NO 8.212 D~ 24 DE JULHO DE 1991, EXCETO PARA: 
- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE · HIOVEIS; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 

LIMITADA, CISAO TOTAL OU PARCIAL, FUSAO, INCORPORACA0 1 OU TRANS~OR~ffiCAO DE 
( SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES; . 
. \ BAIXA DE FIR!'-1A INDIVIDUAL OU DE EHPRESARIO, CONFORHE DEFINIDO PELO ART.931 

DA LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE ENPRESARIA OU SIMPLES. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI ENITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA I NTERNET, NO ENDERECO 
<http: I h·rvrw. receita. fazenda . gov. br> . 

CERTIDAO EtuTIDA COH BASE NA . POR.TARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 1, DE 20 DE JANEIRO 
dê 2010. 

EMITIDA EM 14/11/2013. 
VALIDA ATE 13/05/2014. 

CERTIDAO EMITIDA GRi\TUITA!'-1ENTE. 
ATENCAO:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUHENTO. 

{ 
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c om r;,). 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

<:> 'c 
t!f ''.) ~) 

-~ F!~ .ZC:,_;_ ... ?t: ' . .... f (J) 
· . ~ Ruil!ica , 

. ~ CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA , ~~ -. - ... v) 

. DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIYA DA UNIÃO :~- . _.,f.) 

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA 
SERRA-CODESERRA 

CNPJ: 15.277.300/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar. e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que · 

. não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivame'nte à situação elo sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, incl~tsive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://INVVW.receita. fazenda.gov. br> ou <http://www .pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:39:01 do dia 14/11/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 13/05/2014. 
Código de controle da certidão: F7F6.6F9C.C158.E26S. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: _qualquer rasura ou emenda invalidará est~ documento. 

/ 

o 

() 

.\ 

l1ttp://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPQ/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCeltidaointern... 14/11/201 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO' 
C9NSULTORI(-\-GERAL qA UNIÃO . _ 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTERIO 0,45 COMUNICAÇOES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

c,o.mu~ . 

b'õ'?> =r:-
10

~ o. Fls. (C.! o· 't: - - (0 
-<!> R ... . (/) ...., u .. nca , 
~ . 
~ '7 -~ . ~0 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CO!)!JUR-MC/AGU ~ 
ASSUNTO :Autorização paca \execuÇão de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de ln~trução complementar acerca da comprovação de ldoneldade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços- de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANôO CfUe o art. 221 da Lei r-1aior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artfstlcas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e soc iais da-p_essoa e da famffia. 

·' 
CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviÇos de radi.odlfus·ão, vez que~ livre e direto recebimento pelo p_úblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de rad~odifu~ão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Códrgo Braslfeiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais, · 

CONSIDERANDO qoe o art. 34, a,. do Código Brasileiro de Telecomunicações t rata da 
necessidade d'a comprovação de idoneid; ':Je da-queles que pretendem executa'r serviço de 
radiod ifusão. 

CONSIDERANDO os princíplós setoriais que regu lamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · ' 

. \, l l I ) I • • 

CONSIDeRANDO a n~q'1ss.fdpq1e de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretenaem ·axecutar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me· do presente para sollcrtqr a Vossa Senhoria que pàsse a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades qu.e forem 
con.S'ideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. · 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos, dirigentes associativos, 
certidõ-es relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal} dos L'iltimos 5 (cinco) anos do 
local de resldêncía, b_em como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifúsão clandestina. 

3, Este é o motivo pe~~o quil\ restitu~ os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodifJ ão d~~~un!tári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurfdlcos de comunlcaç . o Ert ônlca, ez que apenas será conferido regu lar 
prosseguimento ao fefto após a adlção a medld sugeridas. . 

J.\-- · . '~ bras~la, 27 de setembro de 2010 .. 

Dl11í~J.iJ~ik~ 
, . ~dv1gado d~ União · . , ~ . . 

Cooraenador-Ger2 l de 1""'Ts jurfdrcd.s de Con]unrcaçao Elen ônrca 

Esplc. n;oo3 düs !·línistérlos, ~!oco''\'',"- sa la 92 ~ - i:EP 70.044-900- 8J"E síl !a - Di' 
TEI<=fones: (51) 33ll-5335j331r-624B \ F2x: ( f/1) ~ll-66p2 E rn~il : .conjur@rnc.gov.br 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

\ 

- (' omvfJ · 
J Ir. 

c:, ... ~ 
b~ 7 r 1 ;(.'10'­

.2 Fls.Z,x;;_ .,_ g; _ 
-s RobriCfl=0. _ · 

Cll VJ · ~ C) 
';'/~ 1>' 

Assunto: Consult_a ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
l'elecomun_icações. 

1. . Frente à análise do processo n° 53000.017163/2012; de inter~sse da Conselho() 
Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho ~da Serl'a, na localidade de São . 
Martinho da Serra I RS, e ern atend~mento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR- . 
MC/ AGU, anexada à folha 266 dos autos, infonnamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
·em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, )nome/CPF/RG 
dos -dirigentes ou CNP J _da Entidade supracitàda~ de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatel. · 

emar/CGRC 

BrasHia, 06 de dezembro de 2013. 

-""ves,. 
ELIANE MARIA ALVES R~RIGUES 

Analista/ Administradora o 
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Ministério das Comunicações . . c,ornc117 . 

_ Secretaria de Serviço de Radiodifusão tf"' .. · 'c~ 
Departamento de Outo'rga de Serviço de Radiodifusãog "~ ~"J:h- ~ 

ROTEIRO DE ANÁLI.SE LEGAL DE RADCOM ~ Rooric<~ 

1ldentlflcaçio ·do Pro·cesso 

Número: 53000.017163/2012 Localidade I UF: SÃO MARTINHO pA SERRAIRS 
Entidade: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA SERRA· 
Avi'so: 44 Publicação: 03/02/~012 Prazo:' , 60 Canal: 292 

Processo 
1. A Entidade é uma: Essociação 

-
2. Qua_dro Dlretiv~ da Associação ou Fundação 

I -
Nome CPF Cargo .Mandato Telefone 

Pedro Eliseu Beck 29,3.672.630-15 .· 1 o Secretário 25/01/2012 J 
I 25/01/2016 

Aladin Barros Gnoccato I 032.333.180-73 1°Tesoureiro 25/01/2012 / 
25/01/2016 

CLAITON MARAFIGA HUFF 373'.695.390-91 Presidente 25/01/2012 ./ 
25/01/201.6 

João Verei da Rosa Canabarro 225.350.470-04 Vice-Presidente 25/01/2012 - ' 25/01/2016 
13. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

~ Entidade deve remeter o seguinte documento: 
pertidões criminais da Justiça Estadual dos diretores. 

-
~ consideração superior. 

'f:~~ z. V\ e_ ~oclr-u c~e s. 
Eliane Maria Alves Rodrigues 

06/1212()13 FW>COtl p~·no 1 do 1 

·' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôt1ica 
Coor~enação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3340/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constàtação de Pendências. 
I 

I 

Referência: Processo 11° 53000.017163/2012. 

~'"ifô Co-?J 

~·r~. 1~ %. 
w~~ib:r.-~ 2 u 'f") 

~-~~ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-sé de requerimento de autorização do Conselho · Comunitário d(~ 
Desenvolvimento Social de . São Martinho da Serra para a execução do Serviço d . J 
Radiodifusão Comunitária) na localidade de São · Martinho da Serra I RS protocolizado em -
09/04/2012, e l?ostado em 03/04/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, cot:tfqnne descrição a segtlir: 

I. certidões dos setores de distribuição dos foros cri~1inais, dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Estadual, comarca de São 
Mmth~ho da Serra, de acordo· com o disposto no 1 0.8, alfnea "a" da Norma n(,l , 1/2011; 

. . ' . . [ :)?·~; J 1' ~I ~l::r ~ ~-:r-sI . -

3. 
pend~ncias, 

CONCLUSAO ' 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referida 

" 

4. Dessa f01'ma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar tóda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (tTinta) dias, contaqos a pattir da data de recel)imento 
desta Nota Técnica, de acórdo com Q AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as -respostas 
não atendam a todos os itens levanta~os, o pleito de outorga será indeferido~ 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual per!odo, 
apei!as na ocorrência de ' caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, régulannente comprovados; desde que a requerente apresente . uma 
solicitação formal neste seútido, dentro do pt:azo para cumprimento das exigênçias. Decorrido 
esse prazo; a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

' 
emar/CGRC 



f 
>~ 

( 

-' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunic~ção Eletrônica 
Coordeúação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios,' Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasflia - DF 
(61)3311-6177 

Oficío nr;:J) 212013/CGRC/SCE-MC 

0'tJs Co0 
~-· .1!"\Ü ~ ~·FI$ l ~ "'2-. 

I > () 
\l.1 Rub:'r.a wJ ru 0 *(') 

\S' 00' 
e-~ 

Brasilia, 6 de-'~t'~~de 2013. 

Ao Senhor 
CLAITON MARAFIGA HUFF 
Representante Legal do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Mariinho da 
Swa · ' 
Avenida 24 de Janeiro, n° 510, Centro, 
97. 190-000 São Martinho da Serra I RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.017163/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo .em vista a análise realizada no processo no 53000.017163/2012, na 
localidade de São Martinho da Serra I RS, no qual essa entidade requei· ·autorização para 
exec~ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
3340 /2013, que indica pendências passíveis de saneamerito pela r,ntidade. 

2. Comunicamos, por fim; o prazo de 30 (trinta? dias, contados a partir da data de 
recebimento -deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, · 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prm1'Dgado por uma (mica vez, por igual período, 
apenas, na ocorrência de caso fortuito, ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documeútação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão. aceitas pronogações de prazó solicitadas por fax, e-mall ou telefone. 

CGRC 

Atenciosamente, 

L~ 
SAMIR AMANDj.YÚRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão ·comunitária 
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CODESERRA 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÂO MARTINHO DA SERRA - R5 . 

.' '. ( 

São Martinho da Serr~, 09 de janeiro de 2014. :·~~ -~ ::· 1~\t)·:-- .:->· 
tl \ J)ui'~·~: .l ( . i't~ 

OF.Ol/2014 

' . . . . ' . ' .. ~ . . (;; 
i~l;ti:-1 t·f·.ti. ''···; ,- .J~.~Uf! ,_ t~> .. ,q J .(\ 

~.,~ .. ~ .. ru ._ . •':. · · · ·' 
:.:\:Hifl on:; ,(.{,::;Ci :.·t -~ ( 

Digno. 
:;:f= /\:-tltj:?;!_.f 

l (,:(: •j I/ t't i . : ft~t· ·I<} 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a V.Sa., o exposto; o Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra - CODESERRA, 
PROCESSO N°. 53000.017163/2012 confotme Nota Técnica n°, 3340/2013/CGRC/SCE-MC 
(constatação de pendências) e Oficio n°. 6972/2013/CGRC/SCE-MC, -Vem por intermédio deste 
informar a V.Sa_. que estamos enviando toda a documentação solicitada. 

Desde já agradecemos a compreensão pela prorrogação e consideração, ficamos 
no aguardo de Vosso pronpnciamento. · 

Atenciosamente. 

C~ .... L:B ~r"5 . ..-
ito ·. ara figa Hu 

1 

Coordenadoria Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério dás Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrôi1ica 
Departamento de Outorga de Ser.viços 

· Esplanada dos Ministérios- Bloco R - 3° andar 
Anexo Oeste- Sala 300 
BRASILIA -DF 
CEP 70.044-900 

Presidente ·' 

DOCUMENTO ANEXALJ I 
NESTA DATA 

. 2fL,td: . .~ta~r 

Aveniãa 24 de Janeiro, n°. 51 O Bairro Centro São Martinho da $erra- RS CEP 97.190-000 . . 
I 
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.. ESTAOO 00 RK:l GRANDE 00 SUL 

.@) PODER JUDICIÁRIO - . 

ALVARÁ. D E F O L H A C O R R I ; D A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
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À vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, . obsE!'rvada a dispas j,_(;:ão do inciso LVII do art. 5 º da 
Cõri.stituiçã'o Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por . não . constar/ condenação criminal com trânsito ' em julga.do ou pena 
ativa contra: . l 
CLAITON"' MARAFIGA HUFF I*** '1: * * *.* *.* * * *** * ***-* *** * * **** ** * *.* **** ** * ** * * * * * 
********************************************************************** 
RG 9007951891/RS, CPF 37369539091, ' brasileiro ·nato,******************* 
nascido e~ 21/03/1958,*** ****~***************************~**** ******** 
em Uruguaiana .. Rs, RS :- Bras'i1, *** **** ** * * * * ** * * **** ** * * ** * * * ** ** ** *.* ** 
filho de*************** ****** ***************************************** 
Maria Leduvina Marafiga Huff,***************** ************************ 
Avelino Huff* * ** * ** *** ** ** * * ** *** *** * * * *** ** •-* * ** * ** ** * ** * * * * * ** ** ** ** 

'1 

Santa Mar~a, 08 de janeiro de 2014, às . 17h25min 

ror 
., 

;. 
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ESTAOOOORIOGRANOEOOSUL -

~.ff PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
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À vista _ dos registros constantes nos sistemas . de 
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é 
expedida a presente certidão por não constar distribuição . de ação 
cível em tramitação contra _a seguinte parte interessada: 
CLAI'l'ON MARAFIGA HUFF * * *** * ** * *-** ********-A· -k** **-A·***********.********** 

I 

********************************************************************** 
RG 9007951891/RS; CPF 37369539091, bra-sileiro nato,******~************ 
nascido em: 21/03/1958, * * ** * * ** * * ** * ** ** * ** * * ** ** *** *** * ** ** *'*.1<_.-*-k****-;.· * 
em Uruguaiana Rs, RS - Brasil, ********-A·***·k·''*****-A·**-k********~·***** ~L* 
filho de******** ;* ***************************** ~** **************** T \ 
Maria Leduvina Marafiga Huff, ** ** * *** *** ** * * * * * * *** ***** *** ** ** * ***'1..· ·k * 
Avelino Huff* * * ** * * **** *** * * ~ * *** * ** * ** * ** *****.**** *'~< -k* * * +•*-A-* ** * ** *·k ** 

Santa Maria, 08 de janeiro de 2014, às 17h23min 

OBSERVAÇÃO: Certidão ' expedidà nos termos do § 2!!. do art. . 8 12 da 
Resolução 121/2010-CNJ. {Resolução disponível ' na internet no link: 
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/323-res 
olucoes/12239-resolucao-~o-121-de-5~±-outubr. o-de-2010) 

ir one Our'1qUe Arocha 
··n uidora/Cont;j\10 _ esigna. a ( ) 

~latr. _ lk067331 
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 

s PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ D ~ F O L H A CORRIDA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
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À vista dos registros constantes no . banco de dados 
estadual , observada a disposiç~o do i nciso LVII do art .. 5 11 da 

.Constituição Federál, é expedido o presente alvará de folha corrida 
J?07 não constar çondenação criminal ~om trân_sito em julgado ou pena 
atlva contra: · · / . · 
PEDRO ELIZEU BECK ~********* ~**************************************** 
**************************~ ~********************* ~* *****************~* 
RG 4106659982/RS, CPF 29367263615, brasi leiro nato,******************* 
nascid9 em 14/01/1955,************************************************ 
em Sao Martinho da Serra Rs ; RS -Brasil,***************************** 
filho de************************************************************ ~* 
Ida Prestes Beck,** ~************~*~ **************************~******** 
Pedro Beck************i*****************************************~***** 

Santa Maria, 06 de janeiro. de 2014, às 17h03min 
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-~:;} PODER ~UDICIÁHIO 
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

SISTEMA THEMIS 

Pág. 1/1 
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Certifico que, consultando os sistemas de informática 

do . Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, encontrei os 

seguintes registros de AÇÕES CÍVEIS em tramitação contra: 

Pedro Elizeu Beck, sexo masculino . 

027/1.09.0025914-3 CNJ:.0259141-11.2009.B~21.0027, 1~ vara Cível 

Especializada em Fazenda P,ública da Comarca de Santa Haria, proposto 

em 21/12/2909, classe CNJ da - ação: Execução Fiscql, autor (es}: 

Prefeitura Municipal de São :t>fartinho da Serra. 
I (). 

Santa Haria, 06 de janeiro de 2014, às 17:00h 

CUS'l'AS : R$ 4,0'0 
0,1500 ORC (por 

() 

Réus selecionados: 27/104955, em 06/01/2014 às 17h00min 
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

() 

t\ ~.~.· ':~i? 

À vista dos registros c~nstantes nos sistemas de 
Informática do ' Poder Judiciário do Estado do -Rio Gran?e do 'sul, 
observada a disposição do inciso LVII do art. 5 2 da Constituição 
Federal, é expedida a presente certidão por não constar condenação 
criminàl com trânsito ' em julgado ou pena ativa contra a seguinte 
parte · interessada: 1 · 
ALADIN BARROS GNOCCATO {*********************************************** 
**********************************************************~ *********** 
RG 3102293366/RS, CPF 3233318073, brasileiro nato,******************** 
nascido em 01/03/1993,************************************************ 
em Santa Maria Rs, RS- Brasil,********************************~****** 
filhd de************************************************************** 
Carmen Lucia Barros,**********~*************************************** 

I 

Angelo Gnoccato**************** *************************************** 

Santa Maria, 06 de janeiro de 2014, às 16h59min 

~ 



/' 

l 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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À vista dos registros constantes no bqnco de dados 
estadual, observada a disposição do · inciso LVII do art. • 5 2 da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvaliá de folha corrida 
por rião constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
ALADIN .BARROS GNOCCATO ~********* **********i· ;K ·~<** '"'***.***~******** * *** ** 
********************************************************************** 
RG 3102293366/RS, CPF 323331807.3, brasileiro nato, *'!'****************** 
nascido em 01/03/1993 1 **** * **:!' ***** ******************* *** ** **'"'******** 
em Santa Maria Rs, RS- Brasil,** ****************** ******************* 
filho de** **********************~********************************** 
Ca:rmen Lucia Barros,******************** *'"'**i· j,··~<**'A·**·~<·~<"A· ********* * **. 
Angelo Gnoccato*** * * * ** * * * * ·~<·~< * * *·*** * *** *** * ** * * * * * ******** * *** ** *** * ** 

Santa 'Maria, 06 de j~neiro de 2014, às 16h59min 

(Q /'--- () 
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À · vista dos registros constantes . no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 5 2 da 
Con.stituição Federal, é expe.dido o presente alvará de folha co,rrida 
por não constar condenação criminal com trânsito e m julgado ou pena 
ativa contra: 
JOÃO VERCI DA Ro'SA CANABARRO *****************************-************ 
*~~ ******************************************************************* 

RG '3028408916/RS, CPF 22535047004, brasileiro nato,*********.********** 
nascido em 14/11/1954, ******** ****** *****·**** * ~ ************ ***** **** * * 
em Santa Maria Rs, RS- Brasil;****************** ~***************~**** 
filho de************************************************************** 
Almerin,da da Rosa · Canabarro, * **** ** *** ******.***** **** ****** ***** **** ** 
Antilio Canabarro de Lima*********************** ********************** 

Santa Maria, 06 de janeiro de 2014, às 17h04min 

/ 
/ 

l 
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À vista _dos registros constantes nos sistemas de 
Informática do Poder Judi~i~rio do Estado .do Rio Grande do Sul, 
observada a disposição ·do , inciso LVII do art, 5º da Constituição 
Federal, é expedida a presente c_ertidão por não constar condenaçãÓ 
criminal com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte 
parte interessada: 
JOÃO \!ERCI DA' ROS,A CANABARRO ·~<·~<****************-A'********************** 

*****************************************************************~**** 

RG 3028408916/RS, CPF 22535047004,' brasileiro nato , *****************·~<-K 
naicido em 14/11/1954,************************************* *********** 
em Santa Maria Rs, RS - Brasil,***********.****'**********************· 
filho de****~************************** **************************** 
AlJ'11erinda da Rosa Canabarro, ********* ·~<·~<******************************* 

Anti li o . Canabarro de Lima* .******* '*' ************'"*********************** 

' Santa -Maria, 06 de Tro de 2014, às 17h04min 

/ 

o 
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Ministério das Com-un1cações· 
...) . . . ' 

, . Secretaria de Servlço de Radiadif4s!io 

Departpmehto da Outorga de Serviço de Rt;id iodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

lden.tlflcaçlo do Processo _, 

Co~. : 
.:~ . '. " u.\fl>.l~ ~ 
~~ ... 
_I.J'&-

I ' \ ~-

Número: 5300?.017163/201_2 ~ Loc~li~ade I UF: SÃO MARTINHO DA SERRA/RS 

Entidade: CONSELHO GOMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO'DA SERRA -
. ..- . . . ( . 

Aviso: 44· Publlca_ção:· 03/02/2012 - Prazo: 60 , ·Canal: 292 . . . - / 

·Processo 
1. A' Entidade é uma: 'fssociação· 

' 
12. Quadró Diretivo da ASsociação ou Fum;lação- .. -. . ., -

No mo 
-

CPF Cargo Mandato Telefone . 
-

CLAITON MARAFIGA HUFF . 373.695.390c91 , Presld.enta . 25/01/2012 .. I 

25/01/2016. . . . . . ' : 

Joãó Vercf·da Rosa Cana~~rró '225.350.4 70-04 Vlce-Presldenté 25/01/2012 
25/01/26~6 

- Pedro Ellseu Beck ,\ . 293.672.630-15 .. 1° :Secretário 25/01/.20'12 
- . ' 25/01/2016 

, Aladin Barros .Gnoccato 032.333.180~73_ 1° Tesoureiro l 25/01/2012 
' ' ' '_ 25/01/2016 

13. Conclusão Geral (Par~cer Legal) 
. 

I ' . . . 
rz1 .01 .1 4- Processo Juridicamente regular e il')strllfdo: · . ', . · . 
~statutó $ocial- fls . 196 a 207; · · . · . " · · , 
Ata de Fupdação- ·11. 17/10; . / · __ . · · · 
AtadeEiéição-t!'. ~17/18; · -. - . . · · 

1
• • • 

Comprovante ·~e nac;ionallda9.e/maioridade do_s: dirigentes ; fi~. 2Q,21,22 e23; · 
Manifestações de·apoio- Os. 40 a H9; _ . . 
Declarações ~ fls. 36 e. 37; -. . · · . _ 
Certidõel? Criminais Est~d~als: fi~. 272,274,27-7 e 278; Federais: 28,29,30,31; - _ _ · . 
Não há registro em seu desfàvor,de lmpútação 9e execução de serviço de radiodifusão clandestina (fi. 267). · . 
S~DE: AV 24· DE JANEIRO; N° 51 a·, C~NTRQ, SÃO MARINHO DA SERRA I RS. (fi. 37) . - . -

, t • • • - • 

• • • • • ' I ' • • 

à co,nsideração superior: 
I .• .. . . . . / -

' 
- I ( 

- -. . .. 
-I 

I - ' -. \ . \ 

tfJ; zlfl~ - 1JoclN'6'uá~ 
Eliane Ma ri~ Alves Rodrigues 

' 

.' 

21~1120 14 RADCOII .r Pi\9'111 I de I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ­
Secretaria de Serviços de Comun~cação Eletrônica 

· Co6t:denaÇ&o-Geral d_e Radiodifttsão .Comunitária 
Esplanada dos Ministédos, Bloco R, 3 2 andar- 70.044-900.- Brasil ia - DF 

: (61) 3~11-6281 

Ofício no· GCI ~ /2014/CGRC/SCE-MC'~ , r 

, .I 

.. 

.Brasília, ~ de , ~ de 2014. 
~ ,-

Ao Senhor . 
C:C-AITÓ~ MARAFI~A HUFF 
:I{epresentaüte 'Legal da Conselho Comunitário de.Des.énvolvimento S'Ofial de São Martinlio 
da Stú'rá . . · · · · . · ' . 
Avenida 24 de Jan~iro, 11° 510- Centro 
97,190 - 000 /'São Martinhó,·qa Serra- RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do P~·oce:Sso 11° 

53000.017163/2012 •. 

:.. 

Senhor Representaúte Legal, .._ 
\ 

\ • f • • 

1. Tendo em vi~ta- a análise realizada no processo 11° 53000;017163/2012, !lO qual 
essa entidade requer ·autorização para ~xecuç.ão do ·Serviço .. ee · Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Martinho 'da .Serrà I RS, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
380/2014/CGRÇ/SCE-MC, que-indica' pendências passíveis de. saneamento pela eWidade. . . . 

·" 
, 2. Comunicamos, por fim, o pr~zo de 30 (trinta) dias, contados a pmiit· · d? data de 
recebithentó deste oficio de acordo com o AR Po~tal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade· apresente toda a documentação solicitada .. Transeorrid9 esse prazo sem que 

. hája respostas, ou caso as t:espostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de ·outorga 
~erá indeferido. · · · · • 

3. O, referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na· ocorrência, de caso fortuito ou de força maior, bem como qos casos de emergência ou 
de calamidade pública, reguláimente ,comprovados, desde que a requerente apresente wna 
solicitação formal neste sentido~ dentro do prazo para curnprimen~o das e_xigêncüts .. DeconÍdo 
esse prazo, a documentação enca~inhada será considerada intempe~ti:Va. Ressaltamos aind~ que 
não serão'aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.. . ·· · . . . . . 

4. - Apr~veitamos para .informar· que esta Secretaria poderá, . a seu critério, ,enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às .entidades interessadas, 
·desde qu_e complemei1tem seu cadastro"com t~lefone celular_e mantenham .atualizado o eJldereço 
eletrônico do respectivo representante legal. "Ressalte-se que o fomecim~nto de tais dados 
implica anuência dessa entida_de em receber as referidas comunicações oficiais ·e deve ser feito 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
_·Secretaria de Serviços· de Comunicação Eletrônica 
Coorde~1ação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota. Técnica. no 380/20 14/CGRC/SCE-MC' 

Assuüto: Constatação de pendência,s. 
I 

Referências: Processo 11° 53000.017163/~012. 

~~& Oc,;z 
~~ ... ;, rfV<O . ,. ~~~- c.,-v 

ltY~·ttx­
. t.\"~1 --

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-sé de requerimento da ·Consellig Comunitá'rio de Desenvolvh~1euto Socia , 
de São Martinho da · Serra para autorização de · execuçõo do ServiÇo de Radiodifusão 
Comunitária ria localidade de São Mat·tinho d.a SeiTa I RS. · 

ANÁLISE 

2. · Tendo~ em vista a ·a'nálise .realizada no processo, observou-se a existência de 
p~ndênciàs, confonne descrição a seguir: 

' . f . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCN1CA ~ 28 FASE: 

" - I. I Toda· a documentação . citada · no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
i . 

Cmpplementar 11° 01/2011, aprovada pela·Pmtaria li0 462 de l-4/101+-0 l l , publicada no DOU de 
18/10/2011 , ou seja, o Projeto,... Técnico·, conforme d~talhado no Anexo_ I desta Nota Técnica. 

CONCLlJSÃ<J, 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, cor1statou-se a necessidade de saneamento das referidas 
I . 

I 

4. Desta . forma, ·a entidade deverá ser · comunicada para apresentar toda~ 

docúmentação solicitad.a, ou ésclarecer os ppntos questionados, no prazo de · 30 (trinta) dias, 
contados a p~rtir da data de reç:ebiment~r dest,a Nota Técnica de acordo co1~ o AR Postal (Aviso 
de'Recebiméntà) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respnstas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será jndeferiÇo. 

I • 

53000,017163/20 12/CGRC 
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· ANEXOI 
n..'tl Con-, , 
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DOCUMENTAÇÃO TÉÇNICA- 2n ·p ASE: 
"'~ ·'I •· . f·,}. ~ _p,w;tP· ,,., 
~~ ;·· . i>~ ,u: .. •. <õ~' . y ... ~ 

a. Formulário de Informações 1'écni.cas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenl~ei.ro 
responsáv~l, contendo as carac~eristicas técnicas de instalação e operação pretendidas~ para a estação 

·de RadC01i1, d.e acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem i2.1, aliuea "a~', da Norma 
11° 01/2011. ' · . -

, I . . 

b, Declaração coilforme. o disp~stó no st~bit~m 12.1,\alínea "b", da Norma 11° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo r~presentante. legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
intet'ferências prejudiciais ca\Jsadas pela estação, serão interrompidas as tratlsmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem.prejuízo do exercíció das competê}1cias fiscalizatórias legalménte 
atrlbúídas à Anatel. . · 

c. Pl1mfa de arruamento, conforme o disposto no silbitem J 2.1, alfnea "c" da Noi·1ila n° O l/2011; 
indicando a totalidad~ dos seg'uintes itens: · ' -

' 

c.l) escala cpmpatível com a área de execução ·do serviço; 
f I • . ' 

c.2) nomes das ruas; 

. ' . . c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com .as coordenadas na forina GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros; em que tanto os 'n.1imitos (MM') como os segundó"s (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar· o limite máximo' de 59, bem 'como, o 
e~tdereço corresppndente,. nome do· mtm~cípio e UF; . 

c.4) o traç~do de circunfe1'ência -de até um ' quilômet'ro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
con.torno indicado no Formulário de · Informações Técn.icas, devendo 'Ç> . valor de intensidade de 

f campo no contorno.ser de até 91 d~u; · 

c.S) o local qa ~ede d~ enti~ade, ,com as coordenàdas na forma GG0 MM' SW' com apenas 02{dois) 
dfgitos inteiros, em qüe os minutos (MM) e os segpndos (SS") da latitude e da longitqde não ' , 
deverão ·ultrapassat· o limite máxiino de 59, bem como o endereço correspondente, no.me do 
município e UF; · · ' 

·c.6) o local· ao estudio, coin as coordenadas ·na ·~orma GG0 MM~ SS" com apenas 02.· (dois) dígitos 
inteiros, _em que os mitJutos (MM ')-e os segundos (SS") 9a latitude e da longitude ·não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem con1o. o endereço correspondente, nome do município e 
UF; . ~ 

c. 7) ,localização das residências dos dirigentes dá entidade . 
. · ' . . 

d. Diagrama de irradia-ção horizontal da antena transmissora, fomecida pelo fa.bl'icante, com a 11 
, 1 1 indicação do Norte Verdaqeiro; diagra,na d~ irradiàção vettical· e especificações técnicas do sistema 

irradiante proposto; no caso ·de an~e1ias de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas· 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, cohforme disposto no subitem 
12.1, aUnea "d", da Norma Jlô o 1/20'11. Este diagrama deverá ser COl'l'CSilOnilcntc ao modelo e 
fabl'icante da antena h1dicado no item 7 do FQrmulário de Informações Técnicas. . . . 

e. · DeclaraÇão do profissional hàbiliútdo de que a cota do terreno, üp local de inst~lação do sistema 
irradiante, atend.e às condições exigidas no subitem 19.25.1. Caso contrário, a entidade deverá 
enca'nlinhar declaração assinada pelo pr'ofissional habilitado indicando que o local preterídido para a 

· instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem i9.2.5.Ll, jtmtamente 
com o J:esp~Otivo estudo, confonne disposto no subitem 12.1, alínea ~'c", da Norma ;lo O 1/2011. 

f. Declaração do profissimial habilitàdõ' atestando que a instalação proposta não tere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseàdo na Pmtaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, ·do 

53000.017163/20 12/CGRC 
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-RS- São M artinho da Serra , 12 de Março de ioi4~:.~ .. ,~ ;'. rt;V 
')·s· -

limo. Sr. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ministério dàs Comunicaçõ~s 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôn~ca 

CoordenaÇãoaGeral de Rádiodifusão Comunitária 

BRASÍLIA " DF 

Prezado Senhor; 

t ·" 
~ I 'I 

:• .I , , 

,I..(! I" I q I i . -, .. ' .. ' I , \ i 

",f- \(: ./·.! ;· r 

I I) /l + I! t I :. 1·.~: . • <I 

) 

·Ao cumprimentá~lo cordialmente, referimo-nos ao ofício 692/2014/CGRC/SCEMMC, de 
. . I 

30/Janeiro de 2014, onde solicita o conjunto de documentos relativos à o 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2 FASE, do processo.53000.017163/ 201Z. 

·~; ... 

Conforme solicitado, estamos/ encaminhando a doc-unientação relacionada na nc:>ta 

técnica 380/2014/CGRC/SCE-MC de 30 de Jàneiro de :Í014 para su.a apreciação e . . / 

aprovação. 

/ ' 

No aguardo de seu pronunçjamentà, colhemos o ensejo para rnanifestar votos de · 

_consideração e est!~a, permanecendo à sua disposição para quaisquer informações 

adicionais necessárias. 

-Cordialmente 

Coordenador Geral 

RG 520393292 SJS Goiás 

·· DOCUMENTO ANEXAOO 
. NEStADATA 

() 

- iliJ __ 2 _j_/f:. 
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Santa Cruz do Sul, 12 de Março de 2014 

r ~~r::. c:1"''. 
9RÁ"~\ 

2~':·''·... r ·--'.· I • Jlo \'.. . .. :a ./' 
·:.~: . [ :·_. . 

··- ;. j' u. 

DECLARAÇÃO 

' 

Declaro que a·Rádío Comunitária CODESERRA terá horário de funcionamento da das 

06:00H às 22:00F-I, em todos os dias da semana, inclusive aos Sábados, Domingos e 

feriados. 

,-

Coordenador Gera./ 

RG 520393292 SJS Goiás 
'· 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMI_$SÕES EM CASO DE 

' INTERFEI~~NCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, CLAITON MARAFIGA HUFF, na qualidade ~de representante legal da­

entidade CONSELHO DÊ DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO 
DA 'SERRA (CODESERRA) declaro que: 

I 

:. Na ocorrência de i nterferências prejudiciais causadas pela estação da entidade _ O 
que represento, interromperei às transmissões imediatamente até que essas 

sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências ·fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à AnateL 

São Martinho da Serra, 12 de Março de 2014. 

~* Assinatura do representante da entidade ú 
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Santa Cruz do Sul, 12 de M<lrço de 2014 

PARECER CONCLUSIVO 

) . 

• 

L;.!-~.~ .. I·. 
(), 

o·.l 
'-'(; 

v 

Atesto que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas em vigor 

aplicáveis à mesma -e que o co.ntorno de -91dBu·.da emissora não ficá situado a mais de Oll<m 

de distância da antena .transmissora em nenhuma d~reção 

En 
I 

' 

Eletr:pésar J,\ugusto Schmidt 

·REA RS076553 
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Santa Cr~z do Sul1 12 de Março de 201-lf,~, .... c:_r;.t~: 

DECLARAÇÃO 

' 

Declaro que a entidade atende ao disposto em regu lamentação da ~natel sobre lin;itação à 

exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências 

entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de · 

o 
- . 

rad iofrequências com valores superiores aos estabelecídos. 

/ 

./ 

' 

\. 

~dwJ 
En~ Eletr. César Augusto Schmídt 

"-.__../ CREA RS076553 

.. 

(') 
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' ~-f'> 2~ . )~ """ 14, .. ,. , ) 

santa cruz do Sul, 12 de Março de 2oN;~:. >~.: .~-i:} 
~ -- .,. 

DEÇLARAÇÃO 

!) Declaro que a instalaÇão proposta não fere os. gabaritos de proteção de aeródromo, 

uma vez que n~o exíste na. localidade de São Martinho da Serra, RS . 

l 
G 

( 

. Eletr. César Augusto Schmidt 

CREA RS076553 

, 
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' Santa Cruz do Sut 12 de Março de 2014 

I 

DECLARAÇÃO 

~~S-Oo 

l}· 'Zf ~ 7ft. %· 
<.l_ J ... ~t 
1):, I . ~ · ~~; 

u .. ...., 

Declaro qúe a cota do terreno, no local de inst~Jação do sistem-a irradiante, atende as, 

condições exigidas no subitem 19.2.5.1 da Norma 01/2011 do Serviço de Radiodifusão 

_Comunitária. 

n 

/ 

' 

. Etetr. César Augusto Schmidt 
I 

CREA HS076553 

() 
', 
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CONFEA 

Ct<t':~ f~ t.tf~..,. • .~ . ..,.,.... CREA-RS-
(~Ft;lt-# tttz.~.,l/"4 
t "-7.1YJ"t4 t.J\.?I"/• '\.1cc.lf..• 

lt~gisll·u de Cout ra lo de Acervo T écnico sob fo rmn de 
Anotaçiío de Ht•sponsa!J IIidndc Tünicn- Lei Fcdcrnl ú496n7 
Cmt~élh o Rcglonaltlc Engrnlt nrln c Agronomin do HS 

ART Nr: 728184~~~ , , 
c_'~· - ~ -

.. ·•. . ,, 
On!los d~ AHT Agência/Código do Cedente' 065-481015117596 Nosso Ntlmero: 07281837.05 "' 
Tipo: EXECUÇÃO DA OBRA 
Convênlq: NAO É CONVÊNIO 

Con traindo 

PnrHtlJiaçl!o Tt~nlu: 
Motivo: NORMAL 

Cnrlelra: RS076553 Prollsslonsl: CESAR AUGUSTO SCI-IMIDT 
HNP: 2201082995 ;fítulo: Engenheiro lllctricista ,. 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contrnlnn lc 

rNDNIDUAUPRINCWAL 

E-mRII: cesar.schmidt@brturbo.com.br 

Nr.Reg.: 

Nome: CONS. COMUN. DESENV. SOCÍALSXO MARTJNHO DA SERRA 
Endereço: AVENIDA 24 DE JANEfRO 510 

E-maU: claytonhufl@ yahoo.com.br 

Cidade: SAO MARTINHO DA SERRA 

l_drutific:lcão !ln OIJruJScn•ico 
Proprietário: CONS. DESENV. COMUNIT. SÃO MARTJNHO DA SERRA 
Endereço !la Obrii/Sen1ço: AVENIDA 24 DE JANEIRO 510 

Telefone: 
8alrro.: CENTIW 

Cidade: SAO MARTINHO DA SERRA Dnlrro: CENTRO 
FlnaUdadc: OUTRAS FINALIDADES Dlmc111Ao(m'): Vlr Coutroto(RS): 
Dàta lnfdo: 12/03/2014 Prev.Fún: 21/03/2014 Custo da obra(RS): 6.000,00 
Alirltlndc T~c nicn 

Projeto 
Uc~crlção iln OIJI'n/Scn•lço ' 
Il.staçllo de Emissora de Rádio 

I 

''-._/; 
Profissional 

CPF/CNPJ: 15271300000190 
CEl': UF:RS 

CPF/CNPJ: 15277300000190 

CEP: Ul~:RS 

Honorárlo1(RS); 700,00 
Ent.Clalsc: SEASC 

Qunnll!lnde 
1,00 

Untd. 
UN 

..... ... -·-·-_ ........ Jo4t-'sl - - - - - - - - - - -- - ---- - -- -- - ~-~- - - -~--- - --------------
l.oc.tl de P•pmrnto 

PAGÁVEL EM QUALQUER AG~NCIA BANCÁRIA 
Vencimento 21/03/2014 

C«knne Agência/Cód.Ccdcutc 065-48/015117596 
CREA-RS Consellio Ileglonnl de Engenhnrla e AgronomiA do RS 92.695.790/0001-95 

Nosso N(mtcro 07281837.05 D•tadoclcotumenlo Nr.Doc1o J:&p«ie DOC Acfitt o .... l'ro<GWID<nlo 
12/03/2014 . 7281837 DM ' NÃO 12/03/2014 (=) Valór do Docwn'cnto 63,64 

Uro IJJDco 1Cut~1 
&pé< i• Qwmldldc Valor 

(·)Desconto/Abatimento RS 
Instruções: 

NÃO REÇEBERAPÓS O VENCIMENTO. 
(·)Outras Deduções 

' 

(+) Mora/Mulin Este documento só terá valfdnde após 'sou pagamento. 
(+)Outros Acréscimos Agendamento só terá validado após &ua compensação bancérla. 
' (- )Valor Cobmdo 

Sacado: CESAR AUGUSTO SCHMlDT CPF; 36631442087 

111 111 11 li li 11 1111 111 I 11 li I li 1111 111 111 ! I ! 111 

Aute.nlicação mecânica/Ficha de compensação 



12/31201l! Banrlst~ • H 

Recibo de Pagamento ~et; Co0 

Número : 00283924516/00000000773024/489421 ~j:/s1f;. )1 
<:>" .: 

1,)', ·.; ·,• ... _ ~ ~~~~--~~~ Banrisul Data: . 12/03/2014 
Hora: 15:28:02 

Canal: l-fome Banklng 

( 

\ 

Tipo Pagamento: Títulos Banrlsul I Outros Bancos 

Cód. Barras: 
Ag./Conta Débito: 

0419210067.50151175077 .2iH83740019.5.60090000006364 

0340 ~35 .O 15663 .0-2-CESAR AUGUSTO Sq-IMIDT 

Valor: R$ 63,64 

Data Oébito: 12/03/2014 

Data Vencimento: 21/03/2014 

CPF/CNPJ Sacado: 15.277.300/0001-90 

CPF/CNPJ Cedente: 92.695.790/0001-95 

Cedente/Favorecido: CREA RS CONS REG ENGENHARIA E 

Atenciosamente 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

SAC: 0800 6461515 OUVH)ORIA: 0800 6442200 
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~~C~c. 
~·~zqLt a. 
lÚ fllti;rl:a; J 
ut,}\ tSt 
~ ..... ç; 

ENG~NHEIROEiETRICISTA CÉSAR r;.,: SCHMID~~ ' , 

Rua Cristóvão Colombo . n ~ 155 - Santa Cruz do Sul - RS 
.\ k @ cesar. schmid t@ b r turbo.com .br F o ne ·5 1 - 371 12 154 - Col 51 8 4011 752 

l 
' 

l,_./ 
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fVlAF 
SÃO, 

' 
esc a 

--- - ----------

PROJETO 

ENDEREÇO 

propr iolalio 

execução 

.I --., CREA RS 0 "16553 

--· --- ·-· ------

I • . 
CONSELH O COMUNITA RIO DE DES ENVO LVIMEN T O SOC IA L · 

DE SÃO MARTINHO D.l', S ERRA 

CODESERRA 
"-V 2-l DE JANEIRO n~ 5 1 0 SÃO MARTINHO DA SERRA 

r . --------

I OISCRitAINAÇÂO 

j PLANTA DE 
i A~RUAMENTO 

I ESCALA - 1o1 0000 I A o 1 
I DATA: 12/03/201 4 i . 
! ! 
I I , 

. -·-·-- ·- --
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ANTENA PT-160FM FABRICANTE : ELECTRIL 

ANTENA - PT - FM OdB MOD PT-160 
D IAGRAMA De IRRADIAÇÃO H ORIZON TAL 

N . 
t' 

e,y 

~1o'J' 
~-~- \ I i- 1--1-t w / 

::«-1 t'.'Y T 
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. ;--~co~ 
t,'F~.2~~ i ·\.ÇJ FL <·•·. 'r) 
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l>.A$1.\~ CE flNtJ~ \'E:Rll::.t.t 

~~ .. , ,. ..... 
~ ,., 
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"' ' 
'~11 . 1\ ' .~; ~I 

Ref.160FM 
Faixa: 87 •108 MHz 

/ 

Garacterísticas Técnicas 

Faixa dà fremLênda 
~ 

87 9a 108MHz 
Polarização Vertical 
Ganho nominai.PT 1/4' Ú dB (UNITÁRid)' 

rrnpedância de entrada 50 ohms Hl 'ti I I >' I 

Potência 300 Watts 
Conector da entrada N ou UHF Fêmea 

1,0 I .. . -,=;:: I I 

·1.0!M: .0,5 . f~ +1},.5 •1,()!.~ 

CABO .RGC-213 FABRI.CANTE KMP 
Atenuaçao nominal em dB para 100 metros de cabo 

! , 

I 1.s 1 12 6.7 9.9 . ! 15.0 16 .. 9 -

\ 
Certificado de Homologação 1 078-05-0'324 

I 

1 

h 
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A.NAT!EU.. 

Fabricante: 

\ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(lntransferí~l) 

N° 0124-07-3708 
Validade: lndolermlnoda 

. Emissão·: 02/03/2011 

SAM INO. E COM. DE EQUIP. ElETRÔNICOS LIDA 
AV. JÚLIO DE CASllLHOS 783 FUNDOS CENlRO 
95330000 VERANOPOLIS RS 

' 

btt~fb Co0. 

~f--8f1 
~v.:l. li" -.:"> 

... lk1 
i':'\ \) .. 

Este docurmnto horrologa, nos terrros do Regularmnto para Certificação e Horrologação de Ftodutos para Telecorrunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de noventJro de 2000, o Certificado de Conforrridade n° 04887/11 , erritido pelo 
OCO- IBRACE- Instituto ijrasllelro de Certificação. Esta horrologação é expedida em norm do fabricante aqui identificado e 
é váida sormnte para o produto a seguir discrirrinado, cuja utilização deve observar as condiç~es estabelecidas na 
regularmntação do(s) l)erviço(s) ou apllcação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Trans·mlssor de Radiodifusão Co- Categoria 11 

1'1/bdelo( s ): 

T-25 

Serviço/ A pllcação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

.Caracterlslicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüêncl.as Tx 
MHz 

87,8 a 108,0 

Observações: 

1BOKF3E 
. ' 

Este certificado substitui o de mesmo núm~ib ••. "-)~ ,..t'e m 07/0212007. 

Quando do seu fornecirnmlo, os;"'·· . ~á devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqGêncla(s) autorizadas pelo órgão 
técnico CofllJelente da Agência t; '' ' ~fdeTelf.A''~ nlcações -Anatel. 

"J ":<, ltP·} 
Constitui obrigação do fabricante d~'í5'~úlo ·QOcBjpsil providenciar a Identificação do produto horrologado, nos terrros do art. 39 
do Regularmnto anexo à, Resolução Ariale1Jn!?'242, em todas as unidades cormrcíalizadas, antes de sua efeVva distribuição ao 
rmrcado, assim corro observar e manter as caracterfslicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As Informações constántes deste certificado ·de homologação podem ser confirmadas no SGCH ·Sistema de 
Gestão de Certificação e Homologação, dlsponfvel no portal da Anatel. (www.anatef.gov.br). 

r 

tvbrcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e 1\\Jmeração 

, ., I 

' 
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ANATEl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO aRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇl>ES. 

Certificado de Homológação 
- {lntransferí~l) 

N° 1 078.05..()324 

Validado: ltH.Iotarntlnada 

Emissão: 07/11/2012 

Fabricante: . 

RFS BRASIL lELECOMUNICACOES LIDA. I \<V\? 
RUA MARCEUNO PINTO lEIXEIRA 481 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS 

06016000 EMBU 5P 

.. ~f C~o:h.. : 

~''"29 . ,, ~ ''~"..,~a 
"'"') 0 I c;._., C> 

.. ~!.~(\\ : 

Este docurrento hormloga, nos terrms do Regularrento para Certificação e Hormfogação de A'odutos para TelecomJnlcações, 

aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de noverrbro de 2000, o Certificado de Conforrridade n° NCC 8553/12, enitido 

pelo OCO· Associação NCC Certificações do Bras li. Esta hormlogação é expedida em.nome do fabricante aqui Identificado e 

é válida sorrente para o produto a seguir discrirrinado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 

regularrentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Cabo Coaxial Flexlvel· Categoria I 
~~ .... ~ '• 

fvlodelo(s): 

RGC-213 celular 

'•' < . i .. ~; .,. 
.,~ , ... \\t .~ 

.... ....·~ 

.. ·.-~· 

Serviço/Aplicação: 

Serviço Fíxo ·~ 

~·~ 

caracterlstlcas técnicas básicas: •. ' J 

Gabo coaxiaJ flexível com irJlledância de 50 c1,~~. para aplí~ação extern' ; 

Constilukfo de condutor central rmnorilar de cobr~;~ CQtJ:I dlàrtiltro de 2,544 rrm; 

,. 
I . 

"' Dielé!Tico de corrposto de lt Celular com diâ~tr~ ixteriio de 1,<1 O rrm; 

Condutor externo constitukfo de urra trança detf iÔs d~ cobr~ est.~nhado e fita alurrinizada; 

capa externa em PEBD; ' , • , . _ 
Designação: RF50 2,544T7,10 CuPECelular M:)JSn 1·a·240Q'Miz. 
Oassificaçãodo cabo coaxial: 1 -3-1-2~ 1 • • 

Observações: • .. / . 

Este certificado substitui o de (~ ' i mo nú·.< o emitido eln 10/10/2005. 
~ ·, \ 1 

~ 

. \ • ' .I I . 

Constitui obrigação do fabricante do 'produto ri~ ·arási1 providenciar a Identificação do produto hmrologado, nos temos do art. 39 

do Regularmnto anexo à Resolução Ana'tel n° -242, em todas as unkÍades corrercializacj.as, antes de sua efetiva distribuição ao 

rrercado, assiin corro observar e rmnter as caracterlsticas técnicas que fundarrentaram a certificação original. 

As Informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de -

Gestão de Certificação e Homologação, dlsponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Nurmraçao 

o 

'Ú 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇéJES 

'l;s Co;;
1 

· 

~~~2Cflo/){J·. ""\' ú.l ~-'x:t. ,_. 
v 
~e-

Secretaria de Serviços de Cómunicáção EletrÔJlica- Dep'artamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA · RndCom 
' 

2- IDENTlFICAÇÁO DA ENTfD/1 ~E 
DENOMINAÇÃO SOCIAL , 

I c lo IN r I E I L I H I o I . I c I o IM I u I N 11 I T I" ,.R I I I o I !'0 I E I l D I E I s I E I N I v I o I L I v I I I DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) ·, CGC I M I E-J N Ir I 0 I I s I 0 I c I 1 I A I L I I I I I I I I I 1 I ·S -. I 2 I 7 I 7 I 3 I 0 I 0 I 0 I 0 I 0 I 1 I 9 I 0 . I 
DENOMJNI\ÇÃO DE llANTASIA ' . ' 

1 c 1 o 1 o ,E 1 s 1 E 1 R 1n 1 A 1 1 · 1 t ·t r 1 1 1 1 1 1 . I 1 1 1 1 1 r 1 1· 1 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOÜRADOURO 

I A I v I E ~ [1 I D I A l I 2 I 4 I I D I E I I J I A I N I E I I I R I o I I 5 11 I o I I I I j. I I w 
BAIRRO . CIDADE . 

I c I E I N Ir I R I o I· [ I I I I I I I I I I I I I s I A I o I I M I A I R I T I I I N I H I o I · lo J CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF . COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I A I I· s ~ I R I R I A I I I I r I l!:.lJ f ~ 1°1 3 I 2 I' 11 I 7 1"1 s 11 513 lo 1511 I' 11 I 8 I" I w I 

. 4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANrE 1 

LOGRADOURO . 
[AjviEIN lrtDIAII2I4I loiEI ldAINIE[r[Riol 151rlol I I I I I I· I I I DAIBRO CIDADE · 
I lc[n~ lriRiol I I ·I I l I [ . [· I I I j I s [AI.ol jMIAIRirl I INI.nloJ___kj CIDADE (CONTINuAÇÃO) UF ' ·cooRDENADAS GEOGRÁFICAS 
IA·I ISf IRIRIAI I I I· I I l!:.lJ U _1°1 3 l 2 1'1l[ 7 I''ISII 5I3 I"I5I 1 l'II! 8 I"IWI 

5 ... LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO(Caso o estúdio nllo se encontre no loeal do sistema irmdianto espe;:ifiqu~ como wn\ 
f~ita a )igução entre o estúdio e o sistcmn irrodiunto no ct~mpo 11." Outras infommções de interesw") ·· · . LOGRADOURO . · , , . I A I v I E~ I 1 I 0 I A I I 2 1 4 I I D I ~ I I J I A I N I E l1 I R I o I I s l1 I o .1 I ·I I I I I · 1 I I ( , DAIRRO . CIDADE 

I c I E I N ~ I R I o I I ' I I I I I I I I I I - I I I s !'A I o I I M I A I R I T li I N I H I o I ID l 0 CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS / I A l I s f I R I R I A I I I I I I ~ r r lei 3 I 2 I' 11 I 7 1"1 s 11 51 3 I o 151 1 I'Jl I 8 1"1 w I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE . 

I sI A· IM I I ·1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I' I I I MODELO ' POT~NCIA N" HOMOLOGAÇÃO 
I T I · I 2 ~ I . I R I A I D I C I O I M I I I I I O I 2 I 5 I , I O I watts [õJ O I I I 2 I 4 I O I 7 L 3 I 7 I O I 8 I . r 

7 - ANTENNfORRE 

FABRICANTE DA AN'TENA MODELO 
IEILIEE lriRIIILI I I I I I I I I I I I I I I I IPITI-III6Iol I I 

GANI-lO 111ax (Gt) A L 11JRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
I o I o I . r I d!Jd _ I ~ I , I o I ru . I o I o l1 I 1 I , I o I m 

ALTITUDE DO LOCAL . 
1141416l.lo,lm 

1 . 
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8- LINHA DE TllANSMISSÃO 

-~fa ~~ g· 
~ ·rwhr~: t ,., 
a 0o( 
~~.~~l .-:c;, 

MODELO 
FAmUCANTE I I I 1 - U U I · I 

I K IMI Pll I I I I I I I I I I . - _j_J ~±[21!131.[ 

PERDAS NA LINHA (PL) EFJCitNCIA DA UNHA (ll) 
COMPIUMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

L:_ I 5 I . p hl ' I o l 4 I , I 5 I dB . I o 1 o 11 1 . I' ldB ~17171 

' 

Perdas na linha (PL)=L.*AL 
100 

9 - POTÊNÓA BPETJV A lRRADIADA (ERP) 

~ 
Eficiência da linha (tHn.! I O 

ERP ( dBk)= I O log·(Pt. Ght. Gvt . 11.) = 1 O log ( 0,025 x I x 1 x 0,77) = -17,1 559 dBk. 

:Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght "' , Ganho da antena, no plano horizontal, em. vezes. 
Gvt ·. _::::: Gnnho da antena, no plano vertical, em vezes 

11 = Eficiência da linha de transmissílo 
' \ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP)-por emissora de RndCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. · 

1 O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LlMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (krn) 

ERP(dBk) =potência efetiva irrailla~a 

d (km) =distância da antena transmissora no limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)= 107+(~17,559)-ÍO log) = 89,844(dBu)· 
\ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será dé-91 dBu 

/ 

• I 

·() 

i' I -OUTRAS INFORMAÇÕES DB INTERESSE ' I 
12 - DADOS DO EII/GENHEIRO PROJm;JSTA 

NOME COMPLh"TO • 

1 c 1 E j s 1 A [ R 1 1 A 1 u 1 G 1u 1 s .1 T 1 o 1 ·[ s [ c [ I-il M ji 1 o 1 T ·1 J I l · I l I I l l l l ·1 I 
RCG.CREA ENDEREÇO 

I R I s I 7 r 15 I 5 I 3 I I R l u l A I I c l R l I I s I T I ó ~~~ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

LI I I I lll 1.11 I I li ll I 

[ c [ o [ L I o ['M [ 'n [ o.[ [' } 5 I s I J 

BAIRRO · ( ) 

U ~1 ~ P ~ ~ ~ P Ir P ~ [1 ~ I I I /I 

CIDADE · UJt 

[ s I A I N Ir [ A I I c I R [ u I z [ ·1 D [ o I I s [ ·u [1. [ LLl 1 . 1 1 1 1 1 1 r 1 1 1, l R 1 s 1 

CEI' TELEFONE · · ' FAX · 

191618 ~ !s 1 - 1 o [1 1 o.l l o ls 1' 1 - [s[" 1 o 1, 1~ 1 715 [2 1 1 o 1 si • 1 : L~l~_l, [1 12 [1 I~.J 
E-MAJL + - -

~e I s P l r I . ~ s I c 1· h I m I ! I d I t I® I b I r I t lu l r I b I o l · I' c I o I m l ·I b l r I I I I I . I J 
LOCAL • I DATA 
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Mlnlát6rlo das Comunlcaç&a . . 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão '·· 

r I ~ ' 

. Departamento de Outorga de ServiÇo ae. Radiodifus~o. I 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
., ' I • t 

ldentlflça~o do l:'r~cesso .. 

Número:' 53000.017163/2012 . . Lpcalidade I UF~ . SÃO MARTINHO DA SERRAIRS. ~ 
Entidade: CONSELHO COMÜNITARIO DE DESENVOLV IMENTO .~O~IA,L pESAO MARTINHO DA SERRA-

Aviso: · 44 - Canal: 292 

Endereço'·Sistema 
Irradiante: : 

Av. 24 de Janeiro, no 510.N° 510 - B. Centro SÃO~MARTINHO DA SERRA- RS . . ' , . 

End~reço ·Estúdio: .24 DE JANEIRO N° 510 - B~ CENTRO SÃO MARTINHO DA SERRA- RS · 

Ender.eço Sede: 24 DE JANEIRO. ·No 51 o.- B~ CENiRo SÃQ MAR liNHO DA SERRA- RS 

I • 

Processo 

·• 1: Entregou documentação tempestivamente? . - ' 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência eJetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)"? 
< 

4. Verificar no Formulári~ ·Çe lnfórmação Técnicas se o. Ganho ele àn~e'na <= 0,0 dBu? 

5. -Apresenfdu Anotação deR~sponsabllidade Técnica- ARI referéhta à instalaçãó proposta? (no 
tv'rll,item6.11) . . . ' / . · . · · · 
6·. Apresentou parecer coflclusivo, assinado pelo proflsslonC!I hqbilítado, atestando q,a instalação 

~
i-oposta atende a todas as exigências das' nomi.as técnicas em vlgór aplicáveis à mesma e que o 
entorno de 91 dB~ da emjssora não fica situado~ mais da 1Km. de distância da antena tran~missora 
m nenhuma dlrecao? (n° VIl. item 6.11) · -

7. Apresentou declara·ção do profissional habilitado atestando que a lnstalqção proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaraçã9 go órgão competente áq Min(stério da 
~eronáutica autorizando à instalação proposta, ou se, for 9 caso, declaração dá inexistência de , 
aeródromo na localidade? (n° VI. item 6.11) · · · : 
8. Apresentou de.claração do profis~ional habliitado de que a cota do térreno;; nó local de inst~lação 
do sitema irradiante; atende às condições exigidas IJO Item .14.2.7..1 ou estado especlflco1 conforme 
I . . . 

determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, lte'm 6.11) · · 
9. Apreséntou dlagrama 'de· irradiaç~o horizonal da antena transmissora, com a indicação ao nórte 
v~erdadelro, diagrâ.má_ de irra?ia.~ão vertical e especificações téc,nicas do sistema Irradiante prop·ostq; 

o caso de antenas de polanzação clr~ular ou ~llptlcá, devem ser apresentadas curvas distintas das 
ompontes horlzof!tal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) · . · · . · . -

:. I • , ' I 

10. Apresentou planta de àrruélmento, em escala ·.de· denominador má~imo igual él 10.000, onde 

~
everá estar assinalado o loFal de in~talação do sistema irradiante, éom lndlc~ção da coordenadas 
eográficas com precisão de segunc!ps, e traçada a circunferênria de até 1 Km de raio. que limita a 
rea abrangida pelO COntOrnO de SefViÇOS?(n° fll, item 6.11) ' 

. . . 

11 . Apresentou· Declar.ação firmada pelo representante legal da entidad!'t de que na ocorrência de 
nterf,er_ência tomarÉj as 'providências pr~vístas. na letr~ "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191· · 

kie 06/08/98. DOU 07/08/98? · 
12. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

1,3. Intensidade de éampo .no limite da área de serviço<= 91 dBu? 
I • 

14. Altur~ da antena em relaÇão ao solo<= 30m? 
I 

15. Dados do lransmlssor 

. a. Fabricante : SAM lnd. e Com. de Equlp. Eletrônicos j b. Modelor : 1 . -
T-25 

I 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
' 
Sim 

'· 

Sim 

' 

sim · 

qim 

.. 
s1m 

Sim 

S_im 

Sim 

Sim 

Sim 

é. Cqtegori~ : 2H . ~Certificado: 1· 0124073708' l e. Potê~cia (W) :·I · 25 

' 
·16. D~dos d.o Transmtssor.Reserva 

a. Fabrieante : . l b. M.odelo : l 

~ ) 

'( 

- I 

21101'2014 IIÂDc9ll P~nil 1 do 1 

'. 



~ ; Cj 
DIOCESE DE SANTA MARIA 

PROJETO ESPERANÇA/COOESPl:_RANÇA 
11Uma Outra .Economia Acontece" 

.: I I . 

1,-~·~~PD~IA~ ~ n z ~ 
-~·I 

\ 

www.e s p o rancacooes ·por a nca . org.br . 
Rua Silva Jardim, 1704 • CEP 97010-490 ·Fone: (55) 3219 .. 4599 ou 3223.0219 Ramal 16 • E·mall ; projespcooesp@terra.com.br ·Santa Maria· RS ·Brasil 

-

' 

~} 

( 

\.____;' 

h-Jt~ 11'-._fiiJ I!Jil;<fli/i'{{) llf~~~~ /./lJ s:50?o r.J;;/63 /Í3 
OF Nº 69/2014 Santa Maria,R~, 14 de abril de 2014. 

À 
Coordenadoria Geral d~ Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Depa r. tamento de Outorga de Serviços 

· Brasflia - DF · 

Prezad@s Coordenador@s 

I ,. 

b~s Coh. 
• . r I <.o 

~·Fls. blf} ~. I ._.. () 

~~: ·~ 
\Sl . 11)0, s - c; 

Pelo presente, em nome do Projeto Esperança/Cooesperança 
da Arquid iocese de Santa Maria, encaminho-lhes a solícitação de autorização da Rádio 
Comunitária COODESERRA, conforme o processo anexo, cujos documentos já estão neste 
l'l.inistério ~ que foram enviadqs há àlgum tempo atrás. 

Este é um espaço muito importante para uma comunidade 
do interior com é São. Martinho da Serra, que tem pouco acesso aos Veículos de Comunicação 
da região. · 

Também é um grande espaço de Formação para novas 
lideranças da Comunidade local e articulação com a comunidade local. Será' um favor muito 
grande conceder a licença de fomentar ao menos provisoriamente a. Rádio Comunitária . 

Nosso çontato: 
Projeto Esperança/Cooesperança 
Rua Silva Jardim, 1704 - Centro 
CEP 97.010-490- Santa Maria- RS 
Telefone/fax: 55 3219 4599 
Telefone:55-9979-7087 (Ir. Lourdes) 
E-mail:lourdesdi ll@twtmail .com 
E-mail: projeto@esperancacooesperanca .org.br 
Site: www.esperancacooesperanca.org.br 

www.facebook.com/proietoesperancacooesperanca 

Com fraterna s saudações e reconhecidos agradecimentos 
pe'lo apoio e consideração. 

DÓCUMENTO ANEXAOÓ. 
NESTA DATA 

;§ ,pj _bfo/f 

Atenciosan() e, . . 

~>J ---~~~- r()/) 
Ir. L~s-IJ~~/ ( 

Coord. do Projeto Esperança/ 
Cooesperança ~~ - ~ 3.1 
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~- .~.···-~;:v~:~s~J~t}2j.ê ! Ail~j 
... dít~:(TTíiti !6(eJ)c}(~·uii1ento~ .~ · - s<li 

-Tabelião e Registrador: Paulo Odilon XIsto 
SubstiMos: Regina/do S/lv.a Beck~ 

Glocfr Matío Xisto 

CERTIDÃO 

GLACIR MARIA XISTO, Registrador(a) 
Substituto(a) de Pessoas Jurídicas, da 
Comarca de Santa Maria RS, em razão do 
seu cargo.*.*.*:•.*.*.*.*.*.*,*.*.*.*.*·*·* ·* 

C E R T I F I C A, a pedido de parte interessada, que revendo o livro "A n° 19 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em suas· folhas 034v0,f consta ó registro 

sob número 5.621 (CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE E' UM), efetuado em 

14/03/2012 do~ Atos Constitutivos (Est~tuto) de: CONSELHO COMUNITÁRIO 

DE DESENVOLVIMENTO SOciAL DE SÃO MARTINBO DA SERRA~ 

CODESERRA. *-*-*-*-*.:.*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*·*-*-*-*-*-~~-*-*-*~*-*­

Nada mais ,co~ta com data post;,rior. *-*-*-*·*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-"'-*-*~*-*-*-*-

0 REFERIDO E VERDADE-E n1\_ FÉ. *-*-*"-*~*-*-*-*-*-*·"'-*~"'-*-*-*-*·*-*-*-. 
~•JÍR~,l4demarço ~012. . / 

I 'vv\lvv\.· / ~ ./ 
,'-K4,J,~ ...... IR MARIA XISTO. '\ ( ------- stituto(a) de Pessoas Jurídicas 

EmolumeniO!I: ' 1 RS10,60 R: 548.154 \ ..-

Stlo: RS 0,50 / / 
Total Geral: IUU,IO . 

•••• ....... - _., 0Sl9.000Ó00003. I ( . 

Oficio dos Registros Especinis.' 
SANTA MARIA - RS 

·o 

() 

f~~~!;,; cf~f~~;\1~!~~:lli:;';;;/- ?- ~·;'f'J,tYetÚ/~ü''·· ~s;;~b!~~~g~at~~~~~~:.h?t·~~~~~~~,o~a~~11,~3n~~~~ 
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~f; CODESERRA 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA SERRA 

\S'n -- .# 
Q . -- -

OF.02/2014 -São Martínhà da Serra, 30 de março de· 20 i 4 
', 

Ilmo. Sr. 
SAMIR AMANUO GRANJA Nü'BRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

/ 

Ao cumprimentá-lo cordialmentet encaminhamos a V .Sa., o exposto; o Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra - CODESER.RA, 
PROCESSO N°. 53000.017163/2012, com projeto técnico já em mãos de V.Sa., vimos através 
desta solicitar, ~ipo~.lV(>'~ autorizarem uso da freqüên~ia 1 04,9 mhz ou 106,1 mhz. 

Desde já agr_adecendo . a compreensão e consideração, flcamqs no aguardo de 
Vosso prbriunciamento. 

-Atenciosamente. 

/liJ~V-~;P_ . 
~ararlg~ ~~ff 

.:. 

Coordenadoria Geral de l{adiodifusao Comunitária 
Ministér~o das Comunicações 
Secretarja de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada d:os Ministérios- Bloco R- 3° andar 
Anexo Oeste- Sala 300 
BRASILIA- DF , 
CEP 70.044-900 

Presidente 

\. 

Avenida 24 de Janeiro, n°. 510 Bairro Centro São Martintio da Serra - RS CEP 97.190-000. 
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. Mlnlstérl9 ·das Comun.lcaçCes 

. Secretaria dé Serviço de Ra.diodifus~o 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ÀNÁLISE LE~AL DE RADCOM 

ldentlficaçio dÔ PrÓcesso 

'fillli' Co 
.~· ''# --~ 

I FJ.c 7 (.. 
~~n,, lfJ' 
:~ . ,P~ · · 

Núinero: 53000.017163/2012 Localidade I UF: SÃO MARTINHO DA SER~RS 
Entidad~ : CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MARTINHO DA SE~RA-
Aviso: · 44 . Publicação: 03/02/2Q12 Prazo: . 60 Canal: 292 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

~. Quadro Diretivo da Ass'o~iaçâo ~u Fun_dação. 

Nome CPP. Cargo . 
CLAITON MARAFIGA HUFF I 373.695.390-91 I Presidente 

João Verei da Rosa Canabarro I 225.350.470-04 I Vice-Presidente 

Pedro Elíseu Beck I ~672.630-15 I 1°.Secretário 

Ala<;lin Barros Gnoccato I 032.333.1 80-('3 I 1~. Tesoureiro 1, 

~Conclusão Geral (parecer Legal) · 

rrocesso Juridicam~nte re~ular e instruido 

oMapa.RadCom: 
Cópia do comprovante de·insc.riç.ão n0 CNPJ FL. 06 
Estatuto SociaiFL. 196 a 207 
Ata de Constituição FL. 17/18 
Ata de eleição da Diretoria em exercicio FL. 17/18 
Manifestações de Apoio FL. 40 a 179 

' Declaraçõ~~ do anexo 03; Ft. 37 · 
Declaração de fiel cumprimento; FL. 36 
Comprovaçã_o de maioridade e nacionalidade. FL 20,21,22 e23; 
Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 19 
·comprovante de recolhimento da taxa FL. 38 
Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade F L. 20,21,22 e23; 
Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 32 à ·35 
Certidões criminais E,staduais: fls. 272,27(277 e 278- Federais: 28,29,30,31 ; 
Certidões de Crime Eleitoral:220, 225, 237 e 244 . · · · 
Certidão de regularidade fiscal F L. 21 O e 211 
Certidão. de regularidade da entidade perante a Seguridade Social F L. 209 
Certidão de regularidade frente ao FGTS FL~ 262 e 264- · 

'\, 

Mandato 

25/01/2012 
25/01/2016 
25/01/2012 
25/01/2016 
25/0V2012 
25/01/2016 
25/01/2012 
25/01'/2016 

fsso.ciação 

Telefone 

I 

\ 

Declaração assinada pélo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entiçlade's 
~oncorrentes p.ara a. execução conjunta do serviço FL. 39 · ,. 

I I 

:t o relatório. 

'. 
' 

'~ ~ '"""'"~ ,.., v v ...... w w ' "'""·-- --

2&1J41201l AADCOiol P~O:m I do> I 

/ 
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CODESERRA 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA 

OF.02/2014 

'· 

tS.ãl1 .Matiitiho da•Serra~ 30 de março de 20 1. 4 
, - j)s ·. -

Ilmp. Sr. 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifhsão Comunitária 

•i·:• I t . '•' , .. 
.. _., 

~·· i1 I ' f' 1 

.,. 

l'ti·, ·.ti r• 

\S' 

' 

Ao cumprimentá-lo cordi.almente, encaminhamos a.V.Sa., o exposto; o Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra - CODESERRA, 
PROCESSO N°~~~l)ó.O~Ó:lt7}6~/2PlgJ com projeto técnico já ·em mãos de V.Sa., vimos através 
desta solicitar, se possível, autorizarem uso da fi·eqiiência 1 04,9 mhz ou 106,1 mhz. 0 

Desde já agradecendo a compreensão e consideração, ficamos no aguardo de · 
Vosso pronunciamento. 

Atenciosamente. 

Coordenadoria Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios- Bloco R- 3° andar 
Anexo Oeste- Sala 300 
BRASILIA- DF 
CEP 70.044-900 

co~.~--!? 
Cl~~arafigfuut · 

Presidente 

Avenida 24 de Janeiro, n°. 510 Bairro Centro São Martinho da Serra~ RS CEP 97.190-000. 

~c, 
A -?.)~ 

í 

o 
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Ministério da_s . Co~nunicações · . . ' ~ .. Fls. ,31 {) ~ . 
~ecretada de Serviç? de. Cómunieaçãó-Eletrônica .-· uJ R001c<1.j · ,g 

· Départame~to de Acompan~m~en~o e A vali~y~~ de Sáviços,_de Comunicação Eletrônica ~ú\ . _ jt 
Coordenaçao~Geral1 de.Radwdtfusao-Cqmwu_tana · . ~ - -~ 

' ~ '> ' ' , • • 

NOTA TÉCNICA N!!. --1562/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC - . 
:-

·Assunto: Outorga p~ua execução do Serviço de Radio~ifusã~ - Comunitál·ia . 
. Referêilcias·: .Proce~so no 53000.017163/2012-30. . 

. / 

SUMÁRI.O EXEtUriVO 

l. Trata:se . ôe ; análise . do · .requerimento por meio.· da qual o ·Cónselho 
Comunitário de Desenvolvimento s ·ochil de São Martinho ·da S'erra - CODESERRA 
demonstra interesse em executar o Serviço de. Radici.difusão ·comunitária na localidad'e de São 
M.artiubo da Serra, estado do Rio Grande do Sul, em atetídimento aó A~iso de Habi1itctção, 
publicadq no Diário Oficial da Unlpo de Q3/02/2Ó12.. . 

• ' I • ' 

' I 

· ANÁLISE 

( ) 

2. , . .A ~li~idade; -q~e dàravânte pass~ a ser ·tratada 'çomo Í:equereht~, · prot~colou ·• 
requerimento em '09/04/2012, à fl. 02;subscrito po.t seu repres·enta~te legal, JlOS termós do art. 
12 do· ReguJamento do Sétviço de Radiodifusão Co~unitária, api·ovado ·pelo. Decreto n° . 
2_. 61 ~; de 3 de junho de 'l998~ 'c.onforine segue: . ' . . 

REQUERENTE 
Cons-elho Comunitário de Dcscnvolvhl1ellt()8ocial de São Mar'tinho · 

· da Serra.:- CODESERRÀ · · · , . 
\ 

QUADRO DIRETP/Q 
"_I)resicleÍ)t~: -C1aiton Marafiga Huff . 
Vice-Presldent~: João Verei da Rosa.Canabarro 
1 o'Secretário: Pedro EÍiseu B'eck _ 
1° Tesoureiro: Aladin .Barros Gnoccato 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 
J;:ndereço: Av. 24 de Janeiro ', n° .510- n :centro São Martinho d&"Serra 
- RS 
·Coordenadas g~ógráficas: 29°32'17"S de .iatitude· e S3°51'18"W de 

• I ~ - • 

longitúde 
; 

LOCALIZAÇÃO· DO ESTODIQ 
EndereÇÕ: Av. 24 de.Jane1ro, n° 510 ~ B Centro São Martin}:lo da Serra 
- RS · . . 

. . 

. f 

-· 

3.- ' o_.pleito ,.da -requerente é tempestivo, visto que Q prazo.pani demonstração de. 
inte1~sse se encetJava em 05/04/2012. · · ·· · 

:" - . ' ' . -

4. A análise .da documentação apresentada, c·om base np ·que dispõem a Lei no 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
úectdo Ijl ~ .. 61'5., .~e 3. dé~ar~o 'de 1998,-ea !'f~~mà :~o Ol,~de 1 de outubro de 2011, indicou _ 
a completa mstruçao do felto;confotme check-hst abatxo: . . . . . . . 

lJ 



' b~ ·eo. 
~- ~~ 

.· ;:: As. ~~~ 1 
4-'R~ ~ dj q(', -:._;. 'O \} '(', qf~· 

\) .. - <; 
CONCLlJSÃO 

6. Diant~ do expbsto, e ·tendo em vista a completa instrução~ do · feito, conforme 
• I . 

· ch_eck-list constante do .item . 4; · opinamos pelo encaminhamentô do presente -processo à 
'consultoria Juridica, para prosseguhpento. · · 

À consid~ração s~perior. 
Brasília, 25 de abril de 20 14·. . ' 

-" .t1.1.'-é1Ds 
.Técnico de Nível Superior 

. ' du~ rk ~dk:2 w!l"- ' 
CLE SON DE V AS<;;ONCELOS SILVA· 

( 
. ' . 

Técnico de Nível Superior/Engenheiro 

De acordo. .. 
A consideração da Senhora CoordenacJ.ora-Geral .de Ràdiodifusão Co:ffiunitada. 

-~ u:•sllia,,Q~ de 2014. 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

t j 

De acordo. À consideração .do · Senhm Diretot do Depatiamento de 
Acomp·anhamento e ~valiação. · · · · ,. 

de 2014. 

( 

\ ) 

Eletrônica. 
De a7ordo. ~ncaminhe.:.se à Se~hora ·ia de Serviços de Co~1,1nicação 

de a~v.l • de 2014. 

· ocTAV 
"""" Diretor do Departamento çle Acompanhamento e A valiayão 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

de -AL·J de 2014. 

VILA 
.Secretária de Seryiços de ComunicaÇão Eletrônica ' / . . . 

53000.0 17163/2012-30/CGRC 
· 3 de3 



Tribunal Superior Eleitoml- Certidão de Crime Eleitoral- Emissão http:/tapps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEieitoral.do 
.. ·~ . . 

( 

' 

I de.2 

JUSTIÇA ~LEITORAL 

TRI~UNAL, SUPERIOR ELEITORAL 
• t 

Certidão 
I • 

"W\. (J~~ 
~ . o 
~FJ~3 lJ . ~ 
%-. Ru~~ . .... § o ~-() ~ .. 

~ "eQf). 

·certifico quer consultando o cadastro eleitoral, verificou -se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal · eleitoral, transitada em julgado,· para ·o eleitor 
abaixo quallficad9. ~ .. 

Eleitor: CI;.AITÓN MARAFIGA HUFF 

· In$crição: 015652941970 Zona: 41 Seção: 71 ' 

Município: 87785:- SÃO MARTINHO DA SERRA UF: RS 

Data de Nasclmentó: 21/Ó3/195~ ' Domiciliado desde: OÚOS/2008 
I 

Filiação: MARTA LEDUVINA MARAFIGA HUFF 
AVELiNO H.UFF . ' · . 

' / 

Certidão emitida às 11: 36' de 16/06/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais1 é expedida g~atuitamente .. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: · http:-//www.tse.ius_. br, · por melo· . do código 

((JTiB.C2/1.2EIX~WIFG · 

* O ljteral0 no cód igo de validaçãp representa o número O (zero) . 
I 

( ) 

( ) 

1610612014 I J :36 
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JUSTIÇA ELEITORAL · 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

certidão 

I . 

'Z RlJ\~ ~ 
o r-J----~ . . O\ s~r/></} 

' 

Certifico que, · consultando o cadastro ·eleitoral, verificou-se ·NÃO CONSTAR . . 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado . . · ' 

Eleitor: JOAO VERCI DÁ ROSA CANABARRO 
• I 

Insc'rição: 046'7481:40485 .zona: 41 
' .. .Seção: 7.1 - . 

Município: 87785- SÃO MARTINHO DA SERRA UF: RS . 

Data de Nascimento: 14/11/1954 , . Domicil iado desde:. 1.8/09/1986 
Filiação: ALMERINDADA ROSA CANABARRO 

ANTILIO CANABARRO DE UMA . 

Certidão emiti~a às 11:41 de 16i06/2014 ' . 

Esta certidão de crimes eleitoràis é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser. confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:l/www.tse.jus.br; por . meio . do código 

J21E.QFTC.CEZS.MIJJ 

.. 
• . " 

16/06/2014 li :40 
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J~ST,IÇA· ELEITORAL 
~ 

. ,. ""· cl~-.,~ 
:~ . -.. :;, \.i . \ •• 

..., i'll <J.:l 1 o 
;z. iltt~l!t& 9 

. 9 ·, (;;)' --1f 
.,1 ' ... '\~' 

<_Ir. -.h•• 
... r:...·•.!" • 

TRIBUNAl- ~UPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

'-

. Certíficp que, ·conswltando o cadastr:o eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação cr.j,rilinal eleitorál, transitada em julç)ado, para o eleitor 

.abaixo qualificado. 

\ -

\ . 
-' 

Eleitor: ALADIN BARROS GNOtCATÓ 

Inscrição: .104713590434 Zona: 41 . 

Munlciplci: 87785- SÃO M·ARTINHO DA SERRA' 

\ 

seÇão: 71 

UF: RS 

. Data de Nascimento: 01/03/1993 Domiciliado desde: 30/1.2/2009 

Fllláção: CARMEN LUCIA BARROS . 
ANGELO GNOCCATO-

Certídão.emítída âs 11:33 de 16/06/2014 

Esta certidão -~e crimes eleitorais é expedi-da watuitamenté,. Sua aute_nticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal , Superior Eleitoral na Internet, no 

. endereçó: http:l/www.tse.i.us.br, . por r:neio: do código 

EUUS.QWHK .. 2BE~.QA8f1 

.. 

/ 

.(} 

,.... 

\ ) 

.16/06/2014 11 :33 



Tribuplil Superíor Eleitoral - Consulta Loêal de Votação - - http :/ /apps. tse.j us. bricertidaoquitacao/consultaLocal VotacaoN o me. do 
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' ·\ 

I. 

( 
I 

\ 
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\ 

I de 1 

IDENTIF,CAÇÃO 

Insc~~ão: 104713590434 
Eleitor: ALADIN BARROS GNOCCATO 

. . . . 

) 

_O eleitor não está apto para yobu·. Favor, procurar um Cartório Eleitoral para ·regulariza•· a . . 
·situação <te su~t inscrição. 

DOMICÍLIO ELErfO]lAL 
~ . \ 

Zona: 41 Seção: 71 

.. Local: DTG WALTER BERTOLDO BOER 

. Endereço: ÁGUA NEGRA- AGUA NEGRA . 
I f • • ' 

.Munib1pio: SÃO.MARTINHO DA, SERRA- RS 

' I 

_, 

\ 

\ 

J 

,. +Jt d,. 
I~ - ~~· 

-~ ~!ç:~j I~· 
' ~ ~ -

'· ~r;/J~ 

\ 
,• 

). 

, I 

.\ 

.·. 
, 

16/06/20 14 li :30 
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., 
. , .:J. R"ul:r.~· ' _,..__s . <'4 .~ ;;;:} • 

. "k . l' · 
0v- se<?.t-5 . . 

ADVOCACIA-GERAL DA ~NJÃ~ 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU~TORIA JURIDICA JlfNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDEt\JAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N"0439/ 20'14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUÍAGU . . 
\ 

-PROCESSO N° .53o"o~.Ol71G3/2012-3 0 I 

,. ' , 

I 

/ 

~NTERESSADO: CONSELHO COf)JIUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCJAL DE SÃO 

MARTINHO DA SERRA - CODESERRA. 

ASSUNTO: Requf?rirnento solitit;mdo autorizaÇão para explor~~r ; serviço de radiodifusão 
o f I 0 ~ 

comunitária no Município São Mart.inho dà Serra,"Estaêlo clo 'Rio ~,rande do Sul. · 
'I ... 

/. 

I ,. 

Senhora Coordena-dora-Geral de Radiodifusão Comunitária, .. .. . 

I 

Restituo a· Vossa Senhoria o' processo em epíg.rafe para adoç~o de r):ledida~ 
' ' 

cabíveis com relação à sua instrt.li;ão, tendo em vista a ausência · de doc!Jmento .essencial à . . . . 
~ . . .. ... 

' ' 
apreciação ·conclusiva .do fejto. r 

02. ~uida ·o procJsso de. Aviso. de Habliitação,. publicado no Diário bfieial da 

União em~03.02)012, com prazo finàl para apresentaçã·0 ela documentação em '05.4.2012. 
, ' . . . . 

Q3. Após detido exéjme 'dos at:.ltos, esta. Consultoria Jurfdica verificou nao ' terem . . - " - -· 

sido juntadas a~ Certidões ÇrÍminais Éleitorais dos dirigentes .da entidade. A fim de conferir 
I I • , 

, maior celeridade ao feito, promoveu-se pesqui.sa no sítio életrônico do Tribunal Superior 

' El~itoral: ocasião e.m que to.i possível 6bter as ce~tidões · referentes aos dÍretqres Clai~o~ 
Mar~figa Huff (fi. · 312); João Verei qa' ~os a _ca_nabarro (fi. 3:J.:3); e · Aladin B.arros Gnoccato (fi. 

.3;1.4). .· 

' 

04. ·As cet'tidões·relativas aos Senhores Claiton Marafiga Huff, Presidente (fi. 3J.2}: 
' • • I ·. , • 

. ' 
da Rosa Ca!laparro, Vice-Presidente (fi. 313), atestam nada constar ·em seus e João Verei 

I .. 
nomes; 

os . Éntretanto, embora a certidãà à fi. 3i4 noticie nada constar· er.n nome do Sr. 

. Ala'din Barros Gnoccato, Prim.eiro Tesoureiro, à fi. 315 depara -se cotn. doct.im~nto, também-

'I 

( 

Esplanada dos Mini~térios; Bl~,co "R" ~ sala 920 - CEP 70.044-900.- Brasília - DF 
. . . . I 

Telefones: (61) 3311-6535/311-~197 Fax; (61) 3311-6692 Em_ail: conjur@mc.gov.br ' 

·. 

v~ .,r\ 

() 

() 
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::SEI I MC- 0057010 ·-Termo de Encerramento de Trâmite no CPROD :: 
. I . . ' . , . 

• • / \ I ~ • • 

MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIÁ- JURÍDICA 
• ' ' . I ~ 

SERVIÇO DE APOIO ADMINIST~ TIVq. 
\ ·~ A • 

TERMO DE ENCERRAMENT.O DE TRAMITE NO CPROD 

Protocolo.n°: 53000.017163/2012-30 . 

Página 1 de 1 

... () t-l.f (. . 
.... . J'"" 

I ·""·\ 

c· :!1. ·l r 
'-'' iJ ~ l 

i'', ,,. ~ ·~ ' ' .. ll . ,. 
li~. ,ltrn ·it;/ 

' \ ~ ·/ t! j (j\' ,, • • 

Aos 25 dias do 1~ês julho de 2014, no CONJU.R/DIORG/SEADM, procedemos ao encetramento 
da tramitàção çleste proce~so por meio físicoi finalizando a apet)'saÇão fisic!l de documentos, para . 
a partir cfe então dar .continúidade à trairtitação c ancnsação de documerltos pot• l.ueio do 
Sistema Eletrônico de Iilfonnações - SEI. · 

O Processo· Físico· encerrou:-se na página 317 · 

•11-ffi l)ocumento 'assiíü\dç eletronicamente po·r .Lu anua Mnl'tins .Lopes, Chefe de Sel'viço de 
I 1 

• Apoio Administt·ativo, em 25/07/2014, às 17:53, conforme mt. 3°, lll, "b", da Portat'Ía au na ura . . . . 
çl_etrõnlçg MC 89/2014. 

. ) 

""UH".~! A autenticidàde do docuniento po_de.sel' conferida n0 site http://sei.mc.gov.br/yerifica.html 
~~ informando o código :verificador 0,057010 e o código CRC B11BD095. 
~'e1i ,, . 

'· 

I 

. . 

'• 

http://sei.mc:gov. br/sei/controlador.php~acao=documento _imprimir_ web&acao _ orige... 25/07/2014 · . I 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

\ 

2. Foi providenciad~ a digitalização e consequente inserção do seu Conteúdo nõ Sistema, 
deveJ;Ido o processo físico ser encanúnhado ao Serviço _de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta· data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. . / 

Brasília, 11 de dezerríbro de 2014. 

Documento assinado eletrori.icamente por Israel Alexandre Bezen-a da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 11112/2014, às 15:41, conf01me mt. 3°, ill, "b" , da Portmia MC 

• - , 89/2014. 
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ADVO(AÓA-GERAL DA UNIÃO 

CONSl)L TO.RIA-GE~L DA UNIÃO 
~ • ,, o I , l ·~ 

.. 
I 

/ 

CONSULTORIA JURÍDICA JUN.TO AO MINISThiO. DÁS COMUNICÀÇÓES 
•. / \ . . . . ' -

. C90RDENAÇÃO-GE~~L DE ASSU~TQS JUDICIAIS . ' 

-· 

I ' ~ j.. I • .,.. ·~.i.: •. I ' • ' ' ,• 

~ ''coTA NÓ0439~2011.4lLRM/CVS/CGÀJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
(. · 

' . 

., ,' 
... ' •• • .\ o 

·p~o~Esso N°. s 30oo:ol7163/2012-3o ' .. 
·.• 

•' . . ,·' ·,,w• .. ~ :-·, ··.,/ .... ·,. ,:··:\·i i . . ._ ·,; . . . ' 
ÍNTERESSADO: ,CONSELHO . CQ.MUNITÁRIQ .Ól DESENVOLVIMENTO 

• ,· ., ,~ .. • ., • • t ' '\ • :. .: ,. .. •• • • .. 

......._ 'r \ 

soCIA_í. · oE -sAo. 
·'MARTiNHO-DA SERRA- CODESERRA. i . ,. . . . (' - ....... v, 

-~S\JNTO: -~equ~tirrient~ · s~litit~'~do. autórizaÇão · pàra explcirar 9 ~erii ço · de rad io~fusão 
co'mu'nitária r.t~ MurÍi-~ípio São.-M!lrtÍnho' d'a Setra,'E~~~do 'do ·Rio Grande do Sui . . 
• . f o .. • -~ • • • • • • 

I ., 

' 
, 

,. , 
·: / , 

: Senhorà Coord~nâd.o~a-Geral d~ R;diodifusão ~~munitáriá, .. · ; 
l • - . • - • • ... : ,· • - • ' I_ ~ • ' ... 

. . ). ... , \ 

. . ~ 

. Res~ltuo ~- V<:>ssà· Senhor ia o ·p·rócess·~ em· epíç{rafe para adoç~p de medidas 
' ,o o ' o I, • ~ • • I , • • • . , • • ' • ·, ' ' 4 " 

·(cabív~is·· CÓ;n •rélaÇãb ~ S~a instruÇão·, tef)~(? . em vista a au_sência. de , dOÇ~.ni:n~ ~eS~E;~cia( à 
. , . ~ / · ~ ~ ' ' 

I , 

. 

• l 

·' ; ·aprecj~'ão conclusiva .do 'feito. . . . :. . , .· ' · · 

' 
'i0. 

~, .. 

. \ 

. 
'· 

.:: ,, . , ; . . . . / . . 
92 .' '· . · ~uida ·a,. prqcJssó. de ~viso de Habl li~ação, .' publicado/·n·o ;·:Oiárió Gfi~Úll di;~ 

' "' I .,. " I t I 0 , : _I ~ • -. ( ' ' t : 1 ; 

União ém.:.03.02.2012,/ c·om ·prazo final para apresentaç.ã0 da docurne_ritação em JOS.4:201~ . 
• ( • ' .. t • • ' 

j • - I . -. ' • · t • .: . . . ~ • • 

03. . ·, ·Ap.ó~ detido e_xaiT)e 'dos áutos, e~t.~ Consü!tori~ Jurídi~a verificou não t~rem 
s id~.:;~~t~da~ . as ' c~'1id~es 'c~Í.minais Êleitoraís dqs 'dirig~ntes ,d_ª ; entid~qe. A fim .de .COI1ferir 

;, .' j . ·' '· ·-, . • • "I 

- maiôr celeridade' ao feito, prorr10ve'u-se ·pesqujsa 'no sítio életrôni.co' do· Trib,unal Superior 
·• o ~.j • • J' o • • .' I • • ' ' ' • ', t • \ 

· ~- ~leit.oral ; ocasião e_rh . qúe foi p q,:;sível obter . as cer;idC?~s .r~ferentes a~s di ç~~qres · Claiton 
I , J .• 1 • • • ;.,._ ' 

· JV1arafigá Húff ,(fi. ·31-2); · João Verei da ~osa Canabarr.o '(fi. 3p); ·.e ·Aiadin ~arros Gnoccato (fi. 
.• • • • .. • • , • , • • ' J • • 

" .. 31'_4. ) : • ,• I . • . . ' ' ;·, . 
' 

\ , 4 • ' 

I· 

o4: . ~: . .·As cer't i_?~es celativas ·aos Setlhp res Clai~?n. Maràfig~ Hí.Jff: ~re!!ide~te (fi. 3~2): . · · 

·/e: João· .. v~~~i da Rbsa · ca'ryabarr~. Vice-Presidente (fi. 313),· atestam · n~da constar ·em seus . 
# ' .. • • • • • • , :} 

nomes. 
o , I ; • 

I • • • • I \ • . ... • . 

05. · Entretant(), el})bo'ra .a certidão à fi. 314- nótície nadá co{'l~tÇlr e~. nome do Sr. 

Alaoin-
1 
Ba~ros. Gno~cat?, ~ Pri!'leire>. T~so~fei rq, à fi. 315 d~para -se .. ço~. d?c.um!fnto, .ta~bé~ 

' .. / . ··. . 
(' "' • '""\ J' • ._ I • Jf* 

),,·· :, .I '..... ... ' 

· ·, Espla~ada ' dos Mini~érios, ~lo_Co "R" ..:. .sala 920 - ·~EP 1Ó.044-~0 - ·.Brasília ·. DF ' 
TeÍefóneS: '(6Í ) ·33U~6535/3lt-~197 Fax: (~1) 3311-6602 E~ail: conjur@mc.~ov.br ' . 
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' • I, 
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'"· , 
• 
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coOtinu•:ãodO (! 1 
A N' 0439/2014;LRM/~V~éGN/CO~/UR:MC/AG~ >. ' · .vo<'''3;.,~.0ç00~'c• -tt . ,, ' ' . . ;I; ~ --; 

I I ' .. : .. l . - . I 1' . -l ... . ) - • 'O 'f\S.,....:::--::....-. -

expedido~ pelo !Tribunal S~perior , Ei~itó·r~l, .·dando - ~6n~a qué o·· r~ferido. dirigente. pão.· e ~-~s---::-~ç· 
I' . . . · .. , · , . . . , ~ 

apto ~a!a, volt'· ·e .-s!)li~ita .ó i s'eu .coniPareci~éntà ·à Ju~tiç'a 7 Eleit~ral . para reg•ilari'zi>r . ~ · ~ 
• ~1tuaçao. . 

1 
, , · · 

. I I . ' j. .. • • . . . • .. J 
i ' \ ' .. •. ~ ... ~ 

06 .... _ . .. . i l Por 1fim; in~~rma-.s~.qu·e. nã0 foi_ pos~íyel .ot;?ter a c~rtidão rel~tiya a~ Primei to 

~ecretârio, Sr.j r eclr<? :Eiis~u 'Beck. . . ' : . I 

. ' .· • ' '! 'j '' 111 , fi • .• r -ti , 

Assim, - requer~ se, _pois, ~ obséq~io de esta_. Seçr.etaria· · promc;>:ver dili_g~~cias 
. • . . 4' . I • • 4 ' • • - , 

.. no~ifi .c;a( .. a ~ntii:l.ade para que · escl,~r.eça ' ~ · situa~~Õ do ·,Sr. - A)aqin Barros. 
I ·, I • , • • \ \ • • • ' .• / ' ' !,• • / •l' • .r 

eirQ Tesoyreirc;>, junto à Ju~tiÇ~ . Eleitoral em razão ·Çios fatos n·arrados no itein 

' 07, 
.-

no ; sentida d 
. i 

Gnoçcqto, Pri 
. . •. . . . . . ...... ( ~ . ~ 

'O? _a~i~~; as~Hn com.o, -tra~~r' à: c~la~~ó ~- .~er:tid~à e_l~·_itoF~I . rela!i~a ão ~P~im7if.q ~e~re~~~io,~ : 
. Pedro Eh~eu ;~eck, de rpog? ·a CO!"Qplementar a 1nstruç)&o do_ prG>cesso. · . · 

I' ,... ' . '. . .. . ,. .. . 
08. - ~ 1, _ Ultimad~s as providêt:"~~i~s. · retot_n,e

1
m ~s·. · aútos a \ esta CONjUR : para 

t · 

manifestaçãg [conclusiva.· 
- I,. . 

., 
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. ~ ~ -;I . \ 
'I 
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~ . 
Brasí!ia, 09 de julho .d~ 2,.014 .. : 

. . . . ~ :. . : " 

O;udf!ii~~~l· 
Adxogada da Uniãq 
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· r/ . • .· · -Ad'tlrigada ôa ~niâo . 
. , ·. · ;.\s~esso:a do _tollSl:lltor ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Pi·ocesso n°: 53000.017163/2012-30 
\ 

Referência: Cota no 0439/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/ÇGU/AGU 

Interessado: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra-
Codeserra · 

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 28 de julho de 2014 . 

• sei! ~ I Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, Assistente 
11$$-lnatura t Técnico em 29/07/2014 às 11:01 conforme art. 3° DI "b" da Portaria MC 89/2014. 
eletrónlc~ ' ' ·· . ' . ' ' ' 

r:1R~fil - . . L::J • • -:."• L::J \ 

~- · - . ~ ~ aut~nticidade, d.o docu~ento pode ser conferi~ayo site http://sei.~c.gov.br/verifica : html 
.. ~:r:~ Informando o cod1go venficador 0058018 e o cod1go CRC D38B1ADA. , 

\ 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Aco,mpanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Data: 29/07/2014 

Processo no: 53000.017163/2012-30 

Referência: COTA No 0439/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

ll~teressado: Conselho Comunitário....de pesenvolvimento ~ocial de São Martinho da Sena. 

Assunto: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 
' . 

De cn:dem, encaminho o processo em referência -à Coordenaçâo-Getai de Radiodifusão Comunitália -
' CGRC - par~ as providências que julgm~ necessárias. 

Documento assinado det:ronicamente .por Daniella Borges Silverio Ferreira, Administrador, em 
29/07/2014, às 16:10, comomÍe att. 3°, Til, "b", da Pmtaria MC 89/2014. 

' I . 

1;-w~~: A autenticidade do documento pode. ser confetida no site http://sei.mc.gov.brlverifica.html 
~ .. J informando o código verificador 0060835 e o código CRC 1COCFE98. 

\ 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr,ônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

NOTA TÉCNICA No 6163/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.017163/2012-30 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento -de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário de Desenvolvimento 
Social de São Martinho da Serra- Codeserra (codeserra) para_autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitátia na localidade de São Martinho da Serra!RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência·de 
pendência, conforme d~scrição a _seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
\ 

-DIRETORIA: 

I. A Consultoria Jurídica (CONJUR) por meio da COTA N° 0439/2014 
/LRM/CVS/CONJUR-MC/CGU/AGU e mediante consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
\ . . 
identificou dois vícios processuais. OcpiTe que o Sr. Aladin BaiTos Gnoccato não está apto para votar e 
por isso precisa comparecer à Justiça Eleitoral, e o Sr. Pedro Eliseu Beck,_ Primeiro Sect:etário, deve 
apresentar a certidão eleitoral de modo a inteirar a iristrução processual. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada. 

~~!! ~ 
~let.r()nlta 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de Nível 
Superior, em 07/08/2014, às 10:08, conforme mt. 3°, m, "b", da Pmta1ia MC 89/2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMÚNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília:-DF 

Fone: (61)2027-6281 

Ofício no 5910/2014/SEI-MC 

Brasília, 04 de agosto de 2014 

Ao Senhor 
CLAITON MARAFIGA HUFF '\ 

Representante Legal ga Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra -
Codeserra ~codeserra) · 
Avenida 24 de Janeiro no 51Q Bairro Centro 
97.190-000./ São Martinho da Sena- RS 

I' 

Assunto : Encaminhamento de Nota Técirlca relativa à análise do p1~oce~so no 53000.017163/2012-30. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentanclo-o-corciialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
enc~minhar cópia da Nota Téchica no NOTA TÉCNICA No 6163/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que 
trata de pendências encontradas nos autos. 

\ . l . 

2. · A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30,(trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documen~ação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

I 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenadol'-Geral de Radiodifusão Comunitária, em08/09/2014, às 14:28, conforme mt. ,3°, 

' -, , fi, "b", da Portaria MC 89/2014. 

I 

I 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

, ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017163/2012. Localidade I UF: SÃO MARTINHO DA.SERRAIRS 
Entidade: CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SAO MÀRTINHO DA SERRA-

Aviso: 44 Publicação: 03/02/2012 Prazo: · 60 Canal: 292 

11. A Enti~ade é uma: 

Processo 

Essociação 

~- Quadro Diretivo da Associação ou FundaÇão - I 

· Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

CLAITON MARAFIGA HUFF 373.695.390-91 Diretor Geral 25/01/2012 
25/01/2016 

João Verei da Rosa Canabarro 225.350.4 70-04 Dir~tor 25/01/2012 
Administrativo 25/01/2016 

Pedro Eliseu Beck 293.672.630-·15 Diretor Cultural 25/01/2012 
25/01/2016 

Aladin Barros Gnoccato 032.333.180-73 Diretor de 25/01/2012 ' . . 
Operações. 25/01/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer L~gal) 

{\Consultoria Jurídica (CONJUR) por meio da COTA N° 04.39/2014/LRM/CVS/CONJUR-MC/CGU/AGU e mediante 
~onsulta ao sítio do Tribu,nal Superior Eleitoral (TSE) identificou dois vícios processuais. Ocorre que o Sr. Aladin 
Bãrros Gnoccato não está apto para votar e por isso precisa comparecer à Justiça Eleitoral , e o Sr. Pedro·Eiiseu 
Beck, Primeiro >Secretário, deve apresentar a certidão eleitoral de modo a inteirar a instrução processual. 

É o relatório. 
) 

Diego Armando Araujo Guimaraes 

04/08/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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CODESERRA · · . . r;: .. ;t~ 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO MARTINHO OA SERRA~ r<~;: ... : ''/./ ... __ ,. 

OF. 04/2014 São Martinho da Serra, 22 de setembro de 20 14 

~-

Digno: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a V.Sa. o exposto: o ·conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinbo da Serra - CODESERRA, 
Processo n°. 53000.017163 conforme Nota Técnica n°. 6163/2014/SEI-MC (constatação de 
pendências) e Oficio n°. · 5910/2014/SEI-MC, vem por intermédio deste informar a V.Sa. que 
estamos enviando toda a documentação solicitada. 

Outrossim, envij:Ull.OS anexo cópia de moção da Câmara de Vereadores do Município; 
em apoio à solicitação do CODESERRA junto ao Ministério das Comunicações para a abertura 
de uma râdio comunitária nesta cidade. Lembramos que o município não possui nenhum meio de 
comunicação que possa beneficiar os habitantes. Em razão disso, se possível, solicitamos 
concederem uma licença provisória (LP) para o imediato funcionamento da RC. 

Aproveitamos para lembrar que em um dos oficios enviados anteriormente por nós à 
V.Sa:, solicitamos a concessão da frequência I 04,9 ou 106,1; não Qbtivemos resposta. 

Desde já agradecemos a compreensão e consideração; ficamos.no aguardo de Vosso 
pronunciamento. 

Atenciosamente, 

.r0;l~ff ~idente 

OC('t!i.Af:r-f'··; :=;.n;;:·r_~ r ;ç ,~, COP.RBO . . 

Ei7!.cl~ 09. ./)l( -., '[ ::-> ·cp ~ 
() - --> 

.Ass!n~~:;: ~----- VtJVL~ 

Avenida 24 de Janeiro, n°. 510·- Centro - São Martinho da Serra/RS CEP 97.190-000. 
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Exmo. Sr. 

ESTADO~DO RIO GRANDE DO SUL 

.r~~~ }l-~ 
r ' "f ( O 5/ :J c · i lf · 

._W-y 
. ,,~ 

CÂMÁRA MUNICIPAL de VEREADORES de SÃO MARTINHO DA SERRA 

MOÇÃO 02, DE 28 DE AGOSTO DE 2014 

Robson Flores da Trindade 

Presidente da.Câmara Municipal de Vereadores de São Martinho da Serra/RS 
Nesta cidade 

ds Vereadores infrafirmados, nos termos do inciso 'Vll dó artigo 134 e do artigo 166 da 
· Resolução n!! 001 /20Ó7, que dispõe sobre o Regimento Interno .da Câmara de Vereadores de São 
Martinho . da Serra/RS, por meio ·deste expediente, vêm, ·perante esta Casa Legislativa, propor a 
aprovação de MOÇÃ'O DE APOIO pelo Conselho ComLinitário de Desenvolvimento Socíal de São , 

I 

Martinl_lo da Serra- CODESERRA, uma associação nos termos da legislação em vigor, para fins não 
econômicos, de associação civil, comunitária, e gestora de rádio comunitária, produções de 
informativos, fonográficas, ensino, saúde e culturais. 

A presente Moção tem por objetivo apoiar o Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social 
de. São Martinho da Serra - CODESERRA, tendo em vista que a entidade visa o desenvolvimento 
cultural e o bem estar social dos munícipes. 

_Câmara.Municipal de São Martinho da Serra/RS, 28 de agosto de 2014. 

Ver. ~lio Martim Guterres, da Bancada do PT -:7-""""""7~"-~....,;;,....<4""'~;.::..·'-· ""-------'----­
Ver. Paulo Alexandre Borges, da Bancada do PT --=--==-~~~)5o~ 

Ver'. Leila Aparecida Difante Maratiga, da Bancada do PSÜB- w~ /i1~11...iz..._ r 7 
/ •' ) /' _ ... -· -

... ,: ~ 

Ver. Robson Flores da Trindade. da Bancada do DEM- __ -..1._,:-'-+ç.z..:l ... _.(_'<""'qi?.&I.-LÍL} ______ _ 

Av. 24 de Janeiro, 962- CEP: 97190-000- São Martinho da Serra- RS- Fone (055) 3271.1'188 e-mail: camarasms@camarasaomartinhodaserra .rs.gov.br I www.camarasaomartinhodaserra.rs.gov.br 
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Estado do Rio Grançle do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores de S~o Martinho da Serra 

OFICIO CMV N° 259/2014 São Martinho da Serra, 09 de setembro de 2014, 

limo. Sr. 

Claiton Huff 
) 

Presidente . 

/ 

I 

Conselho Comunitário de J)esenvolvimento Social-CQDESERRA 

São Martinho da Serra-RS 

Prezado Senhor, · 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, ve~o por meio dest~ informar que na 

28a Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 08 de setembro de 2014, às 08 horas e 30 
. I 

minutos, na sala do Plenário foi votada e aprovada pela maioria dos votos a Moção de 
. . 

Apoio N° 02/2014 que "Apoia o Conselho Comunitário de Desenvolvimento SociaLde 

São Martinho da S.érra-CODESERRA". 

Sendo o que tínhamO§ para o momento, colocamos esta Casa a disposição. 

J ..... 

Atenciosamente, 

Presidenté da Câmara 
I 

Av. 24 de Janeiro, 962- CEP: 97190-000- São Martinho da Serra- RS- Fone (55) 3277.1188 

ê-mail: camarasms@camarasaomartinhodaserra.rs.gov.br l .. _www.camarasaomartinhodaserra.rs.gov.br 
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Certidilodequtaçtoololll:rai-Trillt.rG~<rBeill:ral 

JUSTIÇA ELEITORAL 
" t 

' 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo. com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 
o eleitor abaixo quallftcadÓ ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

!: 

Eleitor: PEDRO ELISEU BECK . 

Inscrição: 054601480477 Zona: 41 
Município: 87785 - SÃO MARTINHO DA SERRA 

Seção: 80 
UF: RS 

Data de Nascimento: 14/01/1955 
Filiação: IDA PRESTES BECK 

PEDRO BECK 

Dorricíllado desde: 13/03/1989 

Certidão erritlda às 18:56 de 22/09/2014 

ttlfYJ,_,,tseJus.brloleltc<,......caskertidoeolceo1ldao-de-qulacao-elllltc<lll 

/ 
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CDMPROVAHTl Dl voro\ÇAO- ELEIÇOES MUMIOPAIS 

1° TURNO>- 07/1 0/2012· 
PEDRO EUSEÚBEC~ · .. 

~- Inscrição.: ·~ 01~8 04T1 
. \ MASC: 14101/195Íí' ZONA: 0841 . SEÇ10i8810 

-·"t -~~ ..... 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR - SANTA MARIA - RS 

AV. N. SRA. MEDIANEIRA, 2053 Telefone 5532226559 

Certidão 

Certifico, com base nos registro::; constantes do cadastro eleitoral, que o 
eleitor ALADIN BARROS GNOCCATO, filho de CARMEN LUCIA BARROS e de 
ANGELO GNOCCATO, nascido em 01/03/1993, ·na cidade de SANTA MARIA/RS, 
cuja inscrição eleitoral n° 104713590434,· da Seção n° 71 .. da 41a ZONA 
I;L61TORAL DE SANTA MARIA - RS, foi cancelada, compareceu a este cartório 
eleitorál, ·nesta data, para regularizar· sua situação, o que não foi possfvel em 
virtt{de do disposto no art. 91 da Leí' n° 9.504/97, qüe suspende o alistamento 
eleitoral nos 150 (cento e cinqüenta) dias anteriores .ao pleito até a conclusão dos 
trabalhos- de apUração. ·Certifico, ainda, que o referido eleitór está quite com a 
Justiça Eleitoral. Esta certidão e válida somente até o dia 10/11/2014 

Em 22 de setembro de 2014. 

~ . . 
I . ' JUCELI VICENTE RIGHI VEDUIM 
'{ CHEFE DO CARTÓRIO SUBSTITUTO DA 41a ZE 

Res.-TSE n° 21.823/2004: , 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a pienitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos· 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 

' excetuadas · as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." , 
A plenitude do gozo de direitos políticos deçorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em 'julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
crimina'l transitada em julgado, -enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por. improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. · 

' / 

I ' 

\ 
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:ral de Radiodifusão Comunitári 
. ' 

Ministério das Comunicações 
taria de Serviço de Comun'icação Eletrônica 

Depa('tamento ·de Outorga de Serviços 
splanl.da dos Ministérios - Bloco R - 3° andar 

·Anexo Oeste- Sala 300 

BRASJLIA - DF 

CEP 70.044-900 

FONE 

UF 

USO e.><CLUSIVO DOS CORREIOS ---------. -ª Auoent• Falecido 
Rooueodo 

· Mudou·•" . 

! I 
OIITA 

O Endereço Insuficiente 
CJ Nilo existe o número Indicado 
CJ Oeaconhooldo 
CJ Outros '( eepoclflcar) ___ _________ ____ . 

RUBRICA 00 RESPONSÁVEL 

VISTO 

~ 

~- - -H 

~ 
REGISTRADO URGENTE 

REG/STERED PRIORITY 

~l .. 

JG 47463932 1 .BR 

·111 11111111111111 1111 11 1111111111 Ulll.lllll 
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1 \r NOM.E_dCT1t~O SOtiAL-
1 . • ~ · r • SCE/CGRC 'f 

OFICIO n° 5910 /2014/SEI-MC, de 04/08/2014. 
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- CODESERRA 
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N° DO PROCESSO: 53000.017163/12 1 I J 

Avenida 24 de Janeiro n° 510- Centro _, 
.._ ! 1"- ) I 1 J• f '1 

CEP-/ CODEE POSTAL 
97190-000 São .Martinho da Serra- RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de S~rviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Rqdiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 18358/2014/SEI-MC · 

Processo no: 53000.017163/-2012-30 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica. 

~ 

-· 

SUMÁRIO ·EXECUTIVO 

1. Trata-s~ o presente processo de pedido de autorização para executar Serviço 
de Radiodifusão Comunit~ria do Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social .de São Martinho 
da Serra - Codeserra (codeserra), na localidade de São Martinho da Serra/RS. 

ANÁLISE 

2. Por meio. da COTA N° 0439/2014/LRM/CVS/CONJUR-MC/CGU/AGU, a 
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de _Radiodifusão 
Comunitária, a f~ de que fossem tomadas as seguintes providência~: ' 

L O Sr. Aladin ·Barros Gnoccato, Primeiro Tesoureiro, não está apto para votar e 
por isso precisa comparecer à 1ustiça Eleitoral, e, o Sr. Pedro Eliseu Beck, Primeiro Secretário, deve 
apresentar a certidão éleitoral de modo a inteirar a instrução processuaL 

3. Desta forma·, seguiram-se diligê~cias para . a apresentação da· referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a documentação 
instrutória do processo, conforme demonstra o protocol0 53900.019090/2014-39, documento 
(0163972), páginas: 4, 5 e 6. 

CONCLUSÃO 

' 
4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, pará prosseguimento do feito . 

. À consideração superior. 
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Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes , Técnico de Nível 
Supelior, em 25/11/2014, às 14:01 , conforme art. 3°, ill, "b", da_ Portada MC 89/2014. 

Se.ll· Documento assinado eletronicamente por Samir Ama~do Granja Nobre Maia, 
•• 

1 
• 9- Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitália, em 16112/2014, às 10:16, conforme att. 3°, as~naum W 

eletrõnka III, "b" , da Pmtatia MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



ADVÓCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' ' 

PARECER N" 455 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER No 1309/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 
' . . 

PROCESSO: No 53000.017163/2012-30 . 

INTERESSADO: Conselho Comunitário de Desenv'olvimento Social de São Martinho da Serra. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Martinho da SetTa, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação apresentada obedece 

· aos padrões_ legais . Pelo deferimento .do pedido. · 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de São Mal:tinho da 
Serra, Estado do Rio Grande do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III- Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV- Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

·A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitátia, no Município de 
São Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 1562/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC. (pág .. 1061108, evento SEI 
282.952), o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 03/02/2012, _sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 



/ 

I 

\ 

legaJn:lente o dia:05/04/2012. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, porquanto fora 
postado no dia 03/04/2012, conforme atesta o carimbo constante do envelope à pág. 182, do evento SEI 
282939. 

L 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusãc comunitária, 
a entidade pqstulãnte trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmoilia com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o ServiÇo de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma 
Complementar no 1, de 2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de ·outubro de 2011 ), destacando-se o 
seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (pág. 7115, Alt:2°, pág.07); 
(ii) ata de constituição e da posse da diretoria em exercício, eleita em 25 .01.2012, para cumprir mandato 
de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 16 do Estatuto, devidamente registrada (pág. 17118); 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 20, 21, 22 e 23); 
(iv) dedaração ássinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das norm#nicaça~ 
estabelecidas para o serviço (pág. 36); e . 
(v) manifestaçõ~s de apóio à iniciativa (pág. 401181); 
(Todas as páginas mencionadas acima, podem ser iocalizadas no Evento SEI no 282939). . . . 

4: Realce-s~ que no estatuto social da entidade, em seu art. 38°, (pág. 13, do evento SEI 282.939), consta 
. a previsão de' instituição de conselho comunitáric, conforme preconiza ó art. 8° da Ld .9.612, de 1988. 

5. No caso s_ob exarrie não houve conconente, conforme restou consignado no roteiro constante da pag. 
183, do evento SEI 282939. Assim, no que conceme especificamente às manifestações de apoio, cuja 
_análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a s~r utilizadas como 
!=Ventual critério çle désempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a 
mesma área e que não optas~em por se associar, segundo o disposto ,nos §§ 4° e 5° do art. '9° da Lei no 
9 .612, de 1998. :Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, pe única habilitada, não se fez jus_ ao 
referido critério de repre.sentatividade, aplicando~se, poi~, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a 
saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. · 

G 7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

. \ 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei . ' 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: . / 

' Art. 11 - As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 
ao secretário-g~ral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças AI·madas, compete, esrecialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo·; 
II- exercer a coordenação dos. órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente seguida em suas áreas· de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 



IV- elabm'ar estudos e preparar informações, por solicitação de atJtoridade indicada no caput deste 
artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daquelé!S oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, úo âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior da,s 
ForÇf\S Armadas: · ~-

, os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

-
9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas-para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e dia.nte de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJ{)R-MC/AGU, a qual orientou a SCE a 
adotar providências no sentido de verificar a idoneidade. moral da entidade, bem como de seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alíne~ "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, de 1998. 
Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual Norma no 
1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, "a". · 

~ 

( 10. Assim, face aos princípios qu~ regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossemj~mtadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 ( cinc·o) anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, 
também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de itÚputação à entidade relativa à 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar 
sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supi:~, a entidade catTeou aos autos as competentes certidões criminais 
dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (pag. 24/27, SEI 282939) e pela Justiça 
Federal (pág. 28/31, SEI 282939). Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral 
(pag. 108/110 do evento SEI 282952; e docÚmento 04 do Processo no 53900.019.090/2014.-39). Todas as 
certidões referem-se ao local de residência· çios dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também 
trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as F_azendas Nacional 
(pág. 09), Estadual (J2ág. 10), e Municipal (pág. 11), bem como certidões atestando regularidade perante a 

G Seguridade Social (pág. 59) , e aQ .Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (pág: 61). Todas as pág. São de 
evento SEI 282952. . -

13. Quanto à verificação pela SCE acerca depossívél execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constantê da pág. 64 do evento SEI 282952, por intermédio do qual faz menção 
que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação.clandestina. 

I 

III- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento .. aos preceitos da Lei no 9.612, de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo pecreto no 2.61-5, de 1998, e da 
Norma Complementar no 1/2011 , aprovada pela Portaria Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, 
constatou-se o que .se segue. 

15. Foramjuntados aos a~tos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as <;~.tas de constituição e 
de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no arti~o 7° da Lei n° 9·.612, de 1998 e art. 11 do Decreto rio 
2.615, de 1998. · 



16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jmídicas da localidade, 
estando toda ::t do'cumentação de acordo .com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica no 
1562/2014/CGRC/DEAA/SCR-MC. (pág. 1061108, evento SEI 282952). 

' I • I \ 
. l7. Em relação às.exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma 
Complementar no 1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
·comunicação Eletrônica. 

' ' 

18. Ainda foram carreadas a~s autos as 'certid.ões criminais dos dirigentes da entidade, at~avés das quais 
se denota que, eni face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para~a execução do serviço de radiodifusão comunitá;ia. E, atra~és de pesquisa realizada no 
Sistema de Fiscalização da ANATEL; não foi verificada nenhum:;t espécie de imputação acerca da · 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação clo servíço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal 
adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente 

' . 
peça. 

IV- DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 
se encontra devidamente munidG> dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade corn a kgislação que regula os atos de autorização para exploração· do serviço de 
radiodif~são comunitária, cuja .outorga deverá seguli· os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei no 
9.612, de 1998. 

20. Por d~rradeli·o, resta informar que o .Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autoriz~ção, visando produzli· seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da 
República ~ederativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da .União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tepdo em vista a Íl1existência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encarnli1hilmentõ dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica pat:a prosseguin1ento. 

À consideraÇão superior. 

\__;Brasília, 29.de dezembro de 2014. 

Cláudia Maria VIlela v.on Sperfu1g 
'Advogada da União ' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORÍA JUIUDICÀ JUNTO AO MINISTÉRIO DAS"COMUNICAÇÕES 
) 

DFSPAéHO n• 1515!2014 

(DESPACHO No 3 820/20 14/SJL/CGAJ/CONJl!R-MC/CGU/ AGU.) 

PROCESSO: No 53000.017.163/2012-30 

,, 

INTERESSADO: Conselho Comunitário de Desenvolvimento social de São Martinho da Serra. 

ASSUNTO: Requerimento solicitaudo autorização par~ explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Martinho da SerrfL, Estado do Rio GTande do Sul. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do ,pedigo. 

Aprovo o PARECER No 455/2014/SEI-MC (PARECER SGD No 1309/2014/LRM/CVS 
/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

Encaminhem-se o's autos à apreCiação do Senhor Consultor Jurídico. 

/ 

Brasília, de f de 2.015 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
' / 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 



Documento assinado eletronicamente por Socorro Jan~lina Maximiano· Leonardo, . 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 20/0112015, às 15:27, confonne att. 3°, m, "a", 
da Pmtaria MC 89/2014. 1 e•e•ronota 1 

· No de Sétie dq Certificado: 66711627932385358883800060834256139058 

~~A autenticidade do documento pode ser con!erida no site http://sei.mc.gov.bdverifica.html 
.;:st.~'!"; informando o código verificador 0302810 e- o código CRC 8FCF9B66. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COM1)NICAÇÕES 

DESPACHO n° 1516 I 2014 

(DESPACHO No 3821/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO: No 53000.017163/2012-30 

I 

INTERESSADO: Conselho Comunitário de Desenvolvimento social de São Martinho da Sena. 
( I 

\ ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiopifusão comunitária no 
Município de São Martinho da Sena, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais . Pelo deferimento do p~dido . 

' Aprovo o DESPACHO No 1515/2014/SEI-MC (DESPACHO SGD No 3820/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 455/2014/SEI-MC (PARECER SGD No 1309/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MG/CGU 
/AGU). · 

- ' 

. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da SI"'. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
' / I • prosseguimento. . _ 

Brasília, de de 2015 . 

u 



Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em ' . ' 
20/01/2015_, às ~5:19, confonne mt. 3°, m, "a", da Portada MC 89/2014. 
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PORTARIA No 1691/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no inciso 11 do art. 9° e 19 do Decreto no 2.615, de 3 de jullho .de 1998, c/c a Lei no 9.612, de 
19 de.fevereiro de 1998, e tendo em 0sta o que consta do processo no 53000.017163/2012-30, resolve: . . . 
Art. lo Out01:gar autorização ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE SÃO MARTINHÓ DA SERRA, com sede à Avenida 24 de Janeiro, no 510, Centro, na localidade , 
de São Martinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. · 

Art. 2° A entidáde autorizada deverá operar corp utilização da frequência de 106,3 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos , . 
do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade dev.erá iniciar a execução do serviço em caráter definiti~o no prazo de seis 
meses, contado da data de· publiçação do ato de deliberação a que se refere o caput. , 

Art. 4° Esta Portaria entra ein Nigor na data ,de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO J_üSÉ luBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações,em 22/04/2015 , às 14:47, conforme art. 3°,Ill, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

' · • No de Série do Certifiéado: 1237855 

~-~· .. 'ff~~ A autenticida<;ie do documento pode ser confetida no site http://sei.mc.gov.br/vetifica.html 
~ infonnanÇo o código \letificador 0465982 e o código CRC E756445F. 



/ 

EM Nº 130/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Pmtaria de Outorga de Autmização e respectiva 
documentação para .que a entidade CONSEUIO COMUNITÁRIO DE. DESENVOLVJMENTO SOCIAL DE SÃO 
MARTINHO DA SERRA, explore o Serviço de. Radiodifusão Comunitária na localidade de Sã'o Martinho da 
Serra, Estado do Rio Grande do Sul, em confomlidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministélio das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiódifusão Comunitária, cuja documentação inclui 1nanifeitação de apoio da comunidade, numa 
deni.onstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifúsão, de maneira a incentivar o 

· desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância çia iniciativa comandada por Vossa Excelência, 

essas ações pennitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de infonnações benéficas a todos 
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. l 4. / · Sobre o caso em espéci~, foram efetuadas a~álises técnica e jurídica da petição 
apresent~da, cm1stando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.017163/2012-30 que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos co!lstitucionais e legais , a outorga de 

autmização, objeto do presente processo, Rassará a produzir efeitos legais somente após deliberação do ' - ' . 
Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicaç_ões 

Documento assinado eletronicamente pÕr RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 22/04/2015, às 14:47, confonne mt. 3°, ill, "a", da Portaria MC 
89/20Í4. ' 

' • No de Série .do Ce1tificado: 1237855 
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~ 38 • ~, ••• I ! JSSN 1677-7042 . N' 76, quinta-feira, 23 .dc abril de 2015 Diário Oficial da União ·- Seção 

/ 

· Art. 1' O Anexo da Portaria n• 116/SGTEstM:S. de 08 de maio de 2014. passa a vigomt~com 
as altemções constantes do Anexo desta Port:tria. . ' · 

Art. 2' Esta Portuia entra em vigor na dam de sua publiêaça.o. ' 

3', da Lei n' 12.871, de 22 de outubro de 2013. do ort. 1', § 1··. do Decreto n' 8.126. de 22 de outubro 

dp 2013, e dos .3r!S. 6' e 7' d3 Ponaria n• 2.477/GWMS. de 22 de outubro de 2013, resolve: 

ALEXlA LUCJANA FERREIRA 

ANEXO 

An. J• O ~exo~ cb Portaria na ~28/SGTES/MS, de 15 de dezembro de 20;4. pnssa tt vigor.lf 

com ttS altemçOcs constantes do Anexo desta •Portaria. 

z,'ID;~, I ~ I . &U'E§!f!Z,. ,oorg.'í'i~tW~:.~ .I ~ 
OR!Cm.lA F.LlAS SODBSGUf.Z 

Art. 2• Estn Portaria cntr.1 em vigor n:! dab de sua public.3çúo .. 

PORTARIA N' 82, llE 22 DE· ABRIL, DE 2015 

Alrcrn o Anexo da Portaria n'·4281SGTESIMS. de 15 de dezembro de 2014, 
que dívul~a a lista .. dos nomes c respectivos registros ÚlÚCQS dc ·· trlédicos 
intercamb•sW.s 'participantes do Pt·ojeto Mai:f Médicos par:1 o BrJsil. 

ALEXIA LUCIANA FERREIRA 

ANEXO 

.M&IJl;Q_ 
A SECRETÁRIÁ DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-5UBS· 

TITUTA, no uso da atribu.içilo 9uc lhe confere~ an. 55 do Aocxo I do Decreto n• 8.065. de 7 de agosto 
de ~013. e das atribuiçOes pertmcntes ao Projeto Mais Médicps para o Brnsil. nos _tc:rmos do ar;t. 16, § 

~ 
~.22001MOIJ.OI NJ;YDA QUADALVPg CASTRO NARANJQ 

: ' ( ~····!Mthistéri~~~aS\iCdrrflifli~~Õe;>\,.:> ; ' Art. 1' Outorgar autoljzução ao ÇO!;<SELHO COMUNltÁ· 
' ' . ' . ' . . " " - RJO DE DESENVOLVIMENTo SOCIAL DE SÃO MAJmNHO 

GABINETE DO'MINIST.RO 
1 PORTARIA-N• ·l.691, DE·22 DE M!RrL DE 2015 

l . 
O MINJSTRO DE ESTADO DAS COMUNJCAÇÕES, no 

~oe df9s~~s o:~o~.2~61!id~d~coj:cgsà~ 1~9~~i~c ~ ~~ 
9.612, de 19 de fevereiro de i998, c tendo em vista o que consta do 
processo n•. 53000.017163/2012-30, resolve; 

. DESPACHO DO MJNJSTRO 

DA SERRA. com sede-à• Avenida 24 de Janeiro, n• 510, Centro, D3. 

localidade de São M3r!inho da ,Sem, Estado do Rio Grande do Sul. 
. p3r3 executar o Serviço de Radiodifusflo Comunitária pelo pmzo de 

dez anos. sem direito de exclusividade. 
Pará.gmfo \mico. A autoríz3çlo regcNe-á pela Lei n• 9.612. 

de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos c: 
normns complcmentarc:s. ' 

· Art. 2• A e:itidndc autori.zadn dever.\ opc:rn.r com Útiliz:tção 
d3 t'rcquêocia de 106.3 MHz. . • ' • 

' Art. 3• Este ato somente produzi.rá efeitos legais após dc:-
li.ba}lçG.o do Congresso Nacional. nos termos do §_.3• do art. 223 da 
ConstituiçGo. I 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do 
serviço em <:;!ráter definitivo no prazo de seis meses. conrado da data 
de publicaç!lo do :~to de deliberação' a que se refere o caput. 

Art. 4• Esta Portaria cntru em vigor na data de: sua pu· 
blicaçUo. ·' · ~ . 

RJii:ARDO BERZOINI 

Em 13 4e fevereiro de 2015 tgc~~~~J.,~"" .SlOOO.OSI2SII2011--22 INioliJ!~I:I6o. · HIIbilitad..li 2" Lup 

N' 16 • O MINJSTRO DE ESTADO DAS COMUN!CAÇ0ES, no .uso de suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER o• 1054/2014 ISJIJDDRNCONJUR·MCICGUIAGU. constante! do 
processo 53000.04915012011--49. de sorte a homologar o processo de seleçllo pB:ra outorga. do Serviço de 
Rodiôdifusllo Sonora em Frequ~cia Modulada.. com fins exclusivamente educativos . no município de: 

UNIVERSIDADE FEDE· !i3000.0.S5.502120li.Ol N6o Íprncr~lrodo. lnabllit:lcb Indeferimento 

lltto.L DE CAMPlliA 
O !~ANDE 

CnmpiM Gr:mde,-cst:tdo da Paraíba, por .meio do canal 255E. constante do Aviso de Ho.bilititçno n• 9, 
de 19 de setembro de 201 I; e adjudicot o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL· DE·EDUCAÇÃO 
CI~CJA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA de ocoroo com o resultado fmol coosttnte do AÍlCJ<o, nos 
termos da legislação vigente e. du normas estabelecidas peta Portnria n• 420. dê 14 de: setembro de: 

IEIJNDAÇÃO BRASIL 
ECOAR. . ' 

53000.0~237120 1 1·2" NIO lp~~IDdo. l~idc:n· !Md'crimcnto 

2011. •. 
FVNDAC).O ESPERANCA IH 

VIDA. FEVrJA 
SlOOO,O.SA61\12011-49 N6o lprttmtldo. 

SJOOO.O.S9S9212011.01 Apmcnl.do.lndefcrido(w.bl· 

Dn:considcta- Lndcferill)el!\0 ..... 
i)e:tto~ tnddcrimcnlo RICARDO BERZO!Nl 

FUNDAC).O PADR.e 
· •AMéJuCO da te e~::.u 1\ltceY:vdl da• 

PROPONE."tTE 

iNSTITUTO FEDERAL. DB !l 
EDUCAÇÃO cffiNctA' E 
'fECNOLOGlA DA PA­

AillA 

ANEXO 

li'O !PROCESSO RECURSO 

SJOOO.OS94Alll0l loo4S INGo lp~lldo. 

AGÊNCIA NA:CIONA!L DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE Cj)MPETIÇÃO 

DESPACHO ·DO SUPERINTENDENTE • 
~m 5 de fe\!'creiro de: 2015 

N' 667- Processo. n• 53500.021760/2010. Examinando os autos da 
' Rc:claniaçQo Administrativa em epigrafç. apresentada por FaUcland 

Tecnologia em Tc:lec:o·munic:açOCs Ltda .. CNPJ n• 01.009.87610001· 
61, em desfavor da Telemar Norte Leste S/Â. CNP1 · n• 
33.000.11810001·79. resolve: •l HOMOLÕGAR o Tenno de Tinn· 
saçào que 'entre si celcbrnm'lpcorp ·c: Oi: b) ARQUIVAR a presente 
Rec:lamo.çlo, Administr.ltiva, com base no art. 53 do Regimento. In· ~ 
temo "da An:ltel, aprov:tdo pela Resoluçaó n° 612. de 29 de o.bril de 
20.,13: c) NOTIFICAR as partes do teor do prCsentc Despacho. 

CARLOS MANUEL BAJGORRJ 

SuPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
. DE OBRJGAÇÕES 

GERÊJ'IC!A DE CONTROLE DE OBRJGAÇÕES 
GERAlS 

ATO N" 1.338, DE 27 .DE FEVEREIRO DE 2015 

~n·s3s45.001379/2011.Exliogue,por~a~daCA· 
VALCANTE & ABREU COMER.C10 E SERVICOS DE JNFORMATICA 
LIDA. CNPJ o• 09.813.0?S'<XXJI-66, P'!." cxpl"""""' oo Serviço de Comuoi· 
caçio Multimídia. em ro:olo da tr:msfotitlcia ill'cguJarda~ em c:oofur. 
rni<bdecomo~oo:utigo 140da Lein'9.472.de 1,6 de julho de 1997 .. 

ROBERTO PINTO MARTINS 
Supcrintcndcnlc: 

PROPOS"to\ 

Habill\ad.l 

ICLASSIACAÇÃOi 
RESULTADO , . ....., Legenda: 1 • Pessoa Jurid.ica de Direito PUblico Interno: TI - Pessoa Iuridica de Natureza Priwda. 

~An. s•. § t•. da P~rtaria n• 42~. de 2011 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ·, 
GERÊNCIA REGIONAL NOS. ESTADOS DE GOlAS, 

MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL 
E TOCANTINS • 

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

ATO N' 2.607, DE 22 DE ABRJL OE 2015 

EJ<pcdc autorização à SOCJiDAoE RADlO AM FRON· 
TEIRA LIDA. CNPJ o• 02.398.4Z2/0001·70 paro cxploroç!o do ser· 
1viçC? do Sc~ço Lim!tado P,rivad_o e outorg.t a~torizaçD.o ... de uso de 
'radiofreqQéccta o.ssocmda. a flUtonzaçilo 'do servJço. 

VITOR EUSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES 
Supl..>rintendcnlc 

SUPERINTENDÊNÇIA DE OUTORGA E RECURSOS 
. · A PRESTAÇÃO 1 

ATO N' 2.597, DE 22 DE ABRIL DE, 2015 

Autorizar MJNISTERIO DA JUSTICA • COORDENACAO· 
GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO DEPARTAMEN· 
TO DE POLICIA FEDERAL. E:NPJ n• 00.394.494/008().30 a rcalizaropc· 
roçao le!npor.lrio de equlpamentos de mdioeolllliiUcaçilo, na(s) cidadc(s) de 
Sio Miguel do lguaçu/PR.0 no pcriodo de 3010412015 a 26/0612015. 

\ 

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES 
Supcrintcndchtc 

, ATO N' 2.598, DE 22 DE ABRIL DE 2015 

Autorizar \VJ!.UAM CURVELO LUBE, CPF n• OI I 97~.177-ól 
a =1i.zar opcraç4o ll:mporária de equipamentos de radiocomunicaçllo. n3(s) 
cidodc(s) de Nova S.Ot1 rutliRS., no paiodo de24/0412015 o 26/0412015. 

VITOR ELISlO GOES DE OLIVEIRA MENEZES 
· Superintendente 

ATO N' .2.599, D'E 22 llE ABRJL DE 2015 

AUtorizar HOT CAR COMPETJí;:OES E SERVJÇOS LIDA, 
CNPJ o• 67.345.587/0001-41 • noalizar oper.tção.tcmporário de cqui­

. pamcntos de radioc:omunicaçllo, . na{s) cidndc:(s) de Nova Sonta Ri-
ta/RS,, no .Periodo de 24104/2015 • 26/o,l/2015. · 

VITOR ELISIO GOES 'DE OLIVEIRA MENEZES 
' Superint..:-nUcntc 

ATO N".2.600, .DE 22 D'E ABRJL DE' 2015 
\ 

Autorizar A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ 
n11 00.472.205/0001 ·70 a realizar opera.çilo temporária de equipa.mco­
tos de mdiocomuni~çito. na{s) c:id:~de(s) de: Nova Sant:t Rib!R.S, , no 
pcriodo de 24104/2015 o 26/0412015. 

VITOR ELISlO GOES DE OLJVElRA MENEZES 
Supcrinh:ntlcnlc · 

ATO.N" 2.G041 DE 22 D~ ABRJL DE .2015 

Outorga ·autorim_s;D.o pan uso de: radiofrequCncia (s} à(ao) 
GLOBO COMUNJCAÇAO E PARTICIPAÇ0ES S/A, CNPJ n• 
27.865.757/0025·11 associada à autoriz3ç.llo para cxploraç!lo do Ser· 

·viço Limitado Privudo 

VJTOR ELlSlO GOES DE OhJVElRA MENEZES 
Supcrint<:ndcnt~ 

SECRETARIA DE TELEC,OMUNICACÕES 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, CifNCIA 

E TECNOLOGIA . 
PORTARJA N' 1,032, DE 5 DE MARÇO DÊ 2015 

JNDús&..elREJ~~~lflil&o~J'& &õp~Wfr;g?D~ 
COMUNICAçÕEs no uso das :atribuições que lbe for.1m conCc:~das 

Este documento pode ser Verific:tdo no endereço elc:t:rõnieo http:Jiwww.in.gov~tml, 
pelocódigo 00012015042300038 · 

Do<:umcnto D.Ssinndo digitalmente confonnc MP n1 2.200·2 de 24t!'0812001. que imtitui n. 
Infrnestrutura de Chaves Públicas B111sileira·- ICP-Br3.Sil. 

. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços ct'e Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.017163/2012-30 

· Entidade: Conselho Comunitário de Desenvolvimento .Social de Sao Martinho da Serra 
CODESERRA 

Assunto: Encaminh~mento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 1691, de 22/04/2015, no Diário 
Qficial da União de 23/04!2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão comunitária 

, na localidade de São Martinho da Serra/RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n o 53000.017163/2012-30, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivós, ao Gabinete do Ministro ·de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. · 

Atenciosamente, ' 

I ' 

seil D?cumento assinado eletronicamente por Samir Amand? Granja Nobre Maia, ., , • 9-- Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2015, às 14:38, -confonne art. 3°, :u,..n(l,uQ LU . ' 
elet.rõnl<a ill, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

. ~ .. 
-=-~ A autenticidade do documento 'pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html r. 
~ informando o código vedficador 0477098 e o código CRC E44B5143. 

~ -

Minutas e Anexos 

Não Possui. · • 



EM n2 00056/2015 MC 

) 

Brasília, 26 de maio d~ 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1'. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva -. 
do~umentação para que a entidade CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVJMENTO 
SOCIAL'DE SÃO MARTINHO DA SERRA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Martinho da Serra, Estado do Rio Qrande do ·sul , em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223 , da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações• sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui · manifestação de · apoio da 
comunidade, numa deJ!lonstração de receptividade da · filosofia de criação desse braço da ' 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sed_imentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxilian8o não só no 
processo . educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio · de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petiÇão 
apresentada, constando a inexistênc"ra de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.017163/2012-30 

·que ora faço acompanhar, com a finalidade de' subsidiar os trabalhos finais . 

5. , Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização , 
objeto do presente processo, passará a produzi~: efeitos legais somente após deliberaÇão do 
Congresso Nacional , a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO" 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MlNlST.ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 455 /2014 /SEI-MC 

(PARECER Nl' 1309/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 
' 

PROCESSO: N° 53000.017163/2012-30 

INTERESSADO: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de São Martinho da Serra. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Mattinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação· apresentada obedece aos. padrões legais. Pelo deferimento 'do pedido. 

I- Exploração de Serviço de Radiodifu~ão .Comunitária, 
no Município de São Mattinho da Serra, Estado-do Rio 
Grande do Sul. 
I I -A documentação apresentada obedéce aos padrões 
legais. ·· 
III- Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da· 
legalidade. 
IV- Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. 

· Ministro de Estado das Comunicações. 

S~nhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judici~is , 

1'- DO RELATÓRIO 

' 1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização, para er<-ecução do serviço de radiodifusão comunitária, no · 
Município de São Mar.tinho da Serra, Estado do Rio Grande do Sul. · 

\ . 

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 1562/20 14/CGRC/DEAA/SCE-MC. (pág. I 06Í l 08, evento 
SEI 282 .952), o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/02/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 05/04/2012 .. No caso em apreço, o pedido de habilitação é 
tempestivo, porquanto fora postado no dia 03/04/2012, conforme atesta o· carimbo constante do 
envelope à pág. 182, do evento SEI 282939. 

\ ' 
·3 .. Juntamente com o requerimento parzt autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a docut;nentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2°,da Lei n° 9 .612, 

. de 1998 (Lei gue instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Dec;reto n° 2.615, de 
1998, e Norma Complementar n° 1, de 2011 , aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
20 li), destacando-se o seguinte: 

(i)estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de · radiodifusão - comunitária (pág. 7/1 5, Art. . 2°, pág.07) ; 
(ii)ata ae constituição e da posse da diretoria em exercício, eleita em 25 .01.2012, para cumprir 

' 



!_ 

mandato de 04. ( qu_atro) anos, nos termos do mtigo -16 'do Estatuto, devidamente registrada (pág. 

17118); 
(iii)compt:ovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 20, 21 , -22 e 23); 

(iv)declaração assinada por todos o's diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para . o · 'seryiço (pág. · , 36); e 

(v)mánifestações de apoio à · iniciativa · (pág. . 40/'181); 

(Todas as páginas mencionadas acima, podem ser localizadas no Evento SEI n° 282939). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 38°, (pág. 13 ~ do evento SEI 282.939), 

consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o· art. 8° da L~ i 9.612, 
. ' . 

de 1988. 

5. No caso 'sob exame não houve concorrente, conforme restou consignado no roteiro constante da 

pag. ' 183, do evento SEI 282939. Assim, no que concerne especificamente às manifestações de 

apoio, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da SCE,' poderiam vir a ser 

utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades conéorrentes e 

habilitadas-para a mesma área e .que não optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 4° e 5° 

do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, -por se tratar, ' na hipótese ora ein apreço, de única 
. ~ ' . 

habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto 

no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas- uma entidade se habilitar para a prestação do 

Serviço e estando regl;Jlar a documentação apresentada, o Poder Ccmcedente outorgará a autorização 

à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 

devidamente irlstruído. · -

7. Eis o relatório. ,.. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O cómparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 

Complementar n° 73, de I O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o· seu Capítulo VI , 

definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" ·no contexto da Advocacia-Geral da União, 

senão, veja-se: _ . ( 

Art. 11- As consultorias JurÍdicas, órgão administrativamente subordinados. aos Ministros de' 

Estado, ao secretário-geral e ao~ de'mais titulares de ~ecretàrias da Presid~nçia da RepúbJi~a .e 
1 

ao "" Chefe do Estado-Mawr das Forças Armadas, compete, espectalmente: 

1- assesso~ar as autoridades indicadas no caput deste artigo"; 

'li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órg~o~ autqnomose ~nti~ades 

vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a 

ser uniformemente seguida em suas ár~as de atuação e coordenação quando não hoúver 

orientação normativa ' do Advogado-Geral da União; 

1v: elaborar estudos e preparar informações, por. so!icitàção de autoridade indicada no caput 

deste · . . artigo; 

V-· assistir, a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 

serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 

/ coordenação . . · jurídica; . 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior 

das - Forças · , Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos ·, contratos 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados · e celebrados; 

b) os atos peios quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de lici tação. 

.'• 

\. ; 

f 
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9 .. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos rel~os __ 

. -às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTAn° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR.:MC/AGU, a qual 
orientou a SCE a adotar providências no sentido de verificar- a idoneidade moral da entidade, bem 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 
2° da .Lei n° 9 .612, de 1998. -Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constai· , _ 
expressamente na atual Norma no 1, de 2011, mais precisam~nte no subitem I 0.8, "a" . . 

. . 
fü. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administraçã9 Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da' Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
(cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade 
moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos · declaração .sobre a existência, ou não, de 
imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço dé radiodifÜsão (sem outorga 1do Poder 
Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos 
ditames legais. ' · 

11. Em atendimento ao so.licitado· supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidõe.s 
criminais .dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (pag. 24/27, SEI 282939). 
e pela Justiça Federal (pág. 28/31 , SEI 282939). Apresentou, ainda, a certidão de quitação peran~e a 
Justiça Eleitoral (pag. 108/ 11 O. do evento . SEI . 282~52 ; e documento 04 do Processo n° 
53900.019.090/2014-39). Todas as certidões reférem-se ao local de residência dos dirigentes, nos 
últimos 05 (cinco) anos. 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente 
também trouxe pára os autos as certidões comp·rovando a sua reguhlridade fiscal perante: as 
Fazendas Nacional (pág. 09), Estadual (pág. 1 0), e Municipal (pág. 11), bem como certidões 
atestando regularidade perante a ~_eguridade. Social (pág. 59), e ao Fundo de Garanti,a por Tempo de 
Serviço (pág. 61 ). Todas as pág. São de evento SEI 282952. 

13. Quanto à verificação pela -SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante · da pág. 64 do evento SEI 282952; por intermédio do qual faz 
menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestiná. 

L III -DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n° 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço_ de Radiodifu~ão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615 , 
de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011 , aprovada pela Portaria Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011 , constatou-se o que se segue. · · 

15. Foram juntados aos au_tos os atos. constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social , que compro:vam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei. n° 9.612, de 
1998 e art. 11 · do Decreto n° 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declar.ações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota 
Técnica n° 1562/20 14/CGRC/DEAA/SC.,E-MC. (pág. 106/1 08, evento SEI 282952). 

17. Em relação às exigências técnicas· necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras· estabelecidas na 
Norma Complementar no 1/20 1), conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 

quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 

desabonar sua idoneidade 'para a execúção do servi~o 'de radiodifusão comunitária.· E, atrayés de 

·pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 

imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 

idoneidade da entidade, pessoa jurídica,. para a prestação do . serviço, estando cumprida a 

Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jui·ídica; consoante já 

explicitado nos parágrafos 11 , 12 e 13 da presente peça. 

IV- DACONCLUSÃO 

19. Com base nàs informações apresentadas pel~ SCE em seu Relatório Final , verifica-se que o 

processo se e1;1cont!'a devidamente munido · dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 

estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 

serviço de radiodifusão éomunitária,. cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 

único, da Lei no 9 .612, de 1998. 
\ 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e .deliberar 

. sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 
. . 

21. Diante do exposto, esta-Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 

posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito , tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 

ao seu deferimento. Ao .tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autqs ao Gabinete do 

Sr. Secretário. de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 
' . ' 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de dezembro de 2014. 

DESPACHO no 1515 I 2014 
' 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

(DESPACHO No 3820/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGO/AGU.) 

PROCESSO: No 53000.017163/2012-30 

INTERESSADO: Conselho Çomunitário de pesenvolvimento social de São Mary:inho da S_erra. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autor jzação . para explorar o serviço de radiodi~usão 
' comunitária no Município de São Martinho da, Sen·a, Estado do Rio Grande do Sul'. A 

. , I 

documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER _ N° 45fi/2014/SEI-MC (PARECER SGD No 

1309/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/C9U/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreci~ção do ·~enhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 20 de janeiro de 2.015 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coo~denado~·a-Geral de Assunt~s Judiciais 
l 
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DESPACHO n°1516/2014 

(DESPACHO N° 3821 /2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO: No 53000.017163/2012-30 

INTERESSADO: Conselho Comunitário de Desenvolvimento social de São Martinho da Serra. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o 'se~viço de radiodifusão 
comunitária no Município de São · Martinho dl1 Serra, Estado do Rio Grande do Sul. A 
'documentação apresentada obedece aos padrões 'legáis. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO . No 1515/2Ó 14/SEI-MC (DESPACHO SGD No 
3820/2014/~JL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenaaora-Geral de 
Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER No 455/2014/SEI-MC (PARECER SGD N° 
1309/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR ~MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da ~tt,. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
' pross~guimento. · 

Brasília, 20 de janeiro de 2015. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
\ 

Consultor Jurídico 

DESPACHO 

I. Reitero os termos da última manifestação _desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência tie 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da R epública. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

L... 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuei Cavalcante Trajano 

Brasília, 26 de maio de 2015 . 

-
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 29/05/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@ p)analto.gov.br, moutinhG@planaih).gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@contunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@plan~lto.gov.br, andre@plan.alto.gov.br, 

- francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesqdita@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRES·IDÊNCJ;A DA REPÚBLICA/PRt 

Autor do Documento : Wendy Batista de Àraujo 
Data de Encaminhamento : . 29/05/2015 
Fluxo : Fluxo Interno 
Nup : Não Consta 
Ministério : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Assunto : MC 00056 2015 São Martinho da Serra RS/RADCOM 
Atividade : Ava~ia Documento e . Define Destino 

' 


	TVR n° 60 de 2016
	mensagem n° 586
	EM n° 00056/2015 MC
	Portaria nº 1691
	Manifestações de Apoio
	Parecer CONJUR/MC

